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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 222/2011 – São Paulo, segunda-feira, 28 de novembro de 

2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000108/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de dezembro de 2011, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de Magistrados, 

localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º andar, Sala 1. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas 

Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando 

no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Observar-se-á o 

disposto na Portaria n.º 127, de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000019-13.2007.4.03.6314 

RECTE: LEANDRO PAULO DA SILVA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000022-90.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE FERRAGUT 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000041-73.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CASEMIRO HONORIO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000054-45.2008.4.03.6311 

RECTE: EVANGELINA PORCINA DA SILVA (REPR.P/) 

ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000081-12.2009.4.03.6305 

RECTE: JOSE MENDONÇA 

ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000107-40.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDA BERTANTE TURCI  

ADV. SP087169 - IVANI MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000125-66.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANCHES SOTELO  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000142-97.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA e ADV. SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000158-92.2007.4.03.6304 

RECTE: CLARICE MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0010       PROCESSO: 0000194-35.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ DOMINGUES MOREIRA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000210-15.2008.4.03.6317 

RECTE: RITCHE DE CASTRO BENHAME SILVA 

ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000214-66.2009.4.03.6301 

RECTE: THIAGO BATISTA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0013       PROCESSO: 0000218-98.2008.4.03.6314 

RECTE: LUZIA DE FATIMA AMARO 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000238-27.2010.4.03.6312 

RECTE: ANGELICA ALVES DE MORAIS 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000319-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES RODRIGUES  
ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000321-08.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA ROLA GIL  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000336-67.2009.4.03.6305 

RECTE: VALDIRENE COUTINHO NOGUEIRA REP POR GENY ALVES COUTINHO 

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000353-42.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZAIR DIAS PEDROSA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000394-83.2008.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GIOVANA INNOCENTE RODRIGUES  

ADV. SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000421-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFINA RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA  

ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000445-48.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FERREIRA  

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000451-33.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DOS SANTOS  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000559-95.2010.4.03.6301 
RECTE: RAYSSA DA CONCEICAO ALBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0024       PROCESSO: 0000619-26.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MILITAO PEIXOTO  

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000632-34.2010.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO GASPAR MARCOLINO 
ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000637-77.2010.4.03.6305 

RECTE: MARIA DE LOURDES RAMOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0027       PROCESSO: 0000656-74.2010.4.03.6308 

RECTE: ROSINALDA DE MELO CAMARGO 

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000701-31.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000709-55.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELIA MARIA FELICIANO  

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000736-53.2010.4.03.6303 

RECTE: ABADIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000748-70.2010.4.03.6302 

RECTE: ADRIANO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000792-09.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTONIO UMBELINO DOS SANTOS  

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000807-58.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000883-80.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DIVINA RAMOS  
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ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000887-88.2007.4.03.6314 

RECTE: MARCIA REGINA DA SILVA  e outro 

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA GOBETTI 

ADVOGADO(A): SP061841-HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000889-47.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE FRANCA CARVALHO  

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000897-40.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ORLANDO PALANDI  

ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL e ADV. SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE 

PINTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0001003-25.2010.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE DEUS FILHO  

ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI e ADV. SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0001043-08.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CATARINA PAULIM BRAGA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0001100-26.2009.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE VERZA THOMAZ  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0001131-49.2009.4.03.6313 

RECTE: FABIANA COIMBRA DE SOUSA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0042       PROCESSO: 0001132-32.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDNA TRAJANO  

ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001135-56.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA RODRIGUES FRANCISCO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001227-34.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IVONETE LUCENA DA SILVA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001243-49.2008.4.03.6314 

RECTE: MANOELITO BALEEIRO ARAUJO 

ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001245-76.2009.4.03.6316 

RECTE: SERGIO RICARDO PEREIRA DE FREITAS 

ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001248-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LIDIA FELIX CAROBENO  

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001272-70.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR FLORENTINO DA SILVA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001282-14.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DE SA BATAGLION  
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001283-65.2007.4.03.6314 

RECTE: ADAUTO PEREIRA DA SILVA  e outro 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECTE: BENEDITA DE LOURDES AVELAN STAINE 

ADVOGADO(A): SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001301-12.2009.4.03.6316 

RECTE: ALCIDES BORTOLUCCI 
ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001309-60.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE MOREIRA 

ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001309-86.2009.4.03.6316 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINA MARTINS DE DEUS  

ADV. SP44694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO e ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001312-41.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI SILVA CALDERARO  

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001338-36.2009.4.03.6317 
RECTE: ANDREI ALLAN JORGE 

ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001347-35.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LUNA LOPES  

ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0057       PROCESSO: 0001381-09.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDA CRUZ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001406-98.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARTINATTI BATISSOCO  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001436-56.2011.4.03.6315 
RECTE: JOSE CARLOS CARDERARO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001476-52.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001484-51.2007.4.03.6316 

RECTE: DIEGO ALTINO DOS SANTOS ANTUNES DIAS 

ADV. SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001490-47.2010.4.03.6318 

RECTE: YASMIN VITORIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001494-17.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001507-72.2008.4.03.6312 

RECTE: VANDERLEI SERATO DE OLIVEIRA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001508-95.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA MORETTI NOGARE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001520-94.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CONCEICAO RODRIGUES ANTUNES  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001543-06.2011.4.03.6314 

RECTE: REGINA HELENA BENVENIDO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001549-81.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVA CELI  
ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0001576-67.2009.4.03.6313 

RECTE: BENEDITO GALVAO PEREIRA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0001586-51.2008.4.03.6312 

RECTE: INDALECIO CANDIDO MARTINS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001589-81.2009.4.03.6308 

RECTE: ROSARIA MARIA BARRETO 

ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001610-03.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 11/499 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEMOS JUSTINO  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001623-38.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZILDA RODRIGUES ESTRELA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001627-12.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: JANETE CARMONA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001649-76.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA LUZIA CAPODIFOGLIO DE CARLI 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001706-94.2008.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO ELIAS CAMARGO SOBRINHO 
ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001777-90.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA EDITH ROVERI 

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001784-13.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GENNY BELLEZE ALVES  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001784-48.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CALDERARO DE OLIVEIRA  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0080       PROCESSO: 0001825-78.2010.4.03.6314 

RECTE: AMELIA MILAN CRUZ 

ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001872-07.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DE OLIVEIRA CRUZ  

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001909-85.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BORGES PAULINO  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001931-74.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUINA DOMINGOS FAUSTINO  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0001945-42.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FOGACA DA COSTA  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001973-87.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONJA APARECIDA PEREIRA E SILVA  

ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0002050-37.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DOS SANTOS ARAUJO  

ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0002068-10.2010.4.03.6318 

RECTE: LEILA ROCHA MARTINS 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 13/499 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0002107-65.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BUENO BRIONE  

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0002155-46.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DOS SANTOS CORREIA  
ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0002225-78.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANGELO BATALINI  

ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0002249-63.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA FRANCISCA FERREIRA  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0002311-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FERREIRA DOURADO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002318-10.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CECILIA ARAUJO RAIMUNDO  

ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0002320-71.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA LAZARO  

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0095       PROCESSO: 0002328-42.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SANTOS MARTINS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0002332-79.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEITE DA SILVA  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002383-55.2007.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALZIRA MENEGASSO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002383-84.2009.4.03.6314 

RECTE: EVILYN LAIANE GARCIA CARDOZO 

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002403-50.2010.4.03.6311 
RECTE: TEREZINHA GOMES DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002434-70.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARCANJO PIMENTEL  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002454-86.2009.4.03.6314 
RECTE: KAUA FRANCO SALINO 

ADV. SP232929 - ROSANA KIILL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0002455-71.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE JOAO SIMI  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0103       PROCESSO: 0002456-62.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA MULLER  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0002467-06.2009.4.03.6308 

RECTE: ADRIANO BRASILIO DOS SANTOS 

ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0002573-87.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI ED COLAMEGO MARTINS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0002588-50.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DERCILIA ANSELMO DE SOUZA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002607-22.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO FRANCISCO SUBRINHO  

ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002655-37.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA SEVERIANO DA SILVA  

ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0002677-80.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTA VAZ PIERI GARCIA  

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002683-68.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CUSTODIO MOREIRA NUNES  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002692-80.2010.4.03.6311 

RECTE: LUCILIA DUARTE ANTUNES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002727-49.2010.4.03.6308 

RECTE: ALEXANDRE JOSE SOARES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002764-04.2009.4.03.6311 

RECTE: MAYARA COSTA MARTINS 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0002830-37.2011.4.03.6303 

RECTE: LEONCIO MENEZES 

ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0002912-52.2008.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO RECCO 

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0002933-85.2009.4.03.6312 

RECTE: AMANDA DOS SANTOS CAMPOS 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0002951-78.2010.4.03.6310 

RECTE: OLAVO ROSALEM 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0002981-26.2009.4.03.6318 

RECTE: LUCILIA DOS REIS GOMES 
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ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0002991-73.2009.4.03.6317 

RECTE: ANDRE DA SILVA GOMES 

ADV. SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0003172-41.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA NORATO CORSE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0003186-24.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BACANELI DE MOURA  

ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0003237-90.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA AGAPITO PAES  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0003351-47.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA MACHADO  

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0003378-96.2010.4.03.6303 

RECTE: MANOEL RODRIGUES NETO 
ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0003421-33.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO CARLOS  

ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0126       PROCESSO: 0003423-54.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SALVADOR DE SOUZA FILHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0003441-61.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SEBASTIANA PENNA DE MIRANDA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0003470-52.2007.4.03.6312 
RECTE: DANNILO FERNANDO GARBUIO 

ADV. SP121649 - ISABEL CRISTINA NARDIM DE PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0003472-79.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERINA BERTELLI DE FARIAS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0003480-34.2009.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVEIRA DOS REIS MARQUES  

ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0003505-44.2009.4.03.6311 

RECTE: JEANE CARVALHO DE LIMA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0003507-31.2011.4.03.6315 
RECTE: MARIA DE LOURDES ROSA DE SOJO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0003519-19.2009.4.03.6314 

RECTE: ALECIO CHALNI JUNIOR 

ADV. SP139361 - CHRISTIAN PARDO NAVARRO e ADV. SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES 

IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0003528-21.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA DE LOURDES DE ARAUJO LIGABO  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0003533-76.2008.4.03.6301 

RECTE: TATIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0003538-49.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO e ADV. SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL 

RECDO: MARIA JOSE RODRIGUES  

ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO e ADV. SP281131 - FERNANDA DE SOUZA CABRAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0003575-30.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA CANDIDO FERREIRA  
ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0003578-07.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EVANI BARBOSA BARDELIN  

ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0003700-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  
ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0003723-47.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA BREGONDE RAMOS  

ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0003755-07.2009.4.03.6302 

RECTE: ZILDA APARECIDA PEREIRA PINTO 
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ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0003778-76.2011.4.03.6303 

RECTE: CRISTIANE SORENSE INVERNO 

ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0003790-06.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA EMILIA ZORZO ERNANDEZ  

ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0003847-79.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RODRIGUES CAMPOS  

ADV. SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0003884-72.2010.4.03.6303 
RECTE: FLAVIO FERNANDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0146       PROCESSO: 0003885-70.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BRASIL DE ARAUJO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0003888-09.2006.4.03.6317 

RECTE: JOAO OLAVO TUNIN 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0003900-45.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORMINDA DOMINGUES DO PRADO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0149       PROCESSO: 0003936-32.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA RODRIGUES PINTO 

ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0003970-78.2008.4.03.6314 

RECTE: HARUE FUJIHARA AOKI 

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0003981-16.2008.4.03.6312 

RECTE: ROSEMEIRE DE FATIMA NOVO OLIVEIRA 

ADV. SP289984 - WANESSA BERTELLI MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0003982-68.2007.4.03.6301 

RECTE: LAURA SILVA DE OLIVEIRA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0003983-27.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIDA DE OLIVEIRA PINTO  

ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0004024-50.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MATIELO MARTINATTI  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0004029-07.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS MENESES  

ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0004037-84.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CABRAL FILHO  

ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0004142-20.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRMA VEDOATO DE OLIVEIRA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0004225-77.2010.4.03.6310 

RECTE: AUGUSTINHO FIN 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0004294-30.2010.4.03.6304 

RECTE: EDITE DA SILVA ARAUJO 

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0004344-25.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA BENEDITA DIONIZIO RAMOS 

ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0004349-60.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE GOMES DELIBERALI  

ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0004368-64.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS FREDERICO DE MATTOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0004388-69.2010.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0004430-91.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO 

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 23/499 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0004476-03.2007.4.03.6310 

RECTE: JULIA STRADA VICENTIN 

ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0004530-10.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO DO NASCIMENTO CLIMACO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0004565-27.2010.4.03.6308 

RECTE: FERNANDO ANTONIO CAPELIM 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0004574-17.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMMA CASAGRANDE TONINI  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0004596-21.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DIAS CAMILO  

ADV. SP060312 - ODILA MARIA DE PONTES CAFEO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0004604-45.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE TIAGO DOS SANTOS 
ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0004618-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GABRIEL MORAES  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0172       PROCESSO: 0004743-73.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENTINO PEDRO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0004812-21.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE GENIVAL LEITE E OUTRO 

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: LUIZ CARLOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0004866-65.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO PEREIRA DA MOTTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0004943-39.2008.4.03.6312 

RECTE: LEOTIDES DE MORAES DE OLIVEIRA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0005002-41.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES VIEIRA MARQUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0005020-44.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BARBOSA DIAS SOMERALDE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0005225-10.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH ISABEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0005259-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE SOUZA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0005283-94.2010.4.03.6317 

RECTE: KATIA DA SILVA VARUZZA 

ADV. SP147216 - ALCEBIADES BAESA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0005323-97.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE JULIATO MARTINS  

ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0005371-41.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0005501-77.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: KELLY RODRIGUES DOS SANTOS  
ADV. SP290914 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0005516-10.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0005531-66.2010.4.03.6315 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOAQUIM DOS REIS DELGADO NETO  

ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0005569-15.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DOMINGUES ZIMBARDI  

ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA e ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM  DA 

SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0005593-48.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0005720-78.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0005728-31.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA CRISTINA BATISTA  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0005744-90.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PASSOTI LOPES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0005799-75.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA  

ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0005807-61.2009.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO DAMASIO DA LUZ  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e 

ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0005884-92.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINA DOS SANTOS CORDEIRO  

ADV. SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0005953-53.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA SOLIDADE DE SANTIAGO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0195       PROCESSO: 0005964-56.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE FIGUEIREDO  

ADV. SP058272 - LUIZ PEDRO BOM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0006059-76.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA SIAN DE FARIA  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0006088-68.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ALVES DA SILVA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0006136-98.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE ANDRADE  

ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0006151-30.2009.4.03.6310 

RECTE: NELSON DUARTE 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0006173-88.2009.4.03.6310 

RECTE: VALDIR APARECIDO KILIAN 

ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0006365-11.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI e ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0006441-06.2008.4.03.6302 

RECTE: PRISCILA MARIA DAS DORES GONCALVES DE MATOS 

ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA e ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0006486-12.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUZINA DE OLIVEIRA BUENO  

ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0006501-18.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANDINA VIEIRA DA SILVA FERRAZ  
ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0006534-98.2010.4.03.6301 

RECTE: AGATHA CRISTIE NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV. SP232863 - ULISSES CONSTANTINO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0006580-39.2010.4.03.6317 

RECTE: PEDRO MARQUES DA SILVA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0006595-94.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL VICENTE SARLO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0006683-67.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TERESA AKAMINE  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0006694-96.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BISPO DA SILVA  

ADV. SP217150 - DOUGLAS JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0210       PROCESSO: 0006778-63.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA CORREA HONORATO  e outros 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: RAFAEL CORREA HONORATO 

ADVOGADO(A): SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: RAFAELA APARECIDA CORREA HONORATO 

ADVOGADO(A): SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0006779-09.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CRACO ALVES  
ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0006802-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA CAUM VIEIRA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0006818-16.2009.4.03.6310 

RECTE: WILSON ROBERTO MENEZES DE SOUSA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0006881-02.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE PATRICIA BICHUETTE  

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0006889-42.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE SEVERINO  

ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0007005-19.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIA FRANCISCA DE CARVALHO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0217       PROCESSO: 0007015-22.2005.4.03.6306 

RECTE: ALCIDES NOGUEIRA BASTOS 

ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0007021-94.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA PRATA DE ANDRADE  

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0007051-71.2008.4.03.6302 

RECTE: VANDER MARINO COSTA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0007079-81.2009.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO PEREIRA DE REZENDE  

ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0007182-12.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GIUSEPINA PRISON SAGULA  

ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0007211-96.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA ZACRI CARVALHO  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0007214-51.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA MARIA CALEGARI ULIANA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0007302-37.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA e ADV. SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0007321-43.2009.4.03.6308 

RECTE: CLAUDIANA DIAS LAZARO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0007336-29.2006.4.03.6304 

RECTE: JOSE AROLDO FLORIM PINHEIRO 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0007379-25.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA GOMES DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON e ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0007388-26.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO ROSE  

ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0007417-39.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA COLAIOCCO  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e ADV. SP277744 - PATRICIA GONZALES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0007445-07.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA POLONIO TREVELIN  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0231       PROCESSO: 0007578-49.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0232       PROCESSO: 0007578-81.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CONCEICAO GARCIA ROVENTINI  

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0007719-61.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RAYMUNDO DE CASTRO  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0007765-57.2010.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO EZIQUIEL MOYZES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0007795-66.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

RECDO: BEATRIZ NEGRI  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0007843-77.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0008024-52.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON GONÇALVES DA SILVA  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0008025-69.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIKY HOPPER BATISTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0008154-79.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMAZA SANCHEZ PAVAN  

ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES e ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0008206-38.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS BERNARDINO FERREIRA  

ADV. SP287275 - VALDIR DE PAULA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0008276-29.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENICE DELACORTE LOUZADA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0008400-51.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VIEIRA CAVALCANTE  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0008426-10.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN MOTA DE SOUZA  
ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0008434-13.2010.4.03.6303 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0008440-45.2009.4.03.6306 

RECTE: TATIANE DA SILVA BUOVO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0008450-38.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINHA BARBOSA MAZZARON  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0008459-26.2010.4.03.6303 

RECTE: JAIR JOSE MONTORO PEREIRA 
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ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0008471-21.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO QUINTO LAUREANO  

ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0008472-67.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURORA RODRIGUES DA CRUZ  

ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0008547-64.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO SOARES PUGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0251       PROCESSO: 0008872-42.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA SILVA GAMES  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0008977-75.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FERNANDES PEREIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0009056-95.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOLINO ALVES  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0009136-98.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA HELENA GUIMARAES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0255       PROCESSO: 0009161-09.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ROCHA PONCE  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0009426-24.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFANY GONCALVES ROCHA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0009466-06.2008.4.03.6309 
RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0009592-43.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CASSIMIRO FLORENTINO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0009632-25.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE FORESTI GIMENES  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0009641-21.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL DA GRACA SILVA MEDEIROS  

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0009676-75.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA SILVA MENDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0262       PROCESSO: 0009926-45.2007.4.03.6303 

RECTE: ALAN C. DE LIMA TEOFILO - REP. NEUSA CANDIDO DE LIMA TEOFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0263       PROCESSO: 0009948-33.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIDE BASILONI  

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0009959-67.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MARIA GUIRALDELLI  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0010165-18.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR LAVEZ VOLCANI  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0010169-50.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LISSA CAROLINE CARDOSO  

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0010204-44.2010.4.03.6302 

RECTE: AMALIA BOTA BELASCO 

ADV. SP274245 - OMAR MÁRIO GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0010305-42.2010.4.03.6315 

RECTE: PEDRO BINOTTO 

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0010307-56.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0010715-13.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME COUTINHO DE MIRANDA  

ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA e ADV. SP254291 - FERNANDO LUIS 

PAULOSSO MANELLA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0010978-45.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRTON JESUS FERNANDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0011021-76.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA CIPRIANO GARCIA  

ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0011102-28.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: NELSON ANTONIO DE FARIA 

ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0011148-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA MARTINI TOLOTI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0011570-29.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERVAL ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP216081 - MICHEL COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0011592-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA POLIZEL MORENGHI E OUTROS 

ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 
RECDO: MARIO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: CARLOS ALBERTO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RECDO: MARIO SERGIO MORENGHI 

ADVOGADO(A): SP098143-HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0011669-20.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINA AUGUSTA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0011718-27.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA ESTER PIRES SILVA  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0011839-94.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAIRA MORAES CARRILHO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0011863-25.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA KARINE OLIVEIRA TORRES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0011966-40.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS HUMBERTO VIEIRA BRAGA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0011984-61.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE GOULART DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0012056-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GONCALVES PREVIATELLO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0012070-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA DA SILVA BAPTISTA  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0012073-76.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITA LEPERO SACATO  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0012108-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEFONSO OLIMPIO DE TOLEDO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0012202-42.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILIANS RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0012229-98.2008.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA AMADO 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0012524-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS VASCONCELOS  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0012604-36.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO INAMONICO  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0012722-75.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DESPIRDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0012765-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE SANTELLO ALIOTTE  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0012787-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DIRCE OHL  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0012886-40.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE SILVA BEVILACQUA CARESSATO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0012965-29.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LOURDES GERALDINI PAGOTTO  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0013099-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE IZIDORIO HEIDECHER 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0013127-46.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDA GRAF BRAGHIN 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0013133-53.2010.4.03.6301 

RECTE: ZELINA CANABRASIL COSTA PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0013156-52.2008.4.03.6306 

RECTE: LENIRA PEREIRA TAVARES 
ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0013231-16.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO MARCURIO FILHO 

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0301       PROCESSO: 0013486-56.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DA SILVA  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0013499-26.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO BARBOZA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0014037-29.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSE KOHL DE OLIVEIRA  

ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0014568-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELINA ALVES DOS SANTOS CALIL  

ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0014609-82.2008.4.03.6306 

RECTE: THEREZA NAVARRO BOTELHO 

ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0014728-89.2007.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS PASSOS DE ASSIS 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0014784-76.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BONASSI  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0014936-27.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA COSTA SILVA  

ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0014940-79.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIO GONCALVES DA PAIXAO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0015093-07.2007.4.03.6315 

RECTE: ANDREA COLONHESE 

ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0015163-32.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ROBERTO COUTINHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0015196-85.2009.4.03.6301 

RECTE: TIE HAIASHI 

ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0015218-80.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO SOARES DA SILVA FILHO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0015280-23.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RICARDO PARIZI NEGRAO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0015312-28.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEBSON CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0015560-57.2009.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO GASPERINO 

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0317       PROCESSO: 0015689-28.2010.4.03.6301 

RECTE: VANESSA NEVES DA SILVA 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0016145-77.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FUZO EVANGELISTA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0016229-13.2009.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0016301-65.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRUCINA DE OLIVEIRA BOFI  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0016392-58.2007.4.03.6302 

RECTE: DORALICE VAZ DE FREITAS 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0016708-11.2006.4.03.6301 

RECTE: DULCE HELENA COSTA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0323       PROCESSO: 0017537-50.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO SANCHES GONCALEZ VALVERDE 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0018282-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CORREA  
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ADV. SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO e ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0018531-20.2006.4.03.6301 

RECTE: FLAVIO BIGLIAZZI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0018555-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHIKA ICHIWAKI  
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0018836-40.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CIRILA DUARTE CATANEO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0019138-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENY DAS DORES MATTOS VAZ  
ADV. SP237921 - ALCELINO TIMOTIO RAMOS e ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA e ADV. 

SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES e ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0019425-25.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE MONTICELLI PELOIA  

ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0019990-52.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARGARIDA GARCIA ALVAREZ E OUTRO 
ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECTE: PEDRO GODOY - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0020398-09.2010.4.03.6301 

RECTE: JENIA PROSKURKN DE MORAES 

ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0020636-96.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LUIZ BANDEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0020648-13.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUNIOR FERNANDES SIQUEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0021798-63.2007.4.03.6301 

RECTE: PRISCILA SOARES DE MELO (REP. POR EDIVALDO ANTONIO DE MELO) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0335       PROCESSO: 0022162-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ROSSETTE DE SOUZA  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0022966-95.2010.4.03.6301 

RECTE: SU MEIFENG 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0023287-72.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO BORELI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0023400-21.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO MENDES  

ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0023555-24.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABEL ZEM JORGE  
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ADV. SP265800 - BENICIO TORRES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0024094-53.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE NEIDE ALVES NEVES E OUTROS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECTE: OLAVO CELESTINO SANTOS - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECTE: SANDRA SANTOS DE SOUZA 

RECTE: NEIDE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0024272-02.2010.4.03.6301 

RECTE: ARTUR PORTILHO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0342       PROCESSO: 0024373-39.2010.4.03.6301 

RECTE: MAGDALENA TOQUEIRO PEREZ GARCIA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0024760-88.2009.4.03.6301 

RECTE: ETTY PEISIG 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0024796-04.2007.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA VIEIRA OLIVEIRA 

ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0024868-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ADONIAS NASCIMENTO SANTOS 

ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0024912-05.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALLAN COSTA DO NASCIMENTO 

ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA e ADV. SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0026488-67.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRUZ RUFINO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0026501-37.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO CLAUDIO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0349       PROCESSO: 0026510-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA EVANGELISTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0026889-37.2007.4.03.6301 

RECTE: ITALO DOS SANTOS REIS 

ADV. SP059288 - SOLANGE MORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0027129-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO RUSSO  

ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0027464-74.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO BERTOGNA  
ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0028033-75.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO GABOR 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0028035-45.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO CAMARGO DO AMARAL 
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ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0028232-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA VIZENTIM  

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0028578-14.2010.4.03.6301 

RECTE: ZILDA LIMA BUGIATO 
ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0028625-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PARAJARA  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0028629-59.2009.4.03.6301 
RECTE: MARSILIO SANTOS OTAVIANO 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0029027-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0029953-55.2007.4.03.6301 
RECTE: CATHARINA ALLEVA GOMES DE ALCANTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0030084-25.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LUCENA MACEDO 

ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO 

TAVARES ESTRELA e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA e ADV. SP250670 - FABIO 

FERNANDES KOSHIYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0030147-84.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0363       PROCESSO: 0030972-28.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GUARANHA 

ADV. SP135831 - EVODIR DA SILVA e ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0031126-80.2008.4.03.6301 

RECTE: VINICIUS MOREIRA DA SILVA BASTOS 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0031465-39.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURDES PEDRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0366       PROCESSO: 0031510-09.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA AMALIA SANTOS BRAGA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0031721-45.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCAS SOUZA DOMINGOS 

ADV. SP220239 - AILTON BATISTA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0031936-84.2010.4.03.6301 

RECTE: EVANDRO CABRAL FERREIRA 

ADV. SP087886 - ACIR COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0033006-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 50/499 

RECDO: JOSE AMPOERO  

ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0034704-17.2009.4.03.6301 

RECTE: YLCKA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADV. SC018230 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0034737-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS CREPALDI FERREIRA  

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0034918-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDALENA MAY OTTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0034991-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA DE JESUS ROCHA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0035144-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATSUKICHI FURUYA  

ADV. SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0035568-55.2009.4.03.6301 

RECTE: RICARDO HERMINIO FERRERO 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0035586-13.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA PUJOL DA SILVA  

ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA e ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0377       PROCESSO: 0036288-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARITZA LACERDA TARDELI  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0036870-56.2008.4.03.6301 

RECTE: CLEMILDA MONTOSA BENITES 

ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0037166-78.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA FLAVIA DA SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0380       PROCESSO: 0037995-88.2010.4.03.6301 

RECTE: CRISTIAN SOARES DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0038393-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO MAGALHAES DA SILVA  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0038750-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO WLADIMIR FLORES  

ADV. SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0038809-37.2009.4.03.6301 

RECTE: HILDA MATTAR 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0039725-71.2009.4.03.6301 

RECTE: MILTON SIMOES CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 
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0385       PROCESSO: 0041395-13.2010.4.03.6301 

RECTE: VITOR DOS SANTOS 

ADV. SP276206 - DONALD OLIVEIRA MAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0041590-95.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL NEILA CANO 

ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0042636-90.2008.4.03.6301 

RECTE: SHIGUEMY SATO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0042761-87.2010.4.03.6301 

RECTE: IRMO GUANDALINI 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0042969-71.2010.4.03.6301 

RECTE: HELENA NASCIMENTO DE MENEZES 

ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0043378-81.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA LOPES 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0043882-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARRASCO JUNIOR  

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0046050-33.2007.4.03.6301 

RECTE: LEONIDAS GAVILAN DE FREITAS 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0046126-57.2007.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO CONSTANTINO DE SOUZA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0046131-61.2011.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0046135-98.2011.4.03.9301 

REQTE: JOSE DOS SANTOS DANTAS 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0046616-45.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOCINHA LIMA  

ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0047305-89.2008.4.03.6301 

RECTE: JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0048020-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GUIA GIANNA  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0048290-74.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0400       PROCESSO: 0048495-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BREVES TEIXEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 54/499 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0049050-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARRETERO  

ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA e ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0049623-45.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: OLGA DA COSTA FALBO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0050633-43.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/11/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0050662-43.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO DE ANDRADE 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0050769-87.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA LYGIA LOGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0406       PROCESSO: 0051167-34.2009.4.03.6301 

RECTE: CELSO TAVARES DA SILVA 

ADV. SP118304 - WALTER ALBUQUERQUE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0051894-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES CARMES FRANCO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0052208-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE CARVALHO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0052970-57.2006.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA RAMOS DE ASSIS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0053189-18.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/11/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0054465-97.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0055244-23.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DO PRADO DE LIMA  

ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0055388-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VARGAS DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0057755-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0057821-37.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: REMIGIO DA ROCHA VIANA 

ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0058484-83.2009.4.03.6301 

RECTE: NEIDE APARECIDA ALVES 

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0058532-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARCONDES  

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0058842-19.2007.4.03.6301 

RECTE: LUCAS DE ALMEIDA PEREIRA 

ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0059041-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA DE ASSIS  

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0062358-13.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA GALACCI MARTINS  

ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0062693-32.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALE VEPSTAS  

ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0063439-60.2009.4.03.6301 

RECTE: OLIVIA GOMES ROTILIO 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0063450-89.2009.4.03.6301 

RECTE: ISABEL HERRERIAS TEIXEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0424       PROCESSO: 0063610-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA ARES GASPAR  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0063736-67.2009.4.03.6301 

RECTE: IZABEL PEDRO AOUDE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0064279-70.2009.4.03.6301 

RECTE: JO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0427       PROCESSO: 0076967-69.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA GONCALVES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0078185-98.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODOLFO RODRIGUES DE SANTANA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0083707-09.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO FONTES CORAZZA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0083823-15.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: JOSE HENRIQUE PEREIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0084058-79.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO THEODORO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0084133-21.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: CICERO DONISETE PEDRO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0085012-28.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RENATO DE OLIVEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0086985-18.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLEBER CAMARGO REZENDE  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0090715-37.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSIANE CARNEIRO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0436       PROCESSO: 0091081-76.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS BASSANI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0091287-90.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0092291-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA VILAS BOAS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0094774-68.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS ROSA FERREIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0135106-48.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS ORESTE  

ADV. SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0441       PROCESSO: 0000075-66.2009.4.03.6317 

RECTE: DINEUZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0000164-15.2011.4.03.6319 

RECTE: MARCO ANTONIO TORRES PRIETO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0000169-37.2011.4.03.6319 

RECTE: SUELI APARECIDA CEZAR 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0000225-94.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCEMAR RODRIGUES OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0000265-92.2010.4.03.6317 

RECTE: SINEZIO JOSE FRANCISCO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0000503-62.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA GIUNTI NEVES 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO e ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0000541-28.2011.4.03.6305 

RECTE: DAVID RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0000588-57.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIZ ROBERTO RODRIGUES 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0000596-88.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA LIMA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0000683-87.2011.4.03.6319 

RECTE: MIRELLA LEANDRA XAVIER 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0000688-23.2008.4.03.6317 

RECTE: JEOVANES BATISTA DE CARVALHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0000711-31.2010.4.03.6306 

RECTE: ALCIONI LIMA DE GODOY 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0000969-19.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA COLONI PEREIRA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0000999-32.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CRISTIANO JOSE CAMPOS  

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0001086-32.2010.4.03.6306 

RECTE: DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0001171-57.2011.4.03.6314 

RECTE: MILTON JOSE DAS NEVES 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0001194-12.2006.4.03.6303 

RECTE: JOÃO ALVES FISCHER 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0001208-24.2010.4.03.6313 

RECTE: MARIA BETANIA MARCIANO DA SILVA 

ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0001329-42.2011.4.03.6305 

RECTE: HELENA MARIA PIRES PRADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP270787 - CELIANE 

SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0001347-55.2005.4.03.6311 

RECTE: CRISTINA DE AQUINO GIL RIBEIRO 

ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0001355-04.2011.4.03.6317 

RECTE: SALVINO ALVES DE MOURA NETO 

ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0001415-74.2011.4.03.6317 

RECTE: SANTO PEREIRA MAIA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0001563-94.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA MOCHAO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0001568-29.2009.4.03.6301 

RECTE: GIUSEPPE ANTONIO CALICCHIO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0001688-62.2011.4.03.6314 

RECTE: RICARDO ANDRE GARCIA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000108/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de dezembro de 2011, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de Magistrados, 

localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º andar, Sala 1. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas 

Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando 

no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Observar-se-á o 

disposto na Portaria n.º 127, de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0466       PROCESSO: 0001702-46.2011.4.03.6314 

RECTE: LORENTINO ROMEIRO DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0001732-81.2011.4.03.6314 

RECTE: LEONEL FIORI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0001780-25.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARMO DOS SANTOS 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0001783-23.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO BORGES  

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0001831-42.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0001857-26.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DONIZETE ANTONIO  
ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0001869-48.2006.4.03.6311 

RECTE: ELSON COSTA SANTOS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0001873-85.2006.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0001881-89.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME RIBEIRO JUNIOR  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0001949-49.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACI GRANJA DE ARAÚJO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0001981-23.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE NEGRI 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0002073-10.2011.4.03.6314 

RECTE: MIRIAM RODRIGUES DA FONSECA 
ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0002078-90.2010.4.03.6306 

RECTE: VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0002081-84.2011.4.03.6314 
RECTE: WANDERLEI APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0002190-98.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCIMEIRE ANTONIA MACIEL RIBEIRO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0002313-93.2006.4.03.6307 
RECTE: CELSO DE GOES 

ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0002327-71.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES NETO  

ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0483       PROCESSO: 0002356-18.2006.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS ALVES 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0002417-24.2011.4.03.6303 

RECTE: SIRLENE ALFONSO ORTEGA 

ADV. SP043990 - SIRLENE ALFONSO ORTEGA e ADV. SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0002421-72.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EDUARDO SIZUO HIROSE  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0002469-31.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ALEXANDRE CLAUDIO DE ASSIS SILVA  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0002474-42.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAKIA NACLE CURI  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0002483-68.2011.4.03.6314 

RECTE: CARLOS DANIEL BAIONI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0002501-36.2008.4.03.6301 
RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: WALTER TOSHIAKI TAGUCHI  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0002512-12.2011.4.03.6317 

RECTE: WANDERLEY WEIDERPASS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0491       PROCESSO: 0002536-93.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARIO ZIRO KIKUCHI  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0002561-71.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE BERNARDO DA SILVA FARINHAS NETO  

ADV. SP155776 - FRANKLIN AFONSO RAMOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0002574-12.2007.4.03.6311 
RECTE: ISABEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0002578-44.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCIO JOSE DA COSTA E SILVA 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0002580-15.2008.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: AGNES NAGAMATSU MATSUO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0002587-07.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NAILSON JOSE ANDRADE PINTO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0002665-87.2011.4.03.6303 
RECTE: DERALDO ARCANJO RIBEIRO 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0002765-91.2006.4.03.6311 

RECTE: WALDOMIRO MARCIANO LUZ 

ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 67/499 

0499       PROCESSO: 0002808-64.2011.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: VALDIR APARECIDO CRUPI 

ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0002813-62.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE JAIR VILHENA CARDOSO 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0002903-73.2011.4.03.6314 

RECTE: ARMANDO RODRIGUES DE PAULO SOBRINHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0002906-28.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE GILBERTO PENA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0002977-27.2011.4.03.6315 

RECTE: RAQUEL RAYMUNDO MARTINS 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0002989-44.2011.4.03.6314 

RECTE: NELSON SANTOS FREIRE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0003027-95.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GUIDO ZANDONADI 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0003154-03.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO POLICARPO DE BARROS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 68/499 

ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0003180-89.2011.4.03.6314 

RECTE: MOHAMAD ABDUL MAGID NABHAN 

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0003283-48.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRAGOSO DA SILVA  
ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0003287-27.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVANIR APARECIDO LIMA  

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0003369-58.2011.4.03.6317 

RECTE: GELSON SALLES DO NASCIMENTO 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0003377-22.2007.4.03.6302 

RECTE: LUCIO FELICIO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0003421-88.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ECIENE SILVA MACIEL E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WELISON LUCAS MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: WILLIAM MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0003496-05.2011.4.03.6314 

RECTE: ISRAEL FRANCA MACIEL 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0003568-89.2011.4.03.6314 

RECTE: BENEDICTO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0003612-78.2010.4.03.6303 

RECTE: VERA MARIA AFONSO MAGALHÃES 

ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0003674-84.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO REIS  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0003692-69.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO CARLOS CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0003761-60.2009.4.03.6319 

RECTE: FATIMA PETELINKAR 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0003837-82.2007.4.03.6310 

RECTE: SILVIO ORPINELLI 

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA 

SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0004097-25.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO REIS DE SOUSA  

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0004158-22.2009.4.03.6319 

RECTE: NATHANAEL MACEDO GARCIA 
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ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0004196-58.2009.4.03.6311 

RECTE: ADRIANA BISPO DE ARAUJO 

ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0004294-73.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO XAVIER DA COSTA 

ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0004422-74.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE ROBERTO ZANON 

ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0004430-94.2010.4.03.6314 

RECTE: HUDSON RENATO DOS SANTOS SILVA 
ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0004470-39.2011.4.03.6315 

RECTE: LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0004488-60.2011.4.03.6315 

RECTE: ESMERALDA MORAES DE SOUZA 
ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0004489-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO SOARES PEREIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0529       PROCESSO: 0004554-68.2010.4.03.6317 

RECTE: EDSON BELLO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0004581-59.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LINO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0004660-38.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO APARECIDO DE MORAES  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0004695-38.2010.4.03.6301 

RECTE: NEMESIO LOPES NETO 

ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0004727-04.2010.4.03.6314 

RECTE: BRAS LUCIO SEGANTINI 

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0004757-39.2010.4.03.6314 

RECTE: NOELI APARECIDA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0004776-45.2010.4.03.6314 

RECTE: ED CARLOS DAVID BENTO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0004947-17.2010.4.03.6309 

RECTE: FLORISVALDO ALBERTINO DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0005076-19.2010.4.03.6310 

RECTE: AZEIR COSTA OLIVEIRA 

ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0005112-12.2011.4.03.6315 

RECTE: ARIOVALDO RONALDO DIVO BUZZELLI 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0005176-49.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0005221-77.2007.4.03.6311 

RECTE: RAPHAEL SERGIO RODRIGUES MARTINS 
ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0005222-87.2010.4.03.6301 

RECTE: YOLANDA MUSTAPHA ALE 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0005235-46.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INGEBORG SINGENDONK ZINK  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0005478-45.2011.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO SANTANA CABRAL 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0544       PROCESSO: 0005490-77.2006.4.03.6303 

RECTE: VANDA SAUHI RUSSO 

ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0005504-45.2008.4.03.6318 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0005530-96.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0005672-68.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE GUIMARAES BASTOS  

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0005697-03.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTES MANGULIN  

ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0005722-29.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE ALCIDES DE OLIVEIRA BUENO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0005764-81.2010.4.03.6309 

RECTE: NELSON MOREIRA DE CASTILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0005976-44.2006.4.03.6309 

RECTE: GUARACY SILVA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0005993-38.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA GOMES 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0005999-33.2005.4.03.6306 

RECTE: ROBERTO JACINTO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0006060-51.2011.4.03.6315 

RECTE: FERNANDO JOAO DODA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0006113-78.2010.4.03.6311 

RECTE: ERNESTO CORONA 
ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0006279-64.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE PAULA DA SILVA 

ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0006285-21.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NEUSA MARTINS CAMPANHARO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0006286-35.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA SOARES DA SILVA 

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0559       PROCESSO: 0006401-29.2010.4.03.6310 

RECTE: ROBERTO JOSE DE MELO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0006409-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0006431-37.2005.4.03.6311 

RECTE: GENIVALDO JOSE DOS SANTOS  e outros 

ADV. SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GERSON JOSE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GEORGE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GERSON JOSE LEITE 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0006790-69.2009.4.03.6303 
RECTE: JOAO MIGUEL FERNANDES NEVES JUNIOR 

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0006888-69.2005.4.03.6311 

RECTE: JAIRO PEREIRA  e outros 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSÉ GENÉZIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0006977-68.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE LUVISOTTO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0565       PROCESSO: 0007100-90.2005.4.03.6311 

RECTE: MARY LOPES MEIRA NASCIMENTO 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0007112-82.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO PINTO MEDEIROS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0007189-41.2008.4.03.6301 

RECTE: DIRCE PUCHE TUDELLA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0007320-88.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE MUANIS DA SILVA 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0007448-69.2009.4.03.6311 

RECTE: RUYLER NUNES 

ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e ADV. SP259480 - REJANE 

RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0007509-90.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES RASTEIRO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0007604-11.2010.4.03.6315 

RECTE: LUAN EMERSON DA SILVA PAULI 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0007721-93.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA ROSA ALARCON GARCIA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0007792-32.2009.4.03.6317 

RECTE: OVÍDIO POSSAR FILHO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0007802-12.2009.4.03.6306 

RECTE: WALTER GUTIERREZ 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0007960-45.2010.4.03.6302 

RECTE: OHLAIR APARECIDA DA SILVA CARVALHO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0008092-76.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCELIANO DIONISIO DE FREITAS VIEIRA 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0008154-91.2005.4.03.6311 

RECTE: AUGUSTO JACINTO 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0008305-11.2010.4.03.6302 

RECTE: PAULO HENRIQUE MUSEMBANI 
ADV. SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0008375-28.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0580       PROCESSO: 0008463-69.2010.4.03.6301 

RECTE: CASSILDA DE SOUZA MORELLO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0008632-14.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO DONIZETE JARDIM 

ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0008907-68.2011.4.03.6301 

RECTE: SINVAL JOSE DE LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0009033-55.2010.4.03.6301 

RECTE: VERISSIMO MANFIO 

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0009202-85.2005.4.03.6311 

RECTE: EDEMIR NOVO DE BARROS 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0009361-40.2010.4.03.6315 

RECTE: ORCILIA VIEIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0009882-27.2010.4.03.6301 

RECTE: FLORENCIO ALVES NETO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0010028-43.2007.4.03.6311 

RECTE: NIVIO RODRIGUES 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0010051-16.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: JOSE MIGUEL DE SOUZA 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0010060-75.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: ANTONIO MARCELINO DE ARAUJO 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0010127-81.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE PESTANA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0010280-68.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIA PIAZENTINI  

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0010352-28.2005.4.03.6303 

RECTE: JOSE ESPOSITO FILHO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0010667-85.2007.4.03.6303 

RECTE: JOSE SCARABEL FILHO 
ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0010814-58.2005.4.03.6311 

RECTE: MARCO AURELIO JUBILUT 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 0010909-42.2010.4.03.6302 

RECTE: CELIA ROSSI BERZUINI 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0011181-82.2005.4.03.6311 

RECTE: JAIR SANTANA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0011356-35.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: LAERCIO VITORIO 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0011487-10.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: LIBERATO BALENA 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0011529-28.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: FLORENICE RAMOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0011977-98.2008.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO CALDANA 

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e ADV. SP101568 - MARIA 

CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES e ADV. SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA 

GUSTAVO e ADV. SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN e ADV. SP250549 - SANDRO BALDIOTTI 

RODRIGUES 
RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0012281-94.2008.4.03.6302 

RECTE: MARCOS HENRIQUE DA COSTA VICENTIM 

ADV. SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0012369-69.2007.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO DAHER GARCIA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0012385-88.2005.4.03.6303 

RECTE: ALCIDES FERREIRA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0012423-04.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ MARTINS FERREIRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0012449-33.2007.4.03.6302 

RECTE: JORGE DO NASCIMENTO VIEIRA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0012466-38.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURDES MOTTA 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0012502-80.2008.4.03.6301 

RECTE: GERALDO POETA FILHO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0012521-15.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA LEITE PENTEADO 
ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0012525-57.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: ANTONIO EZIO BRUNO 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0610       PROCESSO: 0012641-31.2005.4.03.6303 

RECTE: RANULFO BARBOZA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0014104-40.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: VENANCIO DIAS DE CASTRO 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0014123-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0014575-54.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LAU NETO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0014850-70.2005.4.03.6303 

RECTE: JOÃO ANGELOTTI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0014861-02.2005.4.03.6303 

RECTE: CARLOS POLTRONIERI NETTO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0014893-07.2005.4.03.6303 

RECTE: RUY MIZOSOE 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0014893-37.2010.4.03.6301 

RECTE: VICENTE DE SILVA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0015116-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIALDO CAPUCCI  

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0015180-34.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DONIZETE PIRES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0015399-13.2010.4.03.6301 

RECTE: MARINO THEODES 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0015434-41.2008.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA GOMES DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0015700-28.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIENE EPIFANIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0623       PROCESSO: 0015741-24.2010.4.03.6301 

RECTE: VERA APARECIDA ASSUMPCAO 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0015760-90.2007.4.03.6315 

RECTE: WALDEMAR MARTINI 

ADV. SP152665 - JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0016697-74.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO JOAO MELADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 84/499 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0017168-27.2008.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0017305-04.2011.4.03.6301 

RECTE: FELINTO JOSE DE OLIVEIRA 
ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0018820-11.2010.4.03.6301 

RECTE: ELZA DO CARMO OLIVEIRA PEREIRA 

ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA e ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0019069-25.2011.4.03.6301 
RECTE: MILTES ROSSI DELL AGNOLO 

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0019487-94.2010.4.03.6301 

RECTE: BEATRIZ MARIA MENSATO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0021113-17.2011.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO FRANCISCO LEITE 

ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0021115-21.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO PEDRO JUNQUEIRA COSTA 

ADV. SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0021375-64.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ DAMASCENO DE SOUZA 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0022084-02.2011.4.03.6301 

RECTE: JURACY JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0022186-29.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVIA APARECIDA DIAS PEREIRA SILVA  

ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0022646-11.2011.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE MOURA SANTANA 

ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0024166-11.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO CATANZARO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0024270-03.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES MARQUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0024274-40.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0024953-35.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE BARROS RODRIGUES 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 
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SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0025582-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARLOS  

ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES e ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0027376-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEANE QUIRINO FERREIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0028916-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR PIRES  

ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0029001-42.2008.4.03.6301 

RECTE: JANETE ANHOLETTO 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0029007-78.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMIRO FRANCISCO DE PAULA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0030027-75.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0030551-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELESTINA GOMES DE ORNELAS DOS SANTOS  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0648       PROCESSO: 0031482-12.2007.4.03.6301 

RECTE: DAVID DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0031518-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL BRASIL  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0033335-22.2008.4.03.6301 

RECTE: REGINA MALDI DE GODOY 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0033691-17.2008.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI MURADAS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0033817-67.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0034279-24.2008.4.03.6301 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0034458-84.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE CHILA CAETANO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0034463-72.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIO VALERIANO TEIXEIRA 

ADV. SP166586 - MARTA SIBELE GONÇALVES MARCONDES e ADV. SP166259 - ROSELI APARECIDA 

GASPAROTTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0034815-64.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO SERGIO FURLAN 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0035282-43.2010.4.03.6301 

RECTE: EIHICHI KANASHIRO 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0035588-80.2008.4.03.6301 

RECTE: DONATO SOARES BUENO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0036658-64.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO ANTONIO CAVALERO 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0036836-47.2009.4.03.6301 

RECTE: LALINE TOSI 

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0036877-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DA SILVA SOARES  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0037714-74.2006.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO DOMINGUES GODOY 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0663       PROCESSO: 0037720-13.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIS SUDATI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0037754-56.2006.4.03.6301 

RECTE: VALTER TOLENTINO DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0037779-69.2006.4.03.6301 

RECTE: ISAAC MELUL 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0037783-38.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PERES HERVIAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0037804-82.2006.4.03.6301 

RECTE: WALDEMAR MACARIO LIMA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0037829-95.2006.4.03.6301 

RECTE: CELESTINO DOS SANTOS 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0037868-92.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PANSANI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0039811-47.2006.4.03.6301 

RECTE: MANOEL HENRIQUE 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0039904-10.2006.4.03.6301 

RECTE: ELMERIGO ZANELLA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0039907-62.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO ALVES MONTEIRO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0040258-30.2009.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO PALOMBA 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0040415-66.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEMAR DA SILVA SOUZA 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0042010-37.2009.4.03.6301 

RECTE: SIDEONIR MAZIERO GARUTTI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0043525-10.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO DECIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0044050-26.2008.4.03.6301 

RECTE: MONICA LUANA SOLOMONESCU 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0044988-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER RIBEIRO BARBOSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0045181-36.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MOREIRA LOPES 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0045489-09.2007.4.03.6301 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: OSVALDO TONANI DE CARVALHO  

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0045784-80.2006.4.03.6301 

RECTE: JESULINO ANTONIO ALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0046073-13.2006.4.03.6301 
RECTE: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0046379-74.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIO CESAR 

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG e ADV. SP247379 - EDELMO NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0047013-70.2009.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO CESAR DOS SANTOS 
ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0047826-05.2006.4.03.6301 

RECTE: ERASMO DE AQUINO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0686       PROCESSO: 0047839-04.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA GUIMARAES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0048658-33.2009.4.03.6301 

RECTE: PEDRO PEREIRA PINTO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0050196-49.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL VIEIRA DE ANDRADE 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0051212-38.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ MOURA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0052274-79.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES SILVA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0052285-11.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSUE RODRIGUES DE JESUS 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0053212-16.2006.4.03.6301 

RECTE: ANECY COUTINHO DE MORAES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0053627-91.2009.4.03.6301 

RECTE: TANIA MARIA LOPES SANTOS 

ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0053997-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REBECA NASCIMENTO NUNES  

ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0054948-69.2006.4.03.6301 

RECTE: DOMENICO PERRELLA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0054951-24.2006.4.03.6301 

RECTE: JURACI PEREIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0054997-13.2006.4.03.6301 

RECTE: CLÁUDIO CARLOS BARBOSA 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0055128-80.2009.4.03.6301 

RECTE: SATOSHI WATANABE 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0055749-77.2009.4.03.6301 
RECTE: ANTONIO RAIMUNDO PEDRO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0061262-31.2006.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO RODRIGUES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0701       PROCESSO: 0061348-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0061354-04.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCITA FERRERO ALVAREZ 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0061477-02.2009.4.03.6301 

RECTE: NILO GUARDIANO RODRIGUES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0061568-92.2009.4.03.6301 

RECTE: LOEHIL COMITRE LARA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0061747-26.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS IUNES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0070903-43.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO JACINTO BLASQUE SIMISTRARO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0076036-32.2007.4.03.6301 

RECTE: VITOR DE JESUS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0076260-67.2007.4.03.6301 

RECTE: HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO 
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ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0076264-07.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DA SILVA PALMEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0076668-58.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MARIA DO CARMO VALENTE SAMPAIO CAMPOS  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0077860-26.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EDUARDO APARECIDO DE FARIA  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0078054-26.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIO KENJI HARA 
ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0079161-08.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ZULMIRA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0083778-11.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCOS VERA PELEGRINO MACHADO 
ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0083783-33.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: JANIO ORBOLATO 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0083988-62.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0087217-30.2007.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE SILVEIRA FERNANDES 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0087259-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANNA ROSA ROCHA  

ADV. SP273225 - OSAIAS CORREA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0087626-06.2007.4.03.6301 

RECTE: HELI NUNES ALVES 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0319932-15.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO PARDAL MACUCO 
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0320049-06.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE BENEDITO GALINARO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0325047-17.2005.4.03.6301 

RECTE: REGINA PINTO RONCEL 
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0325163-23.2005.4.03.6301 

RECTE: MACAL MAKIYAMA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0724       PROCESSO: 0325484-58.2005.4.03.6301 

RECTE: ELIAS CHAMMA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0325842-23.2005.4.03.6301 

RECTE: CEZARIO FRIGO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0000011-50.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA EULALIA DA SILVA 

ADV. SP062246 - DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0000031-82.2011.4.03.6315 

RECTE: VICENTE ROSA 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0000043-90.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIEL BASTOS CARRENHO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0000050-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0000063-18.2010.4.03.6317 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0000113-10.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO FERRONI  
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ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0000122-17.2011.4.03.6302 

RECTE: RAMILA GERALDA DE PAULA REIS 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0000124-91.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSIVAL PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0000150-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCIA GREGORIO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0000151-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA CREMASCO GALDINO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0000164-21.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BISCASSI PALLARES  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0000188-70.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DAVID MORATO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0000202-33.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE MELLO OLIVEIRA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0739       PROCESSO: 0000219-78.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSEFINA FERREIRA DA CRUZ NOBREGA 

ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0000220-54.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO CARDOSO DE SOUZA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0000226-55.2011.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OSMAR SPINOLA GOMES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0000237-93.2011.4.03.6316 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUES 

ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0000242-88.2010.4.03.6304 

RECTE: VALDEMAR HENRIQUE 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0000247-40.2011.4.03.6316 

RECTE: AURELITO DE JESUS AMORIM 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0000300-21.2011.4.03.6316 

RECTE: FABIANO FERNANDES DE AZEVEDO 

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0000338-30.2011.4.03.6317 

RECTE: VITAL ASSIS DA PAIXAO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0000372-67.2009.4.03.6319 

RECTE: ROSIMARA CARMINATI GOMES BERTO 

ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA e ADV. SP263006 - FABIO JOSE GARCIA RAMOS 

GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0000387-71.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA ZANELLA VIVEIROS  
ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0000412-84.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO NALIN  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0000422-25.2011.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SUELI APARECIDA BATISTAO  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0000488-02.2011.4.03.6126 

RECTE: ANTONIO BALERA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0000507-78.2010.4.03.6308 

RECTE: ARLETE FOGACA DE OLIVEIRA 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0000521-07.2011.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO CERETA 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0000572-09.2011.4.03.6318 

RECTE: IZALINA CONCEICAO TEODORO 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0000591-39.2011.4.03.6310 

RECTE: EDSON ALVES DA CRUZ 

ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0000608-09.2010.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO GOMES 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0000658-54.2009.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0000667-84.2011.4.03.6303 

RECTE: EDER LEITE RAMOS 
ADV. SP272126 - JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0000671-43.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIA DOMINGOS NOVAGAS 

ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0000686-48.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS VOLTANI  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0000694-34.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA BALBINO DEBIAGI 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0762       PROCESSO: 0000719-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCIO CARROZZI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0000723-48.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANO DE LIMA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0000755-25.2011.4.03.6303 

RECTE: IZABEL APARECIDA RODRIGUES 
ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0000756-71.2011.4.03.6315 

RECTE: LIDIA LIBRETTI PRESTES 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0000819-41.2011.4.03.6301 
RECTE: JOSE ROCHA DE FREITAS 

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0000842-97.2010.4.03.6308 

RECTE: FATIMA MATHEUS E OUTRO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: ISABELA MATHEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: ISABELA MATHEUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0000864-38.2008.4.03.6305 

RECTE: LUIS EDUARDO DOS SANTOS 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0000877-27.2010.4.03.6318 

RECTE: NELMA MARIA TIAGO DA SILVA 
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ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0000927-70.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA SANTANA DE SOUZA 

ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0000939-54.2011.4.03.6311 

RECTE: IVO VICENTE DA SILVA 
ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0000942-12.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCENI PAULINO DOS REIS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0000943-94.2011.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0000993-33.2010.4.03.6318 

RECTE: WILSON PINTO DE ABREU 

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0000996-54.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PAGANINI  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0001035-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE FREITAS SANTOS  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0777       PROCESSO: 0001041-79.2011.4.03.6310 

RECTE: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0001045-95.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANUEL PEREIRA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0001054-90.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR CIUSJMAK  

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0001061-58.2011.4.03.6314 

RECTE: VALDOMIRO JORGE 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0001062-86.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ CARLOS CAVALCANTI 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0001080-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO SANDRI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0001091-13.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO GOMES  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0001120-43.2011.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIAO GIULIO CESARE PUGLIANO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0001126-44.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DIB JUNIRO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0001156-59.2009.4.03.6314 

RECTE: ADRIANA CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0001160-22.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES AMERICO  

ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0001164-76.2008.4.03.6312 

RECTE: REGINA FATIMA FAVARO NOES 
ADV. SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0001172-67.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA SANTOS DE MATOS  

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0001175-91.2011.4.03.6315 

RECTE: ELISA FERRI 
ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0001212-94.2010.4.03.6302 

RECTE: CLEMENCIA DE SOUZA MOREIRA NETA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0792       PROCESSO: 0001223-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABRICIO MORO BELOUBE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0001249-42.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0001251-53.2008.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CORREA DE ANDRADE  

ADV. SP251556 - EDILSON DE LARA ELIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0001285-84.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO MOURA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0001290-82.2010.4.03.6304 

RECTE: GERMANO PINTO 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0001307-18.2010.4.03.6305 

RECTE: NATALINO ALVES MIRANDA 

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA e 

ADV. SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0001307-91.2010.4.03.6313 

RECTE: ZILDA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0001315-31.2011.4.03.6314 

RECTE: MILTON FLORIANO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0001326-93.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ CALDERONI 

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0001333-52.2011.4.03.6314 

RECTE: VALTER DE CARVALJHO 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0001348-80.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RODRIGUES NETO VITAL  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0001364-18.2010.4.03.6311 

RECTE: JOANA SILVINO DO NASCIMENTO 

ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0001367-66.2011.4.03.6301 

RECTE: NIVIA GORDO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0001390-10.2010.4.03.6313 

RECTE: ERIKA MOREIRA DORNELAS 

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0001419-20.2011.4.03.6315 

RECTE: WANTUIL LUIZ RIBEIRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0001437-83.2011.4.03.6301 

RECTE: JACINTO DOS SANTOS 
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ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0001439-05.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS FERREIRA  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0001475-15.2009.4.03.6318 

RECTE: ANALICE DA CONCEICAO SILVA 
ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0001480-69.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOIR BENDER  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0001491-49.2011.4.03.6301 
RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA e ADV. SP278530 - NATALIA VERRONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0001514-81.2010.4.03.6316 

RECTE: ERCY ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP135305 - MARCELO RULI e ADV. SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI e ADV. 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0001524-68.2009.4.03.6314 

RECTE: SANDRA MARIA PEREIRA FRANCO 

ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0001534-35.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ GIBELLI  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0001541-72.2011.4.03.6302 

RECTE: OSWALDO PADILHA DE SIQUEIRA 

ADV. SP210638 - GISELE FERES SIQUEIRA e ADV. SP202011 - WLADIMIR SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0001558-84.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO JOSE MARTIM  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0001585-52.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0001617-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON RIBEIRO  
ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0001658-59.2008.4.03.6305 

RECTE: RAIMUNDO DE SOUZA LELES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO e ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0001697-15.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PORFIRIO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0001701-58.2011.4.03.6315 

RECTE: NELSON SILVERIO DO AMARAL 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0822       PROCESSO: 0001706-56.2010.4.03.6302 

RECTE: ALICE ALVES CARNEIRO 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0001739-70.2011.4.03.6315 

RECTE: VALDIVINO MOREIRA SANTOS 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0001762-30.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PEREIRA DE OLIVIERA  

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0001769-11.2011.4.03.6314 

RECTE: UBIRAJARA VICENTE FERREIRA 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0001808-96.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0001812-57.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO LEITAO TAMBOSI  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0001813-82.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA ELIANE PRESENTE 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0001847-38.2011.4.03.6303 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0001868-75.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO DE GOES JUNIOR 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0001895-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA NASCIMENTO BELLO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0001900-93.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE IRISMAR DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0833       PROCESSO: 0001901-65.2011.4.03.6315 

RECTE: LAURIANO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0001935-43.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE TEIXEIRA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0001951-21.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSMO ADEMIR NURCHIS  

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 
ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0001985-69.2011.4.03.6314 

RECTE: ISMAEL BUENO DE GOES 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0002028-65.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA MARIA DE SOUZA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0002066-18.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO GIRARDI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0002084-30.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO ORLANDO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0002096-53.2011.4.03.6314 

RECTE: FATIMA DE SOUZA COLOMBO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0002100-36.2010.4.03.6311 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS NORBERTO BARROSO  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0002122-63.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PASCHOAL  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0002126-79.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PIMENTA  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0002138-02.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0002166-61.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JESUS DOS SANTOS  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0002173-95.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0002186-58.2011.4.03.6315 

RECTE: FLORA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0002229-76.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ BRAGA DO CARMO 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0002237-18.2010.4.03.6311 

RECTE: NEIDE VESTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0850       PROCESSO: 0002297-54.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0002298-21.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO CHIARADIA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0002380-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MAURICIO CAVIQUIOLI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0002413-28.2009.4.03.6312 

RECTE: BENEDITO DONIZETTI PINTO 

ADV. SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0002450-14.2011.4.03.6303 

RECTE: YONE PEDRO DIAS 

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0002468-13.2008.4.03.6312 

RECTE: CARMELITA PEDREIRA MENDES ANDRADE 

ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0002474-97.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FLAVIO LEITE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0002477-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO INACIO KOEHLER  

ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0002487-57.2010.4.03.6309 

RECTE: CASSIA PEREIRA AGUIAR 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0002502-79.2008.4.03.6314 

RECTE: NEUSA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0002521-16.2011.4.03.6303 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0861       PROCESSO: 0002526-05.2011.4.03.6314 

RECTE: SEBASTAO DOS SANTOS 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0002547-06.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: FLORISVALDO DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0002557-77.2010.4.03.6308 

RECTE: ALZIRA BARBOSA MENDES 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0002569-58.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELITA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0002582-50.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS WIELI  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0002593-76.2011.4.03.6311 
RECTE: ARTULINO MORATO 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0002599-88.2008.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE LUIZ MESADRE 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0002615-80.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR ROSA TELLES  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0002669-90.2008.4.03.6316 

RECTE: FRANCISCA MARIA DE SOUSA 

ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0002680-14.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEONARDO DOS SANTOS  

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0002683-66.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDINEI ESCALCO DIOGENES  

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0002699-02.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0002736-81.2010.4.03.6317 

RECTE: ADEMAR RODRIGUES DE SANTANA 
ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0002794-11.2010.4.03.6309 

RECTE: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e ADV. SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0875       PROCESSO: 0002834-90.2010.4.03.6309 

RECTE: ROSA MARIA DOS REIS 

ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0002837-84.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI e ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0002877-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NELSON SIMONATO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0002878-06.2010.4.03.6311 

RECTE: REINALDO GOUVEIA CHIBANTE 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0002881-06.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELQUIDES GONÇALVES DE LIMA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0002883-73.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENRICO FRANCO  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0002946-15.2008.4.03.6314 

RECTE: VITORINO MENEGASSO 

ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0002947-84.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DIAS SANTANA  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0002950-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL XAVIER LOPES  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0002971-42.2010.4.03.6319 

RECTE: OSMAR PALHOTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0002994-43.2009.4.03.6312 

RECTE: BENEDITO RIBEIRO DA MOTA 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0002994-90.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SELASIE IVO AMARAL  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0002997-18.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIO CESAR VALENTE 

ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0003011-93.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RENATO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0003073-25.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE CICERO DE SANTANA 

ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0890       PROCESSO: 0003077-81.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0003102-86.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO QUIRINO  

ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0003103-80.2011.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO MORAES 

ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0003119-98.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONOFRE BARRETTO  

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0003121-15.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOLINO ALVES DE MIRA  

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0003125-53.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIZE RAYMUNDO TEIXEIRA  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0003127-23.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA BONACIO TETZLAFF  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0003143-81.2010.4.03.6319 

RECTE: WILLIAM BUENO GARCIA 

ADV. SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0003143-87.2010.4.03.6317 

RECTE: CLAUDIO DE SOUZA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0003176-61.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO HONORATO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0003194-92.2010.4.03.6319 

RECTE: CLARICE DOS SANTOS MOREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0003208-33.2010.4.03.6301 

RECTE: HELENA QUITERIA DE ASSIS 
ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0003208-48.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LOPES DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0003236-02.2009.4.03.6312 

RECTE: LIDIA CRUZ PINTO RISSO 
ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0003266-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL SILVA FILHO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0905       PROCESSO: 0003284-40.2009.4.03.6318 

RECTE: FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0003287-09.2010.4.03.6302 

RECTE: SUELI SOARES 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0003308-09.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERCILA TEZOLINI  

ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0003351-13.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA DONIZETE PIRES 

ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR e ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0003354-26.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELIA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0003359-43.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA RAMOS SANTINO 

ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0003363-85.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO PESSOA FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0003379-06.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO FIDALGO DE SOUZA  
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ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0003386-44.2008.4.03.6303 

RECTE: MAURO NERES DOS SANTOS 

ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0003395-51.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0003397-60.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENILDA BATISTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0003406-91.2011.4.03.6315 

RECTE: SILVIO JOSÉ MARCELINO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0003425-91.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARGARIDA TOLER RUSSO  

ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0003432-20.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LOURDES DA SILVA SANTOS E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: LILIANE LOURDES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0003436-51.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: DARCI JUSTINO  

ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0920       PROCESSO: 0003440-05.2011.4.03.6303 

RECTE: PEDRO ALVES DE MEDEIROS 

ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0003451-57.2009.4.03.6318 

RECTE: CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0003454-72.2010.4.03.6319 

RECTE: HILARIO SIMOES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000108/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 02 de dezembro de 2011, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de Magistrados, 

localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º andar, Sala 1. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas 

Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando 

no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Observar-se-á o 

disposto na Portaria n.º 127, de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0923       PROCESSO: 0003465-04.2010.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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RECDO: JOSE BATISTA PAULINO  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0003474-95.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: ADAIR PALMIERI ALVES 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0003501-52.2010.4.03.6317 

RECTE: GILBERTO AUGUSTO ROQUE DE CARVALHO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0003521-61.2010.4.03.6311 

RECTE: EDELVITA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0003560-85.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL MESQUITA RAMOS  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0003565-76.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA CANDIDA VILELA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0003574-51.2010.4.03.6308 

RECTE: IZABEL BUENO DE OLIVEIRA 
ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0003580-52.2010.4.03.6310 

RECTE: MARINALVA BARBOSA DOS SANTOS FLORES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0931       PROCESSO: 0003582-64.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO JAIME LIMA COSTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0003616-48.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO VALENTIM MASSITELLI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0003618-40.2010.4.03.6318 

RECTE: SILVIO PIM FILHO 

ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA e ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0003622-46.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARILIA SIEMERINK DE LARA OLIVATTI  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0003630-78.2010.4.03.6310 

RECTE: MARILENE DE LIMA SOUTO 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0003643-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BOAVENTURA BARBOSA  

ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0003644-62.2010.4.03.6310 

RECTE: VLADIR JOSE ZANUZZO 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0003670-78.2010.4.03.6304 

RECTE: FRANCISCO CLAUDINEI MARTINS 

ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 126/499 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0003684-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO JACINTO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0003703-26.2010.4.03.6318 

RECTE: ANGELA BASTOS DO CARMO SOUSA 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0003739-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE MENEZES  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0003747-45.2010.4.03.6318 

RECTE: JOSE MAURICIO VICENTE 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 
ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0003825-42.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES LIRA MARTINS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0003873-64.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GIMENEZ URBANO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0003880-84.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ERCILIA MAZZETTO SANTANA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0946       PROCESSO: 0003940-90.2010.4.03.6308 

RECTE: CLEUSA DE LOURDES LOPES DAMASCENO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0003955-40.2011.4.03.6303 

RECTE: HONORIA FATIMA HUSNI ALOUAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0948       PROCESSO: 0003985-51.2011.4.03.6311 
RECTE: FLAVIO MENDES MESSIAS 

ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0004005-30.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO  

ADV. SP132923 - PAULO ANTONIO CORADI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0004062-71.2008.4.03.6309 

RECTE: LOURDES ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0004138-12.2010.4.03.6314 

RECTE: ANA CRISTINA SATURNINO BARROS 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0004174-03.2009.4.03.6310 

RECTE: SANTA BENATO DONDELLI 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0004196-83.2008.4.03.6314 

RECTE: FERNANDO JORGE FERNANDES GOMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0004197-53.2008.4.03.6319 

RECTE: VILMA GOMES DA SILVA 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES e ADV. SP237239 - 

MICHELE GOMES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0004205-03.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RENATA TIEGHI PANHOZZI  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0004274-81.2011.4.03.6311 

RECTE: ILO RITARDO BASTIANI NETO 

ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES e ADV. SP292747 - FABIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0004284-41.2010.4.03.6318 

RECTE: PEDRO MORETTO NETTO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0004287-67.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER SOUZA AGUIAR  

ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0004291-75.2010.4.03.6304 

RECTE: MOACIR DE LIMA 

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0004321-60.2008.4.03.6311 

RECTE: MONICA MARIA TRINDADE DE FREITAS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0961       PROCESSO: 0004326-87.2010.4.03.6319 

RECTE: DELY BONFIM 

ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0004376-61.2010.4.03.6304 

RECTE: VALTER APARECIDO DOMINGUES 

ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0004403-19.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA PAULINO 

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0004408-58.2009.4.03.6318 

RECTE: JOSE OLIVEIRA BARBOSA 

ADV. SP075745 - MARIA HERMINIA FUGA VAISMENOS e ADV. SP233301 - ANA MARIA PINTO DE 

MENDONÇA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0004427-96.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MAIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0004445-20.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIANO DE SOUSA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0004446-33.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE GOMES ZAMBONI 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0004474-70.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALBERTO CICONI  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0004494-81.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANSANE  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0004535-89.2010.4.03.6308 

RECTE: ADELAIDE GABRIEL DOS ANJOS 

ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0004557-92.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA NOBRE FERREIRA  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0004568-97.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO GOUVEA 

ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0004571-49.2010.4.03.6303 

RECTE: VALMIRAL ANGELO DA SILVA 

ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0004579-90.2010.4.03.6314 

RECTE: CELIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0004626-82.2010.4.03.6308 

RECTE: SHIRLEY APARECIDA MAZIERO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0976       PROCESSO: 0004639-67.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES PAES TEIXEIRA  

ADV. SP239006 - EDMÉA DA SILVA PINHEIRO e ADV. SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0004650-49.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BUENO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0004651-98.2010.4.03.6307 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES FILHO  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0004670-60.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOREIRA DE LOURDES  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0004675-07.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO ZEFERINO  

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0004699-51.2010.4.03.6309 

RECTE: DAMIAO JOSE DE MATOS 

ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS e ADV. SP166310E - CLAUDIA LUCIANA DA SILVA e 

ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO e ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA e ADV. SP291197 - VALDEIR SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0004750-44.2010.4.03.6315 

RECTE: SUELI MARIA CAMPOS BUENO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0004784-76.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ORESTES BUENO DE OLIVEIRA  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0004785-50.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA BENEDITA DE CASTRO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0004787-41.2009.4.03.6304 

RECTE: MARCELINO AMBROSINI 

ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 
SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0004794-23.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0004798-88.2010.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LEDA TEREZINHA GENTA DE ALMEIDA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0004806-05.2009.4.03.6318 

RECTE: SUELI TAVEIRA GONCALVES 

ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0004852-69.2010.4.03.6314 
RECTE: LAURO LEPRE 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0004867-38.2010.4.03.6314 

RECTE: EDILCO SOUZA FREIRE 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0991       PROCESSO: 0004878-24.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID JACINTO  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0004901-85.2011.4.03.6311 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0004924-86.2010.4.03.6304 

RECTE: ELZA PEDRO MARCELO 

ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0004936-60.2011.4.03.6306 

RECTE: TERTULIANO ANTONIO PEREIRA 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0004936-67.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA NAZARE MENDES PALMIRO 

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0004940-98.2010.4.03.6317 

RECTE: NEUSA APARECIDA MENONCELLO 

ADV. SP086933 - NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0004958-49.2010.4.03.6308 

RECTE: FATIMA MARIA APARECIDA DE BARROS 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0004959-28.2010.4.03.6310 

RECTE: ALEX JOVANE MENALE 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0004973-58.2009.4.03.6306 

RECTE: VALDEMAR ROSALINO MENDES DA CRUZ 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0004979-37.2010.4.03.6304 

RECTE: SILZE GERALDINI 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS e ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON 
AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0005068-22.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSOEBEL ESLI BONACCIO 

ADV. SP188823 - WELLINGTON CESAR THOMÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0005069-69.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLEY APARECIDA ALONSO FERRARI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0005073-23.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA DOLORES CASTRO MARTINS 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0005084-69.2010.4.03.6318 
RECTE: HERMES DA SILVA PRAZERES 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0005104-52.2008.4.03.6311 

RECTE: MARILENE BOM ARAUJO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0005112-10.2009.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO FABIO DA SILVA 

ADV. SP243269 - MARCELO VILELA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0005113-89.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: DALVA FRADIMBERG DA SILVA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0005114-91.2011.4.03.6311 

RECTE: BRAZ BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0005152-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ARIOVALDO RIBEIRO  

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0005172-76.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BRANDAO DUARTE  

ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0005182-75.2010.4.03.6311 

RECTE: PEDRO CABRAL DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0005196-02.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA EFIGENIA DOS SANTOS 

ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1013       PROCESSO: 0005228-73.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES VALENTIM  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0005233-34.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO HENRIQUE  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0005263-20.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO SALES 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0005278-02.2010.4.03.6308 

RECTE: IVONE CANDIDO ALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0005279-23.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUNICE VIGANO  

ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO e ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 0005295-11.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIRA CANDIDA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0005303-51.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAOR PIROLLA  

ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0005316-08.2010.4.03.6310 

RECTE: WILSON JOSE MONTRASIO 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0005316-50.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO JOSE POLIZEL  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0005336-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MOACIR DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0005428-08.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI ALVES DE FIGUEIREDO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0005430-86.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOCORRO BOMFIM GARGANO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0005455-08.2011.4.03.6315 

RECTE: ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 0005458-54.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR TEIXEIRA MARTINS  

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0005482-16.2010.4.03.6318 

RECTE: DELVINA ALVES DE MACEDO 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0005549-32.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO VIEIRA DE SA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0005553-86.2008.4.03.6318 

RECTE: VALCIR INACIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 0005559-59.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA SILVERIA CINTRA 

ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0005561-19.2010.4.03.6310 

RECTE: EDIVALDO SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0005571-60.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0005601-04.2010.4.03.6309 

RECTE: JOAO CERQUEIRA DA PAIXAO 

ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0005656-58.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELEUZA NEVES DE ALMEIDA  

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0005668-08.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1036       PROCESSO: 0005709-72.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERALICE MARQUES DE JESUS SIANCIULIS  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0005710-33.2010.4.03.6304 

RECTE: VALDIR PEREIRA 

ADV. SP307263 - EDISON DE PAULA NAVES e ADV. SP295043 - SILMARA MARQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0005739-75.2009.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO BRAGA DOS SANTOS 

ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0005754-52.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA INEZ TOSTA GALDINO 

ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0005766-35.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0005780-66.2009.4.03.6310 

RECTE: IRIS MARIA GOMES TRAVAGLIA 

ADV. SP271746 - GUSTAVO SALES MODENESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0005833-37.2010.4.03.6302 

RECTE: IZABEL MARIA NEVES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0005923-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FIOREZZI  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 
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PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0005963-03.2010.4.03.6310 

RECTE: VALDETE PEREIRA 

ADV. SP253324 - JOSE SIDNEI DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0006031-98.2011.4.03.6315 

RECTE: CESAR AUGUSTO MOREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0006117-21.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO DILERMANDO FERREIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0006120-73.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GILBERTO DE SOUZA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0006151-96.2010.4.03.6309 

RECTE: JORGE LUIZ GARBONE 

ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0006154-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ARTHUR DEMENIS  

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0006157-21.2010.4.03.6304 

RECTE: EDINALVA DOS SANTOS 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1051       PROCESSO: 0006171-11.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA NEUSA FERREIRA 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0006173-51.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ENRIQUE DEVAUD UTRERA 

ADV. SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0006214-45.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO BOTELHO SOBRINHO 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. 

SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0006231-36.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES DE MATOS  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0006242-65.2010.4.03.6317 

RECTE: SERGIO TAKAO AKIYAMA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0006259-04.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDEMIRO CEDRAN  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0006278-41.2009.4.03.6318 

RECTE: TEREZA DE LOURDES GONCALVES 

ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0006284-17.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO VICENTE  
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ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0006305-90.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO BEZERRA DE LIMA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0006308-64.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIBAMAR VIEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0006352-09.2010.4.03.6303 

RECTE: ANA APARECIDA DE ARAUJO ANTONIO 

ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0006358-13.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0006359-56.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VITOR DE SOUZA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0006409-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GRANDINI  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0006415-44.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PURIFICACAO REGO FIGUEIREDO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1066       PROCESSO: 0006445-69.2010.4.03.6303 

RECTE: DAMIAO PEIXOTO DE SOUZA BARBEIRO 

ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0006449-98.2009.4.03.6317 

RECTE: LOURIVAL DA SILVA 

ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY e ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0006453-25.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GONCALVES DO CARMO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0006504-15.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDO BATISTA RAMOS  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0006565-34.2009.4.03.6308 

RECTE: ROSELI DE FATIMA FILADELFO ROSSETO 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0006586-46.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU PEDRO DE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0006597-89.2011.4.03.6301 

RECTE: ZELINA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0006612-44.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO DA COSTA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 0006682-80.2008.4.03.6301 

RECTE: ROZALIA MOTA DE SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1075       PROCESSO: 0006725-19.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON TEODORO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 0006743-19.2010.4.03.6317 

RECTE: SEVERINO DO RAMO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0006786-86.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DE MELO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0006794-64.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0006806-77.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS RIGOTTO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e 

ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 0006831-57.2010.4.03.6317 

RECTE: CECILIA MARIA FERNANDES DE ARAUJO 

ADV. SP303318 - ANDREA OLIVEIRA GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 0006844-56.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES  

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0006846-59.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PEREIRA LEITE  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e 

ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0006902-86.2010.4.03.6308 

RECTE: VILMA APARECIDA SETTE DO PRADO 
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 0006905-32.2010.4.03.6311 

RECTE: LUZINETE LOPES LIMA MARIA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0006950-18.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO SIMOES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0006959-77.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PARRILHA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0006964-26.2010.4.03.6309 
RECTE: LUIS SALES FERREIRA 

ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0006973-61.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MOTTA DE ALMEIDA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1089       PROCESSO: 0007032-49.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR DE ASSIS  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0007134-71.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVERIO CEZARINI  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0007144-70.2009.4.03.6311 

RECTE: ADEMILSON ROMUALDO DA SILVA 

ADV. SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0007158-44.2010.4.03.6303 

RECTE: EDIVALDO APARECIDO VIEIRA DE PAIVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0007190-07.2010.4.03.6317 

RECTE: ROMILDO RODRIGUES 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0007197-96.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VICENTE ARRUDA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 0007203-06.2010.4.03.6317 

RECTE: JAEL DO NASCIMENTO SILVA 

ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 0007207-61.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE HONORIO DE GOUVEIA 

ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0007326-04.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DA SILVA AZEVEDO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0007380-67.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR GONÇALVES PEREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0007419-09.2010.4.03.6303 

RECTE: EUNICE XAVIER DA SILVA NOGUEIRA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0007435-36.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO SOCORRO MOURA DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0007452-54.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0007484-07.2010.4.03.6302 

RECTE: EDNA DE FATIMA DIONIZIO SILVA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 0007587-84.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE INOCENCIO CANDIDO DE ARAUJO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 0007592-09.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO DA LUZ FERREIRA RAMOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0007593-73.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MARQUES VIANA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0007603-20.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOÃO MAGRI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0007626-63.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI APARECIDA GONÇALVES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0007634-40.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDWILSON TAVARES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0007654-31.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ESPEDITO CASSIMIRO RIBEIRO  

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA 

FATUCH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 0007695-95.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ROSA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 0007727-03.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO DE JESUS DA SILVA  

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1112       PROCESSO: 0007737-65.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: IZAIAS FERNANDES 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 0007767-82.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO ORAGGIO FILHO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 0007780-81.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GADO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 0007837-20.2010.4.03.6311 

RECTE: NELSON ANTONIO DE ANDRADE 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 0007866-52.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEREIRA DA TRINDADE  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 0007884-21.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAHIR FERMINO DE ARAUJO  

ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 0007888-65.2009.4.03.6311 

RECTE: ONORINA CARLA COLELLA 

ADV. SP286021 - ANA PAULA CORREA DA SILVA e ADV. SP264859 - ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO 

e ADV. SP276780 - FABIANE DOS S RELVAO FAIM e ADV. SP285158 - RAFAEL SANTIAGO VITORINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 0007891-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR SOARES  
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ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 0007893-35.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORREA DE SOUZA JUNIOR  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 0007908-49.2010.4.03.6302 

RECTE: NILCEA APPARECIDA BIAGGI BONONI 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 0007941-76.2009.4.03.6301 

RECTE: TADEU TEOTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 0007955-93.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARILENE NEVES JESUINO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 0007962-12.2010.4.03.6303 

RECTE: ESPEDITA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 0007968-69.2008.4.03.6309 

RECTE: NELCIDIA MARTINS DE SOUZA 

ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 0008037-27.2010.4.03.6311 

RECTE: CRISTINA FRANCISCA DE BARROS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA 

SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1127       PROCESSO: 0008238-46.2010.4.03.6302 

RECTE: CARLOS LUCIO TAVARES 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 0008305-42.2009.4.03.6303 

RECTE: CLESONEIDE DA SILVA 

ADV. SP247579 - ANGELA DI MUZIO ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 0008327-42.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSEAS CORDEIRO DO NASCIMENTO  

ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 0008337-81.2008.4.03.6303 

RECTE: OSMAR FELTRIN MARCHI 

ADV. SP261709 - MARCIO DANILO DONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 0008444-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SERGIANA DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 0008472-50.2009.4.03.6306 

RECTE: JAILDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 0008502-66.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA BUENO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 0008721-86.2009.4.03.6310 

RECTE: LEONARDO TOMAZ MERCURI 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 0008788-14.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROBINSON DE SOUZA FRANCA  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 0008930-18.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO XAVIER DOS PASSOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 0008996-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO MONACO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 0009007-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO MININI  
ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 0009012-79.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA FILHA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 0009149-58.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CARLOS MACHADO 

ADV. SP201428 - LORIMAR FREIRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 0009155-26.2010.4.03.6315 

RECTE: WANDA MACHOSKI 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 0009159-05.2010.4.03.6302 

RECTE: CELINA MARIA DA SILVA 

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 0009210-16.2010.4.03.6302 

RECTE: ENEIDA PEREIRA DOS SANTOS DE AGUIAR 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 0009281-25.2009.4.03.6311 

RECTE: YOLANDA KRUPA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 0009362-33.2011.4.03.6301 

RECTE: SERGIO FERREIRA RESSURREICAO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 0009379-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CEU CAMILO  

ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 0009395-54.2010.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA JENI DA SILVA BONETTI 

ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 0009509-85.2009.4.03.6315 

RECTE: ORLANDO MOREIRA DE PAULA 
ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 0009746-27.2010.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA ANDREOTTI SAIA 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1150       PROCESSO: 0009839-24.2009.4.03.6302 

RECTE: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 0009848-49.2010.4.03.6302 

RECTE: ILDA GONCALVES DOS SANTOS TROMBETA 

ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ e ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 0009986-16.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA CLARO  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 0010012-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MONTINI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 0010030-93.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE PINTO 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1155       PROCESSO: 0010045-41.2009.4.03.6301 

RECTE: LEONARDO MELQUIADES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1156       PROCESSO: 0010064-76.2011.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: NEIDE PIMENTEL DO CARMO 

ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1157       PROCESSO: 0010441-39.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO VICENTE DE SOUZA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 0010600-79.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1159       PROCESSO: 0010684-80.2010.4.03.6315 

RECTE: ADELINO GARCIA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 0010795-64.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIO RABELO SILVA 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 0010796-49.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE APARECIDO BERTACO 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 0010811-52.2009.4.03.6315 

RECTE: JOSEFINA DE SOUZA NUNES 

ADV. SP245237 - NIVALDO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1163       PROCESSO: 0010951-52.2010.4.03.6315 

RECTE: IVAN SCHIMING 

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1164       PROCESSO: 0011009-94.2010.4.03.6302 

RECTE: CELIA MARINA DOLCI DA CUNHA 

ADV. SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1165       PROCESSO: 0011037-23.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 
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ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1166       PROCESSO: 0011054-59.2010.4.03.6315 

RECTE: DANIEL CORREA SOARES 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 0011132-61.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELIA MOREIRA LIMA 
ADV. SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1168       PROCESSO: 0011138-70.2008.4.03.6302 

RECTE: RAULINO VAZ SANTANA 

ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 0011362-40.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANEZIO MATEUS GONÇALVES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1170       PROCESSO: 0011501-54.2008.4.03.6303 

RECTE: AGENARIO DE JESUS LUZ 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1171       PROCESSO: 0011538-53.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA IRIS LINS DE MELO 
ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1172       PROCESSO: 0011699-97.2008.4.03.6301 

RECTE: ELISABETH ADAM 

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1173       PROCESSO: 0011906-91.2011.4.03.6301 

RECTE: ELZI RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1174       PROCESSO: 0011972-05.2010.4.03.6302 

RECTE: DEVANILDA ROSALIN JANUARIO 

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1175       PROCESSO: 0012160-27.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA HIPOLITO DE ASSIS LINS  

ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1176       PROCESSO: 0012241-47.2010.4.03.6301 

RECTE: JASSON DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP280890 - CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1177       PROCESSO: 0012411-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI BONIFACIO MOREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1178       PROCESSO: 0012521-23.2007.4.03.6301 

RECTE: CLEUZA ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1179       PROCESSO: 0012565-68.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO PUGA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

1180       PROCESSO: 0012609-87.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIA PRATES BATISTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1181       PROCESSO: 0012646-17.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELSO FAVERO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1182       PROCESSO: 0012745-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI APOLINARIO CRISTAL ALEKSITCH  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 
LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1183       PROCESSO: 0012788-84.2010.4.03.6302 

RECTE: IRAI MACHADO DA FONSECA 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1184       PROCESSO: 0012901-07.2011.4.03.6301 

RECTE: GENY ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1185       PROCESSO: 0012953-71.2009.4.03.6301 

RECTE: RAPHAEL AIELLO FILHO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 0013050-68.2009.4.03.6302 

RECTE: LUCINEIA SILVA DA CRUZ GONDEK 

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 0013199-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA APARECIDA RUZZA PRETI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 0013688-26.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE VIEIRA 
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ADV. SP257636 - FÁTIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 0013693-58.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS DA LUZ ELOI 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 0013727-93.2008.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO RIBEIRO NOVAES 
ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1191       PROCESSO: 0014044-65.2010.4.03.6301 

RECTE: HELENICE FERREIRA CALDEIRA 

ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1192       PROCESSO: 0014128-34.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MAZALI  

ADV. SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1193       PROCESSO: 0014517-17.2011.4.03.6301 

RECTE: FLAVIANO FARIA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1194       PROCESSO: 0014788-60.2010.4.03.6301 
RECTE: VALDEIR MIGUEL LIMA 

ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1195       PROCESSO: 0014907-96.2007.4.03.6310 

RECTE: OLIVAL PEREIRA CARDOSO 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1196       PROCESSO: 0015123-79.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1197       PROCESSO: 0015326-19.2007.4.03.6310 

RECTE: CLEUZA APARECIDA PASSOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA e ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1198       PROCESSO: 0015578-44.2010.4.03.6301 

RECTE: WILSON BENTO JANUARIO 

ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1199       PROCESSO: 0015669-03.2011.4.03.6301 

RECTE: ARLENE ALVES AMORIM DE SOUZA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1200       PROCESSO: 0015903-19.2010.4.03.6301 

RECTE: ALESSANDRA ANTUNIS DE SOUZA 

ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1201       PROCESSO: 0016297-89.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO DIAGO NETO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1202       PROCESSO: 0016331-64.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO NICKEL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1203       PROCESSO: 0016345-82.2010.4.03.6301 

RECTE: LUISINHO ABADE CARNEIRO 

ADV. SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1204       PROCESSO: 0016798-79.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MAZZIERO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1205       PROCESSO: 0017037-81.2010.4.03.6301 

RECTE: JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1206       PROCESSO: 0017145-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANANIAS PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1207       PROCESSO: 0017375-55.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSA SILVA LIMA KIILLER 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1208       PROCESSO: 0017599-90.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1209       PROCESSO: 0017728-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO ANTUNES LAUREANO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1210       PROCESSO: 0017763-55.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO ALENCAR PEREIRA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1211       PROCESSO: 0018129-94.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO EDNEI DIAS 

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1212       PROCESSO: 0019298-19.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1213       PROCESSO: 0019689-71.2010.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA QUITERIA DA SILVA 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1214       PROCESSO: 0019835-15.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA 

ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI e ADV. SP235337 - RICARDO DIAS e ADV. SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1215       PROCESSO: 0019925-23.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA RANULFA DE OLIVEIRA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1216       PROCESSO: 0020163-42.2010.4.03.6301 

RECTE: CATHARINA GARCIA DE BARROS 

ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1217       PROCESSO: 0020431-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1218       PROCESSO: 0020749-79.2010.4.03.6301 

RECTE: ADONIAS SOUZA RIBEIRO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1219       PROCESSO: 0021293-67.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RECTE: ADAUBERTO RUFINO DE LIMA 

ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1220       PROCESSO: 0021463-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINIBALDO BARBOSA DE MIRANDA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1221       PROCESSO: 0021829-78.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUZINEIDE BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1222       PROCESSO: 0022045-39.2010.4.03.6301 

RECTE: AELSON CERINO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1223       PROCESSO: 0022087-88.2010.4.03.6301 

RECTE: CLELIA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1224       PROCESSO: 0022265-37.2010.4.03.6301 

RECTE: ISMERIO NUNES DE SOUZA 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1225       PROCESSO: 0022988-56.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA RICARTE SILVA BARBOSA 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1226       PROCESSO: 0023172-12.2010.4.03.6301 

RECTE: ALICIO HERMES FILHO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1227       PROCESSO: 0023250-06.2010.4.03.6301 

RECTE: GILVAN JOSE DE ARAUJO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1228       PROCESSO: 0023269-12.2010.4.03.6301 

RECTE: JONAS GONCALVES DIAS 

ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO e ADV. SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1229       PROCESSO: 0023783-28.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA FILHO 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1230       PROCESSO: 0024011-71.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMIR PEREIRA DE ARAUJO  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1231       PROCESSO: 0024317-40.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1232       PROCESSO: 0024584-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EFIGENIO BISPO DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1233       PROCESSO: 0024597-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NOGUEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1234       PROCESSO: 0024610-73.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE RICARDO PINHO DE OLIVEIRA 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 
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CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1235       PROCESSO: 0024793-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA HEMEL CORREA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1236       PROCESSO: 0024878-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONZAGA DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1237       PROCESSO: 0024934-68.2007.4.03.6301 

RECTE: CRISTELINA FLOR 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1238       PROCESSO: 0025165-95.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO LIMA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1239       PROCESSO: 0025287-06.2010.4.03.6301 

RECTE: PATRICIA FOGLI 

ADV. SP182028 - VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA e ADV. SP191232 - PRICILA FREIRE 

BELLENTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1240       PROCESSO: 0025345-09.2010.4.03.6301 
RECTE: VERA DA CONCEICAO SILVA CHAGAS 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1241       PROCESSO: 0025505-97.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BRAGA DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1242       PROCESSO: 0025544-65.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDOMIRO DONATO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1243       PROCESSO: 0025914-44.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CICERA OLIVEIRA VIEIRA 

ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI e ADV. SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1244       PROCESSO: 0026038-90.2010.4.03.6301 
RECTE: BENJAMIM PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1245       PROCESSO: 0026137-60.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1246       PROCESSO: 0026138-45.2010.4.03.6301 

RECTE: GLORIA FERREIRA SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1247       PROCESSO: 0026281-34.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEUZA APARECIDA DE LIMA 

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1248       PROCESSO: 0026589-36.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIA APPARECIDA LOBATO  

ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1249       PROCESSO: 0026590-55.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARIA NEIDE DA SILVA 

ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1250       PROCESSO: 0026809-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BERNARDINELI  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1251       PROCESSO: 0027061-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1252       PROCESSO: 0027209-82.2010.4.03.6301 

RECTE: CICERO PAULO BARBOSA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1253       PROCESSO: 0027462-36.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TUTOMU FUTATA  
ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1254       PROCESSO: 0027927-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EUFLOZINO SERVIO  

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1255       PROCESSO: 0027997-96.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1256       PROCESSO: 0028318-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO ALVES DA SILVA JUNIOR  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1257       PROCESSO: 0028830-17.2010.4.03.6301 

RECTE: TARCISIO ALVES SENE 
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ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1258       PROCESSO: 0029090-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO STACCHINI  

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1259       PROCESSO: 0029147-83.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDE ANDRE CARRUT  

ADV. SP211925 - HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE e ADV. SP228402 - MICHELLE FREITAS 

FERREIRA TEIXEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1260       PROCESSO: 0029892-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES SOLIS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1261       PROCESSO: 0030118-34.2009.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARINALVA CONCEIÇAO COSTA 

ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1262       PROCESSO: 0030450-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL TEIXEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1263       PROCESSO: 0030530-28.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE LUCIANO 

ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1264       PROCESSO: 0030840-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARCOS DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1265       PROCESSO: 0031080-57.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: ADEMIR BATISTA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1266       PROCESSO: 0031234-41.2010.4.03.6301 

RECTE: EDNA PEREIRA 

ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1267       PROCESSO: 0031378-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVANEIDE BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1268       PROCESSO: 0031798-20.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BELO DA SILVA 
ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1269       PROCESSO: 0031850-16.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE EVANGELISTA DE PAULA 

ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1270       PROCESSO: 0031869-22.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO ROBERTO BEZERRA DE BRITO  

ADV. SP163770 - ADALTO COVRE MENDONÇA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1271       PROCESSO: 0031942-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEMAR PAULINO DE LEMOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1272       PROCESSO: 0032056-30.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1273       PROCESSO: 0032289-27.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO SIMEI 

ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1274       PROCESSO: 0032665-13.2010.4.03.6301 

RECTE: ERIVALDO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1275       PROCESSO: 0033003-84.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCINETE HIDELFONSO MOREIRA 

ADV. SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1276       PROCESSO: 0033041-96.2010.4.03.6301 

RECTE: ONEIDE ROBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1277       PROCESSO: 0033116-72.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS SALMAZO 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1278       PROCESSO: 0033259-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RUIZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1279       PROCESSO: 0033708-82.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: PAULO BRITO MAIA 

ADV. SP280221 - MONYSE TESSER PANACCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1280       PROCESSO: 0033754-42.2008.4.03.6301 

RECTE: DERLINDO TEIXEIRA SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI e ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1281       PROCESSO: 0033803-49.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO COSTA MENDES 

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1282       PROCESSO: 0034269-09.2010.4.03.6301 

RECTE: JESUS FERNANDES SOBRINHO 

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1283       PROCESSO: 0034346-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVANO SOARES LEITE  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1284       PROCESSO: 0034900-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INACIO HELENO DA SILVA 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1285       PROCESSO: 0035482-50.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA IRINEIA DA SILVA CARDOSO 

ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1286       PROCESSO: 0035627-43.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MACHADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA e ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO 

SOUZA PRADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1287       PROCESSO: 0035802-71.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CARLOS SOARES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1288       PROCESSO: 0036371-38.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARIA DA SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1289       PROCESSO: 0036574-34.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO CHINALIA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1290       PROCESSO: 0036598-91.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIANE VIRGINIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1291       PROCESSO: 0036846-28.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO GOMES DA ROCHA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1292       PROCESSO: 0036939-20.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SABO 

ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1293       PROCESSO: 0037187-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU RIBEIRO DE ARAUJO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1294       PROCESSO: 0037514-28.2010.4.03.6301 

RECTE: CREUSA DOS SANTOS PAES LANDIM 

ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1295       PROCESSO: 0037546-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ALBERTO PINTO SOUSA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1296       PROCESSO: 0037626-94.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA SOARES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1297       PROCESSO: 0038055-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BARBOSA SILVA DA COSTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1298       PROCESSO: 0038815-10.2010.4.03.6301 

RECTE: ERISVAN ROSENDO DA SILVA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1299       PROCESSO: 0039056-81.2010.4.03.6301 

RECTE: EDMILSON ABDIAS FEITOSA 

ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1300       PROCESSO: 0039202-25.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO VITOR ARANTES 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1301       PROCESSO: 0039232-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FERNANDES MACIEL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1302       PROCESSO: 0039563-42.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1303       PROCESSO: 0039606-13.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA CAMPOS 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1304       PROCESSO: 0039837-06.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1305       PROCESSO: 0040002-24.2008.4.03.6301 

RECTE: EVA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1306       PROCESSO: 0040116-89.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALICIO PEREIRA DOS REIS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1307       PROCESSO: 0040149-79.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO AZEVEDO 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

1308       PROCESSO: 0040171-40.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VALDIR DE ARAUJO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1309       PROCESSO: 0040234-02.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE PAULA MARCHIONI 

ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1310       PROCESSO: 0040574-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SHIRLEY MARIA ROCHA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1311       PROCESSO: 0041126-08.2009.4.03.6301 

RECTE: NOEMIA PEREIRA ROSSI 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1312       PROCESSO: 0042007-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CARLOS SERIACOPI  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1313       PROCESSO: 0042820-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROMANO CARDOSO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1314       PROCESSO: 0043746-56.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
RECTE: MARLENE FERREIRA DE LIMA DOS SANTOS 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1315       PROCESSO: 0043748-26.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDENICE DA CONCEICAO BRITO 

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1316       PROCESSO: 0043767-32.2010.4.03.6301 
RECTE: JOSE CICERO SEVERINO 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1317       PROCESSO: 0043882-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DE MIRANDA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1318       PROCESSO: 0044021-05.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEILDO DE SOUZA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

1319       PROCESSO: 0044053-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL DA SILVA MATOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1320       PROCESSO: 0044469-46.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARINO 

ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI e ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1321       PROCESSO: 0044807-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEMILCAS SOUSA DOS REIS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1322       PROCESSO: 0045087-20.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIAS ONESSIMO DE SOUZA 

ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1323       PROCESSO: 0045221-47.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1324       PROCESSO: 0045599-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO CARVALHO  

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1325       PROCESSO: 0046230-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES FRANCISCA DE CARVALHO  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1326       PROCESSO: 0046247-80.2010.4.03.6301 

RECTE: JANDIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1327       PROCESSO: 0046261-64.2010.4.03.6301 

RECTE: ADALBERTO JOSE DE MELO 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1328       PROCESSO: 0046496-31.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS MASACHI KOSAKA 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1329       PROCESSO: 0046902-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO FRANCISCO DA SILVA  
ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1330       PROCESSO: 0046943-19.2010.4.03.6301 

RECTE: IVAN JACINTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1331       PROCESSO: 0047033-27.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOAO DOS REIS PEREIRA DA CONCEICAO 

ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1332       PROCESSO: 0047036-79.2010.4.03.6301 

RECTE: JURANDI MOREIRA DO CARMO 

ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1333       PROCESSO: 0047240-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1334       PROCESSO: 0047570-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIVALDO LOPES DE JESUS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1335       PROCESSO: 0047920-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO BOLOGNESE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1336       PROCESSO: 0048518-62.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA FRANCISCA PEREIRA PONTES 

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1337       PROCESSO: 0049003-62.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSALINDA USON POMELLI 

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1338       PROCESSO: 0049262-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI DE OLIVEIRA LIMA  

ADV. SP127108 - ILZA OGI e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1339       PROCESSO: 0049787-10.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA MEDEIROS FERREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1340       PROCESSO: 0049828-06.2010.4.03.6301 

RECTE: OSCAR MAKOTO KAMIMURA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1341       PROCESSO: 0049905-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMOS ALEXANDRE LIMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1342       PROCESSO: 0050284-24.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA JUSTINO  
ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1343       PROCESSO: 0051463-22.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO FONSECA SANTOS 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1344       PROCESSO: 0051553-64.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO VASCO 

ADV. SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1345       PROCESSO: 0051673-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASAD ALI SHEIKH  

ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1346       PROCESSO: 0051867-10.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GOMES DE MORAIS 

ADV. SP284419 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA e ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1347       PROCESSO: 0052111-02.2010.4.03.6301 

RECTE: LIDIA GARCIA MORGADO 

ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1348       PROCESSO: 0052436-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES  

ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1349       PROCESSO: 0052456-65.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZIANA DO SOCORRO MIRANDA 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1350       PROCESSO: 0052458-35.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES CARDOSO  

ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1351       PROCESSO: 0052688-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE MILANO FILHO  

ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1352       PROCESSO: 0052804-83.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LUCIO DA SILVA FILHO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1353       PROCESSO: 0053301-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR JOSE DO NASCIMENTO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1354       PROCESSO: 0053332-88.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GARCIA OLIVEIRA  

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1355       PROCESSO: 0053351-26.2010.4.03.6301 

RECTE: AMARA MARIA DE ABREU 

ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA e ADV. SP261642 - HELIO FELINTO DA 

SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1356       PROCESSO: 0054177-52.2010.4.03.6301 

RECTE: ADACIO AUGUSTO PANZONE DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1357       PROCESSO: 0054225-45.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA ALVES 
ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1358       PROCESSO: 0054979-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL ANTONIO PITA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1359       PROCESSO: 0055168-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCIO RIBEIRO DA CRUZ  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1360       PROCESSO: 0055200-67.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE DELLA VOLPE TAVARES  

ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1361       PROCESSO: 0055481-86.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL BRAGA DUARTE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1362       PROCESSO: 0055570-46.2009.4.03.6301 

RECTE: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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1363       PROCESSO: 0055595-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER PEDRO SALZANO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1364       PROCESSO: 0055843-88.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS HUMBERTO RIBEIRO 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1365       PROCESSO: 0055884-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1366       PROCESSO: 0055896-40.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA SALLES DE OLIVEIRA  

ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1367       PROCESSO: 0056570-81.2009.4.03.6301 

RECTE: VALMIRA NOVAES FERREIRA 

ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1368       PROCESSO: 0056602-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARMEM DA SILVA FERRAREZ  

ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1369       PROCESSO: 0057039-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIMAR NONATO DE FREITAS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1370       PROCESSO: 0057986-84.2009.4.03.6301 

RECTE: GILEUZA BELARMINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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1371       PROCESSO: 0060173-65.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LOURIVAL FELIPE DE SOUZA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1372       PROCESSO: 0060288-86.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA PAULA GONCALEZ CIANCIARUSO 

ADV. SP125583 - MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1373       PROCESSO: 0060358-06.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA PAIM 

ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1374       PROCESSO: 0061248-76.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADOR FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1375       PROCESSO: 0061352-68.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUIZIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1376       PROCESSO: 0062959-82.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PAZ DE LIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1377       PROCESSO: 0063119-10.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VANDERLIAN CRUZ 

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1378       PROCESSO: 0063167-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DOMINGUES  

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1379       PROCESSO: 0063421-39.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAULO DA SILVA 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

1380       PROCESSO: 0064076-11.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO PEREIRA CAVALCANTI 
ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1381       PROCESSO: 0064141-06.2009.4.03.6301 

RECTE: TRAJANO DA SILVA NETO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1382       PROCESSO: 0065192-86.2008.4.03.6301 
RECTE: EVANILDO JOSE DE SANTANA 

ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1383       PROCESSO: 0066836-98.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO ARAUJO 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1384       PROCESSO: 0072599-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1385       PROCESSO: 0072863-97.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS  

ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1386       PROCESSO: 0081802-66.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA BIBIANA DE SOUSA BARROS 

ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1387       PROCESSO: 0092533-24.2007.4.03.6301 

RECTE: VERA LIGIA FERREIRA BIAZON 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1388       PROCESSO: 0448999-67.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA FERNANDA DE JESUS PEREIRA E OUTRO 

ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS SOEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP192496-RICARDO FARIA PELAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

  

PORTARIA nº 6301000086/2011, de 23 de novembro de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 79/2011 - deste JEF SP , datada de 19/10/2011, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 61/2011 - referente à Escala Anual de Férias de Servidores deste JEF SP, 

datada de 29/08/2011, 

  

RESOLVE:  
  

I - ALTERAR em parte os termos da Portaria 79/2011, referente ao item “I”, para tornar sem efeito a designação de 

substituição do servidor RICARDO ANDRÉ RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, para substituir a servidora 

ALESSANDRA DE PAULA SANTOS - RF 3637 e MANTER a designação de substituição da servidora DAYSE 

ARRAIS ALENCAR MARTINS, RF 5426, no período de férias já informado. 
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 II - ALTERAR o período de férias da servidora SUZANA ALENCAR - RF 3626,         anteriormente marcado para 

30/11 a 09/12/2011 e fazer constar o período de 28/11 a 07/12/2011. 

  

III - ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA DIAS NOGUEIRA - RF 3965, anteriormente marcado 

para 01/08 a 30/08/2012 e fazer constar os períodos de 09/04 a 18/04/2012, 13/08 a 22/08/2012 e 05/11 a 14/11/2012. 

  

IV - INCLUIR na Portaria 61/2011 - os períodos de férias do servidor ALEXANDRE SILVA SANTOS - RF 7061, 

para fazer constar : 10/07 a 24/07/2012 e 07/01 a 21/01/2013. Antecipação da Gratificação Natalina ( NÃO 

) Antecipação da Remuneração ( NÃO) 

   

V - INTERROMPER o dia 24/11/2011 do período de férias do servidor IDINEI FRANCISCO BANDEIRA - RF 

3148, anteriormente marcado para 16/11 a 05/12/2011 e fazer constar o saldo de 01 dia para 06/12/2011. 

  

  

  

                                                                            São Paulo, 23 de novembro de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  
Documento assinado por 207-Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CCI.0A62.0B1A.0D9I-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000280 
  

ACÓRDÃO 
  

0004745-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301324911/2011 - LUIZ PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU APOSENTADORIA POR 

IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Não ficou caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência mediante prova pericial produzida nos autos não fazendo jus o mesmo à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e /ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.    

  

IV - ACÓRDÃO 
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos (as) Senhores(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

  

São Paulo, 16 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
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0052004-42.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301448724/2011 - DAVINA 

SOARES SALLUM (ADV. SP185823 - SILVIA LOPES FARIA, SP261919 - KARLA CRISTINA PRADO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVINA SOARES SALLUN em face de r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo Federal da 12ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, nos autos do processo nº 

0054519-63.2010.4.03.6301, que indeferiu pedido de autorização para realização de depósito judicial nos seguintes 

termos: 

  

“Petição de 25/10/2011: considerando que o presente feito, distribuído em 2010, tem previsão de julgamento para 

janeiro de 2011, inexistindo justificativas demonstradas para a autorização pretendida, indefiro o quanto requerido. Sem 

prejuízo, alerto para o fato de que o feito deverá restar adequadamente instruído no momento em que vier à conclusão 

para julgamento. Em decorrência, concedo à autora prazo de vinte dias para juntada de cópia dos processos 

administrativos que originaram o débito discutido, sob pena de julgamento no estado em que se encontrar o processo.” 

  

Aduz a parte recorrente, em suma, que o Código Tributário Nacional lhe garante o direito à realização do depósito 

judicial do montante controvertido, com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 
  

Requer, ao final, a reforma da decisão agravada. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis somente são recorríveis as decisões interlocutórias que concedem ou 

não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos dos artigos 4º e 5º 

da Lei Federal nº 10.259/2001. 

  

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está autorizada, por força do disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a negativa de seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior". 

  
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

  

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048335-78.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301443875/2011 - MARIA ROSA 

ARCHANJO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso interposto por MARIA ROSA ARCHANJO contra decisão proferida nos autos nº 0003513-

32.2011.4.03.6317, que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para a implantação de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

É o breve relato. Decido. 

Verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Não se pode considerar atendido o requisito previsto no art. 273, I, do CPC, pelo só fato de a prestação envolver 
benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo 

da demora. 

Por outro lado, no estado em que se encontra o processo originário, não há prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação. 

Embora o juízo a quo tenha designado nova perícia médica na especialidade clínica geral para a data de 09-01-2012, o 

laudo pericial apresentado nos autos atestou a ausência de incapacidade da parte autora para o trabalho. 

Portanto, não constam no bojo da ação principal, por ora, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício pretendido. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0001253-07.2005.4.03.6312 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301442217/2011 - KLEBER 

HENRIQUE MORENO (ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). [#I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora contra sentença do Juizado Especial Federal em São Paulo, 

que em ação em que se pretendia a condenação da ré ao pagamento de indenização decorrente de danos materiais e 

morais, relativos a descontos em seu contra cheque mensal, a título de “FUSEX SEGUROS”, julgou parcialmente 

procedente o pedido apenas para determinar a restituição dos valores descontados indevidamente, afastando a 

ocorrência de dano moral. 

Pretende a recorrente a reforma da decisão. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 
O aresto recorrido foi vazado no seguinte sentido: 

  

Fundamento e decido. 

Insurge-se a parte autora contra o desconto do valor de R$ 7,00 mensais incidente sobre o seu soldo no período de abril 

de 2000 a julho de 2001. 

Para definir a questão acerca da legalidade de referido desconto, é preciso apreciar qual é a natureza jurídica da 

contribuição para custeio do Fundo de Saúde de Exército - FUSEX. 

A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

FUSEX, a quem incumbe a prestação do serviço. A obrigatoriedade de pagamento da contribuição decorre do disposto 

no artigo 75, inciso II, da Lei n° 8.237/91. Sendo compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto 

para o seu financiamento, conclui-se que a exação tem natureza tributária. 

A natureza tributária da contribuição ao FUSEX tem sido reconhecida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, como se verifica pelos julgados a seguir transcritos: 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO AO 

FUSEX. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA POR ATO INFRALEGAL. SELIC. 

1. É inadmissível o recurso especial quando alegada violação a decreto. Precedente:REsp 529644 / SC, Relatora Min. 
Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 

2. O Fundo de Saúde do Ministério do Exército (FUSEX) é custeado pelos próprios militares que gozam, juntamente 

com seus dependentes, de assistência médico-hospitalar. A contribuição de custeio, tendo em vista seu caráter 

compulsório, tem natureza jurídica tributária, sujeitando-se ao princípio da legalidade. Precedente: REsp 789260/PR, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.06.2006. 

(...) 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.” 

(STJ, RESP 761421/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/03/2007, p. 233) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

INSTITUIÇÃO POR ATO INFRALEGAL. VEDAÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

I - Custeia-se a assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares da União por meio de contribuição ao 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEX. Fosse a referida contribuição facultativa, a possibilidade de aderir ou não ao 

plano de assistência médico-hospitalar daria natureza contratual à contribuição, fazendo prevalecer o princípio da 

autonomia da vontade das partes. Ocorre que a adesão é obrigatória para todos os integrantes do exército - com exceção 

dos conscritos - que suportam o desconto em folha de pagamento. Verifica-se, portanto, tratar-se de prestação 

pecuniária compulsória em moeda, que, cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada e por não 
constituir sanção de ato ilícito, reúne os elementos necessários para a caracterização do tributo. Assim, haveria de ser 

instituída por lei, em obediência à regra do art. 97 do Código Tributário Nacional. 

II - Recurso especial improvido.” 

(STJ, RESP 789260/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/06/2006, p. 118) 

  

Constatada a natureza tributária, podemos concluir que a contribuição está sujeita aos princípios jurídicos tributários, 

especialmente o princípio da legalidade, segundo o qual não se pode exigir ou aumentar tributo sem lei que o 

estabeleça. 

E o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os contornos do princípio da legalidade, estatui 

que somente a lei pode fixar a alíquota e a base de cálculo de determinado tributo. 
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É certo que o Estatuto do Militar (Lei nº 6.880?80) confere àqueles que ingressem na carreira militar a assistência 

médico-hospitalar para si e seus dependentes (art. 50, IV, e). Todavia, a determinação vinha sendo cumprida por meio 

do FUSEX, nos termos do artigo 81, § 1º, da Lei n° 5.787?72, in verbis: 

 “Art 81. Os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas consignadas 

no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no parágrafo 1º. 

§ 1º Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministro.” 

 Na mesma linha, estabelecia o artigo 14, inciso I, do Decreto n° 92.512/86: 

“Art. 14 do Decreto 92.512?86: As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de 

cada Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% ( três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade;” 

A Lei n° 5.787/72 foi revogada pela Lei n° 8.237/91, que, como já foi dito, estabeleceu a obrigatoriedade dos descontos 

referentes à contribuição para assistência médico-hospitalar militar. 

A nova lei nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição em comento, prevalecendo aquela 

mesma prevista no Decreto n° 92.512?86, recepcionado como lei ordinária e plenamente aplicável, tendo em vista que 

não foi revogado pela Lei 8.237?91. 

Posteriormente, a alíquota foi sucessivamente alterada por normas infralegais, tendo sido majorada para o máximo de 

10% do soldo com o Decreto 906?93, passando ao percentual limite de 25% com o Decreto 1.961?96, que por sua vez 
restou alterado pelo Decreto 3.557?00, permitindo o estabelecimento das contribuições para os Fundos de Saúde de 

cada Força Armada pelos respectivos Comandantes e, ao final, o Decreto 4.307?02 determinou o percentual de até 3,5% 

para a mencionada contribuição tributária. 

 Somente após a vigência da Medida Provisória n° 2.131?00 e suas reedições, passou a ser considerado o percentual de 

3,5% do valor do soldo. Logo, as alíquotas estabelecidas anteriormente à edição desse diploma legal não poderiam 

prevalecer, sob pena de afronta ao princípio da legalidade tributária. 

A União sustenta a legalidade dos descontos no valor de R$ 7,00 com fundamento no artigo 97 do Decreto n° 

4.307/2002, que estabelecia que a contribuição de até três e meio por cento ao FUSEX seria estabelecida pelo 

Comandante de cada Força, e na Portaria n° 117/2001 do Comandante do Exército, que previa que os descontos dos 

valores de R$ 7,00 mensais seriam destinados ao equilíbrio atuarial entre as receitas e despesas do Fundo de Saúde. 

Os argumentos lançados pela União não podem ser acolhidos, contudo. 

Em primeiro lugar, porque a ré não comprovou o teor e a vigência da mencionada Portaria, o que lhe incumbia nos 

termos do artigo 337 do Código de Processo Civil. 

Em segundo lugar, porque tanto o Decreto como a Portaria citados pela ré são posteriores ao período mencionado na 

inicial, no qual os descontos de que se pretende a restituição foram efetuados. 

Por fim, ainda que o teor e a vigência da Portaria fossem comprovados, não se pode admitir o estabelecimento do valor 

do tributo por meio de norma infralegal, sob pena de violação do princípio da legalidade tributária. 
Assim, violam o princípio da legalidade tanto o Decreto que estabelece que o Comandante de Cada Força poderia 

estabelecer a contribuição ao FUSEX como a Portaria que fixa o valor de tributo sem encontrar fundamento em norma 

legal. Nesse aspecto, ressalto que o desconto dos valores de R$ 7,00 sob a rubrica de “FUSEX Seguro” não estavam 

previstos na Medida Provisória n° 2.131/2000, o que torna a sua cobrança ilegal. 

A jurisprudência tem reconhecido a ilegalidade da fixação do valor da contribuição ao FUSEX com fundamento em 

Decretos e Portarias que não encontram fundamento em lei. Nesse sentido: 

“CONTRIBUIÇÃO AO FUSEX. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

- A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de 

tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUSEX tem destinação específica para 

custear a assistência médicohospitalar militar, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares, nos termos do 

artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa 

ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. 

- O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 

5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a 

legislação a ser regulamentada. 
- Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUSEX são indevidos e devem ser restituídos. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200470000234651, Primeira Turma, Rel. Marcelo Malucelli, DJU de 08/03/2006, p. 501) 

  

“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO 

POR ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. A assistência médico-hospitalar fornecida aos servidores militares é custeada por meio de contribuição ao chamado 

Fundo de Saúde do Exército - FUSEx - a quem incumbe a referida prestação. 
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3. Sendo compulsório tanto a filiação ao sistema de saúde, quando o desconto para o seu financiamento, está 

caracterizada a natureza tributária da exação, eis que, pela definição legal, tributo é "toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito (art. 3º do CTN). 

4. Tratando-se de tributo, somente a lei poderá instituí-lo e fixar os elementos definidores do fato gerador, dentre os 

quais a base de cálculo e a respectiva alíquota. Na caso da contribuição para o FUSEx, embora o art. 75, II, da Lei 

8.237/91 estabeleça a obrigatoriedade do desconto da contribuição para a assistência médico-hospitalar militar, os 

elementos quantitativos da hipótese de incidência são disciplinados em portaria do Ministério do Exército, pelo que se 

vislumbra a ilegalidade da cobrança. Precedentes desta Corte. 

(...) 

7. Custas na forma da lei.” 

(TRF - 4ª Região, APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200570000044672, Segunda Turma, Rel. Sebastião Ogê Muniz, DJU de 01/02/2006, p. 381) 

Dessa forma, reconhecida o desconto indevido da contribuição, é devida a sua restituição. 

O pedido de restituição em dobro dos valores descontados, com fundamento no artigo 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor não deve ser acolhido, no entanto. 

Em primeiro lugar, porque o pagamento da contribuição ao FUSEX envolve relação tributária e não de consumo, de 

forma que a ela não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a condenação ao pagamento da repetição do indébito em 
dobro somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida (RESP n. 

647.838 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/06/2005). Como não há prova de que os 

descontos foram efetuados com má-fé, tanto que encontravam fundamento em Portaria de Comandante do Exército, não 

é devida a repetição em dobro. 

Da mesma forma, não há que se falar em condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Ainda que tenha 

ocorrido a cobrança indevida, ela é insuficiente para a caracterização do dano moral. É certo que os descontos indevidos 

podem gerar aborrecimentos, mas a simples exigência de tributo a maior por divergência de entendimento não faz 

presumir a existência de dano moral, que exige a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo da parte. Mormente 

na hipótese dos autos, em que os descontos efetuados não foram de grande monta, não causando prejuízos exacerbados 

para a parte. Assim, meros aborrecimentos que não redundam em ofensas mais graves, constrangimentos ou 

humilhações não podem gerar, a meu ver, a condenação ao pagamento de indenização. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a União Federal a pagar à parte autora 

a quantia de R$ 119,00, que será corrigida monetariamente de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento 

Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data de cada desconto indevido 

do tributo (Súmula 162 do STJ), no período de abril de 2000 a julho de 2001, até a sua efetiva restituição, e acrescida de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. 

Sem custas ou honorários (Lei n° 9.099/95, artigo 55). 
Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitando o pagamento, nos termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/01. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. Não vislumbro a 

ocorrência de dano moral na presente hipótese, cabendo, apenas, a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Adoto, desta forma, os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 
93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 
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Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

  

Diante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

Intime-se. 

  

0011044-66.2006.4.03.6311 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301444378/2011 - MARCELO 

ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). [#I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora contra sentença do Juizado Especial Federal em São Paulo, 

que julgou parcialmente procedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CAIXA ao pagamento de 

indenização por dano moral no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Pretende a recorrente a reforma da decisão para majoração do valor da condenação em danos morais. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

A sentença recorrida foi vazada no seguinte sentido: 

  

Trata-se de ação proposta por Marcelo Alfredo dos Santos contra a Caixa Econômica Federal. 

De acordo com a inicial, o autor firmou contrato de mútuo com a ré em 24/02/2002. 

Pela referida avença, o demandante tomou emprestado R$ 6.000,00, por serem devolvidos em 24 prestações. 

Após o pagamento de oito parcelas, com inefáveis dificuldades financeiras ficou, motivo pelo qual não cumpriu com as 

prestações remanescentes. 

Por força do inadimplemento, a empresa pública federal anotou seu nome nos serviços de proteção ao crédito. 

Em setembro de 2006, após obter empréstimo com outrem, o autor celebrou acordo com a ré para pagar integralmente 

sua dívida. Conseguintemente, efetuou o pagamento de R$ 6115,93, constante do documento da fl. 24 do arquivo 

petprovas.pdf. 

A despeito do pagamento da dívida, efetuado em 19/09/2006, a Caixa não retirou o nome do autor dos órgãos de 

proteção ao crédito.  

Informa que, mediante consulta realizada em 19/10/2006, pode verificar que seu nome ainda estava averbado nos 
cadastros de inadimplentes. 

Assim, a indevida inclusão do autor nos cadastros de devedores teria lhe causado dano moral. 

Pediu o demandante, por conseguinte: 

- a declaração de inexigibilidade da dívida; 

- a condenação da Caixa a excluir seu nome de órgãos de proteção ao crédito; 

- a condenação ao ressarcimento de danos morais. 

Em contestação, a Caixa Econômica Federal aduziu a preliminar de falta de interesse de agir, ante a exclusão do nome 

do autor dos sistemas de proteção ao crédito. 

Quanto ao mérito, afirma que o pagamento efetuado pelo autor na data de 19/09/2006 não compreendeu todo o débito, 

pois ainda havia um valor remanescente. Dessa forma, o resíduo era informado pelo sistema eletrônico, o que impedia o 

cancelamento da inscrição no órgão de proteção ao crédito. Como, portanto, o autor ainda era devedor, não houve 

nenhuma ilegalidade na conduta da ré. 

A despeito disso, relata que, após a citação, decidiu remitir o débito, pois de valor ínfimo, e procedeu à exclusão do 

nome do autor dos cadastros de inadimplentes. 

Conclui, portanto, que não houve dano moral, sobretudo porque o autor já teria seu nome inscrito nos órgãos de 

proteção ao crédito por força de outras dívidas. 

Decido. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse, visto que, conquanto tenha alegado, não comprovou a Caixa 

Econômica Federal que tenha excluído o nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito. Na verdade, o documento 

da fl. 10 do arquivo P.17.03.08.PDF indica que a dívida discutida neste processo estava anotada no SERASA em 

12/01/2007. 

Assim, tem o autor interesse na tutela jurisdicional. 

Passo a analisar o mérito. 

O autor, mediante os documentos das fls. 20 a 24 do arquivo petprovas.pdf, conseguiu comprovar que pagou a dívida 

que tinha com a Caixa Econômica Federal. Comprovou também que seu nome continuava anotado em cadastro de 

devedores, mesmo após o cumprimento de sua obrigação (fl. 25). 

De acordo com a tese deduzida pela ré, o pagamento não teria sido integral, porque haveria ainda um resíduo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 192/499 

A Caixa Econômica Federal, contudo, não indicou qual seria o valor desse resíduo nem o demonstrou pelos documentos 

anexados com a contestação, não cumprindo com seu ônus (art. 333, II, CPC). 

Alegou, sem comprovar, que seria uma quantia ínfima, motivo pelo qual, após a citação, teria perdoado a dívida e 

procedido à exclusão do demandante dos cadastros de devedores. 

Deve, portanto, ser reconhecida a extinção do débito e, conseqüentemente, a ilegitimidade da manutenção do 

demandante como devedor. 

 Conseqüentemente, devem ser acolhidos os pedidos de declaração de inexigibilidade da dívida e de retirada dos órgãos 

de proteção ao crédito. 

Quanto aos danos morais, a indevida inscrição em cadastros de inadimplentes causa prejuízo e transtornos para a vítima, 

porquanto atinge sua credibilidade, lesionando diretamente o direito à honra. O sofrimento psíquico é presumido, sendo 

prescindível a prova. É necessária somente a comprovação do ato reputado ilícito, já que a demonstração do abalo na 

auto-estima deve ser analisada diante das circunstâncias do caso concreto, sendo prescindível sua demonstração. Dessa 

forma, não se faz necessária a produção de prova testemunhal ou documental do eventual sofrimento pelo qual passou o 

autor, mas somente do ato ilícito ou outras circunstâncias capazes de gerar a responsabilidade civil. Nesse sentido, já 

decidiu o STJ: 

Processo REsp 709877 / RS 

RECURSO ESPECIAL 2004/0175667-0  

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 20/09/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 10.10.2005 p. 244 

Ementa  

ADMINISTRATIVO. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PROVA DO DANO MORAL. 

SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. 

1. Interposto o recurso pela alínea "c" e admitido, cumpre ao Tribunal eleger a tese prevalente e, incontinenti, rejulgar a 

causa. 

2. É cediço na Corte que "como se trata de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita através dos 

mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito na 

ilicitude do ato praticado, decorre da gravidade do ilícito em si, sendo desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja, 

como já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma Ruggiero: “Para o dano ser indenizável, 'basta a perturbação 

feita pelo ato ilícito nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, para produzir 

uma diminuição no gozo do respectivo direito.” (RESP 608918/RS, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 

de 21.06.2004). 

3. Precedentes desta Corte: RESP 575469/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 06.12.2004; 
RESP 204825/RR, Relatora Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, DJ de 15.12.2003; AgRg nos EDcl no AG 

495358/RJ, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ de 28.10.2003; RESP 496528/SP, 

Relator Ministro Sálvio DE Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 23.06.2003; RESP 439956/TO, Relator Ministro 

Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 24.02.2003. 

4. Recurso especial provido. 

Processo REsp 858479 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0120300-7  

Relator(a) Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA (1127)  

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 

Data do Julgamento 22/05/2007 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 272 

Ementa  

RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E EM 

REGISTRO DE PROTESTO APÓS O PAGAMENTO DA DÍVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. 

EXISTÊNCIA DE OUTRAS INSCRIÇÕES. PRESUNÇÃO DE DANO MORAL NÃO AFASTADA. REDUÇÃO DO 

VALOR. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE 

E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. Em casos de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito não se faz necessária a prova do prejuízo. 
2. Com relação à existência de outros registros em nome da recorrida, vale ressaltar que esse fato não afasta a presunção 

do dano moral, sendo certo, porém, que a circunstância deve refletir sobre o valor da indenização. 

3. O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação do ressarcimento pelo dano moral, pelas instâncias ordinárias, viola os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, tornando possível, assim, a revisão da aludida quantificação. 

4. Recurso conhecido em parte e, na extensão provido para determinar a redução da indenização a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). 

No caso dos autos, reconhecida a ilegitimidade da inscrição do demandante no cadastro de devedores, que consiste em 

defeito do serviço bancário, pelo qual a Caixa responde, independentemente de culpa (arts. 14, “caput”, e 3.°, §2.°, Lei 

8078/90, ADIN 2591/DF e Súmula 297 do STJ), é inafastável a conclusão quanto ao indevido constrangimento e, nos 

termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil, deve a ré ressarcir os danos morais. 
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A circunstância de o autor já ter seu nome anotado nos registros de proteção ao crédito, em razão de outras dívidas, não 

afasta a responsabilidade pelo dano moral, sem prejuízo de que esse fato, em conjunto com as demais particularidades 

do caso concreto, seja considerado para a estipulação do valor da indenização. Nesse sentido, já decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça: 

Processo REsp 705371 / AL 

RECURSO ESPECIAL 2004/0166517-9  

Relator(a) Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)  

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 

Data do Julgamento 24/10/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 11.12.2006 p. 364 

Ementa  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO 

MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OUTRAS INSCRIÇÕES NEGATIVAS. REDUÇÃO. 

1. O Tribunal a quo julgou restar demonstrado a conduta ilícita do recorrente e a caracterização dos danos morais:"a 

manutenção do nome do apelado em cadastros restritivos de crédito, de forma irregular, após ter adimplido suas 

obrigações, é suficiente a causar o dano moral (...) vislumbram-se, pois, os requisitos ensejadores da condenação do 

Apelante ao pagamento de indenização por danos morais" (Acórdão, fls.267). 
2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de manutenção indevida 

junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida 

pela autora, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes. 

3. Ademais, rever tais conclusões, demandaria reexame de provas analisadas nas instâncias ordinárias. Óbice da Súmula 

07/STJ. Precedentes. 

4. O valor da indenização fixado pelo Tribunal em C$29.175,00, correspondente a 25 vezes a importância do cheque 

(R$1.167,00) que ensejou a inscrição e manutenção do nome do autor, mostra-se excessivo, não se limitando à 

compensação dos prejuízos advindos do fato danoso. 

5. A comprovada ocorrência de outros apontamentos negativos em nome do recorrido, inobstante não excluir a 

indenização, dado o reconhecimento da lesão, deve, necessariamente, ser sopesada na fixação do montante reparatório. 

Precedentes desta Corte. 

6. Assegurando ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, 

fixando-o em R$2.000,00 (dois mil reais). 

7. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa 
parte, lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, MASSAMI UYEDA, CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR. 

Considerando as circunstâncias do caso, especialmente as condições pessoais das partes, a extensão do dano e a 

existência de outras dívidas anotadas em nome do autor, fixo a reparação por danos morais em R$ 2.000,00. 

Não deve ser deferido o requerimento de condenação por litigância de má-fé, formulado pelo autor na petição 

apresentada em 01/04/2008 (arquivo P.01.04.08.doc). Ao analisar todas as circunstâncias do processo, a questão 

controvertida e a conduta da ré, não vislumbro a presença de nenhuma das hipóteses do art. 17 do Código de Processo 

Civil. A rejeição da tese deduzida em juízo, por si só, não pode ser motivo para impor a multa por litigância de má-fé. 

Os argumentos foram aduzidos de forma razoável, sem ultrapassar os limites do senso comum, não havendo 

justificativa para a condenação por litigância de má-fé. 

Estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela jurisdicional. A verossimilhança da alegação decorre do teor 

desta sentença, que reconhece a ilegitimidade da manutenção do nome do autor em cadastros de devedores. Por outro 

lado, não seria razoável aguardar até decisão definitiva para determinar a retirada do nome do autor daqueles cadastros, 

porquanto ficaria ele sem crédito perante todas as instituições financeiras, acarretando-lhe dano de difícil reparação. 

Concedo, dessa forma, a antecipação dos efeitos da tutela e determino à ré que proceda à exclusão do nome do autor dos 

sistemas de proteção ao crédito, no prazo de 5 dias. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e declaro a extinção 
das obrigações do autor referentes ao contrato de mútuo 21.1613.400.0000104/04, celebrado com a Caixa Econômica 

Federal.  

Condeno, outrossim, a Caixa Econômica Federal a retirar o nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, bem 

como ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (outubro de 2006), com correção 

monetária pelos critérios do Provimento 64/95, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros de 1% 

ao mês, a partir da citação. Indefiro o requerimento de condenação em litigância de má-fé. 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino à Caixa Econômica Federal a retirada do nome do demandante 

dos cadastros de proteção ao crédito. Prazo: 5 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Expeça-se ofício para cumprimento da tutela antecipada. 

Expeça-se ofício ao relator do recurso interposto contra a decisão proferida em 10/01/2007, com cópia desta sentença. 
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Prossigo na questão meritória propriamente dita. 

Em casos da espécie, para efeito de fixação do valor devido a título de indenização por dano moral, vários fatores 

devem ser conjugados: o valor da dívida que originou a negativação; o tempo em que o nome da parte autora ficou 

negativado; a circunstância de ter ou não o autor concorrido para a indevida inscrição de seu nome nos cadastros de 

restrição creditícia; a existência ou não de outros apontamentos contemporâneos; a necessidade de constituir advogado e 

de promover ação judicial com vistas à retirada do nome; e outros critérios, que se afigurem razoáveis, ao prudente 

arbítrio do juiz prolator. 

Com efeito, o fato que originou a negativação foi o atraso ocorrido no pagamento da parcela. Vale dizer, o atraso 

ocorreu. A indenização só foi dada como devida em razão de a anotação ter permanecido indevidamente, no cadastro da 

SERASA. 

Tem-se visto, em inúmeras ações que tramitam nos Juizados Especiais Federais da Seção de São Paulo, que a ré Caixa 

Econômica Federal - CAIXA não é dotada de um sistema que permita a pronta e imediata exclusão do devedor dos 

cadastros de restrição creditícia, tão logo o pagamento seja efetuado. Atrasos injustificáveis têm ocorrido na retirada do 

nome do devedor, que permanece indevidamente negativado. 

Funcionei como julgador monocrático e colegiado em vários casos assim, e pude verificar que esse é um problema 

crônico, que demanda providências efetivas por parte das instituições financeiras, as quais têm se mantido inertes, até 

porque poucos clientes prejudicados por essa demora procuram o Poder Judiciário. 
Não há dúvida de que, vencida e não paga a dívida, tem o credor o direito de adotar as medidas necessárias a compelir o 

devedor a quitar o débito. Entre essas medidas, destaca-se o envio do nome do devedor aos cadastros de restrição do 

crédito (SCPC, SERASA), conforme autoriza o próprio Código de Defesa do Consumidor, art. 43. 

É certo que a parcela ora discutida foi paga a destempo. Entretanto, não é menos certo que, uma vez efetuado o 

pagamento - controle esse que compete à ré, de forma diária e contínua - não havia mais razão jurídica alguma que 

justificasse a manutenção do nome do autor no cadastro restritivo de crédito, tanto que foi necessário mover ação 

judicial visando à retirada dos cadastros restritivos de uma parcela paga. 

Considero, contudo, que a fixação do quantum devido se mostrou adequado, não havendo elementos que justifiquem a 

majoração do seu montante. 

Assim sendo, pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico 

que a questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Adoto, desta forma, os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 
Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

  

Diante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

  

0006244-92.2006.4.03.6311 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301444210/2011 - DENISE 

SANTOS ESPINHEL DE JESUS (ADV. SP190319 - RENATO ROQUETE MAIA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Trata-se de recursos interpostos por 

ambas as partes contra a sentença proferida pelo Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, que, em ação movida 

contra a CEF julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a instituição financeira a indenização autora por 

danos materiais, decorrente de saques indevidos realizados em quantia depositada em conta vinculada do FGTS, 

julgando improcedente o pedido de condenação em danos morais. 

A autora foi casada com Eugênio Alberto Espinhel de Jesus, falecido em 23 de dezembro de 1992. Ao requerer o saque 

do montante existente na conta de FGTS, a autora foi informada pela Caixa Econômica Federal que toda a quantia já 

havia sido retirada, parte pelos dois filhos e parte por terceira pessoa não identificada. Esse pagamento, no entanto, seria 

indevido, visto que efetuado a terceiro, em detrimento da autora, dependente habilitada à pensão por morte. Pediu, 

portanto, a condenação da ré ao pagamento da quantia correspondente à metade do valor existente na conta vinculada. 

Requereu também a condenação ao ressarcimento de danos morais. 

Em sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a CEF a pagar à autora a quantia 

correspondente a 1/3 do valor depositado na conta de FGTS de falecido, julgando improcedente o pedido de 

condenação por dano moral. 

Dessa decisão recorre a parte autora pleiteando a reforma no que tange ao afastamento da condenação por dano moral e 

a parte ré no que tange a condenação dos danos materiais. 

É o relatório. Decido. 

Pois bem. A sentença recorrida foi vazada no seguinte sentido: 
Denise Santos Espinhel de Jesus propõe a presente ação contra a Caixa Econômica Federal para pedir a condenação da 

ré ao pagamento de quantia depositada em conta vinculada do FGTS, bem como de indenização por danos morais. 

De acordo com a inicial, a autora foi casada com Eugênio Alberto Espinhel de Jesus, falecido em 23 de dezembro de 

1992. Além da autora, deixou o falecido dois filhos, Rafael Souza de Oliveira Espinhel de Jesus e Fabiana Souza de 

Oliveira Espinhel de Jesus menores de 21 anos na data do óbito. 

Na forma da legislação vigente, teria direito ao recebimento dos valores depositados em conta vinculada do FGTS, em 

favor do falecido, ressalvada as cotas destinadas aos outros dois filhos. 

Ao requerer o saque do montante existente na conta de FGTS, a autora, no entanto, foi informada pela Caixa 

Econômica Federal que toda a quantia já fora retirada, parte pelos dois filhos e parte por terceira pessoa não 

identificada. 

Esse pagamento, no entanto, seria indevido, visto que efetuado a terceiro, em detrimento da autora, dependente 

habilitada à pensão por morte. 

Pediu, portanto, a condenação da ré ao pagamento da quantia correspondente à metade do valor existente na conta 

vinculada. Requereu também a condenação ao ressarcimento de danos morais, estimados na inicial em R$ 17.000,00. 

Em contestação, a Caixa Econômica Federal aduziu as preliminares de ilegitimidade ativa e impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, argüiu a prescrição e requereu a improcedência. 

Decido. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Não merece acolhimento a preliminar de ilegitimidade ativa, visto que a autora comprovou ser casada com o falecido, 

bem como juntou certidão do INSS (fls. 09 e 14 do arquivo petprovas.pdf). 

Tampouco merece acolhimento a preliminar de impossibilidade jurídica, pois a pretensão deduzida na inicial tem, em 

tese, amparo na ordenação jurídica. Os argumentos apresentados em contestação, na verdade, trazem matéria de mérito. 

Passo a analisar o mérito. 

Não houve prescrição, porquanto a autora somente teve ciência dos saques em 18/04/2006. 

A retirada de valores depositados em conta do FGTS, não recebidos em vida pelos titulares, tem a seguinte 

regulamentação:  

LEI No 6.858, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980. 

 Dispõe sobre o Pagamento, aos Dependentes ou Sucessores, de Valores Não Recebidos em Vida pelos Respectivos 

Titulares. 

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos 

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da 

legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em 

alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 

recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento 

Verifica-se, por conseguinte, que, na hipótese de falecimento do titular da conta de FGTS, têm direito à retirada dos 

valores os dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência Social. Esses valores serão divididos em 

partes iguais. 
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A Lei 8.213/91 estabelece quem são os dependentes: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(...) 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. 

A autora era casada com o falecido e, portanto, dependente habilitada à pensão por morte (fls. 09 e 14 do arquivo 

pet.provas.pdf). Nos termos dos arts. 1.º da Lei 6858, 20, IV, da Lei 8036/90, e 16, I, da Lei 8.213/91, tem direito ao 

saque dos valores depositados na conta de FGTS de Eugênio Alberto Espinhel de Jesus. 
De acordo com os documentos juntados com a inicial (fls. 17 a 21 do arquivo petprovas.pdf), a própria ré informou que 

houve um saque efetuado pelo filho Rafael Souza de Oliveira Espinhel de Jesus em 04 de janeiro de 1994, no valor de 

105.927,57, e outro pela filha Fabiana Souza de Oliveira Espinhel de Jesus, na mesma data e no mesmo valor. Pelos 

extratos da conta vinculada, houve outro saque em 03/01/1994, no valor de 107.562,43, não identificado pela Caixa 

Econômica Federal. 

Vale dizer que, comprovado pela autora o fato constitutivo de seu direito ao saque do FGTS, caberia à ré demonstrar 

algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo (art. 333, “caput”, CPC). 

Dessa forma, deve ser acolhido parcialmente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de um 

terço da quantia existente na conta de FGTS em nome de Eugênio Alberto Espinhel de Jesus, pois o pagamento é feito 

em cotas iguais (arts. 1.º da Lei 6858 e 77 da Lei 8.213/91). O valor deverá ser corrigido monetariamente pelos critérios 

do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com acréscimo de juros de 1% ao mês, a 

partir da notificação extrajudicial (05/04/2006 - fl. 17 do arquivo petprovas.pdf). Serão considerados os valores 

apurados pela contadoria judicial. 

Verifica-se que a Caixa Econômica Federal, em 08/02/2008, depositou na conta de FGTS do falecido quantia a título de 

reposição, no valor de R$ 897,54. Eventual compensação poderá ser efetuada na ocasião do cumprimento da sentença 

(documento FGC - consulta conta vinculada, anexado à contestação). 

A pretensão quanto aos danos morais, contudo, não merece prosperar. Para configurar a responsabilidade civil 
decorrente de dano moral, o ato reputado ilícito há de ser grave, que acarrete realmente um verdadeiro sofrimento 

psíquico. No caso dos autos, ao se analisar todas as circunstâncias, verifica-se que houve, na verdade, mero dissabor, 

visto que a atitude da ré se limitou a permitir um saque indevido em conta de FGTS, sem a prática de nenhuma conduta 

que tenha diretamente ofendido o sentimento da autora. Deve ser ressaltado, por fim, que a ré respondeu à consulta 

formulada dentro de um prazo razoável (13 dias - cf. fls. 17 e 18 do arquivo petprovas.pdf).  

Em se tratando, todavia, de saque feito a terceiro que não teria direito, o que, em tese, pode configurar o delito previsto 

no art. 171 do Código Penal, determino a expedição de ofício ao Ministério Público Federal. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora a 

quantia de R$ 1.655,91 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) (fevereiro/2008), correspondente a 1/3 do valor depositado na conta de FGTS de Eugênio Alberto 

Espinhel de Jesus, que foi corrigido monetariamente pelos critérios do Provimento 64/05 e acrescido de juros de 1% ao 

mês, a partir da notificação extrajudicial. Eventual compensação de valores, depositados na conta do FGTS e retirados 

pela autora, poderá ser efetuada por ocasião do cumprimento da sentença. Sem custas nem honorários advocatícios (art. 

55 da Lei 9099/95). Expeça-se ofício ao MPF, com cópia do arquivo petprovas.pdf e desta sentença. 

  

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 
Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 
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Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

  

Ante o exposto, nego provimento aos recursos. 

  

0081667-88.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301444422/2011 - RAIMUNDO 

ROSA FAGUNDES (ADV. SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). [#I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso inominado interposto pela parte ré contra sentença do Juizado Especial Federal em São Paulo, que 

julgou parcialmente procedente o pedido de condenação ao pagamento de indenização por dano moral e material. 

Pretende a recorrente a reforma da decisão no sentido da improcedência. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

A sentença recorrida foi vazada no seguinte sentido: 

  

  

A petição inicial não é inepta, pois contém a exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos, bem como o pedido, 
possibilitando a defesa da ré e a entrega da prestação jurisdicional. Além disso, há prévio procedimento administrativo 

conhecido como “contestação de saque”, inexistindo dificuldade para a ré na compreensão da pretensão do autor. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar e passo ao exame de mérito. 

Desnecessária a dilação de prova requerida. Conforme consta da contestação, na época da reclamação do cliente, a 

Caixa buscou a informação com o Unibanco, que procedeu à contagem das cédulas e concluiu que não havia excedente. 

Entretanto, não é esta a controvérsia, sendo inútil a prova requerida. 

Note-se que a inversão do ônus da prova é determinação legal e não judicial. Constou do termo apenas para que a ré, 

caso obtivesse novas informações, trouxesse ao juízo, já que a instrução não foi encerrada naquela oportunidade. 

Como se vê, o Unibanco diz que a auditoria foi feita pela Tecban; esta, por sua vez, diz que aquele é o detentor das 

informações, pois mantém a máquina em funcionamento. 

Assim, inútil continuar as diligências, estando o juízo apto ao julgamento. 

Isso porque, pelos incidentes deste processo, nota-se que a apuração do ocorrido não foi criteriosa por parte da ré, a 

quem o autor confiou seus recursos, não exigindo do Unibanco informações mais consistentes, contentando-se com a 

mera contagem das cédulas. 

A conclusão administrativa foi encerrada ao verificar-se que o saque foi registrado e que não havia cédulas excedentes 

no equipamento. Entretanto, a reclamação do consumidor era de que o cartão foi retido pela máquina, assim como o 

dinheiro, denotando descaso na prestação dos serviços e pouca atenção à reclamação do cliente. 
Nesse passo, há verossimilhança da alegação do autor de que, uma vez retido seu cartão pela máquina, saiu da sala de 

auto-atendimento, até porque estava num final de semana, sendo sabidamente inseguro permanecer em tal local por 

muito tempo. Também é bem provável que terceiro, sucedendo ao autor no uso da máquina, tenha se aproveitado da 

falha do equipamento e retirado o dinheiro, livrando-se do cartão. 

Não se questiona que a senha tenha sido empregada. Não se trata de clonagem, mas sim de falha no equipamento. 

Apesar de mantido pelo Unibanco e pela Rede 24 horas, a ré tem com eles um contrato, fornecendo tais serviços aos 

seus consumidores. 

Se houve falha desse equipamento, ao qual seu sistema está interligado, responde pelos prejuízos sofridos pelo 

consumidor. 

Note-se que o legislador consumerista não exige a culpa do fornecedor, bastando a prova do dano e sua relação com o 

defeito da prestação de serviços. 
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Tudo isso foi demonstrado pelo consumidor, restando à ré a prova de que houve culpa exclusiva do autor, o que não 

conseguiu demonstrar. Aliás, sequer fez qualquer tentativa neste sentido, frisando-se que a iniciativa de dilação da 

prova foi do juízo e que somente lhe aproveitaria a imagem do autor retirando o dinheiro naquele dia. A fita com 

registro das operações nada esclareceria nesse sentido e em seu favor. 

Assim sendo, deve restituir a quantia sacada ao autor. 

Além disso, a insegurança do sistema bancário, a falta de empenho da ré em apurar o ocorrido, o número de 

procedimentos que o autor teve de tomar para obter a restituição de recursos próprios, o sentimento de impotência e de 

desconfiança em relação à sua palavra, denotam o dano moral, sem necessidade de extensa prova. 

Atenta à extensão do dano, ao caráter de empresa pública da ré, a intenção de prevenir condutas semelhantes, bem como 

de reprimir o ocorrido, evitando, contudo, enriquecimento do autor, fixo a indenização por danos morais no equivalente 

a dez vezes o valor do indevido saque, ou seja, R$1.500,00, atualizado desde a data desta sentença.    

Ante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condeno a ré a restituir o valor sacado da conta do autor, por falha do equipamento, na quantia de R$150,00, atualizada 

desde o saque defeituoso (13.08.2005), na forma em que são remuneradas as contas poupança. 

Pelos danos morais, pagará a quantia de R$1.500,00, atualizada desde a data desta sentença, com incidência de juros de 

mora de 1% ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 
Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

Registre-se. 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

Analisando o aresto recorrido, tenho que comprovada a responsabilidade da parte ré, bem como, a fixação do quantum 

devido se mostrou adequado, não havendo elementos que justifiquem a alteração do seu montante. 

Assim sendo, pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico 

que a questão discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Adoto, desta forma, os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 
  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

  

Diante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

Condeno o recorrente em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Intime-se. 

  

0003910-22.2010.4.03.6319 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301438563/2011 - LUCIANA 

APARECIDA BETINE BERGAMINI (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de ação em que a parte 

autora pleiteia a atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices 

inflacionários “expurgados”. 

A sentença julgou o pedido procedente, condenando a ré em relação aos períodos de janeiro de 89(42,72%) e abril de 90 

(44,80%). 

Em petição anexada aos autos em 03/11/2010, a CEF informou não constar registros de contas vinculadas nos referidos 

períodos. 

Intimada a se manifestar acerca da petição da ré, a parte autora quedou-se inerte. 

De fato, compulsando os autos, verifico inexistirem contas vinculadas ao FGTS nos períodos de janeiro de 1989 e abril 

de 1990, razão pela qual falta à parte autora o interesse processual. 

De outro lado, 

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0041997-25.2010.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446076/2011 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). Primeiramente defiro os benefícios da Assistência Judiciária 
Gratuita pleiteados pelo impetrante (parte autora na ação principal) e dispenso a autoridade coatora de prestar as 

Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juíza Federal atuante no Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, nos autos do processo 2007.63.11.010927-2. 

Tanto a parte autora da ação principal, quanto a ré-CEF, impetraram Mandados de Segurança, tendo o MS da parte 

autora sido distribuído por dependência em relação ao da ré-CEF, em razão deste ter sido distribuído primeiramente. 

Relatam os impetrantes que houve sentença favorável em favor da parte autora, a fim de condenar a CEF a atualizar a(s) 

conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 42,72%, respectivamente para o mês de janeiro de 

1989 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), determinando que o pagamento das diferenças deverá ser 

efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria da 

Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Tendo em vista a divergência entre as partes com relação aos cálculos que seriam corretos, os autos foram remetidos à 

Contadoria Judicial, que apurou o quantum devido, valor esse que foi adotado pelo MM. Juiz, determinando o 

cumprimento da r. sentença. 

As partes continuam a impugnar o valor apurado pela Contadoria Judicial, razão pela qual impetram, cada qual, 

Mandados de Segurança. 

Requerem a revisão do cálculo nos termos do julgado, a ser elaborado pela Contadoria do Juizado Especial Federal. 
  

Fundamento e decido. 

  

O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão das partes autora e ré. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de revisão de seu benefício, julgando-o procedente. 

Os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo foram feitos de acordo com a sentença proferida, conforme se verifica 

do parecer da Contadoria, anexado aos autos principais em 12.02.2010. 

O parecer é claro ao estabelecer que os cálculos foram realizados calculando-se as diferenças de IPC até janeiro/2009 de 

acordo com a Resolução 561/07, que substituiu o Provimento 064/05 em 02/07/2007. Foi levado em consideração o 

índice de janeiro/1989, acrescido de juros moratórios de 1,0% ao mês a partir da citação (novembro/2007), encontrando 

o valor devido de R$ 5.893,24, portanto superior em R$ 1.595,22 ao apurado pela CEF, conforme demonstrativos 

apresentados. Evoluída a diferença encontrada para liquidação em 02/2010, resultou-se na quantia total de R$ 1.887,84. 

A r. sentença foi explícita ao determinar que o pagamento das diferenças devidas deveria ser efetuado acrescido de juros 

de mora e correção monetária nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região. 

Portanto, não restam dúvidas de que a Contadoria Judicial efetuou os cálculos da forma correta, aplicando-se os 

cálculos previstos para o FGTS, apurando-se o valor devido, valor esse que deve ser acolhido pelas partes. 

A questão gira em torno da forma de realização dos cálculos para se obter o valor devido. Os parâmetros de cálculo 
estão fixados na r. sentença, a qual transitou em julgado para as partes. 

Desta forma, o que se pretende com o Mandado de Segurança é a modificação de sentença, à qual já houve a 

certificação do trânsito em julgado. 

  

Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º: 

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 
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Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

  

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 

  

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

  
  

DECISÃO TR 
  

0003422-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301445676/2011 - MARIA JOSE ROMAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme se verifica da publicação anexada à petição da parte autora, 

não houve a publicação do Acórdão até a presente data, pois o processo foi retirado da pauta de julgamento. 

Com relação ao pedido de prioridade na tramitação, a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao 

encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, 

possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, defiro os benefícios da 
Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50. 

  

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança, sem pedido de medida liminar, em face da decisão 

proferida em fase de execução que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório complementar, em 

razão da ausência de incidência de juros de mora e correção monetária incidentes sobre os valores apurados pela 

Contadoria a título de atrasados, desde a data dos cálculos até a data de expedição do ofício precatório ou do 

trânsito em julgado da ação. 

Dispenso a intimação da autoridade coatora para prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente 

de direito.  

  

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

Intimem-se. 

  
0045311-42.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394571/2011 - EDEVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). 
  

0045309-72.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394589/2011 - JOAO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). 

  

0045318-34.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394634/2011 - CICERO BEZERRA (ADV. SP147837 - 

MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0050652-49.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301444214/2011 - OCTAVIO GARCIA NOGUEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 
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SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Primeiramente defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pelo 

impetrante e dispenso a autoridade coatora de prestar as Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz(a) Federal atuante na Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Relata o impetrante que obteve sentença favorável de revisão da renda mensal de sua aposentadoria no processo 

originário, com condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de crédito acumulado e atualizado. Não houve 

recurso da partes, tendo sido certificado o trânsito em julgado. 

No entanto, alega que, quando da expedição de RPV, ao ser levantado o valor pelo impetrante, verificou que não 

haviam sido computados juros e correção monetária entre a data do cálculo da conta de liquidação e o trânsito em 

julgado do Acórdão. 

 Por essa razão, peticionou para alegar o equívoco, porém, o(a) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que seu pedido não poderia 

ser deferido, pois não seria cabível a incidência de correção monetária e juros no período requerido. 

Assim, impetra o presente Mandado de Segurança, para obter a garantia de complementação do valor do RPV, para que 

se corrija a evidente inexatidão material. 

Fundamento e decido.               

  

O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de revisão de seu benefício, julgando-o procedente. Os cálculos do INSS 
foram elaborados de acordo com a sentença proferida. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto à correção monetária no período em questão, a competência é do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

O cálculo do valor devido foi realizado de acordo com o determinado na r. sentença, que foi confirmada pelo V. 

Acórdão. A parte autora deveria ter recorrido na ocasião, como não o fez, mantendo-se inerte, houve a certificação do 

trânsito em julgado. 

No caso, há decisão reconhecendo a repercussão geral do tema no STF - RE 579431: 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS 

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS 

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE 

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS 

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS 

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ 

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da 

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos 

ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de 

pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para 

que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou 

declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, § 3º). 3. Fica, nesse sentido, 

aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, 

antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, 
caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela 

subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira 

hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem 

ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na 

segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito 

submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. 

Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o 

exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio 

dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. 
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Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

  

Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º:  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

  

Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 

  
As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo, e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0007564-63.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427157/2011 - MARIA ISAURA 

BISMARA (ADV. ); ANTONIO TADEU BISMARA (ADV. SP110437 - JESUEL GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que, nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, homologo o pedido de 

desistência do recurso, com o qual já concordou a CEF, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.  

Sendo assim, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

 Intime(m)- se. 

  
0336098-25.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427346/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo, conforme requerido, 

pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Publique-se, intimem-se. 

  

0061389-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427169/2011 - MARIA APARECIDA 

BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foram anexadas duas decisões (em 14.02.2011 e 08.06.2011) que não 

guardam relação com o presente processo. 

Isso posto, determino o cancelamento dos termos n.º 6301040745/2011 e 6301214471/2011. 

Após, remetam-se os autos para a pasta própria para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

Publique-se, intimem-se. 
  

0005367-14.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301427129/2011 - NEWTON RIBEIRO PRIMO (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 27.09.2011, a 

inclusão do feito em pauta de julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 
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Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão de tutela antecipada deferida 

na sentença. 

Intime-se. 

  

0050883-76.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301447351/2011 - JAIR JERONIMO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em 

decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos do processo nº 0042296-

49.2008.4.03.6301, que não admitiu o pedido de uniformização de jurisprudência em demanda versando sobre revisão 

de benefício previdenciário mediante inclusão da gratificação natalina na base de cálculo de benefício titularizado pela 

parte autora. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o recorrente se insurge contra decisão monocrática proferida pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que não admitiu o pedido de 

uniformização. 

                               Nos termos do artigo 54, inciso II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de Uniformização do JEF (Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), compete ao Presidente 
da Turma Regional “decidir, a requerimento da parte, sobre a admissibilidade do processamento do incidente de 

uniformização que tenha sido indeferido pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais (...)”.  

Portanto, resta ausente a atribuição desta Relatora para apreciar eventual recurso em face da referida decisão. 

Ante o exposto, determino o encaminhamento dos presentes autos eletrônicos à Divisão de Recurso Extraordinário e 

Uniformização para o processamento do recurso. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016090-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301450326/2011 - SONIA FELTRIN 

GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da 

proposta de acordo ofertada pela parte ré, anexada em 19.05.2011. 

Registre-se que, em não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

       Cumpra-se. 

  

0002113-56.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301450217/2011 - FRANCISCA 
BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a 

antecipação da tutela a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte 

probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja 

dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

  

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autora preenche os 

requisitos necessários a concessão do benefício pretendido. 

  

(1) Isso posto, indefiro por ora a antecipação de tutela, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento 

do recurso de sentença. 

  

(2) Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se, intimem-se. 
  

0354559-45.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301443305/2011 - NELSON MARTINEZ (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a decisão proferida pela Coordenadoria das Turmas Recursais, que negou seguimento ao recurso 

extraordinário interposto, operou-se no plano processual o advento da estabilização da coisa julgada. 

  

Assim, a devolução do feito a este juízo relator não possui o condão de devolver a este o exercício da jurisdição no caso 

concreto, razão pela qual deverá ser certificado pela Secretaria o trânsito em julgado. 

  

Após, dê-se baixa. 
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            Intime-se. 

  

0007276-91.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301443636/2011 - MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 30 (trinta) dias. 

Após, com a juntada da documentação ou o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime(m)-se. 

  

0046316-02.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301445698/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela CEF em razão de ato praticado por MM(a) Juiz(a) 

Federal atuante neste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

 Relata a impetrante que nos autos do processo n. 0002349-62.2007.4.03.6320, que tramitou neste Juizado Especial 

Federal, foi proferida sentença de procedência do pedido do autor, determinando que a CEF precedesse ao pagamento 

dos expurgos decorrentes do Plano Verão. 

Alega a impetrante que, com o trânsito em julgado, houve o cumprimento voluntário da condenação, apresentando os 
cálculos que entendia corretos e depositando o valor devido, com o qual a parte autora não concordou, reiterando como 

corretos os cálculos apresentados na incial. 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, alega a impetrante que esta incorreu no mesmo erro da parte autora, 

qual seja, deixou de efetuar o corte de três zeros no saldo de janeiro/1989, em razão de mudança de moeda, conforme 

determinou a legislação que introduziu o Plano Verão. 

A CEF discordou dos cálculos da contadoria judicial, e houve decisão judicial alegando que a petição anexada pela ré 

seria genérica e inábil à comprovação de eventual equívoco cometido na evolução do cálculo, sendo determinado o 

cumprimento da sentença conforme parecer da contadoria judicial. 

 A CEF novamente contestou os valores determinados pela Contadoria, mas por r. decisão datada de 08.09.2011, o MM. 

Juiz manteve a decisão anterior, por seus próprios fundamentos, uma vez que a CEF não especificou o valor que 

entendia cabível, determinando a preclusão do direito de discutir o valor determinado pela Contadoria Judicial, devendo 

depositar o total do quantum apurado sob pena de multa. 

Aduz que a r. decisão do MM. Juiz que entendeu que a CEF não apresentou o valor que entende devido, além de 

considerar genéricas suas alegações, razão pela qual determinou o depósito dos valores conforme apurado pela 

Contadoria Judicial feriu seu direito líquido e certo, a ensejar a impetração do presente Mandado de Segurança. 

Ao final, pleiteia a concessão da liminar, com o objetivo de suspender a decisão proferida pela autoridade coatora, bem 

como que seja julgado procedente o presente mandamus e consequentemente concedida a segurança. 
É o relatório. Decido. 

Com efeito, diante da possibilidade de perda do objeto do presente “mandamus” caso seja realizado o pagamento 

determinado pelo Juízo da Execução, e a fim de resguardar eventual direito da impetrante caso, ao final, seja concedida 

a segurança, vislumbro presente o “periculum in mora” necessário à concessão da medida liminar pleiteada. 

Ante o exposto, concedo a liminar para determinar a imediata suspensão da decisão que determinou o pagamento dos 

valores apurados pela Contadoria do Juízo, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no presente 

“mandamus”. 

Cite-se a parte autora dos autos da ação 0002349-62.2007.4.03.6320, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, 

diante da possibilidade da decisão proferida neste writ interferir diretamente na sua esfera jurídica. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações dentro do prazo de 10 (dez) dias, bem como para 

ciência da presente decisão. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000309-66.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301448757/2011 - SANDRA REGINA MARTINS DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP278724 - DANIEL SILVA CORTES, SP213988 - ROSILAINE CRISTINA CALAZANS, 

SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição anexada em 16-11-2011: Indefiro o pedido formulado tendo em vista que as questões relativas à disputa sobre 

honorários advocatícios não podem ser decididas incidentalmente, e sim em ação autônoma e perante o foro próprio. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia a celeridade 

na tramitação do feito, à luz do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. 

Anote-se, a tramitação prioritária será atendida considerando que há diversos outros feitos com a mesma 

prerrogativa. 
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Intime-se. 

  
0000662-69.2010.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301427077/2011 - MERCEDES DA SILVA (ADV. SP172097 - 

SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008171-06.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427081/2011 - APARECIDA BATISTA 

BARRONCA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041997-25.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301352828/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). Com efeito, diante da possibilidade de perda do objeto do presente “mandamus” caso seja realizado o 

pagamento determinado pelo Juízo da Execução, e a fim de resguardar eventual direito da impetrante caso, ao final, seja 

concedida a segurança, vislumbro presente o “periculum in mora” necessário à concessão da medida liminar pleiteada.  
  

Ante o exposto, concedo a liminar para determinar a imediata suspensão da decisão que determinou o pagamento dos 

valores apurados pela Contadoria do Juízo conforme   parecer anexado aos autos 2007.63.11.000077-8 em 19.02.2010, 

até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no presente “mandamus”. 

  

Cite-se a parte autora dos autos da ação 2007.63.11.010927-2, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, diante 

da possibilidade da decisão proferida neste writ interferir diretamente na sua esfera jurídica. 

  

Dispenso a intimação da autoridade coatora para prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

  

Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão. 

  

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050910-59.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301447356/2011 - AIRTON VASQUES (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos do processo nº 0048553-

90.2008.4.03.6301, que não admitiu o pedido de uniformização de jurisprudência em demanda versando sobre revisão 

de benefício previdenciário mediante inclusão da gratificação natalina na base de cálculo de benefício titularizado pela 

parte autora. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o recorrente se insurge contra decisão monocrática proferida pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que não admitiu o pedido de 

uniformização. 

                               Nos termos do artigo 54, inciso II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de Uniformização do JEF (Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), compete ao Presidente 

da Turma Regional “decidir, a requerimento da parte, sobre a admissibilidade do processamento do incidente de 

uniformização que tenha sido indeferido pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais (...)”.  

Portanto, resta ausente a atribuição desta Relatora para apreciar eventual recurso em face da referida decisão. 

Ante o exposto, determino o encaminhamento dos presentes autos eletrônicos à Divisão de Recurso Extraordinário e 
Uniformização para o processamento do recurso. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0056431-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301443297/2011 - SILMARA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS); MATHEUS VICTOR DE SOUZA DA SILVA (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme se 

verifica da análise dos autos, o benefício foi efetivamente implantado em favor da parte autora. 

Ressalte-se que os valores devidos em atraso somente serão devidos após a certificação do trânsito em julgado, uma vez 

que, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei 10259/01, é vedada a execução provisória neste procedimento. 
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A antecipação da tutela somente abrange o imediato implemento do benefício, sendo que os valores em atraso, 

conforme salientado acima, somente serão devidos após o trânsito em julgado. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido de cumprimento de decisão. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0006773-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301443227/2011 - ANTONIO 

FARDELONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da manifestação. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0002197-73.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427173/2011 - ROSA MARIA 

TEMPESTA BERTO (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foi anexada uma decisão, em 08.06.2011, que não guarda qualquer 
relação com o presente processo. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo n.º 6301214612/2011. 

Após, remetam-se os autos para a pasta própria para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

Publique-se, intimem-se. 

  

0041997-25.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301229451/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para verificação dos valores mencionados pela parte autora. 

Com os cálculos, retornem os autos à conclusão. 

  

0086548-11.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301443225/2011 - MILTON ALVES (ADV. SP135366 - KLEBER 

INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o processo, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que não foi apresentada, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade na 
inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0015595-47.2005.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301049639/2010 - JOSÉ VALTER DA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

0050931-35.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301447448/2011 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos do processo nº 0001339-

69.2009.4.03.6301, que não admitiu o pedido de uniformização de jurisprudência em demanda versando sobre revisão 
de benefício previdenciário mediante inclusão da gratificação natalina na base de cálculo de benefício titularizado pela 

parte autora. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o recorrente se insurge contra decisão monocrática proferida pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que não admitiu o pedido de 

uniformização. 

                               Nos termos do artigo 54, inciso II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de Uniformização do JEF (Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), compete ao Presidente 

da Turma Regional “decidir, a requerimento da parte, sobre a admissibilidade do processamento do incidente de 

uniformização que tenha sido indeferido pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais (...)”.  

Portanto, resta ausente a atribuição desta Relatora para apreciar eventual recurso em face da referida decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 207/499 

Ante o exposto, determino o encaminhamento dos presentes autos eletrônicos à Divisão de Recurso Extraordinário e 

Uniformização para o processamento do recurso. 

                               Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002029-53.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427175/2011 - WALKIRIA DA SILVA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP266888 - WENDER DISNEY DA SILVA); PAULO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

(ADV. SP266888 - WENDER DISNEY DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foi anexada uma decisão, em 08.06.2011, que não guarda qualquer 

relação com o presente processo. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo n.º 6301214616/2011. 

Após, remetam-se os autos para a pasta própria para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

Publique-se, intimem-se. 

  

0002592-74.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301448936/2011 - IVO DOS SANTOS 

BUENO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

Trata-se de petição protocolizada pelo INSS em 07-11-2011 noticiando a existência de erro material na sentença, que, 

ao decidir pela procedência do pedido, teria se baseado em laudo contábil equivocado. 

  

Decido. 

  

Com razão à autarquia previdenciária, pois há equívoco no laudo contábil anexado aos autos, que considerou períodos 

trabalhados, idade do autor e a data de entrada do requerimento administrativo distintos dos informados na petição 

inicial. 

  

Dessa forma, faz-se necessária a realização de nova perícia contábil. 

  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria destas Turmas Recursais para elaboração de novo laudo 

contábil. 

  

Em seguida, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  
Após, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006466-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301443226/2011 - EROTIDES LUIZ DE 

MELO (ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da manifestação. 

Aguarde-se a inlcusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0017946-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301450268/2011 - RENATO MARTINS 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste órgão, nos 

termos do art. 463 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos à coordenadoria das Turmas Recursais, 

com urgência, para análise da petição protocolada pela parte autora em 03/10/2011 (doc. 047). 
  

Publique-se, intimem-se. 

  

0000965-39.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301444221/2011 - JAELSON PEREIRA MIRANDA (ADV. 

SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não se manifestou acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 
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0000783-55.2009.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301445888/2011 - LUIS FERNANDO AUADA (ADV. SP059401 

- MARIO MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Constato que a controvérsia também cinge à possibilidade de eventual reconhecimento indevido da renda de pessoa 

homônima ao do genitor da parte autora. 

Assim, providencie a parte autora, a juntada dos seguintes documentos: a) cópia dos documentos pessoais (ou qualquer 

outro que goze de idoneidade, como escritura pública de aquisição de bem imóvel, contratos, etc...) de seus genitores 

ANIS AUADA e FAUSIA MUFARIG AUADA, onde conste o número do RG, RNE (se estrangeiros) e CPF; b) carta 

de concessão e certidão de dependentes habilitados para fins de pensão a ser obtido junto ao INSS a fim de comprovar a 

percepção de benefício previdenciário pelos genitores da parte autora, quando vivos. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição anexada aos 

presentes autos em 29.06.2011, determino o retorno dos autos à Coordenadoria das Turmas Recursais, 

responsável pela admissibilidade dos Pedidos de uniformização, bem como dos Recursos Extraordinários, para 
análise do pedido de reconsideração. 

  
0037725-06.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301446887/2011 - PAULO HYMINO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043603-09.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301446904/2011 - ANTONIO FREITAS DE ARAUJO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047854-70.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301446913/2011 - LAURITO ANTONIO PERRELLA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0014857-62.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301446622/2011 - SEGUNDO DE BASSICHETTA SCOMPARIM 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014897-44.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301446838/2011 - PAULO AFONSO PIZZATTO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014858-47.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301446859/2011 - JOSE ALEXANDRE KISS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012677-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427090/2011 - LUIZ ANTONIO 
FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada aos presentes autos em 29.09.2011, a parte autora requer a 

extinção do feito. 

No entanto, após a prolação da sentença, não é dada à parte autora dispor sobre o direito de ação, vez que o interesse 

processual no momento pertence ao INSS, ora recorrente, que por meio da interposição de recurso busca a reforma do 

julgado. 

Assim, dê-se vista ao recorrente para manifestação. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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0006321-26.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301427095/2011 - DALMO NAGIB BADAUY DE OLIVEIRA 

(ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, bem como os princípios norteadores dos Juizados 

Especiais Federais e, ainda, considerando que é obrigação do juiz compor as partes, determino a intimação da parte 

autora para que se manifeste sobre as petições anexadas em 03.11.2010 e 04.11.2010, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz 

Federal Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001190-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301443223/2011 - CELSO LUIZ 

BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência da ação pela parte autora. 

  
Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Custas na forma da lei. 

  

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0008836-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301427492/2011 - JASMIRA 

FERNANDES SARQUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido de desistência da ação 
protocolada pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime(m)-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que há nos autos 

decisão proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, 

III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito. 

          Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002274-30.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301414569/2011 - ELISA FERRAZ 

GOMES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001241-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301414570/2011 - JOSEFINA 

PERPETUA DE CARVALHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000864-25.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301448629/2011 - GESNECI JOVENTIL 

DOS SANTOS (ADV. SP178815 - PATRICIA CURY CALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Vistos etc. 
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Pleitea a parte autora, através da petição protocolizada em 09/11/2011, o imediato julgamento de seu recurso de 

sentença ou, alternativamente, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Quanto ao pedido de imediato julgamento do recurso, esclareço que, tendo em conta o número expressivo de processos 

distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado 

oportunamente, dentro das possibilidades. 

  

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal) 

deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva demanda judicial e à 

respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a realidade desta Turma 

Recursal.  

  

Quanto à medida antecipatória postulada, o artigo 273 do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais) admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam 

presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 
caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

  

No presente caso, é necessária a análise do conjunto probatório, em cognição plena, que permita a verificação dos 

elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido. Por isso, não reconheço a presença do primeiro requisito para a tutela de urgência. 

  

Ademais, também não constato a caracterização do segundo requisito, pois a parte autora não comprovou estar 

desprovida de meios de subsistência. 

  

Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do 

julgamento do recurso de sentença. 

  

          Intimem-se. 

  

0015595-47.2005.4.03.6304 - - DESPACHO TR Nr. 6301448515/2011 - JOSÉ VALTER DA SILVA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 10/11/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0004745-16.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301414645/2011 - LUIZ PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Perscrutando os autos, verifico que fora indevidamente anexado acórdão, identificado pelo nº 2011/6301324911, que 

negou provimento ao recurso da parte autora. 

  

Ressalto que o feito não se encontrava em termos para julgamento, o que tornou imperiosa sua conversão em diligência, 

consoante termo nº 2011/6301191090. 
  

Assim, proceda a Secretaria ao cancelamento do termo nº 2011/6301324911. 

  

No mais, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001201 
  

LOTE Nº 148571/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0019951-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454163/2011 - TEREZINHA 

GENUINO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 
Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, 

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000462-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453158/2011 - MARIA DAS 

DORES SILVA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para que a parte autora 

cumpra a decisão anteriormente proferida, juntando aos autos a cópia do PA. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0040675-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447789/2011 - FRANCISCA 

ANUBIA PASTURINO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que, em dez (10) dias, cumpra a 

decisão anterior. 

Com o cumprimento, e em face da certidão anexada, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da 

perícia socioeconômica. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 

48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor 

do preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

 Intime-se. 

  
0022164-68.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455385/2011 - EDUARDO NUNES 
(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); VALERIA TURA NUNES (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004107-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455388/2011 - WALDEMAR 

BARONI SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA); ARACY DOMINGO DAQUINO E BARONI 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0030404-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455649/2011 - ALCIDES GIMENES 

BARGAS (ADV. SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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*** FIM *** 

  

0033977-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451509/2011 - MARCIO 

DOLABANI TELJI (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Laudo 

Pericial juntado em 16/10/2011, intime-se a perita a esclarecer se retifica ou ratifica sua conclusão, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

    Cumpra-se. 

  

0003915-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449486/2011 - MARIANA CESAR 

MELCHOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Conforme petição anexada em 28/04/2011, a ré cumpriu os termos da sentença. 

Porém, verifico que a CEF havia interposto recurso, anexado em 27/07/2010, que não apreciado. 

Diante disso, manifeste-se a instituição bancária se desiste do referido recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Ressalto que o silêncio será interpretado como desistência do recurso. 

Int. 

  
0051217-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455212/2011 - VANICE SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido em 16/11/2011, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

  

0041331-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451809/2011 - MONICA DOMICIA 

DE CAMARGO HANKE (ADV. SP149687A - RUBENS SIMOES, SP249351B - ANNA CAROLINA HANKE 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial para fazer constar quais salários de contribuição foram 

computados erroneamente, apresentando, ainda, a relação de salários de contribuição expedida pelo empregador e/ou 

fundamente legalmente seu pedido, esclarecendo o texto de lei que prevê a revisão pleiteada, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0031269-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454953/2011 - JACI MEIRE COSTA 

(ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada. Ao setor médico para as devidas providências quanto ao 

pagamento, bem como agendamento de perícia na especialidade indicada. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 dias. 

Int. 

  

0036274-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451723/2011 - RIVANEIDE ALVES 

MIRANDA (ADV. SP005700 - ALCINDO NUNES BARROS, SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos. 

Ante a informação prestada pelo Juízo da 16ª Vara Federal Cível (20111116113845.pdf-16/11/2011), e levando em 

consideração que a diligência foi requerida pela própria ré (CEF) na audiência anterior, determino a intimação da ré 

para que apresente cópia da fita em DVD na data da audiência, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, 

remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para realização da prova técnica e respectiva 

confecção do laudo. Intime-se. 

  
0051900-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451761/2011 - REJANE MARIA 

DA SILVA BARBOSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051894-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451763/2011 - RITA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022166-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455264/2011 - MARLENE 

FERREIRA BELUCIO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 

dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  
Publique-se. 

  
0487819-58.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455337/2011 - GERALDO 

MARTINS INACIO (ADV. SP253586 - CINTIA REGINA MORGUETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028561-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455121/2011 - MARIA JOSE 

SIPRIANO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033949-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455567/2011 - JUSTINO 

GUILHERMINO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O comprovante de residência trazido pela parte 

autora com a petição de 10/10/2011, além de não ter data legível, não é um documento hábil para tal prova. Concedo, 

pois, prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0014198-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452812/2011 - TEREZA DIAS 

LACERDA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o solicitado pelo perito em Clínica 

Médica, Dra. Larissa Oliva, no laudo acostado aos autos em 22/11/2011, determino: 
           - Que o presente laudo seja recebido, por ora, como comunicado médico; 

           - Que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do prontuário médico do Dr. 

Leonardo Sousa da Prefeitura Municipal de Mata Verde; 

         Com a juntada dos documentos, intime-se o perito a concluir o seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias.  

         Após, voltem conclusos. 

  

0044308-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452739/2011 - JOSE ROBERTO DE 

LIMA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 12/01/2012, às 17h30min, aos 
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cuidados do perito, Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0049228-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450713/2011 - MARIA LUCIA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0010353-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447574/2011 - FLOREAL GARCIA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A CEF anexou petição informando o cumprimento da 

obrigação de fazer contida no julgado. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência no valor disponibilizado pela ré na 

conta vinculada ao FGTS, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos, no prazo de 10(dez) dias. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Int. 

  

0052420-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454169/2011 - ILDA CARDOSO 

SALES AKIMOTO (ADV. SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                  Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                  Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a realização 

da perícia.                   

                  Intime-se. 

  

0050563-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444074/2011 - ANA PAULA DA 

SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). Expeça-se 
carta precatória para a citação do corréu. 

  

0053710-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447473/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP144975 - WALMIR DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para cadastro do NB informado pela parte autora na 

petição de 23/9/2011. 

  

0313326-68.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452248/2011 - TATSUMI 

MURAOKA (ADV. SP139204 - RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA, SP141510 - GESIEL DE SOUZA 

RODRIGUES, SP200061B - MARIA JOSE SANCHES LISBOA RODRIGUES, SP240790 - CARLOS ALBERTO 
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MOURA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro 

pelo prazo de 10(dez) dias. O patrono causa deve dirigir-se à Central de Cópias e Certidões deste Juizado para obter as 

referidas cópias, ou ainda obtê-las através de consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá 

efetuar o cadastro no site < http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de 

qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido e observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0050729-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446637/2011 - REINALDO 

ROBERTO DIAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, 

SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora aos autos os demonstrativos de pagamento 

referentes aos períodos tributados de janeiro de 89 à dezembro de 95, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

               No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 
Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             Intime-se. 

  

0050157-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455343/2011 - DANIELA UCHIDA 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL, SP247035 - ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES DE 

CAMARGO AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora mais 30 dias para juntar os extratos referentes aos períodos 

requeridos na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0021039-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450811/2011 - JOSE ANTONIO 

COELHO - ESPOLIO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA); ANEIDE APARECIDA SILVA COELHO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033279-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454255/2011 - PEDRO ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0389875-56.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450968/2011 - MARTA HILARIO 

DE LIMA MASINE (ADV. SP254331 - LIGIA LEONIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 
Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0044434-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454904/2011 - MARIA NEIDE 

ALVES DA COSTA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0043358-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453709/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para 

cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0050717-28.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450959/2011 - JAIRO BARCIELA 

COSTA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, 

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 
  

0044463-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453487/2011 - MARIA RITA 

SILVA MARINHO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando aos autos a parte autora comprovante de 

residência, como foi determinado, e regularizando sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0029018-78.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341963/2011 - JOSE MARIA 

VENTURELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0005889-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341990/2011 - VICENTE PAULO 

ROSSINI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004838-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341993/2011 - OLINA KREMPEL 

DE CASTRO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004751-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341994/2011 - OSVALDI ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO, SP154967 - MARCOS AUGUSTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001580-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341997/2011 - JOSE ISIDORO DA 

SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000162-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301342001/2011 - LOURDES COELHO 

VALLEZI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0081242-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453508/2011 - JANAINA DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0045208-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452778/2011 - MARINALVA 

SANTOS AMORIM MACHADO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 11/01/2012, às 17h00, aos cuidados do perito Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, nº 

1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                        A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 
CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 Intimem-se as partes. 

  

0004333-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449434/2011 - AMELIA 

NARDONI GRIAFFREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a habilitação de DONATELLA AMÉLIA GIOVANNA 

GIAFFREDO e de ROSANNA MARIÂNGELA GIAFFREDO ANGRISANI. 

Ao setor competente para alteração do pólo ativo da ação. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0043293-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369774/2011 - NATALINA MARIA 

DE CARVALHO (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de seu procedimento 

administrativo, bem como cópia integral dos cálculos homologados na demanda trabalhista, com as guias de 

recolhimento das contribuições previdenciárias - cota reclamante e cota reclamada. 

Int. 

  

0019409-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454047/2011 - HUMBERTO 

GUARNIERI (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as 

custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 

9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0030735-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454933/2011 - AGNALDO 

CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Clínica Geral para o dia 17/01/2012, às 09h00, aos cuidados da perita Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, na Av. 

Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

     A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
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     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

     Intimem-se as partes. 

  

0027852-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453277/2011 - MADALENA 

APARECIDA SERENAS ROMANO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

Int. 

  

0062549-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448824/2011 - SYLVIO 

CAPARELLI (ADV. SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de demanda proposta por SYLVIO CAPARELLI em face da 

UNIÃO FEDERAL com pedido de restituição do imposto de renda incidente sobre verba indenizatória decorrente ação 

trabalhista (Férias indenizadas, juros de mora incidentes sobre férias indenizadas e respectivo terço constitucional, 
reflexo das horas extras e do adicional noturno em aviso prévio e nas férias e juros de mora incidentes sobre reflexo das 

horas extras e do adicional noturno em aviso prévio e respectivo terço constitucional). 

Verifico porém, que para julgamento do feito e elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é necessária 

apresentação da Declaração de Ajuste Anual referente ao ano calendário de 2006, exercício 2007. 

Sendo assim, intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da 

prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0041135-04.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455930/2011 - MARIA SOCORRO 

DE FREITAS (ADV. SP211419 - CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do trânsito em julgado do acórdão, deixo 

de receber o recurso especial interposto pela parte autora. Arquivem-se os autos. Intime-se. Publique-se. 

  

0050709-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453784/2011 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de adequação da agenda do dia 06/12/2011, 

determino o cancelamento da perícia anteriormente agendada, redesignando-a para a mesma data (06/12/2011), porém 

às 11h30min, aos cuidados do perito em Ortopedia, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 

1345 - Cerqueira César, conforme disponibilidade do Sistema JEF. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS, 

carteira de motorista, etc), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. 

             Intimem-se, com urgência. 

  

0015807-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338779/2011 - DENIZIA ALVES 

SANTANA BRITO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito Dr Renato Anghinah em seu laudo de 23/08/2011, 

Intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade na especialidade indicada, sob pena de preclusão da prova. 

              Após, voltem conclusos. Intimem-se 
  

0054441-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448800/2011 - ALEXSANDER 

VICTOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - 

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 03.11.2011: Considerando-se que a parte autora comprovou que 

requereu o prontuário médico e diante da inércia do hospital em lhe fornecer os documentos, oficie-se aos 

estabelecimentos de saúde que expediram os documentos anexos em petição de 05.08.2011 ( Hospital Cidade 

Tiradentes e Hospital Geral de Jesus Teixeira da Costa - Guaianazes), para que em trinta dias apresentem cópia integral 

do prontuário médico do autor. 
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Após, com a vinda destes documentos, tornem os autos ao Dr. Perito Sergio Rachman para que, em dez dias, analise os 

dados médicos constantes do prontuário hospitalar e esclareça se é possível modificar suas conclusões quanto a 

capacidade do autor. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0044174-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450784/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045275-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454333/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045203-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454334/2011 - DORCAS DE 

ANGELO ORFANO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044916-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454521/2011 - IEZO PRETO (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009787-26.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454524/2011 - FRANCELUIZ 

ROSEIRA DE ASSIS (ADV. SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046596-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454331/2011 - JACYRA 

FLORENCIO PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008723-78.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454525/2011 - ERNESTO PAISER 

(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046478-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454332/2011 - SILVIO JOSE 

MENEGHELLI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039233-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446600/2011 - MILTON MIRANDA 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/01/2012, às 18:00, aos cuidados do Dr. Sérgio 

José Nicoletti (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0052267-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452224/2011 - CLEIDE CASTRO 

BARBOSA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  
No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

0011018-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452625/2011 - MAURISA 

CLAUDETE PEDRETTI (ADV. SP302700 - SYLMAR PEDRETTI HESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 20/09/2011 - defiro. 

                       Determino agendamento de perícia em Psiquiatria para o dia 12/01/2012, às 09h00 , aos cuidados da Dra. 

Lícia Milena de Oliveira,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento eletrônico do 
Sistema JEF. 

                             A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, 

nos termos do Art. 267, III, CPC. 

                             Intimem-se as partes. 

  

0048172-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454952/2011 - LUIZA PEREIRA 

DE MELO MOURA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do comunicado médico 

acostado aos autos em 23/11/2011, indefiro os quesitos apresentados pelo autor à fls. 10 da inicial de número : 01, 02, 

04, 05, 08,09,11, 12, 13, 14, 15, 16, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37, devendo os demais ser 

respondidos. O indeferimento se deve ao fato dos quesitos repetirem os já formulados pelo juízo ou não se relacionarem 
ao objeto da demanda. Intime-se o perito a responder os quesitos restantes. 

    Dê ciência às partes. 

  

0046333-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454581/2011 - SUELI BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no 

sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada 

aos autos, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, 

juntando aos autos comprovante da regularização. 
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Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se a RPV para pagamento dos valores em atraso. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

  

0057917-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454992/2011 - DORIVAL 

BRESSANI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para 

a habilitação de todos os sucessores da parte autora, com a apresentação de RG, CPF e comprovantes de endereços 

atualizados, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

 Em igual prazo e sob a mesma penalidade, apresentem cópias dos extratos da conta fundiária, nos períodos que 

pretende revisar. 

 Intimem-se. 

  

0017074-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446115/2011 - MARIA JOSE DE 

PAULA CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 

(dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de indeferimento da inicial. 

  
0054864-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454751/2011 - DIRCEU RIBEIRO 

MIGUEL (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a revisão de sua aposentadoria 

nos termos indicados na inicial. 

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, somado a doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à 

eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento. Na ausência de 

manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016895-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454302/2011 - VERA DE JESUS 

FERNANDES (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem e diante do equívoco na análise do recurso, determino a desconsideração do 
despacho anterior. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se 

  

0018301-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451117/2011 - RANUSA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP185604 - ANTONIO NETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0009452-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451241/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE CARVALHO (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe os autos ao Setor de Atendimento para 

cadastro do NB1535442139 conforme documento que mostra o indeferimento do NB na inicial. 

Outrossim, cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com 
o despacho anterior por completo juntando cópia do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data do ajuizamento da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050573-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447354/2011 - IRACI PEREIRA 

VIANA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte aos autos 

cópia atualizada do seu CPF ou da situação cadastral, bem como para que regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.             

Intime-se. 

  

0009205-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455108/2011 - MARLENE 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP084503 - RAIMUNDO MOREIRA CANDIDO, SP142476 - VILMA MARIA DE 

OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Encaminhe os autos ao Setor de Atendimento para atualização do endereço da parte autora e o cadastro do nº do RG 

conforme documentos juntados na petição de 29/08/2011. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0041999-42.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449603/2011 - CARLOS ROBERTO 

SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que no presente processo os atrasados calculados ultrapassam o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 60 dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

No silêncio, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0052141-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452356/2011 - ANDREA VANESSA 

CAVALCANTI DANTAS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto do pedido da autora de concessão, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

0017380-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454211/2011 - BELARMINA 

AUGUSTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento integral do r. despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 
Int. 

  

0020779-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446647/2011 - LAERCIO 

GOVATTO (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO 

VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à inclusão da gratificação 

natalina nos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. 

  

1 - Tendo sido anexado termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos apontados, tendo em 

vista que: 
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a)             os autos nº 00644503220064036301 teve por objeto o reajustamento pelo INPC e preservação do valor real 

do benefício; 

b)             os autos nº 00665202220064036301 buscou a revisão de benefício previdenciário pela não limitação do 

salário-de-benefício e da RMI ao TETO estipulado pela Lei 8213/91; 

c)             os autos nº 00116790420114036301 buscou a revisão pela readequação do valor do benefício ao teto 

estipulado pelas Emendas 20/98 e 41/03 e; 

d)             por fim, os autos nº 00038592520024036114 visou à revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 

1994. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Determino à parte autora que cumpra a decisão anterior no tocante à apresentação do CPF, em 05 dias, sob pena de 

extinção. 

  

Intime-se. 

  

0038003-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455494/2011 - JOSE OLIVEIRA DE 
SOUSA (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Providencie a Secretaria à correção do endereço do 

autor, conforme petição e documento anexados em 13/10/2011. Int. 

  

0041759-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449186/2011 - HONORINA MARIA 

DE JESUS SENHORINHO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                    Intime-se. 
  

0051189-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450725/2011 - ANA MARIA 

MARTINS TEIGA DE CASTRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 00503209520104036301 foi extinto sem resolução do mérito. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se a União Federal para apresentar contestação. 

  

0045166-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454858/2011 - LUZINETE PASSOS 

DA SILVA (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas 

regras da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente pelo titular do direito, diretamente na 

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0084674-54.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451914/2011 - IRINEU DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0074560-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451915/2011 - CLEIDE 

SAKIHARA MELO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054598-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451920/2011 - MARIA 

MAGNOLIA GOMES TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034478-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451922/2011 - DENISE HELENA 

FERRARI DA SILVEIRA (ADV. ); JOSE FRANCISCO LOPES MORAIS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025042-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451925/2011 - ROSENO JOSE 
FERREIRA (ADV. SP064762 - ROMERIO PIRES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016204-34.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451926/2011 - MARIANGELA DE 

SOUZA CARVALHO ZARCOS (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007126-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451935/2011 - CLAUDIO 

MATHIAS (ADV. SP113886 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0007590-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455003/2011 - DINORAH BASILE 

FERNANDES (ADV. SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0052077-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453982/2011 - MARLEIDE 

PEREIRA VIANA SILVEIRA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 03506335620054036301 teve por objeto a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez desde 30/05/2005, data em que, segundo os fatos narrados na inicial, o 

funcionário do INSS se recusou a efetuar o requerimento administrativo feito pela autora. Após a realização da perícia 

em 09/02/2006, foi constatada a incapacidade total e temporária com possibilidade de reavaliação em seis meses. Em 

23/10/2006 foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido determinando a concessão do auxílio doença a partir 

de 09/02/2006. O presente feito tem por objeto o restabelecimento do auxílio doença NB 523.932.715-3 obtido através 

do processo supra mencionado e cessado em 26/09/2011, a partir da referida data. 

Diante do exposto, não verifico a ocorrência de prevenção e dou prosseguimento ao feito. 

 No prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, esclareça a parte autora a divergência entre o endereço que consta 

na qualificação da inicial e o do comprovante juntado às fls. 8. 
Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende perícia. 

Intime-se. 

  

0015807-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454616/2011 - DENIZIA ALVES 

SANTANA BRITO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições de 18/10/2011 e 08/11/2011 - defiro. 

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 14/12/2011, às 17h00, aos cuidados do perito Dr. 

Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 
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A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0017655-94.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448922/2011 - MARIA 

APARECIDA CORDEIRO MANSO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A CEF 

comprovou documentalmente nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, anexando termo de adesão firmado. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 
Ante o exposto, dê-se ciência à parte autora e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0051701-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454594/2011 - MARIA RITA 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP220791 - TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL, MG102316 - MARIA 

EVANIA SALES FERNANDES CATTANEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/indeferimento administrativo 

do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 
Ainda, no mesmo prazo e pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0138646-41.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452370/2011 - ALCINO ANTONIO 

DA LUZ (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a CEF para a liberação dos valores depositados em favor de Alcino Antonio Luz 

para sua sucessora, Edelma Sica da Luz, devidamente habilitada nos autos, conforme despacho de 19.10.2007. 

Após, remetam-se os autos ao setor competente para aletração do cadastro, tendo em vista o despacho de 19.10.2007. 

Cumpra-se e Int. 
  

0037600-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454939/2011 - HELENA CARDOSO 

NEVES DE SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz 

Soares da Costa, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/01/2012, às 11h00, 

aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

       Intimem-se as partes. 

  

0006913-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455680/2011 - MICAEL FERREIRA 

BORBOREMA FILHO (ADV. SP197411 - JULIANA CARDOSO NOGUEIRA LEI); EMILY OLIVEIRA 

BARBOREMA (ADV. SP197411 - JULIANA CARDOSO NOGUEIRA LEI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inviável antecipar audiência, tendo em vista que, 

na maciça maioria, os feitos com audiência agendada referem-se a ações de caráter alimentar, muitas vezes com idosos. 

Aguarde-se audiência agendada. Publique-se. 

  

0024406-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444173/2011 - JOEL MARCELO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  
0015576-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452909/2011 - DELIA SANCHEZ 

FERNANDEZ (ADV. SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048006-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449244/2011 - EDNA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0020924-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451578/2011 - ELIAS SILVA DOS 

REIS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe da Procuradoria do INSS para 

que informe acerca do cumprimento da r.sentença prolatada, já transitada em julgado, no tocante, especificamente, ao 

cálculo dos valores atrasados. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

0035379-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450393/2011 - LUIS BUENO 

SILVERIO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o autor junte instrumento de outorga 

de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição 

inicial com data atualizada, sob pena de extinção do feito. 

  

Int. 

  
0029351-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452770/2011 - NELLA 

MONTANARI DA SILVA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o patrono da parte autora acerca do 

comunicado social de 18/10/2011, no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

  

0004643-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447373/2011 - MARIA DE 

MORAES SILVA (ADV. SP037475 - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA); WAGNER PIERUZZI - ESPOLIO 

(ADV. SP037475 - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0038316-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455345/2011 - MAURINO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO, SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia 

da inicial, sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali 

referido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  
0049983-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450408/2011 - NILO CALANDRIA 

PONCE (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA, 

SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049967-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450414/2011 - HELIO ANTONIO 

MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA 

COSTA, SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0030081-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452186/2011 - ELZA DA SILVA 

(ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto em diligência. 

No prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá juntar cópia completa de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS a fim de comprovar a existência de vínculo(s) empregatício(s) nos períodos em que objetiva a correção 

de sua conta vinculada ao FGTS ou apresentar extratos e/ou documentos que demonstrem a existência de saldo no 

período em questão. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0037666-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454114/2011 - HENRIQUE DE 

ALMEIDA GAMELEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RICARDO 

ALMEIDA GAMELEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na petição inicial consta o 

nome Maria Cristina Cessar de Cirilo de Almeida, como representante legal das partes autoras, menores impúberes, 

filhos da representante. O documento de fls. 08, do arquivo pet. Provas. Pdf, identifica a senhora Maria Cristina Cessar 

de Almeida Ramos. O comprovante de residência de fls. 09, possui o mesmo nome constante da cédula de identidade, 

com data de junho de 2010. O documento acostado aos autos com data de novembro de 2010, mesmo se considerada a 

data de ajuizamento da ação como sendo agosto de 2010, continua sendo de data posterior ao ajuizamento. Portanto, 

para que se possa aproveitar o documento de fls. 08, há que se comprovar, em dez dias, a parte autora, de serem a 

mesma pessoa a senhora Maria Cristina Cessar de Cirilo e Maria Cristina Cessar de Almeida Ramos, ou informar a este 
juízo o que cabiível. O não cumprimento em dez, acarretará a extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0021068-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453520/2011 - LUIS BARBOSA DE 

LIMA (ADV. PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para 

cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de encaminhamento deste feito ao Juízo competente. 

Int. 

  

0051186-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451695/2011 - ZILDA DE BORBA 

HEMMEL (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0031847-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453916/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP307120 - LUCIANA SICOLI TAVARES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de 
adequação da agenda do dia 01/12/2011, determino o remanejamento da perícia para o dia 06/12/2011 às 13h00 com o 

perito Dr. Ismael Vivacqua Neto, conforme disponibilidade do Sistema JEF. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos recentes, se houver que comprovem a incapacidade alegada. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia , implicará em extinção do feito, nos termos do art.267, III do 

CPC. 

              Intimem-se com urgência. 

  

0020671-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452719/2011 - ROSELEY 

GONÇALVES MACHADO PINTO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Diante do alegado pela autora, oficie-se o Hospital São Paulo, com as cópias necessárias, para que traga ao processo 

cópia integral do prontuário da mesma existente em seus registros. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de ocorrência, em 

tese, de crime de desobediência (art. 330, do CP) na inércia. 

Com a juntada, intime-se a perita médica para complementação do laudo pericial. 

Por fim, dê-se vista às partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 
  

0048139-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455549/2011 - MARCOS SERGIO 

CASTELA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada de documento 

que comprove a legitimidade da senhora Rosemeire para figurar como representante legal (curadora, como alegado), no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0052525-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450893/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão genéria de 21/11/2011, cancelo 

o agendamento de 09/01/2011 e redesigno perícia médica, para o dia 11/01/2012, às 16h30min, aos cuidado da perita, 

Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 
Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

0051767-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450257/2011 - MARIA BENEDITA 

GUIMARAES (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

regularize o feito apresentando cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo ao 

ajuizamento da ação e condizente com o endereço declinado na inicial, devendo apresentar referências quanto à 

localização da residência, croqui do local e, em especial, indicar números de telefones para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020200-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455234/2011 - GERALDO CELIO 

DA COSTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 23.11.2011: Trata-se de pedido 

de liminar para fins de implantação de benefício assistencial. 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS, 

conforme decisão proferida em 17.11.2011. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção 

ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar no momento 
da prolação da sentença. 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos. 

Int. 

  

0023411-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453858/2011 - ALESSANDRO 

VASCONCELOS DE AQUINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando o 

preenchimento dos requisitos legais da petição inicial, com os documentos que devem-na acompanhar, dê-se 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0013755-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448720/2011 - HUMBERTO DA 

SILVA BRAGANCA (ESPÓLIO) (ADV. SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA, SP228021 - 

ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001, DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004881-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453269/2011 - LUCIA MANZI 

ASCENCIO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA); DIEGO ASCENCIO CANSADO - ESPOLIO (ADV. 

SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0060140-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454962/2011 - LAZARO 

THEODORO NETO (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038665-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450018/2011 - ROSA TEIXEIRA 

(ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0047791-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454772/2011 - GENI QUIRINO 

DOS SANTOS (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos anexado, com 

prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

Int. 

  

0039486-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455111/2011 - LEONTINA DOS 

SANTOS ROCHA - ESPOLIO (ADV. ); ZÉLIA SILVEIRA DA ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Com efeito, defiro o requerimento de habilitação de Zélia Silveira da Rocha e Rita 
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Maria Rocha, na qualidade de sucessoras da autora falecida, nos termos do artigo 1.060, caput e inciso I, do Código de 

Processo Civil, conforme petição anexada aos autos em 02/02/2011 e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda as sucessoras da autora. 

Uma vez que já houve depósito do valor referente à correção do saldo de poupança (petição anexada em 07/10/2010), e 

não tendo sido impugnada a quantia depositada pela CEF, dirijam-se as requerentes à instituição bancária a fim de 

proceder ao levantamento do montante administrativamente, sem necessidade de expedição de alvará. 

Após, dê-se baixa findo, ante a entrega da prestação jurisdicional. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0020279-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341976/2011 - IRENE FERMIANA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019041-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454728/2011 - ROSARIA MARIA 

(ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003231-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451125/2011 - ADELITA DE 

SOUZA CRUZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0020799-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453624/2011 - CLEOMIDA 

FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento integral do r. despacho de 20/06/2011, sob pena de julgamento do feito 

conforme o estado do processo. 

Transcorrido "in albis", tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0044035-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452730/2011 - FRANCISCO 

LEONILTON BANDEIRA (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade de Ortopedia para o dia 11/01/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

                        A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 Intimem-se as partes. 

  

0050369-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448950/2011 - JOSE SOARES 

BARRETO (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade (RG). 
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No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0052764-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455198/2011 - EVASSI PEREIRA 

PORTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0037298-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452024/2011 - IVAN FERRUCI 

VANINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os 

requisitos da petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que respectivamente dispõem que a petição inicial 

deverá indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, com as suas especificações.         

  

Analisando a petição inicial anexada aos autos, observo que o patrono da parte autora não formulou pedido algum, 

apenas requerendo, de maneira genérica, a “revisão da aposentadoria” do autor. No entanto, o pedido deve ser certo e 

determinado - ex vi do artigo 286 do CPC. 

  
 Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que formule pedido certo, com os 

fatos e fundamentos jurídicos do mesmo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Deverá, no mesmo prazo, apresentar todos os documentos essenciais à propositura da ação, tais como carta de 

concessão do benefício, memória de cálculo e outros que entender pertinentes, sob pena de preclusão de prova. 

  

Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0052638-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375421/2011 - SUSANA MARIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se julgamento. 

  

0050470-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446652/2011 - CARLOS ALVES DE 

BRITO (ADV. AC000921 - RICARDO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do 

documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  

0034870-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454758/2011 - JUCILEIDE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

Parecer da Contadoria informando que a Autarquia ré já procedeu ao pagamento das parcelas referentes ao período 

constante em sentença, dou por encerrada a prestação jurisdicional nestes autos. 

Assim, observadas as formalidades legais, remeta-se o feito ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062371-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450822/2011 - JOAO BOSCO 

QUEIROGA NOBREGA (ADV. SP189017 - LUCIANA YAZBEK, SP189851 - LYANE KATHERINE NÓBREGA 

AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Defiro a juntada do substabelecimento. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0052417-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455114/2011 - MARISIA 

THEREZINHA SILVA ABREU (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo, sob a mesma penalidade: 

I - Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

II - Regularize a parte autora a sua representação processual, posto que a representante da parte autora não possui 

poderes para atuar em juízo. 

  

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia. 

                   Intime-se. 

  
0052209-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453084/2011 - HELENA DA 

CONCEIÇÃO BERTONHA (ADV. SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Desta 

feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprove ainda ser a inventariante do espólio, 

apresentando certidão atualizada de inventeriante, ou adite a inicial para fazer constar todos os herdeiros, apresentando, 

para tanto, seus respectivos documentos (RG, CPF, comprovante de residência e procuração). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0034290-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454963/2011 - ADEZITA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027940-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453276/2011 - JOAO ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 
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0039103-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455426/2011 - TELMA DE 

AMORIM AGUADO (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038386-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455428/2011 - JOSE RUFINO 

NETO (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037418-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455429/2011 - ARNALDO DA 

SILVA RAMOS (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036623-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455431/2011 - CLAUDIO PICAO 

AVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022491-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455433/2011 - CRISTIANE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021141-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455435/2011 - GERALDINA 

CASAGRANDE POLESE ZUCONELLI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038472-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455427/2011 - LOTOFO ABUL 

HISS FRANCO (ADV. SP290183 - ANDRE LUIZ ABUL HISS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021187-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455434/2011 - DORIVALDO 

LEONE KIMURA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019492-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437209/2011 - IVALDIR 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior com a juntada aos autos de cópia do processo 

administrativo e de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado 

Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0090709-35.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454881/2011 - SERGE 

EMMANUEL JOSEPH SOLER (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034241-51.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454883/2011 - REGINA PEREIRA 

PIRES (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA 

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0115783-91.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454879/2011 - ANTONIO DE 

ALMEIDA GARCIA (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019438-63.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454884/2011 - CICERO MARTINS 

FERREIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI, SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO 

ESCAURIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0044937-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454768/2011 - VALDEMAR 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, indicando a 

parte autora o número do NB objeto da lide. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas 

regras da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente, pelo titular do direito, diretamente na 

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0089754-96.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453317/2011 - ANTONIO CARLOS 

BRAJATO (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0050818-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453328/2011 - NELSON CARLOS 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043606-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453330/2011 - IONE BORGES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043007-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453331/2011 - LILIANE 

TEREZINHA SAIANE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0041931-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453333/2011 - CLOVIS JOSE LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041671-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453334/2011 - FREDERICO 

FERREIRA DE AGUIAR FILHO (ADV. SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES, SP228459 - 

REGINA DUARTE VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0018804-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453357/2011 - EDESIO CORREIA 

(ADV. SP292673 - VINICIUS ALMEIDA LIMA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011474-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453375/2011 - SANDRA TOMOKO 

ITO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008404-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453377/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006411-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453380/2011 - ANTONIO CARLOS 

PORTUGAL GOMES (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002534-89.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453384/2011 - JOAO ALFREDO 

JORGE RODRIGUES (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista defesa da ré (com 

preliminares e/ou prejudicial), intime-se parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos 

para sentença. 

  
0056449-19.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455461/2011 - CELIA LODI 

DELLA NINA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054391-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455462/2011 - ANA MARIA 

CARVALHEIRO CRISCUOLO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054341-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455463/2011 - ELISABETE 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052689-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455464/2011 - JANETE IGNACIO 

LEITE (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029443-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455465/2011 - SERGIO TADEU 

DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029013-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455466/2011 - BENEDITO 

ROGERIO PIMENTEL MACHADO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028473-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455467/2011 - MARCELO 

CESCON ARRUDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0027629-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455468/2011 - MARLY 

APARECIDA ARMOA ZACARIAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009187-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455469/2011 - VANIA ROGERIA 

GERALDO MOREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0008867-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455470/2011 - LUCY TIZUKO 

ECHUYA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0024069-11.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449449/2011 - ANTONIO VICENTE 

DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição protocolizada e anexada em 20/10/2010: comprovada 

a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, via Internet, e da Lei 

10.555/02 (artigo 1º, §1º), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante 

nº 1 do STF. 

Questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser deduzidas em sede 

própria. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

Int. 

  

0003946-55.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451647/2011 - HELENA DA 

CONCEICAO COELHO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do 

ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

0044460-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452410/2011 - MARIA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior, indicando o número do benefício objeto 

da lide. 

Intime-se. 
  

0051679-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454543/2011 - ELEUZA ALVES 

RICARDO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos 

autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para que regularize sua qualificação inicial, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Ainda, no mesmo prazo, esclareça a divergência do endereço declinado na inicial com aquele constante da procuração e 

documento de página 17 dos autos digitais, bem como junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do nome, se o caso, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento.                 

Intime-se. 

  

0051882-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454149/2011 - DALVA SANTANA 
DOS SANTOS (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES, SP303865 - HELENIZE MARQUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a 

DER do benefício. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 
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0050979-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453687/2011 - OSMAR PEREIRA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Com cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

Intime-se. 

  

0052224-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454732/2011 - JEOVA BARROS 
DA ROCHA (ADV. SP050885 - REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO, SP243331 - YGOR AUGUSTO 

SANTAREM GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ao setor de Atendimento para cadastro do NB. 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

  

0052040-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451850/2011 - VERA DOS 

SANTOS BASILIO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Após, ao setor de perícia para designação de data para feitura da prova 

técnica e respectiva confecção de laudo. Intime-se. 

  

0051903-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455794/2011 - MARIA TAVARES 
DA SILVA (ADV. SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Após, remetam-se os autos ao setor de perícia para 

realização da prova técnica. Intime-se. 

  

0045566-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453721/2011 - BENEDITA 

SANTINA DA SILVA (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando a parte autora o 
número do benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0044446-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455240/2011 - INES ROQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0047134-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454744/2011 - LUCIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0021630-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452688/2011 - ADAILSON 

BATISTA CARLOS (ADV. SP039424 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL, SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0001026-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452687/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA 

ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006996-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453235/2011 - VERONICA RATH 

GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE, SP078424 - MILTON 

MARCELLO RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo a petição 20/09/2011 como aditamento. Remetam-se os autos à divisão de 

atendimento para a inclusão dos herdeiros no pólo ativo. Após, tornem-se conclusos. 

  

0006693-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455574/2011 - IONE MARIA 

BELTRAME (ADV. SP122337 - NILCE CAMARGO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0051145-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449231/2011 - EDNEUZA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, providencie a parte autora: 

I - O aditamento da inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário, objeto da lide. 
II - A regularização do endereço, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da 

perícia. 

Intime-se. 
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0011123-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449456/2011 - MARIA 

APARECIDA BRITO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido na petição de 18.11.2011. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) cópia legível do CPF dos 

requerentes; 4) comprovante de endereço com CEP; 5) instrumento de procuração outorgado pelos requerentes ao 

subscritor da petição. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados para que se proceda à habilitação, sob pena de arquivamento do feito. Com 

a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-

se. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0042122-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444128/2011 - MARGARIDA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que esclareça a divergência entre o endereço declinado na 

petição inicial e o documento apresentado. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0021159-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454602/2011 - MYRIAM DO 

AMARAL (ADV. SP025855 - CERES FIORILLO FIORI, SP146273 - JOSE MARIA DE SOUZA); HENRIQUE 

GOMES DO AMARAL (ADV. SP146273 - JOSE MARIA DE SOUZA); FERNANDO GOMES DO AMARAL 

(ADV. SP146273 - JOSE MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a decisão anterior não foi integralmente cumprida. Assim, 

concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que seja emendada a exordial no que tange ao valor 

da causa, o qual deve ser fixado segundo o proveito econônico perquirido no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto 
no artigo 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intimem-se. 

  

0037808-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451122/2011 - OLGA SARTORI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável 

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0022895-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455414/2011 - CLEUSA POMPEU 

(ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte justifique a ausência à perícia médica do dia 15/09/2011, sob pena de preclusão de prova. 

     Intimem-se. 

  

0003631-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453311/2011 - MARINALVA 

BORGES EBERT (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 

mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0053239-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452225/2011 - NILVA 

APARECIDA DE SAO JOSE (ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a parte 

autora apresentou CTPS - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos para execução, na hipótese 

de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar 

extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos nesta 

demanda. 
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Outrossim, concedo o mesmo prazo de 30 dias para que a parte autora esclareça se possui vínculo anterior àquele 

registrado em carteira profissional, juntando aos autos, ainda, extratos ou outros documentos que comprovem a 

existência de saldo nos per[íodos em referência. 

Intime-se. 

  

0028818-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455416/2011 - ANADIR DA SILVA 

NASCIMENTO BAZOLI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 12/08/2011: Prejudicado 

o pedido, face ao decurso da data. 

Cite-se. 

Aguarde-se parecer da douta contadoria e julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0050506-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446649/2011 - JANETE COSTA 

PECA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora 
como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para cadastrar o nb, bem como ao setor de Perícias para o 

agendamento. 

Intime-se. 

  

0052309-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454096/2011 - ROSELI EVARISTO 

DE SOUZA (ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize os 

autos, devendo o patrono da causa anexar ao feito procuração da requerente delegando poderes específicos para sua 

representação nesse Juízo, sob pena de extinção sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

No mesmo prazo, proceda a parte autora à juntada de cópia legível e integral de sua CTPS. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 
Intime-se. 

  

0315840-91.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454742/2011 - KAZUKO 

KAWAGUTI (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição protocolizada e anexada em 27/07/2011: esclareçam 

os requerentes quanto ao pedido de habilitação na fase de execução, no prazo de 15 (quinze), sob pena de arquivamento, 

visto que o óbito da parte autora, Kazuko Kawaguti, deu-se em 28/01/2006 (fls. 29), sendo que a sentença fora prolatada 

em 31/07/2006, sem que não tenha havido referência ao falecimento na fase recursal. 

Prestado o esclarecimento, tornem conclusos. Ao revés, permanecendo os requerentes no silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0063038-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453477/2011 - LOURIVAL 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As peças constantes do processo farão parte do 

mencionado expediente, de forma que constatado o esgotamento da atividade jurisdicional, o feito deverá aguardar a 

conclusão do mencionado expediente. Após, arquivem-se. 
   Intime-se a advogada subscritora da petição, do teor do presente despacho. 

  

0052464-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453526/2011 - JOAO HORACIO 

COELHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao(s) processo(s) 

que não tramita(m) no(s) JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.              

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção. 

Intimem-se. 
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0051337-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453702/2011 - DALVA DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o intuito de regularizar o sistema deste 

Juizado, intimem-se as partes da decisão proferida em 18/11/2011, conforme segue: 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência 

de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0009476-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452689/2011 - CELIA REGINA DA 

CUNHA LEAL TEIXEIRA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007001-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454517/2011 - JOSE INACIO DA 

ROCHA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0001099-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454294/2011 - APARECIDO 

VIDAL (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0104590-45.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452315/2011 - ANA CARMO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK, SP304862 - ALEXSANDRO NUNES NAZARIO, 

SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0015807-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279709/2011 - DENIZIA ALVES 

SANTANA BRITO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para não prejudicar a parte autora determino agendamento de perícia para 23/08/2011 às 

10h30min com o Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                                    A autora deverá estar munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                     O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito. 

                                     Intimem-se as partes. 
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0018029-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450486/2011 - CACILDA DE 

TOLEDO SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 11/11/2011: defiro dilação de prazo para que a autora cumpra, 

na íntegra, o determinado no despacho anterior, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Intime-se. 

  

0012671-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453831/2011 - MARIA DAS 

DORES AVILA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com fundamento no Princípio da “Pertuatio Jurisdictionis”, proceda à juntada aos autos de comprovante de residência 

com data anterior ao ajuizamento da ação, no máximo de 180 dias. Intime-se. 

  

0041654-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453146/2011 - KELLY TEOTISTA 

VALDIVIA VELASQUEZ (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o solicitado pela perita em Clínica 

Médica, Dra. Larissa Oliva, no laudo acostado aos autos em 22/11/2011, determino: 

          - Que o presente laudo seja recebido, por ora, como comunicado médico; 

          - Que a parte autora seja intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a cópia do prontuário médico do 

acompanhamento obstétrico (Dra. Tamires K. Cuchiaro CRM 123872); 

         Com a juntada dos documentos, intime-se o perito a concluir o seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias.  

         Após, voltem conclusos. 

  

0054115-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453141/2011 - ERMANDO 

EPIFANIO DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a revisão de sua aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, somado a doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à 
eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento. Na ausência de 

manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Incluo o feito em agenda de controle interno apenas para organização dos trabalhos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049879-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442191/2011 - NOEMI 

RODRIGUES DE MENEZES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0051606-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454776/2011 - EMANUEL 

ANTONIO PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 
RIBEIRO, SP195050 - KARINA MARTINS IACONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
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administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2. No mesmo prazo e pena, regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, datado e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

  

Intime-se. 

  

0044358-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451075/2011 - MARIA HELENA 

DIAS DOS SANTOS LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o 

dia 11/01/2012, às 18:00, aos cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 
e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0047618-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454869/2011 - LETICIA VIEIRA 

MENDES (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023994-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444062/2011 - AUGUSTO 
DAMINELLI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023984-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444063/2011 - ARMANDO RAMOS 

LOPES RAYMUNDO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046772-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454870/2011 - GERALDO 

UMBERTO MARTINS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0030969-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437300/2011 - TOPTEK 

SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta 

de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 21/08/2012, às 

14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0043936-19.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453731/2011 - MARLENE DA 

SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os documentos acostados aos autos não possuem data. Cumpra-se o 

quanto determinado, no prazo já fixado. Intime-se. 

  

0032893-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453768/2011 - ELIETE VIEIRA DA 

ROCHA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de readequação da agenda do dia 06/12/2011, determino o 

remanejamento da perícia para às 11h00 do mesmo dia, porém aos cuidados do perito Dr. Ismael Vivacqua Neto, 

conforme disponibilidade do Sistema JEF. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

          Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade prevenção 

informada no Termo anexado aos autos, proceda a secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, 

acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia da inicial, sentença e eventual acórdão dos processos lá 
referidos. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0050995-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454608/2011 - ESTEVAM 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP308731 - ROBERTO DE BEM RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049459-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454615/2011 - ESPEDITO ROSENO 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  
0050509-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446779/2011 - IRENE PEREIRA DE 

LACERDA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051847-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453686/2011 - LUZIA SIZILIO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017728-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454996/2011 - NAILTON ALVES 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita 

Assistente Social, Joelma Alves Nascimento, em Comunicado Social acostado aos autos em 07/11/2011. 
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              Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo social.  

              Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE. 

              Cumpra-se. 

  

0036873-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450357/2011 - CHIYO OSHIRO 

(ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o CNIS anexado, demostrando a inexistência de vínculos empregatícios, 

concedo à parte autora prazo de 10 ( dez) dias para que junte aos autos documentação que prossa comprovar as alegadas 

19 contribuições previdenciárias, sob pena de precusão da prova. Intime-se. 

  

0045428-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451323/2011 - ROSINETE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para cadastro do NB 

informado pela parte autora na petição de 30/9/2011. Após, ao setor de perícias para agendamento de perícia. 

  
0044997-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449494/2011 - MARIVALDO 

BATISTA DE SIQUEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 00429393620104036301 foi julgado extinto sem resolução do mérito. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Designo perícia médica para o dia 11/01/2012, às 14h00, aos cuidados do(a) clínico geral Dr(a). Élcio Rodrigues da 

Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0004313-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301452329/2011 - DULCE DONADIO 
FARALE (ADV. SP057345 - AFONSO NEMESIO VIANA, SP147079 - THATIANA GHENIS VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em 

vista que a parte autora apresentou extratos parciais de sua conta do FGTS - e visando evitar dificuldades na obtenção 

de dados e documentos para execução, na hipótese de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa 

Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte 

autora, relativos aos períodos controvertidos nesta demanda. 

No mesmo prazo, faculto à parte autora a apresentar extratos e doutros documentos que comprovem a existência de 

saldo na conta nos períodos de referência. 

Intime-se 

  

0052203-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454052/2011 - FLORISVALDO 

GOMES BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a realização da 

perícia.      

Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0030684-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455342/2011 - EDILEUZA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos médicos apresentados pela 

parte autora, designo para o dia 13.1.2012, às 11:00 horas, com o Dr. Sérgio Rachman, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal a realização de perícia médica. Int. 

  

0043549-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446392/2011 - ADRIANA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição anexa aos autos em 11.11.2011: Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra decisão anterior. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No 

mesmo prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0052205-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455596/2011 - ALZIRA PIEDADE 

DIONISIO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                         Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a 

realização da perícia. 

                  Intime-se. 

  

0054626-78.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301456037/2011 - CIRO ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP156381 - FÁTIMA CRISTINA RANÇÃO, SP158523 - MARCOS ROBERTO DA PONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Petição protocolizada em 04/10/2010: nada a decidir. O presente feito foi extinto nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do CPC, por falta de interesse de agir da parte autora, visto que o pedido pleiteado não traduz formulação adequada à 
satisfação do interesse contrariado, já que não atende aos princípios norteadores dos procedimentos dos Juizados 

Especiais Federais, que são a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, como bem explicitado na 

sentença proferida em 21/05/2010. 

Além disso, não há que falar em análise de mérito nestes autos, pois a ação principal (0080688-92.2007.4.03.6301), que 

tem como objeto os expurgos inflacionários do Plano Bresser, encontra-se na fase recursal, com seu trâmite sobrestado. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0034439-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454959/2011 - ORLANDO GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas 

judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob 

pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 
                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

                 Intimem-se. 

  

0051763-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450351/2011 - ARLINDO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 
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na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja no nome de algum 

parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

                        Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033278-67.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411370/2011 - GILBERTO JOAO 

NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação, nos termos da petição apresentada pela CEF, 

a fim de que providencie o levantamento do depósito efetuado. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, dê-se baixa, 

com as formalidades de estilo. 

  

0051120-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454584/2011 - VALNICE ALVES 

CORREIA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2. Ainda, observo que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não 

corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento, bem como ao Atendimento para o 

cadastro do NB. 

  

Intime-se. 

  

0051834-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454379/2011 - NAIR MIRANDA DE 

PAULA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

I. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do seu CPF ou da 

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, se o caso, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do cadastro da parte, 

bem como ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032715-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453496/2011 - ELZA SANCHES 

PITA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 248/499 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso ainda não tenham sido elaborados os 

cálculos pertinentes. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, venham os autos conclusos 

para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015807-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301215502/2011 - DENIZIA ALVES 

SANTANA BRITO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

00089383020074036301 foi julgado improcedente para concessão de auxílio-doença NB 518.688.644-7, com DER em 

22/11/2006. 

No presente processo, a parte autora também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 
Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 

05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0044921-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451208/2011 - MARIA VERONICA 

DA SILVA RABELO (ADV. SP270667 - WELLINGTON DE PINHO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para cadastro do NB 

indicado no aditamento à inicial. Após, ao setor de perícias para agendar perícia. 

  

0005463-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454951/2011 - ALEXANDRE 

DANTE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro nova 

dilação de prazo, pois já concedidas 05 (cinco) oportunidades para apresentação do extrato faltante, desde 01/02/2011. 

Venham conclusos para sentença. 

  
0045157-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454740/2011 - ALZIRA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o comprovante de endereço trazido aos autos não tem data. 

Concedo, pois, prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos comprovante de endereço 

atual (conforme determinado na decisão anterior), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0051875-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454752/2011 - LAURITA SANTOS 

COSTA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da 

exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
               Intime-se. 

  

0058243-12.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301455260/2011 - ORLANDO GOMES 

BEZERRA (ADV. SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, reitere-se ofício 

ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas 

legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. Oficie-se. 

  

0040893-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454965/2011 - MILTON 

MARCELINO DA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 45 

(quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0035814-85.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443006/2011 - LELIA CORDEIRO 

CARLOTTI (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a declaração de pobreza juntada, concedo os benefícios de assistência 

judiciária gratuita e, por conseguinte, reconsidero a decisão anterior que considerou deserto o recurso. Confira-se 

regular prosseguimento, intimando-se a parte ré para apresentar suas contrarrazões. 

  

0006871-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449997/2011 - MARIA LUZINEIDE 

RODRIGUES CAVALCANTI (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). É ônus da 

parte a comprovação de suas alegações, não se exonerando desse dever mediante a apresentação de requerimento 

formulado em 29/10/2008. Decorrido tanto tempo desde então, não se justifica a intervenção do juízo sem que a autora 

demonstre ao menos ter diligenciado efetivamente pela apresentação da documentação a seu cargo. 

Sendo assim, concedo o prazo final de 30 dias para que a autora apresente os extratos de sua conta referentes ao período 
pleiteado, ou tentativa de obtê-los, findos os quais, sem cumprimento, tornem os autos imediatamente conclusos para 

extinção do processo. 

  

0034427-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454973/2011 - PAULO BATISTA 

CALUTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição 

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

                 Intimem-se. 

  

0051070-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448921/2011 - ROSA MARIA 

LOPES (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ressalto que, não se trata de Certidão de Negativa relativa a tributo e sim, atualização cadastral. 

Intime-se 

  

0053304-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451139/2011 - NILZA DE FREITAS 

PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o tempo transcorrido desde a tentativa de agendamento 

da parte autora no sistema eletrônico do INSS, defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial, para que a autora faça nova tentativa. 

  

0044895-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450820/2011 - ADRIANA RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para 

o dia 11/01/2012, às 14h30, aos cuidados da(a) psiquiatra Dra. Thatiane fernandes da Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0258668-31.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301453495/2011 - NORMA NAMURA 

(ADV. SP135407 - PAOLA ELAINE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, saliento que os valores atrasados já foram devidamente pagos - 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO VALOR PAGA - EM 12/01/2011. 

Desta feita, pendente somente a expedição de RPV para pagamento da diferença apurada pela Contadoria Judicial 

relativa aos juros aplicados. À Secretaria para expedição de novo RPV em conformidade com os últimos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. Int. 

  

0018407-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301451631/2011 - VERA LUCIA 

ANTONIASSE LANDINI (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 03/11/2011 bem como com relação ao laudo social acostado em 

14/09/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0021866-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301450557/2011 - ITAMAR DE 

ALMEIDA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200563013127990, em trâmite neste Juizado Especial Federal tem como objeto a revisão de seu benefício 

previdenciário por meio da aplicação do índice IRSM e o presente feito tem como objeto a revisão de seu benefício 

previdenciário mediante averbação de períodos especiais, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                      O feito não está pronto para julgamento. 

                      Para verificação do pedido de revisão de benefício previdenciário da autora, mediante a conversão do 

período trabalhado para a empresa Indústria Mecânica Alcântara Ltda. (de 01/08/1963 a 13/10/1969) em comum, faz-se 

necessária a juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício em questão. 
                      Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/105006827-8. Mantendo-se a 

autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                   Em consequência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2012, às 16 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

                    P.R.I.O. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0022266-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301439163/2011 - OSVALDO DE LIMA 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção Judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 
formalidades de estilo. 

  

0002034-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301423239/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o 

valor da causa para R$ 37.558,49, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a 

distribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0041740-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301452021/2011 - LUIZ NUNES VIEIRA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção 201063010398672 , verifico que o 

autor requer a revsião de seu benefício previdenciário com reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais e conversão destes em comum. 

  

Neste feito, a parte autora relata que o INSS não computou corretamento seus salários de contribuição. 

  

Com efeito, entendo que eventual sentença prolatada neste processo afetaria diretamente os cálculos a serem elaborados 

no processo 201063010398672 em trâmite junto à 2ª Vara Gabinete/JEF/SP, cujo pedido é mais amplo, motivo pelo 

qual entendo ser referido Juízo prevento para o processamento e julgamento deste feito, mesmo porque referida ação foi 

distribuída anteriormente. 

  

Desta feita, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da 2ª Vara Gabinete/JEF/SP, devendo este feito ser anexado ao 

de nº 201063010398672 , no qual prosseguirão todos os demais atos processuais, certificando-se. 

  

Cumpra-se. Int. 

  

0039518-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454902/2011 - MARINALVA MARIA 
DA SILVA SOUZA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 54.217,01, motivo pelo qual, em respeito ao 

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a 

respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0052527-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455205/2011 - IRACY SILVERIO DE 

MORAES (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades ortopédicas, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Intimem-se. 

  

0026284-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449867/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, intime-se o perito judicial para que, com base na análise 
do caso concreto e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de outubro de 

13.09.2010 a parte autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, especificando o período. 

Além disso, tendo em vista que o INSS concedeu o benefício de auxílio-doença à parte autora no mês seguinte ao seu 

reingresso ao RGPS, o perito deverá esclarecer se ratifica ou retifica a resposta conferida ao quesito nº 19 do juízo, a 

saber: "19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?". 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes, para eventuais manifestações em 10 dias. 
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0052254-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455209/2011 - SANDRA REGINA 

FAGUNDES GIL MUNHOZ (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 16 de dezembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0005628-40.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451366/2011 - RODOLFO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícias para o 
agendamento das perícias médica e sócio-econômica. 

  

   Assim, postergo a análise do pedido de tutela pela falta de elementos necessários à verificação da situação do autor. 

  

   Com a anexação dos laudos, tornem conclusos. 

  

0025686-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442929/2011 - SANDRA MARA 

TENORI JARDIM (ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sandra Mara Tenori Jardim solicita averbação de período especial para 

concessão de aposentadoria integral. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 
dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0051927-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446682/2011 - ANTONIO 
RODRIGUES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050457-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448890/2011 - CLEONICE HELENA 

PADILHA DA SILVA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050967-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449457/2011 - FRANCISCA 

GERONIMO DA SILVA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051889-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450512/2011 - LINDAURA DA 

SILVA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do 

laudo médico pericial e laudo socioeconômico pelos profissionais credenciados pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0006727-45.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455307/2011 - NILTON LOPES 
PEREIRA (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, INDEFIRO a tutela antecipada requerida. 

Cite-se o INSS. 

  

0053055-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455175/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Diante do quadro clínico relatado e documentos médicos anexados com a inicial, antecipo a perícia médica para o 

dia 07/12/2011, às 16:30hs (CLÍNICA GERAL), com o Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA, a ser realizada neste 

JEF - AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º ANDAR. 

Intimem-se com urgência. 
  

0021879-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455484/2011 - ALBERTO MARCOS 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/11/2011: recebo o aditamento à inícial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Quanto à antecipação da tutela, resta INDEFERIDA, pois a comprovação de tempo de serviço especial exige análise 

aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensando o comparecimento das partes. 

Intime-se. 

  

0043270-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455306/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Para melhor instrução do feito, oficie-se a referida empresa Esca Processamento de Dados, com endereço na AV. 

Nações Unidas, 834, conjunto 24, bloco B, Pinheiros,CEP 05477-000, para que no prazo de 30 dias traga aos autos 
cópia do livro de registros de empregados constando, o registro do falecido, o registro anterior e posterior, o termo de 

abertura e encerramento do livro, bem como holerites, contrato e quaisquer outros documentos referentes ao “de cujus” 

SAMUEL DE CASTRO JORDÃO. 

No mesmo prazo, junte a parte autora cópias das declarações do imposto de renda do “de cujus” referentes ao exercício 

de 2000 a 2007. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cite-se. 

Int. 

  

0052797-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455189/2011 - ANABETE DE 

SANTANA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, 

o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da 

referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Contudo, antecipo a perícia médica para o dia 15/12/2011, às 09:00 hs (ORTOPEDIA), com o Dr. FABIO BOUCAULT 

TRANCHITELLA, a ser realizada neste JEF - AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º ANDAR. 

Intimem-se com urgência. 

  

0012813-87.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455174/2011 - REINHOLD ANTON 

TRACK (ADV. SP138681 - LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO, SP138688 - MARCELO PEREIRA DE 

CARVALHO, SP248694 - ADRIANO RODRIGO DA SILVA AGRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se a Receita Federal para que, no prazo de 30 (trinta dias) apresente cópia integral dos autos da notificação de n.º 

20071608450846554112, bem como informe sobre a alegada duplicidade de pagamento (depósito e compensação). 

Com relação à prioridade na tramitação do processo, a Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 prevêm 

as hipóteses de prioridade na tramitação de processos judiciais. 
Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa 

idosa. 

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Cite-se a União Federal. 

Após, tornem conclusos. 

  

0038004-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451902/2011 - JOSE HELENO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP295607 - AILTON CESAR DA SILVA, SP298355 - ROBERTO SOARES MORAES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Concedo o 

prazo improrrogável de dez (10) dias para cumprimento do quanto determinado. Findo o prazo, voltem conclusos para 

sentença. 

  

0045135-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455387/2011 - NOILMA ALVES 

MACHADO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Remetam-se os autos ao setor de perícias para designação de data para sua realização. 

Ao setor competente para retificar o endereço da parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0052576-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453402/2011 - MARIA APARECIDA 
MORALES DO NASCIMENTO (ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052568-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453407/2011 - VERA LUCIA LIMA 

VIEIRA (ADV. SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052201-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453466/2011 - ALEXSANDRO 

CAMILO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051924-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450667/2011 - AGUINALDO DE 

JESUS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 
antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Considerando o termo de prevenção carreado aos autos, o qual aponta possibilidade de ocorrência de coisa julgada em 

relação ao processo no. 00058195620104036301, promova a parte autora a emenda a exordial no prazo de 10 (dez) dias, 

aditando o pedido, se o caso, em virtude do pedido lá formulado. 

Após, retornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052545-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453426/2011 - ELIZABETE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de 

novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Aguarde-se a realização de perícia. 

Int. 

  

0052399-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453451/2011 - ANTONIO CARLOS 

LAUDELINO BARROS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Aguarde-se a realização de perícia. 

  

Int. 

  

0050986-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454745/2011 - CRISTINA XAVIER 

DA SILVA BISPO (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Petição anexa aos autos em 23.11.2011: Mantenho a decisão anterior que indeferiu a antecipação de tutela pelos seus 

próprios fundamentos. 

Sem prejuízo, considerando-se a impossibilidade de comparecimento da autora na data da perícia médica, uma vez que 

se encontra em estado vegetativo, designo perícia indireta, mantendo-se a data anteriormente agendada no dia 

07.12.2011, às 17:30 horas, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em clínica geral, devendo algum 

parente da autora ou representante (curador) deste comparecer no 4º andar deste Juizado munida de todos os 

documentos pertinentes a comprovação do direito alegado, especialmente, exames e prontuários médicos desde o início 

do tratamento, sob pena de preclusão da prova. 

 Após a juntada do laudo, tornem os autos conclusos com urgência para reapreciação do pedido de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se com urgência. 
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0052163-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453469/2011 - ALICE MONTEIRO 

MAZZA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048015-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301452970/2011 - MARLI BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO); LARISSA BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO); LARIANE BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 
antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 09 de janeiro próximo, salutar 

aguardar o seu resultado.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0052571-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453404/2011 - MAXIMINO 

MARTINS CONTE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA REGINA 

DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052495-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453436/2011 - ELENICE CARNEIRO 

ALVES LINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033458-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301452862/2011 - ANTONIETA 

GONCALVES CORTE BANDEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício assistencial de prestação continuada, no valor 

de um salário mínimo, em favor da autora. Oficie-se ao INSS, assinalando prazo de 45 dias para cumprimento, sob as 

penas da lei. 

Manifestem-as partes acerca do laudo pericial dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0044987-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446396/2011 - MARIA LOURINETE 
DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do 

laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Remetam-se os autos ao setor de perícia médica para agendamento de perícia. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0044065-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455222/2011 - NILZA HESSLER 

FURCK (ADV. SP187346 - CHRISTIANE HESSLER FURCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando 

ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade à autora NILZA HESSLER FURCK, no valor de um 

salário minimo, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0052866-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455180/2011 - MARIA NILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052766-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455197/2011 - REINIVALDO CIRINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052684-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455203/2011 - MARIA DE JESUS 

EUGENIO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041239-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453047/2011 - YOLANDA SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP107358 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI, SP297903 - WALMOR DE ARAUJO 

BAVAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, 

concedo à autora o derradeiro prazo de 10 dias para cumprimento da decisão anterior, observando-se o quanto exposto 

nesta demanda, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0052801-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455187/2011 - MARIA HELOISA 

PORFIRIO DE SOUZA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052769-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455196/2011 - JOAO ANTONIO 

CORREIA DE MELO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042130-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301452251/2011 - ISAC FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

Verifico que a parte autora é beneficiária de auxílio-doença, de modo que um dos requisitos do art. 273 do CPC não foi 

atendida, razão pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada, que poderá ser reapreciada quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se o INSS para se manifestar acerca do laudo médico pericial juntado aos autos, no prazo de 10 dias. Após, 

tornem conclusos. Int. 

  

0042737-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453586/2011 - JOSE CARLOS 

CARVALHO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

Entendo, desta forma, que a não antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, em que restou demonstrada a 

necessidade, implica em desconsiderar os fins sociais a que a lei se destina, razão pela qual, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela e determino que, no prazo de vinte dias, seja liberado em favor do autor o saldo 

existente em sua conta do PIS (nº 106.878.071-47). 

Aguarde-se o decurso de prazo para recurso. Após, cumpra-se a presente decisão. 

Intimem-se. Cite-se. 
  

0052638-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455799/2011 - SUSANA MARIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o Parecer da Contadoria Judicial, anexado a estes autos em 17.11 do corrente, intime-se a União Federal 

para que apresente nos autos os valores pagos de janeiro/2002 a dezembro/2009, bem como os valores devidos de 

janeiro/1995 a dezembro/2001, para que possa ser efetuado o cálculo da correção. 

Após, à Contadoria para novos cálculos e voltem conclusos para julgamento. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 
contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 10 de janeiro próximo, salutar 

aguardar o seu resultado.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0052583-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453401/2011 - CLAUDIO LUIGI 

HATA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052813-11.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455184/2011 - AURELINA DOS 

SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0051923-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450668/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00469926020104036301 foi extinto sem resolução do mérito, não havendo que se falar 

em prevenção. Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada: 

Vistos, etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. 

No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0052526-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455206/2011 - PRISCILA CRISTINA 

VILELA DE CASTRO (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades de cunho psiquiátrico, mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Considerando a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0031899-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449713/2011 - OSCAR 

FELISBERTO MOREIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0051455-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449791/2011 - SANDRA 
APARECIDA MEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - 

GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Passo à análise do pedido de tutela antecipada: 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional 

credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0052450-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451258/2011 - JOSINALDO 

NOGUEIRA LEITE (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052370-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453456/2011 - CLAUDIO FARIAS DE 

LIMA (ADV. SP186502 - SANDRO NOTAROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052352-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453458/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA CANDIDO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045280-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455397/2011 - VANUSA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI, SP064718 - MANOEL OLIVEIRA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação 

que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no artigo 203, V, da 

Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 8742/93. Basicamente alega que 

atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou idade e hipossuficiência econômica. 

A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  
DECIDO 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, 

a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em 

vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte.       

  

Nesse sentido, vale destacar: 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 262339 - Proc. 200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

  

  

                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem conclusos os 

autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico.  

                       À Divisão de Atendimento para cadastro do NB no sistema deste Juizado. Após, remetam-se os autos ao 

setor de perícias para que se agende as perícia. Int . 

  

0031206-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443135/2011 - ALAYDE AUGUSTA 

SOARES PINTO (ADV. SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO, SP167286 - ANTONIO AUGUSTO 

MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando a intimação imediata do INSS, para que deixe de 
efetuar os descontos no benefício recebido pela autora, enquanto pendente de julgamento o presente feito. 

O não cumprimento da presente tutela inibitória pode ensejar a responsabilização por crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

0051114-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455214/2011 - JOSE ARLINDO DOS 

SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 12 de dezembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0051227-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450587/2011 - KATIA DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  
Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Sem prejuízo, designo perícia médica para o dia 11/01/2012, às 11h, à qual a parte autora deverá comparecer munida de 

toda a documentação médica que possua. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0024227-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453931/2011 - MARIA DE 
LOURDES PIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que não foi cumprida 

a decisão anterior. 

Assim, reitero a determinação de que seja intimada a depor como testemunha do juízo a Sra DIONE TERRANOVA 

FAVALLI, com endereço na Rua Bagé, nº 230, apto. 91-C - Vila Mariana, CEP 04112-140 - São Paulo/SP, na data 

designada para audiência de Instrução e Julgamento. 

Ficam mantidas as demais determinações contidas na decisão anterior. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2012, às 16 horas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0052820-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455183/2011 - NACISIO FERREIRA 

AQUINO (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052791-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455192/2011 - ADERLANE 

MENEZES DE SOUZA (ADV. SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, 

SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052693-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455202/2011 - FRANCISCO CARLOS 

PAZ DA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005538-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301439165/2011 - ILDA DA 

CONCEICAO PIRES (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento da inicial. 

  

             Cite-se o INSS. 

             Cite-se o menor Gabriel Pires Morija (atual beneficiária da pensão por morte), residente na Av. Antonio Maria 

Laet, 271, SP - SP. Nomeio para atuar como curador do menor nestes autos Defensor Público da União. Oficie-se e 

intime-se para comparecimento à audiência de instrução designada para o dia 27/09/2012, às 15:00 horas. 
              Intimem-se. 

  

0051873-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449705/2011 - INES BENEDITA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória formulada. 

Int. 

  

0043545-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449770/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PEREIRA (ADV. SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0052549-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453420/2011 - GERALDO BARBOSA 

DE LANA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0052403-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453450/2011 - EMILIA VIEIRA 
FONSECA FILHA (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 
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0038459-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453478/2011 - ADONICO MARQUES 

RIBEIRO (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - A prevenção já foi analisada na decisão de 

26/08/2011. 

2- Diante do laudo anexado, mantenho o indeferimento anterior. 

3 - Ciência às partes do laudo pericial anexado em 11/11/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. 

4 - Por fim, ao setor de perícias para o agendamento de avaliação médica da parte autora, na especialidade de 

cardiologia. 

Int. 

  

0052306-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449694/2011 - FRANCISCO 

RICARTE DA SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 
  

0049510-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451282/2011 - FERNANDO JOSE 

AUGUSTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão 

anteriormente prolatada, eis que necessária a realização de perícia médica por perito deste Juizado Especial Federal a 

fim de comprovar as alegações da parte autora. 

  

Ademais, conforme pesquisa no sistema DATAPREV, verifica-se que foi concedico administrativamente um benefício 

da auxílio doença em outubro de 2001, que poderá, inclusive, ser prorrogado futuramente. 

  

Os novos argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0051880-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449703/2011 - NELSON AUGUSTO 

PINHEIRO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052786-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451256/2011 - ONOFRE PINHEIRO 

DE ARAUJO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0006620-98.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450724/2011 - HELENA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP208381 - GILDASIO VIEIRA ASSUNÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada requerida, por entender ausentes os 

requisitos exigidos para a sua concessão. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intime-se. 

  

0052771-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453400/2011 - ELISABETE 

LACERDA GONCALVES (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, DEFIRO a antecipação da 

tutela, determinando à CEF que se abstenha de inscrever ou, se já inscrito, que proceda a exclusão do nome da parte 

autora de cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, no tocante ao débito discutido nesta ação, até 

ulterior decisão do juízo. 
Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0058524-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455171/2011 - CECILIA DA COSTA 

VEIGA (ADV. SP104240 - PERICLES ROSA); LUIS VEIGA (ADV. SP104240 - PERICLES ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Nada a 

reconsiderar. O direito constitucional de moradia não possui o alcance que a parte autora lhe deseja dar sob pena de 

fechar os olhos para os milhões de brasileiros que também teriam direito moradia e não tem. Int. 

  

0052149-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453470/2011 - PAULO LUCENA DE 

FARIAS (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, com a 

indispensabilidade de instrução probatória. 
Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0009573-69.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455235/2011 - GENIVAL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0037276-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451223/2011 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao 

Ministério das Relações Exteriores para que promova as diligências necessárias no sentido de solicitar ao Consulado 

Britânico em São Paulo, localizado na Rua Ferreira de Araújo, 741 - B. Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05428-002 que 
informe se ainda possui os comprovantes de pagamentos do período de 01/08/1967 a 01/05/1974 da parte autora, Sr. 

Antonio Carlos Teixeira, CPF n.º 607.654.028-15, RG n.º 8.188.579-9, nascido em 01/02/1943, filho de FRANCISCA 

TEIXEIRA. Também deverá esclarecer se possui documentos que demonstrem o recolhimento de contribuições 

previdenciária neste período, bem como informar se na época própria foram recolhidas contribuições conforme art 2º do 

Decreto-lei nº 2.253/85, “as contribuições previdenciárias devidas por missões diplomáticas estrangeiras e organismos 

oficiais brasileiros, em razão do que dispõem as letras c e d , do item I, do artigo 5º, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 

1960 , na redação dada pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, e não recolhidas na época própria, poderão ser 

recolhidas com dispensa de juros de mora e multa automática, sempre que houver reciprocidade de parte do Governo 

estrangeiro e desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência deste Decreto-Lei, requeiram o 

parcelamento, cujo valor originário, acrescido da correção monetária, poderá ser amortizado em até 60 (sessenta) meses, 

mediante parcelas iguais e sucessivas”. Reiteração do ofício n.º 8323/2010. 
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Encaminhe-se com o ofício cópia da petição inicial, da decisão constante do anexo audiência redesignada.doc      

06/07/2011 19:09:24              ADAQUINO                               AUDIÊNCIA REDESIGNADA e ofício constante do 

anexo OFÍCIO.pdf               29/07/2011 17:26:20              IAMARCON           PAPEL                

OFÍCIO                                                  JEF CÍVEL DE SÃO PAULO. 

Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. 

Com relação aos originais da CTPS, o autor deverá promover a retirada perante o INSS e apresentar nos autos. Prazo: 

180 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0052553-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453416/2011 - CLEUSA APARECIDA 

SERAFIM (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052365-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453457/2011 - VITAL ERACLITO DA 

SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042579-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449802/2011 - ODENIR 

RAMANHOLI GOMES (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, mormente quando 

ainda não ouvida a parte contrária. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é ocaso. 

Cite-se. 
Int. 

  

0052555-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453666/2011 - JOSE COELHO 

MATIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Intimem-se. 

  

0017699-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455386/2011 - MARIA JOSE SOUZA 

(ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a situação de incapacidade da autora, inclusive para os atos da vida civil e 

para o exercício de atividade laborativa, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja providenciada a interdição da 

parte autora e juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação 

processual, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 
Sem prejuízo da publicação, determino seja tambem a autora intimada pessoamente, via telegrama. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0037280-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453481/2011 - IVETE OLIVEIRA 

SILVA BORGES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista ao INSS do laudo técnico 

pericial para manifestação facultativa no prazo de 5(cinco) dias, em homenagem ao princípio do contraditório. 

  

    Após, tornem conclusos para sentença. 
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0052374-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451262/2011 - MARINA RIBEIRO 

LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0043266-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449722/2011 - EDNA CARVALHO 

BARBOSA MARTINS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 
Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Determino a realização de perícia com especialista em psiquiatria, Dra, Leika Garcia Sumi, a ser realizada no dia 

11/01/2012 às 10:00 horas, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá 

comparecer munido de documento de identificação pessoal com foto, além de todos os documentos médicos de que 

tiver posse. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037342-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450904/2011 - REINALDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Ministério Público 

Federal para manifestação em 2 dias. Cumpra-se. 

  

0021143-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449576/2011 - JOSE SILVA 

SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a decisão anterior, concedendo à parte autora a antecipação de tutela para implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez e o fato de que o mesmo já é titular de Benefício Assistencial à pessoa portadora de 

deficiência, resulta necessária a complementação daquela decisão, em obediência ao disposto no § 4º do artigo 20, da 

Lei 8742/93. 

Assim, oficie-se para cumprimento da decisão anterior, ressaltando, entretanto, que concomitantemente à implantação 
do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme item “1” daquela decisão, deverá ser cessado o Benefício 

Assistencial de Assistência à pessoa portadora de deficiência, NB 87/546.617.503-6. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, para trazer aos autos cópias de todas as CTPS e eventuais carnês de recolhimento, pois são 

documentos indispensáveis para o julgamento do feito. 

  

Intime-se. 
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0013632-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454318/2011 - CLEONICE DE 

SOUZA (ADV. PR031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025566-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454364/2011 - MARIA ODETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052426-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453440/2011 - NILSELENE 

LIBERATO HOUCK (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 
  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0052443-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451259/2011 - MARIA REGILANE 

NASCIMENTO DE SOUSA (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Aguarde-se a realização de perícia. 

  

Int. 

  

0000915-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450560/2011 - MARIA DO CARMO 

DE ARAUJO ALMEIDA (ADV. SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico no caso em tela que a 

correspondência do INSS à autora, informando o indeferimento do benefício, data de 13/04/2011, data posterior à 

expiração do prazo de 30 dias fixado na decisão de 03/03/2011, tendo o requerimento sido formulado em 25/02/2011. 

  

Desse modo, com fulcro no art. 296 do CPC, recebo a petição de 11/05/2011 como apelação e, em juízo de retratação, 

reconsidero a extinção do feito para determinar seu regular prosseguimento. 

  

Designo audiência de instrução e julgamento para 04/06/2012 as 15 horas. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0052408-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453447/2011 - MARIA DO ROSARIO 

MOREIRA BERNARDINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052198-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453467/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052344-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453461/2011 - MARIA CREMILDA 

FERREIRA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 
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resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0052142-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451271/2011 - JILMAR 

FERNANDES DE VASCONCELOS (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos 

autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a 

ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0051546-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301450519/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser 

determinada a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 
Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo, contendo a contagem de 

tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento, bem como cópias de todas CTPS e eventuais carnês de 

recolhimento, pois são documentos indispensáveis para o julgamento do feito. 

  

Intime-se. 

  
0006680-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454148/2011 - CIONEA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011964-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454293/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036667-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453743/2011 - ROSANA 

APARECIDA DOS SANTOS MORAIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio doença NB 

538.590.896-3, cessado em 11/11/2010, no prazo de 45 dias. 

Sem prejuízo do acima exposto, manifeste-se o INSS, no prazo de quinze dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos e, sendo o caso apresente contestação no prazo de trinta dias, ou eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0040340-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451307/2011 - JORGE LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, manifestem-

se as partes sobre o laudo pericial. 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0033584-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442531/2011 - MARCOS ANTONIO 

DO NASCIMENTO JUNIOR (ADV. SP274045 - ERINALDO ALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Por sua vez, defiro a 
antecipação da audiência de instrução e julgamento para o dia 28/02/2012, às 15:00h, neste Juizado, com a presença das 

partes. 

    Intimem-se as partes. 

  

0052572-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301453403/2011 - JORGE COSME DA 

SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, 

não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, tampouco a extensão dessa incapacidade, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0052269-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449699/2011 - ERICK SANTOS 
SOARES DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial e 

socioeconômico pelos profissionais credenciados pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014768-35.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301454209/2011 - STHEFANY SOARES 

GOULART (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS GUAITA GARNICA); 

CELIA SOARES CAVALCANTE (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO, SP194726 - CARLOS 

GUAITA GARNICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

GABRIELA DA SILVA GOULART (ADV./PROC. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO); WILLIAN 

HENRIQUE GOULART JUNIOR (ADV./PROC. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO); DIEGO DA 

SILVA GOULART (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. Cancele-se o termo de nº 6301452608/2011, eis que ainda 

não publicado e com conteúdo decisório incluído neste ato. 

  

A partir da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que apenas a pretensa companheira Célia Soares 

Cavalcanti consta do requerimento administrativo apreciado e negado pela autarquia ré. 

  

Assim, preliminarmente, somente ela demonstrou a resistência administrativa à sua pretensão, carecendo todos os 

demais possíveis beneficiários de interesse processual. 
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Diante do exposto, reconsidero as decisões anteriores e mantenho na lide apenas Célia Soares Cavalcanti como autora e 

o INSS como réu. Retifique-se o cadastro de partes. 

  

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar indubitavelmente a existência da união 

estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada análise documental. 

        

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Intime-se o INSS para que no prazo de trinta dias apresente contestação. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0052044-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451279/2011 - ZULEIDE 
LEOPOLDINA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0052207-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301451227/2011 - LANIOMAR 

RIBEIRO DA SILVA GIULIETTI (ADV. SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, considerando-se o processo indicado em termo de prevenção, verifico ter havido novo requerimento 
administrativo após a prolação da sentença, configurando novo interesse processual. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0038791-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301430776/2011 - 

ROZILENE SANTOS DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BRUNA CAROLINA FERNANDES DA SILVA 

(ADV./PROC. ); RODRIGO FERNANDES DA SILVA (ADV./PROC. ). Providencie a autora o endereço para citação 

do corréu - Anderson Henrique da Nóbrega Silva (menor representado por Vania Regina da Nóbrega). 

Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. 

Decorrido o prazo, providencie a Secretaria a citação do corréu ou tornem conclusos para deliberação. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 09/08/2012 às 15hs. 
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Saem os presentes intimados. Int. 

  

0029481-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301430778/2011 - 

SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para a devida análise do pedido, junte o autor cópia de 

sua declaração de IRPF 2009/2010. 

Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a determinação acima, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0013265-78.2008.4.03.6302 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301456038/2011 - NEDIR COLOMBO 

JUNIOR (ADV. SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Intime-se a parte autora por AR para que, no prazo de 20(vinte) dias, constitua novo advogado sob pena de não 
recebimento do recurso. 

Int. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001203 
  

LOTE Nº 148587/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0012693-23.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438300/2011 - SIMONE FELIX 

DA SILVA (ADV. SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de 

acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso ainda não tenham sido elaborados os cálculos pertinentes. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001202 
  

LOTE Nº 148581/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0038227-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301447896/2011 - 

MARIANA SOARES ROCHA DA SILVA (ADV. SP221600 - DANIEL SZPERMAN, SP228456 - PIERRE REIS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos, 

  

Passo à analise dos requerimentos feitos em audiência. 

  

Inicialmente, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a indicação em juízo do nome e do endereço do 

médico e do fisioterapeuta que cuidaram da sua esão. 

  

Cumprida essa providência, determino: 

  

1- a expedição de ofício ao médico que atendeu a parte autora, o qual deverá apresentar, em 30 (trinta) dias, cópia de 

todos os registros médicos de atendimento da autora e relatório do caso contendo: a) a especificação da doença 

diagnosticada; b) quais os sintomas (dor, fratura, inchaço, etc) que motivaram a prescrição da medicação indicada nas 

receitas apresentadas nos autos (fl. 19/21 do arquivo petprovas). O ofício deverá ser instruído com cópia de fl. 19/21 do 

arquivo petprovas. 

  

 2- a expedição de ofício ao fisioterapeuta que atendeu a parte autora o qual deverá esclarecer:a) a razão pela qual a 
autora foi obrigada a fazer fisioterapia; b) quantas sessões foram realizadas; c) se a autora ficou com alguma sequela 

permanente decorrente da lesão sofrida. 

  

3- Indefiro o pedido de realização de diligência no terminal de autoatendimento localizado no prédio do fórum, uma vez 

que não há prova de que a autora tenha usado máquina idêntica à que se encontra instalada neste prédio, razão pela qual 

a diligência não fornecerá elementos necessários ao deslinde do feito. 

  

4- Considero o pedido de apresentação da fita do circuito de vigilância do banco prejudicado, diante do declarado em 

audiência pela advogada da CEF, a qual relatou que o banco não mais dispõe da gravação feita na data do acidente. 

  

5- Indefiro a expedição de ofício à empregadora da parte autora, uma vez que a prova necessária ao deslinde do feito é 

técnica, consiste na apuração de possível lesão sofrida pela autora e em suas consequências, de sorte que outros 

afastamentos médicos, provocados por condutas sem qualquer relação com os serviços prestados pela requerida não 

interessam ao julgamento do feito. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 10/04/2012, às 16h00. 

  
Intime-se e Cumpra-se. 

  

0009287-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331779/2011 - 

GENIVALDO MATOS DA PAZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o PPP 

apresentado pela parte autora, referente ao período laborado na empresa Cia. Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto 

no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte aos autos 

referido documento devidamente assinado. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento no dia 23.03.2012, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

  
Intimem-se. 

  

0038603-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301447012/2011 - 

VALTER LOMEU DE CARVALHO (ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Analisando os documentos 

anexados pela parte autora, verifico que não há qualquer prova de que o autor tenha sido demitido sem justa causa dos 

vínculos elencados na inicial. 

Em que pese a informação de que perdeu os documentos, é ônus do autor a prova de fato constitutivo do seu direito, nos 

termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não há informação de que as empresas indicadas foram encerradas, não há motivo que impeça o 

autor de dirigir-se a cada uma delas e requerer documentos que comprovem a despedida sem justa causa. Além do mais, 
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a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das 

repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da 

OAB). 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente documentos que comprovem que a rescisão dos 

contratos de trabalhos elencados na inicial ocorreram por iniciativa do empregador e sem justa causa, sob pena de 

preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020081-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301453599/2011 - 

EURIPEDES DE PAULA MARCELINO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP191927 - SOLANGE 

APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação constante do parecer da Contadoria, no sentido da cessação do 

benefício de titularidade do autor pelo sistema de óbitos da DATAPREV, em 12/06/2010, e conversão deste em pensão 

por morte, deverá ser providenciada a habilitação de todos os herdeiros, nos termos da lei civil, com apresentação de 

RG, CPF e comprovante de endereço, bem como certidão de óbito do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021653-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301449650/2011 - EMAR 

POLICARPO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem a resolução 

do mérito, esclarecendo devidamente quais os períodos laborados ou recolhimentos efetuados. 

 Após apresentada a emenda, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se sobre a mesma. 

  

b) Concedo à parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada de CTPS, carnês de recolhimento e documentos que 

comprovem o efetivo labor. 

  

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 
administrativos do benefício NB 42/ 147.191.230-0, na íntegra, sob pena de busca e apreensão. 

  

Redesigno a audiência para o dia 24/01/2012, às 15:00 horas. 

  

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0053664-21.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301449892/2011 - 

MARIA SOCORRO PEREIRA (ADV. SP201800 - FRANCINEY DIAS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino a realização de perícia na 

especialidade clínica geral, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no dia 11/01/2012, às 16:30 hs., que deverá informar a 

partir de quando a parte autora encontrava-se incapacitada total e permanente para sua atividade laborativa. 

  

Deverá a autora, no prazo de 30 dias, apresentar todos os documentos médicos que possuir. 

  

Deverá, ainda, a autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos que possuir no original. Caso 
exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas. 

  

Int. 

  

0022288-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301453595/2011 - 

SEBASTIAO GOMES DOS REIS (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, redesigno 

audiência de instrução de julgamento para o dia 16/01/12, às 15:00 horas. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes, inclusive as testemunhas presentes. 
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Publique-se. Intime-se o INSS. 

  

0039524-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301447837/2011 - 

MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); MARIA LUIZA DE FREITAS SOARES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); MATHEUS 

DE FREITAS SOARES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, converto o julgamento em diligência para: 

  

1) determinar a realização de perícia indireta, com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, no dia 09/01/2012, às 17:30 

horas, para aferir se o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de segurado, encontrava-se incapaz para as 

atividades laborativas. 

  

Deverá a autora apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos do de cujus. 

  
Também deverá a autora, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos do de cujus. Em 

havendo exames consistentes em imagens, estas também deverão ser apresentadas. 

  

2) Em igual prazo deverá a autora juntar aos autos certidão de casamento atualizada; 

  

3) Oficie-se a UBS Jd. Grimaldi (R. Pedro de Castro Velho, 523 - Jd. Ivã - São Paulo/SP - CEP 03921-000), para que 

envie a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o prontuário médico do Sr. José Darci Soares ( pront. 2751/09). 

  

4) Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o P.A referente ao Benefício 

21/152.699.371-3. 

  

Redesigno a audiência para o dia 06/06/2012, às 14 horas. Dispensada a presença das partes. 

Intimem-se. 

  

0036342-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301446326/2011 - ENIR 

DUARTE GUERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). determino a intimação da CEF para que: 
  

1. apresente cópia integral do procedimento relativo ao termo de habilitação RCCFGTS 608/2009, 

  

2. esclareça se houve, efetivamente, crédito na conta vinculada do FGTS do autor (conta não optante), devendo 

comprovar tal depósito. 

  

3. apresente memória de cálculo dos valores eventualmente depositados. 

  

Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

Redesigno o julgamento deste processo para data agendada neste ato, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

  

Int. 

  

0004713-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301452350/2011 - 

POLYXENI NICOLAOS KORMIKIARIS (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, 

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a revisão de sua aposentadoria por idade com a retroação da DIB 

para 28/02/1994 e a revisão dos salários de contribuição constantes do período básico de cálculo . Fica a autora, 

devidamente representada por advogado, intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível da 

guias de recolhimento de todo período que pretende revisto, sob pena de preclusão. 

Publique-se. Intimem-se” 

  

0038766-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301452156/2011 - 

MANOEL GALDINO CARMONA (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). "1) Recebo a manifestação do 

autor como aditamento da inicial. Cite-se novamente a CEF. 
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2) Após, voltem conclusos 

3) Sai o autor intimado." 

  

0038600-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301450536/2011 - 

IVETE APARECIDA GALLO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) Concedo prazo de 20 (vinte) dias para que a 

autora traga aos autos outros documentos que entender encessários para comprovação do quanto alegado (inventário, 

cópia de inventário, contratos, relação de contribuição, cópia de acordo com a ex esposa, etc.). 

2) Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença para esta Magistrada. 

3) Sai a autora intimada. Intime-se o INSS 

  

0033567-68.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443219/2011 - 

DANIEL ROSSETO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI 

SOARES DA SILVA, SP225560 - ALESSANDRA COBO, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP234430 - 

HERTA IWANOFF, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, determino a inclusão do INSS no pólo passivo da demanda. 

Cite-se o corréu. 
Incluo o feito em agenda de controle interno em data futura exclusivamente para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0019792-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301451320/2011 - 

ALBERTO GERMANO (ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO, SP242156 - DANIEL MOURÃO TEIXEIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR). Tendo em vista a 

natureza da questão discutida na demanda, bem como a manifestação das partes, designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2012, às 16:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0022181-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301453638/2011 - 

SEVERINO JULIO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

o PPP apresentado pelo autor, referente ao período laborado na empresa Parmalat Brasil S/A., não foi assinado por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/9. E 

também não foi apresentado o laudo técnico, assinado conforme previsão legal supra, referente a esse período. 

  

Ressalte-se que, para prova de exposição ao agente nocivo ruído sempre houve necessidade apresentação de laudo 

técnico, devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no 

artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. De outro lado, note-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos 

agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, desde que 

elaborado com base em laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos. 

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que autor junte aos autos o respectivo laudo técnico devidamente 

assinado, e/ou PPP devidamente elaborado e assinado, sob pena de preclusão. 

  

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. No caso de não haver manifestação 

contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

parecer. 

  
Marco data de julgamento no dia 12/04/2012, às 14 horas, sendo dispensada a presença das partes. Fica cancelada a 

audiência marcada para 24.11.2011. 

  

Int. 

  

0004610-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301438777/2011 - 

SALVADOR CORREIA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à Empresa Brasileira 

de Correios e Telegráfos , agência Rio de Janeiro, situada na Rua Cosme Velho, 06, Cosme Velho, Rio de Janeiro /RJ, 

CEP: 22241-090, para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópias da ficha de registro de empregados, livro de 
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ponto e demais documentos comprobatórios do vínculo empregatício da parte autora com a empresa CIA 

TELEGRÁFICA ITACABLE, no período de novembro de 1954 a dezembro de 1956. 

  

Com a juntada dos referidos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de 

parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 13/04/2012, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 25/11/2011, às 14 horas. 

  

Intimem-se. 

  

0056967-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301453667/2011 - 

OTAVIANO DE SOUZA RAMOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de 
prevenção anexado aos autos virtuais, não verifico identidade de demandas entre aquele processo e o presente. 

Tendo em vista o óbito do autor, em 30.06.2011, conforme parecer da Contadoria Judicial, regularizem seus sucessores, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua 

regular habilitação nestes autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de 

endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta 

de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. 

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, apresentem cópia integral do processo administrativo NB 41/078.780.377-4, 

contendo, especialmente, a memória de cálculo utilizada pelo agente administrativo, na concessão do benefício 

previdenciário. 

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 Intimem-se. 

  

0022064-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425475/2011 - 

OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, 

dispenso a realização de audiência de instrução e julgamento, devendo o feito ser incluído em pauta de controle interno, 
cujo julgamento se dará oportunamente. 

P.R.I. 

  

0022286-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301455110/2011 - JOSE 

RAMOS FILHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que, a teor do acima expendido, emende a inicial, narrando os 

fundamentos de fato, com descrição a contento dos períodos (expondo, v.g., datas de admissão e de saída, os nomes das 

empresas, função etc. e também, no caso de labor rural, as datas de início e término e explanação acerca da forma que 

esse trabalho se dava, se, por exemplo, como empregado rural, em regime economia familiar, como pequeno agricultor, 

parceiro agrícola, etc.), sob pena de indeferimento e conseqüente extinção do processo sem a resolução do mérito. Fica 

concedido o mesmo prazo para que a autora indique testemunhas que sirvam à comprovação do tempo rural, requerendo 

sua intimação ou atestando seu comparecimento independente de tal ato, bem como forneça outros documentos que 

sirvam à comprovação de tempo rural.  

  
b) Emendada a inicial, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se. 

  

A parte autora deverá, na próxima audiência, apresentar os documentos originais que sirvam à comprovação do tempo 

rural. 

  

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 42/ 149.980.626-1, na íntegra e com cópias legíveis. 

  

Oficie-se. 

Redesigno a audiência para o dia 29/06/2012, às 16:00 horas. 
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Saem os presentes intimados. 

  

0022055-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443340/2011 - 

CARLOS EDUARDO DUARTE (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo 

de requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/151.178.891-4), sob pena de extinção 

do processo, sem resolução de mérito. 

2. Oficiem-se às empresas Ducha Corona Ltda., Klabin S/A e Dupont do Brasil S/A para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

esclarecerem, comprovadamente, a este Juízo, se o Sr. Carlos Eduardo Duarte trabalhou em tais empresas e, em caso 

afirmativo, durante qual período e em qual atividade, devendo juntar, ainda, no caso de ter exercido atividade nociva, 

documentos que comprovem referida atividade, tais como os formulários SB 40, DSS 8030, PPP, etc. e laudo técnico 

pericial, apresentando, pormenorizadamente, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais 

à saúde ou integridade física do Sr. Carlos e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente 

(não ocasional nem intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais. 

Em caso de não existir o laudo técnico pericial, deverá a empresa esclarecer a este Juízo as condições de trabalho em 
que fora prestado o serviço, devendo descrever o ambiente de trabalho, apresentando laudo técnico, o mais próximo 

possível da data em que a parte autora prestou o serviço. 

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0031161-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443351/2011 - 

ANGELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, a fim de incluir no polo ativo da presente demanda todos os 

beneficiários da pensão por morte que tem como instituidor o Sr. Severino Luiz da Silva, ainda que representados pela 

Sra. Angelina. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0039211-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301455622/2011 - JANET 

MACEDO (ADV. SP140509 - ADRIANO DE OLIVEIRA OMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em realidade, ocorre que a CEF aponta 

que os valores foram transferidos para conta em nome de outro empregador, tendo em vista que a legislação da época 

permitia a transferência de depósitos para centralização na conta vinculada de banco onde o trabalhador estaria 

empregado à época. 

Para que não se alegue cerceamento de defesa, determino seja a CEF intimada para que apresente, no prazo de 30 

(trinta) dias, comprovante da operação de transferência da conta vinculada originária para a conta de fls. 06 da 

contestação, tendo em vista que a CTPS apresentada pela autora não possui registro do vínculo em questão, bem como o 

procedimento administrativo da liberação dos apontados valores, sob pena de preclusão. 

A autora, por sua vez, deverá se manifestar sobre a adesão aos Planos Econômicos, noticiada na contestação, também 

sob pena de preclusão. 

Intimem-se. No mais, ao controle interno de acompanhamento. 

  

0033485-32.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301442841/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
Primeiramente, analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas. 

O processo não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a União Federal não foi efetivamente citada,    não 

tendo trancorrido, dessa forma, o prazo legal para apresentação de contestação. 

Desta feita, aguarde-se a certidão de citação e o decurso do prazo. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. Int. 

  

0004737-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301452371/2011 - 

LUIZA TUNISI GALVAO CEZAR (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito da 

autora, ao que se verifica da pesquisa DATAPREV anexada aos autos, fica a advogada intimada para que, no prazo de 
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30 (trinta) dias, providencie a habilitação de eventuais sucessores/dependentes, trazendo aos autos RG, CPF, Certidão 

de casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes 

habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0025160-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301452238/2011 - 

MARIA ASSUNCAO SILVA DIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a revisão da RMI de seu 

benefício de pensão por morte, com o reconhecimento e averbação de período especial da aposentadoria por tempo de 

contribuição originária de seu benefício. Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e 

julgamento da demanda. Assim sendo, fica a autora, devidamente representado por advogado, intimado para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício previdenciário do instituidor de sua pensão por morte contendo, inclusive, a contagem de tempo de serviço 

elaborada pelo INSS, quando da concessão do benefício. 

  
Intime-se. 

  

0038227-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301437439/2011 - 

MARIANA SOARES ROCHA DA SILVA (ADV. SP221600 - DANIEL SZPERMAN, SP228456 - PIERRE REIS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Tornem 

conclusos para decisão a esta Magistrada. 

  

Determino o escaneamento da contestação apresentada pela CEF. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0032857-43.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443348/2011 - JESUS 

ANTONIO (ADV. GO007364 - OTÁVIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo n.º 

2005/608415580892185, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 
  

0022073-07.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443339/2011 - 

ANTONIO BLUMENTHAL NETO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 109.101,67) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 30.600,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive, para eventual agendamento de nova data para julgamento. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

PORTARIA Nº 100/2011 
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A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  
INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir de 29/11/2011, a primeira parcela de férias, exercício 

2012, da servidora CHRISTINE GUIMARÃES,RF 5836, anteriormente marcada de 28/11/2011 a 09/12/2011, ficando a 

fruição de 11 dias remanescentes para o período de 09/01/2012 19/01/2012. 

  

  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 22 de novembro de 2011. 

  

  
  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  

PORTARIA Nº 101/2011 
  

  

 A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

  
CONSIDERANDO que o servidor Márcio Greyck dos Santos, Técnico Judiciário, RF 4995, ocupante da função 

Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-5), esteve em férias no período de 08/09/2011 a 07/10/2011, 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR a servidora, Aurora Ruri Uesugui, Técnico Judiciário, RF 2558,, para substituí-la no período de 

08/09/2011 a 22/09/2011, 

DESIGNAR a servidora, Roberta Helena Silva Palanch, Analista Judiciário, RF 4152, para substituí-la no período de 

23/09/2011 a 07/10/2011, 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 22 de novembro de 2011. 

  

  

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

  
  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 
“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 375/2011 - LOTE n.º 24894/2011) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008388-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE PAIVA NEVES 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008389-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008390-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226117-FABIO JOSE FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 10:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008391-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP153802-EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008392-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP190657-GISELE APARECIDA PIRONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008393-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CAMPION GARCIA 

ADVOGADO: SP174491-ANDRÉ WADHY REBEHY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 10:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008394-97.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER CLEBER QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008395-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA GOMES SARRETA 

ADVOGADO: SP255960-ITAMAR DE SOUZA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 11:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008396-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FACHINI 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008397-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008398-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SALES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 07:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008399-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008400-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA MENDES BALSANELLI 

ADVOGADO: SP202011-WLADIMIR SANCHES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008401-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 11:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008402-74.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SALLES SANTOS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2011 
  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008403-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070552-GILBERTO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 12:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008404-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP111942-LUIS FERNANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008405-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS EUGENIO 
ADVOGADO: SP145750-CANDIDO FABIO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 12:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008406-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES SOARES 

ADVOGADO: SP149725-JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008407-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008408-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP273556-HOMERO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 
RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008409-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS REIS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 25/01/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 
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PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008410-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BIGONE VALEZZI 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008411-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008412-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CAETANO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008413-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 08:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008414-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA ALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008415-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA MACEDO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/01/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008416-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BAPTISTA LEME 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008417-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEINE APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0008418-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI GONÇALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008419-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CUSTODIO SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000835-94.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERMINO ZAMBIANCO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003018-72.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005818-10.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007991-07.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: BRAZ GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008284-11.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0014439-59.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA CANDIDA LEÃO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014945-69.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/11/2011 
  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008420-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FABRICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 09:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008421-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA MALAGUTTI MATOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008422-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008423-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 08:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008424-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNO DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 09:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008425-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008426-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ALEX ESPURI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008427-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA MAZZEI MANCILHA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008428-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PANDOCHI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008429-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY FRANCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/02/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000414-07.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000561-62.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP083392-ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP083392-ROBERTO RAMOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000879-16.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PINTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: APARECIDO PINTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002651-14.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002868-91.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA DOMINGOS PAULINO 

ADVOGADO: SP244661-MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: CLEIDE MARIA DOMINGOS PAULINO 

ADVOGADO: SP244661-MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2007 14:20:00 

  

PROCESSO: 0004032-57.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI LUIZ LONETTO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: CLAUDINEI LUIZ LONETTO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004730-63.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008928-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PUJOLLI 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009923-59.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2008 14:20:00 

  

PROCESSO: 0011135-81.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 0012529-94.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141784-HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141784-HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0015141-05.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2008 12:00:00 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008430-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DE ABREU 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008431-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 25/01/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008432-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: YASKO KOBAYASHI GUESSO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008433-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008434-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PRIOLI 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008435-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA BOMFIM VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008436-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA COSTA 

ADVOGADO: SP076431-EDUARDO TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008437-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERAHOLINA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP277064-HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008438-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP277064-HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008439-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIVA MARILIA ROSA TRIANI 

ADVOGADO: SP126636-ROSIMAR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/02/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008440-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PAPA FERNANDES 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008441-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMARO 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008442-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR BONICENHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/11/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008443-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LUIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP234861-TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008444-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSO DIAS TELES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008445-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP261800-ROSELI MARIANO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008446-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 09:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008447-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA OLINDA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008448-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 09:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008449-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE VALERIO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008450-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO NUNES BARRETO 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008451-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DALVA SANTA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 14:55 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 294/499 

  

PROCESSO: 0008452-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARLES JOSE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 14:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0008339-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: ANA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009366-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010519-09.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2009 12:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

  

  

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005353-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SPIRANDIO SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005354-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005355-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA LEGNAIOLI CAMARGO VASSAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005356-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA LEGNAIOLI CAMARGO VASSAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005357-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JACINTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005358-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIO CORREA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005359-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CERGOLI 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005360-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005361-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FRANCISCO FECCO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005362-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005363-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005364-48.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005365-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ALCALA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005366-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO ALFREDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005367-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE NATAL ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005368-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIZETE DE LIMA GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 
12/01/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS 

- JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005369-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROCHA DE AZEVEDO SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005370-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005371-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005372-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PARANHOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005373-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIGLEY LIMA DE SOUSA LOURENCO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005374-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADECI BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005375-77.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HOFFMANN 

ADVOGADO: SP297777-JACKSON HOFFMAN MURORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005376-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP307263-EDISON DE PAULA NAVES 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005377-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS NATALINO RIBEIRO 
ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005378-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005379-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA HELENA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005380-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INHAMONICO SPLENDORE 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005381-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005382-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005383-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVANIA MAIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005384-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005385-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO LUIZ PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 299/499 

PROCESSO: 0005386-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005387-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES NEVES TIMOTHEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005388-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005389-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005390-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIONARDO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005391-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005392-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FILIPPI XAVIER 

ADVOGADO: SP123455-MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005393-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAIETE ALVES CORDEIRO 
ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005394-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005395-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA CORREA DA SILVA CARRION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005396-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005397-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNAO PUPO 

ADVOGADO: SP095673-VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005398-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005399-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CASQUEIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005400-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005401-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIKO OTA LEITE 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005402-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SALVADOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005403-45.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005404-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIRES DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP256107-GISLANE SILVA DE MORAES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005405-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005406-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAULINO CARDOSO DE MOURA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005407-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TARGINO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005408-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TREFILIO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005409-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRANCISCA XISTO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005410-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292824-MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005411-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAZARO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005412-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSI MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005413-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOCIEDADE DE MELHORAMENTO HORIZONTE AZUL VILLAGE AMBIENTAL 
ADVOGADO: SP232288-ROSANA LUCIA DE ANDRADE 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005414-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005416-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMERE DO CARMO CHAVES 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005417-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DELVAIR JANUARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271776-LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005418-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005419-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005420-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO FERREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005421-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO INACIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005422-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005423-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FAUSTINO ZACARIAS 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005424-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005425-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO EMILIO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005426-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005427-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS DE PAULA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005428-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARETH GOMES LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005429-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DOS SANTOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005430-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005431-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOTARDO SOARES LEITE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005432-95.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005433-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE GOMES NUNES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005434-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005435-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ADEMAR NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005436-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005437-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DONATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005438-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA SCHIMIT 
ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 19/01/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005439-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005440-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIMARA APARECIDA CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235740-ALMIR VENTURA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005441-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MIRANDA 

ADVOGADO: SP294100-RENATA SANTOS GUEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005442-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DUTRA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005443-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP291338-MARLI CRISTINA CHANCHENCOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005444-12.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE CHIQUETO BIZZARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005445-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005446-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP291338-MARLI CRISTINA CHANCHENCOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005447-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DEL COMPARE 

ADVOGADO: SP303164-DOUGLAS ROMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:15:00 
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PROCESSO: 0005448-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005449-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES DOURADO VAZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005450-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE FATIMA LUIS 

ADVOGADO: SP142534-SONIA MARIA BERTONCINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005451-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA BATISTA NAGY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074854-ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005452-86.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO JOSÉ VIEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005453-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONÇALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005454-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PINTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005455-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AURELIANO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005456-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005457-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ABILIO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005458-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO: SP115272-CLARINDO GONCALVES DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005459-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005460-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005461-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO BATISTA DA SILVA - CURADORA - IRMÃ - VIRGINIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0005462-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARIO SOARES 

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005463-18.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE RESENDE 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005464-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIL ANTUNES FORTUNATO 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005465-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESIEL RODRIGUES BASTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005466-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FALCOMER 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005467-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA NASCIMENTO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005468-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELIO DE SALES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005470-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOGRACIA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005471-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005472-77.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA EUCLIDES DA 

CUNHA, 266 - CHÁCARA URBANA - JUNDIAI/SP - CEP 13201811, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005473-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005474-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DAMIAO SALUSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229469-IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005475-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005476-17.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DALVA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005477-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIZIO ANTONIO SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005478-84.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERITA FRANCISCA PIOVESANA 

ADVOGADO: SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005479-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CONSTANCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 07:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005480-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246051-RAFAELA BIASI SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005481-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005482-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA PRATES RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005483-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADY TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005484-91.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDECIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005485-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005486-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEITON COSTA E SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005487-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIARA ROMILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005488-31.2011.4.03.6304 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 312/499 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIRA SATURNINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005489-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005490-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS CONTESOTTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005491-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005492-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ELEUTERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003611-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELAINE DE SOUZA 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005493-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISANDRA ALVES CONSERVA - REPRES. POR OSMAR ALVES CONSERVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005494-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA NOBREGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074854-ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005495-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERVINA TAVARES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005496-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON MEDEIROS DE LUCENA 

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005497-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODREGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:45:00 

  
PROCESSO: 0005498-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA PAPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005499-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP188811-SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005500-45.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO: SP167116-ROSELI MARQUES DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005501-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005502-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005503-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 

08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - 

JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 10:40 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005504-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECLAIR DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005505-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005506-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BELLINATO 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005507-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIA APARECIDA AJURI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005508-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAIANA SERAFIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005509-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANJA RAMOS SANTIAGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005510-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVONE IDALICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005511-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILTO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005512-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA MARIA TEIXEIRA SANDES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005513-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO ILIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185434-SILENE TONELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 19/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005515-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005517-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONISETE CARIDI 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:30:00 
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PROCESSO: 0005518-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CRISTINA BARCELLOS PAZ 

ADVOGADO: SP185434-SILENE TONELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005519-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINDO FERNANDES BALEEIRO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 14:30:00 
  

PROCESSO: 0005520-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ARGENTIN 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005521-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEDSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA  PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 
HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005522-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005523-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005524-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY SUELI PELLEGRINE GRANDISOLI 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005525-58.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ COSTALONGA 

ADVOGADO: SP263081-KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 
  

PROCESSO: 0005514-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0005516-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005526-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MARCHIZELI BETINI 

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005527-28.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005528-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BUENO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005529-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR GONCALVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005531-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL CIPRIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 15:15:00 

  
PROCESSO: 0005532-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER ALCONCHEL 

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005533-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205425-ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005534-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NILCE FRANCOZO 

ADVOGADO: SP205425-ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005535-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005536-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO APARECIDO CAMPANA 
ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005537-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA MARIA MARQUES ZEQUIN 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005538-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA SOARES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005539-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DOS SANTOS SARAIVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 15:30:00 

  
PROCESSO: 0005540-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA BATISTA OLIMPIO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005541-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIVINO VERDERRIO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005542-94.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005543-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005544-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005545-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005546-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER GOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP064565-NICACIO PASSOS DE A FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005547-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222704-AMILCAR ZANETTI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005548-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIZ COELHO 

ADVOGADO: SP038809-SEBASTIAO LUIZ CALEFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005549-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP146139-CARLA ZEMINIAN CROCI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005550-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN DONATTI 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0005530-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM APARECIDA ZAMPA 
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ADVOGADO: SP261791-ROBERTA ALVARES NASCIMENTO PICCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005551-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ALVARES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP261791-ROBERTA ALVARES NASCIMENTO PICCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005552-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANDRADE CHAVES 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005553-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE VOLNER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146139-CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005554-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANDERLI LORENCINI GASTALDI 

ADVOGADO: SP266501-CHRISTIANE NEGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 14:45:00 
  

PROCESSO: 0005555-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005556-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSINETE ASSIS RIBAS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005557-63.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005558-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MARQUINI 

ADVOGADO: SP115788-INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005559-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ERNESTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005560-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005561-03.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LEOCADIO CALIXTRO 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005562-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005563-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MALATESTA BERALDI 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005564-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005565-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTEU APARECIDO GIROTTO 
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ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005566-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO GOBBO 

ADVOGADO: SP234693-LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005567-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223135-MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 
dia 20/01/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005568-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINA ALVES 

ADVOGADO: SP194809-ALEXON AUGUSTO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005569-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AURIELDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005570-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/11/2011 
  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005571-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005572-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CECATO CARBONARI 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005573-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIZZI 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005574-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE SOUZA PAULA 

ADVOGADO: SP261655-JOSE ANTONIO TALIARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005575-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005576-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILDETE ALVES DE BRITO DESTRO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005577-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NILSON TROLIANI 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005578-39.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO BRAIDO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005579-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARINHO SILVA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005580-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005581-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CICERA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005582-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCIO BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005583-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO MONEGATTO 
ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005584-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005585-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL MARTINS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005586-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DONIZETE PIRES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005587-98.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005588-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/12/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005589-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RAIMUNDO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005590-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE JESUS ROBI CAYRES 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005591-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/11/2011 
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UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005592-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DAVID CASTRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223135-MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005593-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BAIERO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005594-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005595-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:15:00 
  

PROCESSO: 0005596-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDES DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005597-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ZAMBUZI 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005598-30.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOUZA 

ADVOGADO: SP133105-MONICA POVOLO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005599-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005600-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP162959-SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005601-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005602-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005603-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005604-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PICCOLO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005605-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005606-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DA SILVA VIEGAS 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005607-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DAS MERCES ANASTACIO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:15:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005608-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO TIAGO PISSINI MACHADO 

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 27/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005609-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA CULTO A CIÊNCIA, 

30 - 4522-6037 - VILA VIRGINIA - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005610-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA GOMES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:15:00 
  

PROCESSO: 0005611-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME TELES DOS REIS 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2011 

  
UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005612-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE BARBOSA BISPO 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005613-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE BARBOSA BISPO 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005614-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005615-66.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005616-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005617-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005618-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEODATO SABINO 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005619-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005620-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE PAULA 

ADVOGADO: SP216567-JOSÉ RICARDO RULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005621-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR IGNACIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP223135-MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005622-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JULIO HONORATO 

ADVOGADO: SP112280-FRANCISCO CIRO CID MORORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005623-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDER MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005624-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ LUZIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:15:00 

  
PROCESSO: 0005625-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005626-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VENTURA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005627-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GILBERTO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005628-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SANCHES CASTILHO 

ADVOGADO: SP232225-JOÃO RENATO DE FAVRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005629-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP029987-EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  
PROCESSO: 0005630-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CORREA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005631-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GALASSI 

ADVOGADO: SP095673-VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005632-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MORAIS DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 

10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - 

JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005633-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA NALIM SILVERIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005634-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNIRES SILVA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP266592-ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005635-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RIGONI 

ADVOGADO: SP292824-MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005636-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ROCHA 

ADVOGADO: SP096037-MARCILENE FERREIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005637-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA ANTONIO 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:15:00 
  

PROCESSO: 0005638-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005639-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENERO DOMICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005640-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEU BAPTISTA PINTO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005641-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZABEL FRANCISCA MILHOMEN COSTA 

ADVOGADO: SP134903-JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005642-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ROBERTO ARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005643-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005644-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005645-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005646-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE JESUS CARVALHO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005647-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005648-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005649-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005650-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MONTEIRO ARRUDA 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:30:00 
  

PROCESSO: 0005651-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SACHETTO FINATTI 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005652-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIZ NEVES 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005653-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ROSZIK FILHO 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005654-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005655-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO CICONELLI 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005656-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP213936-MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 12/01/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 
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HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005657-18.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MORENO 

ADVOGADO: SP284091-CARLA FONTES DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005658-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150222-JUNDI MARIA ACENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0005662-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213936-MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005663-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILICA PELLEGRINO TONDATO 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005665-92.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0005659-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM BATISTA ARTIMUNDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP073166-ROSELY CAMPOS ARGENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005660-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA JULIA DA SILVA EVARISTO 

ADVOGADO: SP016940-URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005661-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA IZAURA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP286680-MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005664-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0011607-23.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BARBOSA CESAR 

ADVOGADO: SP132154-ELIZABETE GOMES DOS SANTOS PEIXOTO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  
PROCESSO: 0005667-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005668-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005669-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL EVANGELISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP250189-SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005670-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BARBOSA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005671-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada 

no dia 06/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005672-84.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA VALLI PRETEROTTI 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005673-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UGO BERTTI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005674-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA MELO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005675-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE NAZARE LINDOLFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 23/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005676-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DONIZETE VASSOLER ZANETTA 

ADVOGADO: SP204321-LUCIANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005677-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SILVIO FIDENCIO BUENO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005678-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRAIDEINBERZE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005679-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158327-REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005680-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ROSA CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005681-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005682-31.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005683-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005684-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES VIANNA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005685-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO JOSE DE JESUS 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 13:30:00 

  
PROCESSO: 0005686-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA FREITAS RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 27/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005692-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005693-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005694-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MOREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005695-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO IGNACIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005696-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005697-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BATISTA CLOQUI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 19/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005698-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005699-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BELINE RUIZ 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005700-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005701-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005702-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:45:00 
  

PROCESSO: 0005703-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005704-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIA JOSE DE SOUZA DE MIRANDA 
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ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005705-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI CORREA BIROLIN 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005706-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005707-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAURA SIMAO PACHECO 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005708-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES VIVIANI 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005709-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELZITA PEREIRA DA SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005710-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO MENDES FILHO 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005711-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FLORIANO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005666-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEBERTON JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP093876-LUIZ DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005687-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA E JEF PREVIDENCIÁRIO DE PORTO ALEGRE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005688-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE RESENDE - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005689-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUSTIÇA FEDERAL DA 6ª VARA DE NATAL - RN 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005690-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUSTIÇA FEDERAL DA 11ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE RECIFE PE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005691-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0005712-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA CRISTINA BERSI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 07:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005713-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALVES CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 

08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - 
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JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005714-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE EVANGELISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005715-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PENHA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005716-06.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005717-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005718-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PEREIRA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005719-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINDA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162572-CLÁUDIA REGINA DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005720-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILZA DE ANDRADE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005721-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005722-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ANTONIA LEUCI SCIAVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005723-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:30:00 

  
PROCESSO: 0005725-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URÇULINA PAUO FERRO 

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005726-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:45:00 
  

PROCESSO: 0005727-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SZOKE 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005728-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIDIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005729-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA CUNHA 

ADVOGADO: SP079120-MARIA ROSELI SAVIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005730-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MONICA ARANCIBIA DINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005731-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP150222-JUNDI MARIA ACENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005732-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA PEREIRA 
ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005733-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005734-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BE 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005735-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DIAS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005736-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RANGEL MESQUITA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:45:00 
  

PROCESSO: 0005737-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE LOURENCON 

ADVOGADO: SP250193-SILVANIA MARIA PASCOAL DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005738-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MENDES COUTO 
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ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005739-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PASTORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005740-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO LUCIA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005741-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIDE PEREIRA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005742-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005743-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PEIXOTO FILHA 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005744-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DEI SANTI ZORZI 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005746-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY APARECIDA VINIERI 

ADVOGADO: SP282671-MARY ELLEN MAION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005747-26.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE ASSIS 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005748-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SANTANA DE CASTRO ARAUJO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005749-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005750-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DONATO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005751-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005724-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDISON LUIZ COLODO 

ADVOGADO: SP288473-GUILHERME ANTONIO ARCHANJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005752-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE JESUS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/02/2012 08:15 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005753-33.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LATANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005754-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAES DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005755-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR NILTON FORATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005756-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ZAVATTA 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005757-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP206867-ALAIR DE BARROS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005759-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005760-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005761-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005762-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALCATRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005763-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA SOARES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:45:00 
  

PROCESSO: 0005764-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005765-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:30:00 

  
PROCESSO: 0005766-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005767-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ROSEMEIRE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005768-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PENHA MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP147804-HERMES BARRERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005769-84.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005770-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROSSI CEVALHOS 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005771-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS LOPES SANTOS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005772-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005773-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCISCO DE SALES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 07:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005774-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005775-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005776-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ROMERO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005777-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PAGINI 

ADVOGADO: SP135242-PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005778-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA BELGA 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005779-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO QUIRINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005780-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/02/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005781-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005782-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSA AURELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005783-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DONEGA 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004079-35.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOLINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146905-RENATA SEMENSATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:15:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005784-53.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005785-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MARTINS BERNARDINO 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005786-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA BENVEGNU 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005788-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP159484-THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005790-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BLUMER 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005791-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR ANTONIO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:30:00 

  
PROCESSO: 0005792-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005793-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS BORTOLINI 

ADVOGADO: SP289799-KARINA SOUSA CHIESA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005794-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLI BUDAI 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005795-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN CLARINDO DA SILVA QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP245480-MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005797-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELAQUA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005798-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIR TOSO 

ADVOGADO: SP055676-BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005799-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO MOURAO GARCIA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005800-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELAQUA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005801-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IROMAR SIMAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005802-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DOS SANTOS CARNAUBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 

08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - 

JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver. 

  

PROCESSO: 0005803-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BENVEGNU 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005804-44.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO DA ROSA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005805-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NOGUEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005806-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CONSUELO BARROS FONTEBASSO 
ADVOGADO: SP264025-RODRIGO FONTEBASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005807-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS CAMPANELI 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005808-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO TOREZIM 

ADVOGADO: SP159965-JOÃO BIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005809-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 19/01/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005810-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: SP083845-NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005811-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERMANDO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP069840-MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005812-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005813-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005814-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005815-73.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FLORENCIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP188282-ALEX SANDRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 18/01/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA CULTO A CIÊNCIA, 30 - 4522-6037 - VILA 

VIRGINIA - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005816-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA NAVARRO FURTADO 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0005817-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/01/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005818-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE BATISTA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/01/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005819-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIZAEL LAGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

  
3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005787-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: VARA FEDERAL E JEF CIVEL ADJUNTO DE JACAREZINHO - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005789-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE PALMAS - TO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005796-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  
PROCESSO: 0005820-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SIQUEIRA PONTES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005821-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APOLINARIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005822-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERINALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005823-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005824-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161960-VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/01/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005826-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES GOMES 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005827-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005828-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REGINA MODULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005829-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005830-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PATRICIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP268131-PAULA CRISTINA SILVA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 18/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA CULTO A CIÊNCIA, 30 - 4522-6037 - VILA 

VIRGINIA - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 08:40 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005831-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TOBIAS 

ADVOGADO: SP158231-EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005832-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158231-EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005833-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA STORANI E CASTRO 

ADVOGADO: SP118229-RONALDO EREDIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005834-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ALVES DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005835-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005836-49.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURICE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0005837-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226717-PATRICIA DE CASSIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005838-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP226717-PATRICIA DE CASSIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005839-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JUSTI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005840-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DO CARMO DE MORAES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005825-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE PICOLO SPERANDIO 

ADVOGADO: PR034841-DONIZETE APARECIDO COGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005841-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005842-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005843-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FARIA DIAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005844-26.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SIRLEI DARICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005845-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005846-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005847-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PORFIRIO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005848-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FABIANO BRANDAO GASTALDI 
ADVOGADO: SP303818-THAIS SEGATTO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/01/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005849-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA PEREIRA DE LEMOS 
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ADVOGADO: SP121876-AUBERIO DINIZ LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005850-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005851-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005852-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA CRISTINA DEL MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005853-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE LIMA PRADO 

ADVOGADO: SP296418-ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005854-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BAPTISTA PAGOTTO 

ADVOGADO: SP167714-BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005855-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO PAGOTTO 

ADVOGADO: SP167714-BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005856-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SERRANO 
ADVOGADO: SP167714-BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005857-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO CAYRES 

ADVOGADO: SP167714-BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005858-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PRIMERANO JUNIOR 

ADVOGADO: SP167714-BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005758-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRISMAR DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP258032-ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 19/01/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005859-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BONETTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005860-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005861-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARI APARECIDA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/02/2012 08:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005862-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DONIZETE GREGORIO 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:15:00 
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PROCESSO: 0005863-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SALVIA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA EUCLIDES DA 

CUNHA, 266 - CHÁCARA URBANA - JUNDIAI/SP - CEP 13201811, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005864-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005865-02.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/02/2012 08:45 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005866-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALENA ROVERI 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:45:00 

  
PROCESSO: 0005867-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIETRO FILIPE ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005868-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005869-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005870-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO DA MATTA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 13:30:00 
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PROCESSO: 0005871-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA IRENE MINUQUI 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005873-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005874-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BARROSO FREIRE 
ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005875-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO DOS REIS FILHO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005876-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISVALDO PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005872-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOLINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146905-RENATA SEMENSATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 13:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0005877-16.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005878-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED CALLY GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005879-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE PEDROSO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005880-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO FELINTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005881-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/02/2012 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005882-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE SOUZA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005883-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSEFA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005884-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA RIBEIRO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005885-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005886-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAITANO CACIMIRO 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:15:00 

  
PROCESSO: 0005887-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005888-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005889-30.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA APARECIDA LEONEL DE GRANDIS 

ADVOGADO: SP290752-CARLA DOANE DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005890-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005891-97.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005892-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 369/499 

AUTOR: DIRCE GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP167044-MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA CULTO A CIÊNCIA, 

30 - 4522-6037 - VILA VIRGINIA - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 10:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005893-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005894-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS MALDONADO DAMACENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005895-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 
LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005896-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEDRO BIANCHIM 

ADVOGADO: SP240422-SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005897-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SIVLA ARAUJO 

ADVOGADO: SP150222-JUNDI MARIA ACENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005898-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MENDES 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005899-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005900-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MASSETO 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005901-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDREIA MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 15:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 25/11/2011. 
  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000262 

Lote nº 5996/2011 

  
0000076-83.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RAQUILIA IZABEL LUCIO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000105-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR MARTINS DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA 

CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 
vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 
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0000209-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALMELINDO RAPOSEIRO (ADV. SP159464 - JOSÉ 

ANTONIO BEFFA e ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000258-35.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JARACY DA SILVA MANOEL (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000361-71.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CELINA PERES DA SILVA (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
  

0000377-59.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OZILIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000418-31.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NANCI VIEIRA APARECIDO  (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - SP : "Tendo em vista o trânsito em julgado 

da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000487-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FLAVIO HENRIQUE FARIA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
Publique-se." 

  

0000566-08.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSALINA VALDIVIA BRUNO DAMIAO (ADV. SP213766 

- MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000570-74.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000601-60.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MESSIAS LOPES CORREA (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000705-91.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA JOSÉ (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000966-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL MARTINS (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 
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julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0000978-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP287848 - GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

0000982-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAXIMO ALVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000992-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELISEU DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0000999-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AURELIANO ALVES LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001038-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA RAMOS DA SILVA (ADV. SP137561 - SAMIRA 

MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001091-24.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LEONINA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 
trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001109-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAUTO PAULINO DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001181-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA MARIA GOMES (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001518-16.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DO CARMO LEARDINI (ADV. 
SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0001536-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALICE TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP287848 - GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 
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0001665-76.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA LOPES DIAS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES 

DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001687-71.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP149150 - ANDREIA 

GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001835-82.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA ROSANA FERREIRA E OUTROS (ADV. 

SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS); DIONE MARCOS MARTINEZ(ADV. SP083304-JOSE GERALDO 

MALAQUIAS); MERCIA REGINA MARTINEZ(ADV. SP083304-JOSE GERALDO MALAQUIAS); PAULO 

ROBERTO MARTINEZ(ADV. SP083304-JOSE GERALDO MALAQUIAS); JONATHAS RICHARD 

MARTINEZ(ADV. SP083304-JOSE GERALDO MALAQUIAS); KEYTH PIETRA FERREIRA MARTINEZ(ADV. 

SP083304-JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0001914-95.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAULO BENEDITO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0001980-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELISEU APARECIDO COVOLAN (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0002397-23.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 
GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0002548-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA APARECIDA PEREIRA DE BARROS (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0002918-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE DE SOUZA CORREA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  
0003032-67.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA RODRIGUES ANTONIO (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003051-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARGARETE GODOY SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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0003085-19.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ELIAS DA SILVA NETO (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003368-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SANTILHA DE CAMARGO (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003371-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP186554 - 

GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 
  

0003449-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE APARECIDA CRESPE PEDROSO (ADV. SP059467 

- SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003524-64.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA NAVARRO (ADV. SP195600 - 

RENATO JACOB DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003543-07.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARTIMIANA DELPESO CORTEZ (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 
Juizado. Publique-se." 

  

0003583-47.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS CUSTODIO MARQUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003599-40.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VITOR APARECIDO OLIVIERA E OUTRO (ADV. SP099574 

- ARLINDO RUBENS GABRIEL); JOSIELE APARECIDO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003692-95.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS PERINI (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA e ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 
Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003872-77.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ DE MEDEIROS (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003920-70.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILZA BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 
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em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0003941-12.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA TOMAZ SOARES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0003997-84.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELZA PELEGRINELLO BORZIO CANTARIN (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004136-31.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAURO DOS SANTOS JARDIM (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 
em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004215-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE FABIANO DA MOTA SILVA (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004216-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DORIVAL TOMAZ DE ARAUJO (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004228-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MIOTO MINUNI  (ADV. SP263848 - 
DERCY VARA NETO e ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004234-16.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004235-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MACHADO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  
0004241-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004272-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA DE FATIMA CUNHA MOURA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 
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0004539-63.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DIAS DE MELO (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004542-86.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DORVALINA DOS SANTOS CAMARGO PAULA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0004651-66.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANDRELINA DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
  

0004736-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA TEREZA GONCALVES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

0004751-55.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AGNALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0004773-79.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 
Juizado. Publique-se." 

  

0004934-55.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GILMAR FELIPE DE SOUZA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005175-97.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BEATRIZ GONCALVES ALCANTARA E OUTRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); MARIA JOSE GONCALVES(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005331-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON LEAO DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 
Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005349-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDECI JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0005443-83.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005467-14.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005525-51.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AFONSO DE SOUSA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005561-59.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALMIRO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0005758-14.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS MARQUES DA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0005862-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PRISCILA BENEDITA BERNARDO DA 

SILVA (ADV. ) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  
0006183-75.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA NAVARRO PEPE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006321-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006615-60.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON ANTONIO DEZEN (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 
dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0006655-42.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DORACI DOS SANTOS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ 

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

0007011-37.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SUELI APARECIDA CAETANO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
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terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

0007272-02.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILZA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6308000256 

Lote nº 5873/2011 

  
0000487-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLARISSE DOS REIS E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); JOSE APARECIDO DOS 

REIS(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); JOSE APARECIDO DOS REIS(ADV. SP216808-

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  
Intime-se" 

  

0000943-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA TANI (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  
0001198-92.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS CELESTINO (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA e ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

0001496-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA DA SILVA PINHEIRO SALES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0002040-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GOMES REIS POSO (ADV. SP196581 - DAVID 
VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0002222-29.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR TIMOTEO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 
apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0002735-94.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NAKATA MISUE YAMASHITA (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0004133-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELIZABETI CEZARIO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 
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9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0004385-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIO POMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0004562-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EDINALDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    
Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

0005280-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS CARDOSO GONCALVES (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000257 
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Lote nº 6010/2011 

  
0003684-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR AUGUSTO REIS (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se." 

  

0003685-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 
"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

    

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000261 
Lote: 5959/2011 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  
0005448-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016928/2011 - JOSE CASTRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003640-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016967/2011 - JOSEFA BENEDITA DA PAIXAO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003643-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016977/2011 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003642-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016978/2011 - JOSUE ALVES GONCALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003528-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016980/2011 - EUNICE CHAVES ROSALEM (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003595-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016968/2011 - TAMAI OKIMURE KINOSHITA (ADV. SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003444-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016969/2011 - RIAN SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003569-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016979/2011 - SEBASTIANA BARBARA DAS NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6308000263 
  

LOTE 6014 
  

DESPACHO JEF 
  

0000694-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017110/2011 - THEREZA 

CONSTANTINO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para 

o dia 01/03/2012, às 10h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001328-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017104/2011 - EUNICE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado 

médico retro anexado, designo para o dia 09/02/2012, às 11h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o 

perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004869-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017108/2011 - APARECIDO ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 01/03/2012, às 
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09h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, 

no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002245-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017135/2011 - IVANI GRACIANO 

MOREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto 

Campedelli, designo para o dia 10/02/2011, às 10h00min, a realização de nova perícia médica, na especialidade 

reumatologia. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005671-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017103/2011 - BENEDITA 

FRANCISCO FELICIO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado 

médico retro anexado, designo para o dia 09/02/2012, às 11h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o 
perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004212-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017133/2011 - ELISA MARIA 

GONÇALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o 

dia 10/02/2011, às 09h30min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo 

consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática 

não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, 

prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006908-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017102/2011 - MARIA ANTONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para 

o dia 09/02/2012, às 10h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004586-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017132/2011 - ABIGAIL ALVES 

DE CAMPOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro anexada, designo para o dia 10/02/2012, às 09h15min, a 

realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da 

perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se realizada de forma automática não preencheria todos os horários 

disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o 

andamento célere do processo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005998-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017101/2011 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para 

o dia 09/02/2012, às 10h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000055-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308004866/2011 - EVA GODOY DE 

CAMARGO (ADV. SP195967 - CARINA VEIGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o parecer/pesquisa formulado pela Contadoria deste Juizado Federal noticiando o falecimento 
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da autora, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a advogada constituída aos autos se manifeste requerendo o que 

de direito 

  

0005214-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017109/2011 - CRISTIANE DIAS 

RODRIGUES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 01/03/2012, às 09h45min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004237-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017134/2011 - ELOI ROSSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão retro 

anexada, designo para o dia 10/02/2012, às 09h45min, a realização da nova perícia médica com o perito Dr. Oswaldo 

Melo da Rocha. Deixo consignado que o agendamento da perícia foi realizada de forma manual, uma vez que se 

realizada de forma automática não preencheria todos os horários disponíveis dos peritos, o que levaria a agendar as 
perícias para data mais longínqua, prejudicando, dessa forma, o andamento célere do processo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004212-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009363/2010 - ELISA MARIA 

GONÇALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000013-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017107/2011 - SONIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, 
designo para o dia 01/03/2012, às 09h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam 

intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002619-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017099/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LARA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro 

no princípio da economia processual, designo, excepcionalmente, para o dia 17/01/2012, às 11h00min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003647-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017081/2011 - JAMIL LIBANEO 

MANCIA (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Renato Segarra Arca para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 18/01/2012, às 16h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Marcio Antonio 

da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0004638-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017114/2011 - LOIDE PEREIRA DE 

CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 
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2) Considerando o determinado no V.Acórdão, intime-se o perito médico judicial que atuou no feito para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, complemente o laudo pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001073-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017106/2011 - JOSE ANGELO 

SANCHEZ (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 01/03/2012, às 

09h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, 

no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002791-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017093/2011 - ADAO ALVES 

CAMARGO (ADV. SP279951 - ELAINE CRISTINA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 27/02/2011, às 09h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 
assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000064-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017111/2011 - FILIZIRDO DE 

CARVALHO LEITE (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 01/03/2012, às 

10h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, 

no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004323-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017105/2011 - IRINEU FERREIRA 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para 

o dia 09/02/2012, às 11h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002690-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014216/2011 - MARIA HELENA 

LOPES RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que este Juízo, ante o teor do art. 463, do Código de Processo Civil, 

encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito, sendo que qualquer 

descontentamento deverá ser feito através do recurso próprio e adequado. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Sr. Contador, a fim de que 
proceda a adequação do laudo contábil aos parâmetros estabelecidos no laudo pericial.. 

  

P. I. C. 

  
0004212-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014328/2011 - ELISA MARIA 

GONÇALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004586-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014394/2011 - ABIGAIL ALVES DE 

CAMPOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002003-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013304/2011 - ADEMILSON VITOR 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez ) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão. 

  

Publique-se. 

  

0003328-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017082/2011 - ZILDA LOURENCO 

GUERREIRO (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  
Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012412, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0000055-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010567/2011 - EVA GODOY DE 

CAMARGO (ADV. SP195967 - CARINA VEIGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Face ao pedido de habilitação de herdeiros anexado aos autos, intime-se o INSS para que, no prazo legal se 

manifeste nos autos nos termos do que dispõe artigo 1055 e seguintes do CPC. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000158-12.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017065/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO FONTES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  
Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012386, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002558-96.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017066/2011 - ZACARIAS MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012355, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0000055-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013403/2011 - EVA GODOY DE 

CAMARGO (ADV. SP195967 - CARINA VEIGA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição do INSS, defiro nos termos do requerido. 

  

Providencie a parte autora a regularização dos pretensos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Em razão das gravíssimas denúncias objeto da investigação do IP nº 444/2010 da Polícia Federal de Bauru 

relativo à suposta parcialidade de peritos médicos atuantes neste Juizado, determino a realização de novo exame 

pericial nestes autos, devendo a secretaria do JEF agendar nova perícia, através de distribuição automática pelo 

sistema informatizado, a ser realizada por médico constante do atual quadro de peritos. 

Int. 

  
0004237-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012341/2011 - ELOI ROSSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004586-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015366/2011 - ABIGAIL ALVES DE 

CAMPOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004212-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015367/2011 - ELISA MARIA 
GONÇALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

O perito judicial é auxiliar da justiça de confiança do juízo e a este cabe decidir se a segunda perícia será 

realizada pelo mesmo perito ou por outro. Entendendo pela idoneidade do profissional é conferido ao magistrado 

o poder de nomeá-lo para o exercício do múnus público. Como ensina Antonio Carlos de Araújo Cintra 

(Comentários ao Código de Processo Civil, tomo IV, p. 214) na nomeação do perito “o juiz tem liberdade de 

escolha, elegendo quem mereça sua confiança pessoal”.  

Como leciona Antonio Carlos de Araújo Cintra (Comentários ao Código de Processo Civil, tomo IV, p. 238): 

  

“Ao determinar a realização de nova perícia o juiz deve, desde logo, nomear o perito - que poderá ser o mesmo 

da perícia a ser renovada, ou outro perito, à discrição do juiz [...]” 

  
Note-se, ainda, que ausente causa de impedimento ou suspeição, não pode a parte questionar a nomeação. Recai 

o ônus da prova do impedimento/suspeição sobre quem impugna o nome do perito conforme a ratio do art. 138, 

§ 1º, do CPC, vez que este dispõe no sentido da exigência de “petição fundamentada e instruída”, não bastando 

conjecturas e ilações, portanto. O dever de imparcialidade, também apontado por Dinamarco (Instituições de 

Direito Processual Civil, vol. I, p. 666) como de impessoalidade, não é discrepante do fato de um profissional ter 

eventualmente atuado na mesma época que outro sobre o qual o mesmo dever possa estar sendo posto em 

dúvida. A suspeita colocada sobre determinado profissional não pode ser estendida à outro sem que haja um 

nexo lógico-causal que ligue ambos, sob pena de ter-se como prejudicada a imparcialidade por mera ilação. 

  

Publique-se. 

  
0006336-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017156/2011 - NATALIA DE 

CAMPOS NOVAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006335-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017157/2011 - ZENAIDE BARRETO 
SCARDUELLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006333-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017158/2011 - NADIR ROSA 

PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006331-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017159/2011 - LOURDES ZACCHI 

DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000405-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017185/2011 - OSVALDO FERREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006944-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017144/2011 - APARECIDA DA 

SILVA ROSA VAZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006784-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017145/2011 - JULIA BATISTA 

PULUCENIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006775-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017146/2011 - MARIA DO CARMO 
GALVAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006769-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017147/2011 - JORAMIR PEREIRA 

PADILHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006750-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017148/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES MACHADO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006749-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017149/2011 - APARECIDA CARO 

MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006733-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017150/2011 - FATIMA APARECIDA 
GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006732-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017151/2011 - EUNICE MODESTO 

DA PAIXÃO SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006579-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017152/2011 - RICHARD 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006527-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017153/2011 - LUCIANO HENRIQUE 

BERTOLDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0006525-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017154/2011 - ASSAKO OCHIKUBO 

MICHIGUCHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006293-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017160/2011 - EDITE TERESA DE 

PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006006-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017163/2011 - CIRO RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006004-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017164/2011 - AURELINA DE 

CASTRO SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005578-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017165/2011 - JAIME GALINDO 

SOBRINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005478-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017166/2011 - ROSILDA 

APARECIDA ALVARENGA DE SOUZA LEAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0005161-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017167/2011 - REGINA ELOISA 

MAZETTO GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005137-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017168/2011 - MARIA AUGUSTA 

DA PALMA MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005057-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017169/2011 - RAXIDI ABRAHAO 

MIDALLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004940-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017171/2011 - FRANCISCA 

MARCOLINA DA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004816-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017172/2011 - EDNA APARECIDA 

FIRMIANO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004299-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017173/2011 - ADRIANA SOARES 

CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003485-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017174/2011 - JOSE PAULINO DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001310-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017176/2011 - MARIA MAIOLI DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000914-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017179/2011 - JOSE APARECIDO DA 

COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000904-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017180/2011 - NEUZA GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000773-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017181/2011 - CLELIA APARECIDA 

BELISARIO DA SILVA MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000767-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017182/2011 - MARIA LUIZA 

NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000765-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017183/2011 - WAGNER TEODORO 

MUNHAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000370-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017186/2011 - ZULMIRA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000331-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017189/2011 - LUIZ CARLOS 

SABINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000326-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017190/2011 - ISABEL RODRIGUES 

DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006454-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017155/2011 - LUANA PRADO DE 

LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006954-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017143/2011 - SILVANEI MARQUES 
DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006288-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017161/2011 - LUCINEIA SILVERIO 

CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006146-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017162/2011 - MARCEL ROSA DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003358-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017175/2011 - RAQUEL DE LIMA 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001129-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017177/2011 - APARECIDA DO 

CARMO PEREIRA BENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001040-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017178/2011 - ANTONIO CARLOS 

NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000595-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017184/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0000340-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017187/2011 - JOSE ROBERTO 

RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000338-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017188/2011 - SEBASTIAO 

CELESTINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000318-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017191/2011 - WILSON LOPES DE 

MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000309-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017192/2011 - RAFAEL FELIPE 

REDONDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0004974-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017170/2011 - ISAIAS CARDOSO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003763-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017094/2011 - DANILO LUIZ (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

A parte autora, na presente ação, aduz que seria portadora de moléstia incapacitante. 

No entanto, anteriormente ajuizou idêntica ação perante esse JEF, em que figuraram as mesmas partes e figurou o 

mesmo pedido. 

Nesse sentido, disciplina o § 2º, do Art. 301, do C.P.C: “Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o mesmo pedido” 

Assim, é necessário que demonstre, prima facie, a não ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 
Assim, a juntada de documentos que demonstrem o agravamento da moléstia que alega ser portadora se fazia 

imprescindível; de modo a alterar o quadro fático anteriormente delineado. 

Nesse sentido: 

  

Deve, assim, o autor, em sua petição inicial, expor todo o quadro fático necessário à obtenção do efeito jurídico 

perseguido, bem como demonstrar como os fatos narrados autorizam a produção desse (deverá o autor demonstra a 

incidência da hipótese normativa no suporto fáctico concreto). 

Adotou o nosso CPC, a chamada teoria da substancialização da causa de pedir, segundo a qual se exige do demandante 

indicar, na petição inicial, qual o fato jurídico e qual a relação jurídica dele decorrente. Não basta a indicação da relação 

jurídica, efeito do fato jurídico, sem que se indique qual o fato jurídico que lhe deu causa - teoria da individualização. 

(CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Fredei Didier Jr., Volume I, Editora Juspodivm, 6ª edição., p. 362). 

  

É certo que demonstração ou não, de maneira cabal, do alegado pela parte autora irá se configurar no curso da ação, 

com o deslinde probatório, chegando-se, através da cognição plena, dentro do procedimento sumaríssimo, a prolação de 

sentença mérito. 

Inobstante, no momento presente, cabia à parte autora apresentar elementos mínimos em que se configurem a existência 

do direito alegado, a fim de que se possa verificar em sua demanda, ao menos, os pressupostos processuais e as 
condições da ação; bem como, os fatos do pedido. 

Assim, tem-se que: 

  

No microssistema dos Juizados Especiais (Estaduais e Federais), observam-se, em todos os seus termos, os princípios 

norteadores da peça inaugural, quais sejam, da originalidade, da obrigatoriedade e da definitividade, sob pena de 

preclusão. Em outras palavras, o autor encontra, como momento único para oferecer os seus articulados, fundamentar a 

sua pretensão e formular o pedido, a própria petição ou requerimento inicial. 

Na petição inicial, deverá o autor demonstra a causa de pedir e formular o pedido. 

(...) O art. 14, § 1º, da Lei 9099/95 oferece os contornos básicos dos requisitos que devem estar presentes na formulação 

de um requerimento exordial, sendo esta peça indispensável à propositura da demanda. Assim, o princípio da 
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originalidade consubstancia-se na necessidade de articulação de todos os elementos ab initio, isto é, na própria peça 

inaugural. 

Tais requisitos, apontados na legislação, são normas cogentes, de observação obrigatória; quando não atendidas, inepta 

se torna a inicial (art. 284, cc o art. 295 CPC), resultado na extinção do processo, sem julgamento do mérito (art. 267, I). 

É o princípio da obrigatoriedade que, no caso, importa na indeclinabilidade de formulação de um pedido com base na 

indicação da causa de pedir. (JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. Fernando da Costa 

Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Editora RT, Págs. 234/ 235). 

  

Desse modo, deveria a parte autora apresentar os elementos constitutivos de seu direito, como alegado na inicial; 

devendo narrar qual a nova patologia ou o agravamento da patologia anterior, analisada no processo precedente, 

carreando aos autos, atestados médicos, exames e congêneres relativos ao novo fato incapacitante aduzido na inicial. 

Isto posto, sentencio no sentido da extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Indefiro o requerido pela parte autora. 

  
Observa-se que o comprovante de pagamento do preparo foi efetuado pela Caixa Econômica Federal no dia 

seguinte a interposição do Recurso de Apelação, conforme guia de recolhimento bancária juntada aos autos, 

apenas a juntada aos autos ocorreu fora do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mas ainda assim em tempo hábil 

para o seu processamento imediato, revelando indubitável esforço no sentido da prestação judicial em prazo 

razoável, ausente qualquer indício de má-fé ou deslealdade processual. Assim, restou cumprido o prescrito pela 

Lei Federal 9.099/95, em seu art. 42, parágrafo segundo.  

  

Portanto, houve por parte da apelante o cumprimento do prazo para recolhimento das custas de preparo, não se 

podendo ter como deserto o recurso. 

  

Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo, para apreciação e julgamento do recurso interposto. 

  

Publique-se. 

  
0001665-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017217/2011 - RENATO DE 

ALMEIDA VIANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0001661-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017218/2011 - APARECIDA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001640-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017219/2011 - TIBERIO BASTOS 

SOBRINHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002822-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017232/2011 - LUIZA ROMERO 

VIOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001799-06.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017057/2011 - CELSO GARBIERI 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
  

Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012377, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0001768-83.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017055/2011 - ANA MARIA 

LORDELLO DE AGUIAR VIEIRA (ADV. SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA); ANA CRISTINA 

LORDELLO DE AGUIAR WOLNER (ADV. SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
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Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012379, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0001717-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013299/2011 - CLAUDINEI JOSE 

PAULINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a autora traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar 

residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito no item 2 do Anexo I da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF. 

  

Intime-se o INSS para que no mesmo prazo supra, junte aos autos o INFOSEG da parte autora. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

0004934-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017198/2011 - MAURO SEVERINO 

DE LIMA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que a autora traga aos autos comprovante de residência nos termos exigidos pela Portaria 19/2005, a fim de 

comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, devendo ser contemporâneo ao 

ajuizamento da demanda. O comprovante com o timbre da Caixa estampado no documento não dá conta da natureza da 

relação do autor com a instituição financeira, devendo o documento ser relativo à água, luz ou telefone, não sendo 

possível que se reconheça como hábeis aqueles documentos que digam respeito, por exemplo, a compras a prazo. 

  

Publique-se. 

  

0002709-67.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017054/2011 - DALMO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DRA. MARIA SATIKO FUJI). Vistos, etc. 

  

Considerando o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, pelo qual foi mantida a 

sentença de mérito que julgou parcialmente procedente o pedido do autor e, considerando o depósito efetuado pela 

Caixa Econômica Federal relativo a sucumbência devida a defensor da parte autora, conforme documento anexo aos 

autos, expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal- PAB-Juízado de Avaré, informando a liberação ao defensor 

constituido nos autos Dr.Rodrigo Gaioto Rios - OAB/SP 185.367, dos valores depositados através da AP nº 12.243, 

valor originário de R$ 4.065,86 (quatro mil, sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), na conta Judicial nº 

3110.005.10001638-0. 

  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0006243-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017083/2011 - VALDEVAL BARLATI 

(ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição juntada aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

Transcorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0002314-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013990/2011 - WAGNER 

APARECIDO MENEGON (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante os 
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embargos de declaração opostos pela parte autora, esclareça a serventia se a mesma cumpriu o prazo determinado, para 

a providência requerida, como aduzido em seu arrazoado. 

Após, venham os autos conclusos. 

P. I. C. 

  

0001757-20.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017059/2011 - MARIA ANTONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Cumpra a Caixa Econômica Federal, os termos da decisão nº 6308012382, no prazo de 10(dez) dias. Na impossibilidade 

de fazê-lo, informar a este Juízo no prazo acima. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 56, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTo, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do senhor Diretor de Secretaria deste Juizado Especial Federal, Luiz Henrique 

Cocurulli - RF 2717, entre os dias 30 de novembro a 19 de dezembro de 2011; 

  

RESOLVE: 
  

INDICAR para substituir as funções de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Federal de Avaré entre os dias 30 de 

novembro a 19 de dezembro de 2011, o servidor LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS, RF 5198. 
  

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 24 de novembro de 2011. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000604 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001089-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022208/2011 - FRANCISCO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 
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OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Por oportuno, à vista da informação trazida pelo parecer da contadoria do juízo, informe o autor, no prazo de 5 (cinco) 

dias, qual a atividade exercida na empresa MARINA YAYOI URAKAMI KAWAKAMI. Após venham os autos 

conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006260-13.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022292/2011 - ROQUE LOBO DE 

ALMEIDA (ADV. SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003624-11.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022295/2011 - DARCY LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP282171 - 
MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001749-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022305/2011 - DONIZETI DE 

SOUZA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001638-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022308/2011 - PAULO JOSÉ DE 

SOUSA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003271-97.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022353/2011 - ANGELINA 

CARDOSO SARNO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001434-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022360/2011 - MARIA COSTA 

SANTOS SANTARELLI (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY 
FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001411-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022362/2011 - JOILSON SILVINO 

SANTOS (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001410-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022363/2011 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001323-23.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022367/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000849-52.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022224/2011 - WILSON 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007360-71.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022291/2011 - SEVERINA NORMA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002687-30.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022298/2011 - ANTONIO DA 

SILVA AMARAL (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002138-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022299/2011 - JOAO SILVERIO DE 

ASSIS (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001861-38.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022301/2011 - JOEL PAULINO 

(ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS, SP166248 - OTÁVIO AUGUSTO ODA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001789-17.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022303/2011 - ANA MARIA DE 

FARIA FILGUEIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001765-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022304/2011 - MARIA DE 

LOURDES CARDOSO DO PRADO (ADV. SP267717 - MIGUEL DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001665-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022307/2011 - JOANA SOARES 

GOMES SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA 
SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001491-59.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022310/2011 - ANTONIO 

TIBURCIO XAVIER (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000360-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022320/2011 - LUIZ ANTONIO 

DINIZ (ADV. SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA, SP198339 - NEI LEITE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004081-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022348/2011 - JOSE OLIVAL 

FERREIRA DE LUCENA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003723-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022350/2011 - BENEDITO 

AMANCIO DA ROCHA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003587-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022351/2011 - MARIA DO CARMO 

DE SOUSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003583-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022352/2011 - VALMIR DE 

SOUZA LEITE (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003108-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022354/2011 - CLEUZA 

APARECIDA MAZIEIRO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003068-38.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022355/2011 - TATEO SUZUKI 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001444-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022359/2011 - HELEN LUCIA 

ARAUJO GOMES (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001326-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022365/2011 - ODETE MARIA DE 

JESUS MARQUES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003114-27.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022296/2011 - VITOR ALVES 

SANTOS LISBOA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 397/499 

  

0001508-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022309/2011 - JOSE MAURICIO 

DA SILVA (INTERDITADO) (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001395-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022311/2011 - MARCOS DE JESUS 

GROTHE (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001272-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022313/2011 - FLAVIO SANTOS 

DE SOUZA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001090-26.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022315/2011 - MARIA JOSENEIDE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000453-75.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309022142/2011 - MARIO ANTONIO 

LAZZARINI (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores, que não foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ema Maria de Barros, Henrique de Barros Lazzarini e de Gabriel de 

Barros Lazzarini , na qualidade de dependentes do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

No mais, tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 
Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Anote-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000605 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0001450-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022358/2011 - EDIVALDO 

RAIMUNDO CRUZ (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001380-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022364/2011 - MARIZA JORGE DE 

SOUZA RANGEL (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001324-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022366/2011 - JOSE GERALDO 

SANTANA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003790-72.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022349/2011 - AMANDA LORENA 

DE LIMA (ADV. SP301594 - DANILO DO CARMO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000177 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005092-36.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027487/2011 - SONIA MESSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de 

distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designado o dia 07/12/2011 às 13 horas para o exame 

médico pericial a ser realizado pelo Dr. Sergio Netrovsky, na sede deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 

  

0006022-54.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027440/2011 - MARIA DA GLORIA 
MASCARENHAS DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a 

perícia anteriormente agendada, para a data de 30/11/2011 às 14:30 horas, com o médico perito Dr. Sergio Nestrovsky. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em 

município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia atual 

de conta de água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada 

qualquer das cópias mencionadas em nome de terceiro, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo existente entre 

este e o autor da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

  

 Int.. 

  

0004736-41.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027488/2011 - ARLINDO SERGIO 

DE OLIVEIRA MARINHO (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP283027 - ENIO MOVIO 
DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da 
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perícia médica, fica designada a data de 07/12/2011 às 13h15min para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sérgio 

Nestrovsky, na sede deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 

  

0004590-34.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027735/2011 - JOSE JARDIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/12/2011, às 15:45 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da 

proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

Intimem-se. 

  

0004603-96.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027708/2011 - CLAUDETE 

APARECIDA AMARAL CARBINATTO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON, SP307378 - MARIA 

MARGARIDA CAMARGO REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a alegação da parte autora, Sra. Claudete Aparecida 

Amaral Carbinatto, através de petição de 04/10/2011, protoloco 2011/6310028321, de que foi não poderia comparecer à 

perícia médica agendada para 05/10/2011, redesigno uma nova perícia para o dia 14/12/2011, às 11:00 horas, com o 
médico perito, Dr. Nestor Colletes Truite Junior. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

 Int.. 

  

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
  

TERMO Nr: 6310020520/2011     SENTENÇA TIPO: B 
PROCESSO Nr: 0002843-15.2011.4.03.6310      AUTUADO EM 30/05/2011 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 02/06/2011 14:56:32 

  

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

  

SENTENÇA 

  
DATA: 19/08/2011 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Campos 

Sales, 277, Americana/SP. 

  
Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A Lei nº 8.213/1991 em seus artigos 59 a 64, regula o benefício de auxílio doença e nos seus artigos 42 a 47, disciplina 

a aposentadoria por invalidez. 

A incapacidade laborativa total temporária ou permanente do segurado, é elemento fundamental para a concessão de 

tais benefícios. 

Ocorre que no caso em tela o laudo pericial é negativo. A conclusão do sr. perito judicial é a de que não há incapacidade 

laborativa total. 

Ausente tal requisito não é possível a concessão do benefício pleiteado. 

<#Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.#> 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Av. Campos Sales, 277 - Vila Jones - CEP 13465590 

Americana/SP Fone: (19)3477-1140 

  

TERMO Nr: 6310025983/2011 

PROCESSO Nr: 0002843-15.2011.4.03.6310    AUTUADO EM 30/05/2011 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA PINTO 
ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 02/06/2011 14:56:32 

  

JUIZ(A) FEDERAL: MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

  

  

DESPACHO 
  

<#Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça concernente à intimação do autor da sentença proferida, determino 

a regularização no cadastro dos advogados das partes, bem como o cancelamento da fase de intimação do autor acerca 

da sentença prolatada e, ainda, a realização de nova intimação do julgado através da publicação do dispositivo deste, 

para que produza os devidos efeitos legais. 

  

Int.#> 

  
Americana/SP, 29/09/2011. 

  

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001099 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004003-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CATARINA MARCONDES (ADV. SP130695 - JOSE 

ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0004128-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURA APARECIDA ZANGO (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001100 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria 

do juízo. Prazo 10 (dez) dias. 

0000790-54.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIO ANGELO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0001050-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BORDENAL MARTINES (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0002935-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MADALENA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

0003595-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA MARIA BETINI BIZARI (ADV. SP062052 - 

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0003873-78.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001101 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002035-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016857/2011 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA BARRETTO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 02 de dezembro de 2011, às 

11h15min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 
  

0003544-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016853/2011 - CARLOS ROBERTO 

ADRIANO DA COSTA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 

11h40min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0003503-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016854/2011 - VANDERLI DE 

MARCHI (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 02 de dezembro de 2011, às 

14h45min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 
do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0003539-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016850/2011 - JOVELINA DOS 

SANTOS CHAGAS COSTA (ADV. SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 

11h20min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 
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Intimem-se. 

  

0003563-38.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016835/2011 - ALCIDES GARCIA 

(ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 01 de Dezembro de 2011, às 

10:20 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0003102-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016849/2011 - LIDIA VIVALDINI 

GARCIA DE SOUZA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  
Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 11 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0004035-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016848/2011 - FLORINDA 

BARDUCO DA SILVA (ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 01 de dezembro de 2011, às 

10h40min., para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0001522-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016856/2011 - ALBERTINA DE 
MATTOS GOMES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 02 de dezembro de 2011, às 11 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta.  

Tem-se, ainda, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais 
Federais, o caráter de absoluta. 

Entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de 

Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma 

das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e 

determinação da competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2009/0032281-4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009  
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Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. 

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE 

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, 

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações 

vencidas e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da 

Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede 

de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme 

faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência 
territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a 

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves 

Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado 

do TJ/SP) e Nilson Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da 

ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários-mínimos na data da propositura 

da ação. 
Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido 

na inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite de alçada na data 

do ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da 

presente ação.  

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino 

a intimação da parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar eventual interesse na remessa dos autos à Justiça 

Federal de São José do Rio Preto(SP).  

Decorrido o prazo in albis, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), local do domicílio da parte autora, como 

preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso 

assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação 

em vigor.  

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 
  
0004289-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016363/2011 - SIRLEY CARDOZO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO 

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003393-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016150/2011 - PATRICIA CARLA 

EVANGELISTA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003432-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016151/2011 - EMILENE 

PEDRASSOLI (ADV. SP210685 - TAIS HELENA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial 

Federal, a sua competência é absoluta.  

Tem-se, ainda, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais 

Federais, o caráter de absoluta. 

Entendo que, na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de 

Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma 

das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e 

determinação da competência do Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2009/0032281-4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. 

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE 

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, 

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações 

vencidas e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da 

Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 
3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede 

de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme 

faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência 

territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a 

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves 

Lima, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado 

do TJ/SP) e Nilson Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  
Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da 

ação mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários- mínimos na data da propositura 

da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido 

na inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite de alçada na data 

do ajuizamento evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da 

presente ação.  

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 
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Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino 

a intimação da parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar eventual interesse na remessa dos autos à Justiça 

Federal de São José do Rio Preto(SP).  

Decorrido o prazo in albis, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a extração de cópia integral do 

processo e a remessa dos autos à Justiça Estadual de Catanduva(SP), local do domicílio da parte autora, como 

preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso 

assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação 

em vigor.  

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  
0003956-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016716/2011 - NEIDE APARECIDA 

VERONEZI (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP141901 - JOAO FRANCISCO DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003951-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016717/2011 - JOSE DONIZETE 
ALBINO ALVES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO 

VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003895-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016718/2011 - JOAO DE PAULA 

(ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003867-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016719/2011 - EUDACIR 

APARECIDO ROSSI (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003852-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016720/2011 - ROSELI RODRIGUES 

(ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003758-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016721/2011 - CELINA SANTAELLA 
ROSA (ADV. SP242803 - JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da 

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando 

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de 

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

  

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Os argumentos trazidos pela parte não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 
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0001808-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016007/2011 - JULIETA FUSCO DA 

SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004488-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016560/2011 - JOSE DIAS (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004486-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016561/2011 - ALZIRA 

SAVEGNAGO MINANI (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004424-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016562/2011 - RENATO 

RODRIGUES SANTOS DIAS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004299-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016098/2011 - ZILDA BARBOSA 
BERTINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO JOSE 

SAMBRANO, SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004487-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016535/2011 - DIRCE RODRIGUES 

PORFIRIO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004364-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016548/2011 - SOLANGE GALDINO 

BEZERRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004323-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016559/2011 - NATHAN 

APARECIDO GOMES DA SILVA LIMA (ADV. SP269410 - MARIA ELISABETH MARTINS SCARPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0003965-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314016563/2011 - MARIA CANDIDA DE 

LUCCA MORATTA (ADV. SP298464 - GISLENE MARIA DA SILVA GAVA, SP288890 - VALERIA DE SOUZA 

VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001102 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002371-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314016241/2011 - JOANA DARC CAMPAGNIOLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em 

caráter cumulativo. 
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Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando a não localização de conta vinculada em nome da parte 

autora referente ao plano econômico pleiteado. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

Analisando os documentos apresentados com a inicial, constata-se que a parte autora não mantinha vínculos 

empregatícios no período cujos expurgos são pleiteados. Assim, não havendo conta vinculada em nome da parte autora 

com saldo no período em análise, impossível o prosseguimento da presente execução. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 
                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0002312-48.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016240/2011 - IRACI APARECIDA ELIAS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a 

correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando a não localização de conta vinculada em nome da parte 
autora referente ao plano econômico pleiteado. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

Analisando os documentos apresentados com a inicial, constata-se que a parte autora não mantinha vínculos 

empregatícios nos períodos cujos expurgos são pleiteados. Só há um vínculo empregatício com data anterior a 

ocorrência dos Planos Econômicos em comento, o vínculo iniciado em 08 de janeiro de 1989 e com término em 08 de 

janeiro de 1990. Porém, conforme consta na página 42 da CTPS da parte autora, houve retratação da opção pelo FGTS. 

Não havendo conta vinculada em nome da parte autora com saldo nos períodos em análise, impossível o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 
Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0000934-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016283/2011 - EDILSON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP216160 - EDER ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000674-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016289/2011 - MADALENA LOPES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000164-69.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016295/2011 - JANDIRA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000831-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016286/2011 - MATILDE FERREIRA PEREZ (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000668-07.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016290/2011 - JOSE EURIDICE AGUIAR (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000397-95.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016294/2011 - ANTONIO CARMO NARDELLI (ADV. SP274672 - MARCELO BATISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0002333-24.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016235/2011 - JOSE LUIZ FREITAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001. A 

ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 
lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados 

pelo autor. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância com os 

cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 
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“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  
Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 
judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002342-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016234/2011 - ALZIRA SEVERINO CARUZO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002300-34.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016236/2011 - JOSE DE ASSIS BATISTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002296-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016237/2011 - DEVANIR ANTONIO RANULFI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002284-80.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016238/2011 - JOSE APARECIDO GUERRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o 

limite anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a 

ser observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e pelo artigo 5º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como seja aplicado o art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 no cálculo da RMI 

da aposentadoria por invalidez. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Revisão pela aplicação da EC 20/98 e 41/03: 

  

A parte autora requer que seu benefício previdenciário seja readequado aos novos tetos dos salários-de-

contribuição de R$ 1.200,00 e de R$ 2.400,00, fixados, respectivamente, pela EC nº 20/98 e EC nº 41/2003. 

  

Inicialmente, anoto que a revisão pleiteada pela parte autora foi objeto de julgamento no Recurso 

Extraordinário nº 564.354 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral. 

  

Nesse sentido, por força de Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, ajuizada perante a 1ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, foi determinado o recálculo dos benefícios previdenciários atingidos pelo 
julgamento do RE 564.354 em todo território nacional. 

  

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, no momento de proferir a sentença.  

  

Desse modo, considerando que o INSS está efetuando a revisão pretendida, administrativamente, verifico que o 

interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais 

subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 

  

Revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91: 

  

                          A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de 

auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

                                  Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é 

determinado no dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação 

da alíquota de 100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

                                  Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 

5º que foi transcrito, conforme será demonstrado a seguir. 
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                                 Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a 

utilização do salário-de-benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de 

cálculo.  

  

                                 Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, 

atualmente, do inciso II, do caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

                                Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados 
em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

                                Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma 

de determinado número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas 

pelo segurado. Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual 

advenha a qualidade de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos 

pressupostos da definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

                                Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, 

não corresponde a salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, 

pela simples razão de que, na hipótese, não há contribuição. 

  

                                Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o 

salário-de-benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de 
afastamento da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese 

da conversão prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por 

invalidez mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda 

do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

                                 O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de 

benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se 

que o dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com 

efeito, o dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente 

(não confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-

doença não são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que 

decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

                                   Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente dois, a saber: (1) permitir que 

a percepção de tais benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não 

confundir com derivado) e, como consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais 
benefícios para a apuração do salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha 

gozado de aposentadoria por invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, 

poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

                                   Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença 

originário para a apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, 

porquanto, em tal hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível 

a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria 

por invalidez, mas somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não 

originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em 
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trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-

doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que 

será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso 

dos autos, conforme visto. 

  

                                   Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - 

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  

Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 
DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves 

  

  

DISPOSITIVO 

  
Assim, face ao acima exposto, no tocante a revisão através da aplicação do artigo 14 da Emenda Constitucional 

nº 20/98 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

  

E em relação à revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001183-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016738/2011 - SEBASTIAO APRIGIO DE SOUZA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001052-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016739/2011 - MARLENE DA COSTA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000704-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016740/2011 - AMAURI APARECIDO SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002534-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016410/2011 - IZAURA VIEIRA RICCI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em que a parte autora visa a concessão de benefício 

previdenciário. 

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da 

ação, tendo em vista a concessão administrativa do benefício. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 
  
0002127-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016109/2011 - SIMONE CRISTINA DA SILVA VILLAS BOAS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004716-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016479/2011 - DARCI VALENTIM (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002684-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016480/2011 - ATTILIO FRIAS CYPRIANO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001889-54.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016564/2011 - ALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 

- CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 
JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001782-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016565/2011 - JOSE LONGUINI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - 

CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003050-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016566/2011 - ANA MARIA DA COSTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002685-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016591/2011 - APARECIDO DONIZETI DE ARAUJO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000431-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016481/2011 - CACILDA CREMONINI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003669-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016352/2011 - JOSE ROBERTO SICOLI CUNHA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004136-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016581/2011 - JOAO CANDIDO VIEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pede a manutenção do benefício de auxílio doença ou a concessão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Verifico em consulta realizada no sistema DATAPREV-PLENUS, que a parte autora esteve em gozo de benefício de 

auxílio-doença no período de 18/03/2010 a 19/09/2011, convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 

20/09/2011 até os dias atuais. 

  

Quanto à incapacidade, realizou-se perícia na especialidade Clínica Médica, em 26/11/2010, cuja conclusão do perito 

judicial foi que a parte autora é portadora de AVC isquêmico, diabete mellitus e hipertensão arterial sistêmica e 

encontra-se incapacitada para o trabalho de forma temporária, absoluta e total por 01 ano a partir da data da realização 

da perícia, fato que ensejaria a concessão do benefício de auxílio doença. 

  

Entretanto, considerando que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 18/03/2010 a 19/09/2011 
(NB: 540.036.009-9) e que está em gozo de aposentadoria por invalidez (NB: 548.061.306-1) desde 20/09/2011, 

entendo que há falta de interesse de agir, uma vez que a concessão do benefício, administrativamente, lhe foi mais 

benéfica do que seria a concessão no prazo fixado pelo perito deste Juízo. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002553-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016567/2011 - NEUZA FATIMA GRAVA MACHADO (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

A parte autora foi intimada para anexar aos autos o indeferimento administrativo e, escoado o prazo, quedou-se inerte. 
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Decido. 

  

                     Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via 

administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de 

resistência por parte da autarquia ré.  

  

A respeito da ausência de postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica, conforme abaixo 

colacionado. 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA. 

1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a exigência do exaurimento da via 

administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício. 

2 - Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, 

indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a 

partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir. 

3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio requerimento do benefício 
previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de ação. 

4 - Apelação da parte autora improvida. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 

Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/10/2007 - Documento: 

TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725 - JUIZ MARCUS ORIONE. 

  

  

Dispositivo. 

  

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir da parte autora.  

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 
  

0004333-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016482/2011 - ADALTO VALDECIR FELIZARDO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001103 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do comunicado da Vara 

Distrital da Comarca de Tabapuã- SP, anexado aos autos em 24 de novembro de 2011, acerca da designação de 

audiência para oitiva da (s) testemunha (s) Luzia Aparecida Portela, no dia 01 de Março de 2012, às 14:00 horas. 

0004892-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - KIMBERLY LETICIA APARECIDA LOBO (ADV. SP215026 

- JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000306 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0016747-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027895/2011 - AKIRA TODA 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia legível da carteira profissional, de modo que possibilite 

a verificação das datas de início e término de todos os contratos de trabalho. Int. 

  
0047648-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027985/2011 - CICERO BERTO DA 

SILVA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do 

assunto dos presentes autos, a fim de constar 040105 - auxilio doença. 

Designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 20/01/12, às 11h40min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Designo pauta extra para o dia 27/03/12 às 17h15min, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0048117-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027984/2011 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do pedido inicial, proceda a 

Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040105 - auxilio doença. 

Designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 20/01/12, às 11h20min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 
judicial. 

Designo pauta extra para o dia 04/05/12 às 16h30min, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0018546-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027986/2011 - FRANCISCO 

FELIPE DA CRUZ (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do pedido inicial, proceda a 

Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040201 - Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefício e complemento 306 - art. 26 da Lei 8.870/94. 

Cite-se. 

  

0042012-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027926/2011 - TEOMARA TELMA 

FERREIRA ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a parte autora para 

que apresente cópia legível da CTPS, de modo a demonstrar as datas de início e término dos vínculos laborais, bem 

como a data de opção pelo regime do FGTS. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 
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0047397-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027766/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0044085-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027759/2011 - LUIZ GONCALVES 

MARTINS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 
seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da n.º 00054257820114036183, indicada no termo 

de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 2a VARA - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO 

ANDRÉ/SP, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor 

do processo sob nº 0001935-74.2001.403.6126, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

Intime-se. 

  

0039148-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027760/2011 - JOAO PEREIRA (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0013026-93.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027757/2011 - ROBERTO JOSE 

SILVA (ADV. SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual 

pleiteia, liminarmente: sobrestamento de eventuais demandas conexas ao presente feito; impedimento de protestos 
relativos a títulos cambiários vinculados a contratos firmados entre os litigantes; impedimento de inscrição de seu nome 

no rol de devedores de órgãos de restrição ao crédito; e, por fim, determinação à ré a fim de que apresente toda a 

documentação referente ao contrato discutido nos autos. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. 

  

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

  

Intime-se. 

  

0003454-58.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027758/2011 - JOAO NICOLAU DA 
SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
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Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007953-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027772/2011 - FATIMA FONSECA 

CAMARGO GONCALVES (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para informar, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem 

judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 
  
0005316-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028025/2011 - MARIA ALICE 

MAROSTICA NERIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004034-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028026/2011 - CARLOS SERGIO 

SANTOS SOUZA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004009-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028027/2011 - TERESINHA 

MIEKO KAWAGOE (ADV. SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004008-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028028/2011 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
  

0006341-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028007/2011 - LIDIANE 

FERREIRA GOMES (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

prazo de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora, para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0006323-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027975/2011 - MARIA MARTA 

ALVES SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do laudo do perito neurologista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com 

especialista em psiquiatria, no dia 20/01/12, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno a pauta extra para o dia 27/03/12, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

0006868-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027439/2011 - MARGARETE 

PEREIRA (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Reputo 

comprovado o endereço da parte autora. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Int. 

  

0005626-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028003/2011 - RUBENS MONGE 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que somente foi apresentado o registro dos empregado, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as Guias de Recolhimento do FGTS com a 

relação dos empregados, onde conste o número da conta do FGTS da empresa Rhodia S/A. 

  

0007973-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028000/2011 - DALVO 

RODRIGUES MELATTI (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA 
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VILLARACO CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o pedido não corresponde aos fatos e 

fundamentos jurídicos, intime-se a parte autora para que esclareça seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra. Int. 

  

0006276-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027690/2011 - SALVADOR 

FERREIRA PEIXOTO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o documento apresentado (Certidão Conjunta 

Negativa) não é um documentos hábeis a comprovar a inscrição no CPF previstos na Portaria nº 10/07 da 

Coordenadoria dos Juizados, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia 

legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0004289-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027981/2011 - BRUCE BATISTA 

LINO (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 08/02/2012, às 13 
horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito ( exames radiológicos dos 

ossos do antebraço esquerdo). 

Redesigno pauta extra para o dia 16/04/12 às 14 horas, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0001965-74.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028006/2011 - JOSE FERIOTTI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão proferida em 04/08/11. Int. 

  

0007855-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027677/2011 - MARIA 

APARECIDA CAVALHEIRO VALENTIM PEREIRA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 

- VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da readequação da agenda de 

perícias, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 27/01/2012, às 14:30h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 
documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002626-24.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028066/2011 - LUCIANO JOSE 

GALDINO (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

certidão retro, intime-se a parte autora para que apresente cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Com a regularização, expeçam-se as requisições de pequeno valor. 

  

0007828-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027466/2011 - ARNALDO 

FREDERICCE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, 

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista 

do princípio da isonomia. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 

040201 e complemento: 021. Int. 

  

0007436-37.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022482/2011 - FRANCISCA 

SOBREIRO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO PANAMERICANO S.A. 

(ADV./PROC. SP237997 - CELSO DE PAULA E SOUZA JUNIOR). Intime-se o Banco Panamericano para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena da adoção das medidas 

legais para a execução forçada. 

  

0001639-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028036/2011 - JOAO FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Oficie-se novamente o Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e 

informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00445868619974036183, a 

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

Proceda a Secretaria o encaminhamento do referido ofício via malote. 

  

0007867-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027676/2011 - LUIZ FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS, SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da readequação da agenda de perícias, designo perícia médica, 
com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 27/01/2012, às 14:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002485-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028037/2011 - VICENTE 

SANCHEZ (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o 

Juízo da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao 

trânsito em julgado, ou certidão de objeto em pé relativa ao processo sob o nº 00007785020054036183, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação. 

Proceda a Secretaria o encaminhamento do referido ofício via malote. 

  

0007945-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027968/2011 - RUBENS COSSA 

PIRES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia do cartão de cadastro de pessoa física e do documento de identidade (RG ou 

HABILITAÇÃO), sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

0005676-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027688/2011 - EUGENIO 

TESSARIN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o 

documento apresentado encontra-se parcialmente ilegível, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

que a ré apresente a planilha de cálculos da liquidação. 

  
0006020-34.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027751/2011 - ADEMIR ALVES 

DA SILVA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0003538-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027752/2011 - LUCAS DIAS 

AUGUSTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003356-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027753/2011 - MARIA MARLENE 

SOARES GARZON (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0006372-60.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027749/2011 - FRANCISCO 

MOACIR FRANCO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006268-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027750/2011 - LUIZ MARTINEZ 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007996-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027965/2011 - MARIA HELENA 

DE JESUS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA 

DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante 

de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com 

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o 

comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no 

endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à 
comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002288-65.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027934/2011 - MARIA BALDO 

UNGARO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

No mais, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, apresente 

cópias dos seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
  

- carta de concessão do NB nº 131.2580.793-1, conforme informado na peça de ingresso. Int. 

  

0003176-14.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027987/2011 - MIYOKO 

COMESSU (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Ciência à parte autora do ofício da CEF de 11/11/11. 

      Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. 

  

0006279-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027681/2011 - LAERCIO 

TIMOTEO (ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da readequação 

da agenda de perícias, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 27/01/2012, às 

13:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0000776-32.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027746/2011 - CARLOS 

GILBERTO MARTINEZ (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Ciência às partes do parecer da contadoria de 14/11/11. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 

(quarenta e cinco) e expeça-se o ofício requisitório no valor apurado pela contadoria. 
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0007246-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027857/2011 - MARIZA DE 

FRANCA ARAUJO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO 

BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cumpra despacho anteriormente proferido em sua integralidade. 

Após voltem os autos conclusos para analise de prevenção. Int. 

  

0002928-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027915/2011 - MARIA CELESTE 

GUERREIRO (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 18.05.2012, às 14h30min. Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para informar, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do acórdão, sob pena de configuração de descumprimento de ordem 

judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  
0003025-53.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028021/2011 - MARLI REGINA 

BRIQUES (ADV. SP083892 - MARCIA ANTONIA BRIQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002318-85.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028022/2011 - ODAIR JORGE 

PATRAO (ADV. SP062759 - ROSANE LAPATE LISBOA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002266-89.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028023/2011 - MANOEL JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002068-52.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028024/2011 - VALDIR DONIZETE 

PRADELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  
0005910-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027442/2011 - APARECIDA 

NUNES DA SILVA (ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a competência para propositura da ação é fixada no momento em que a ação é proposta, sendo 

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, conforme disposto no artigo 87 do 

CPC, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a declaração do proprietário do imóvel 

onde a parte autora residia em agosto de 2011, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

  

0007889-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027967/2011 - MARIA EDUARDO 

DOS SANTOS (ADV. SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
  

0007885-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027777/2011 - AIRTON JORGE DE 

ANDRADE REIS (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

040201-6. 

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo e, em seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 
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0005791-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027444/2011 - JOSE CARLOS 

SANTOS (ADV. SP235322 - KARLA ROBERTA GALHARDO, SP227707 - PEDRO GLASS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 06/02/12, às 14 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/04/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007379-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027692/2011 - OSVALDO ALVES 

(ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP220312 - 

LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e do documento de 

identidade, no prazo de 10 (dez) dias, conforme decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

0003499-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027898/2011 - ALVARINA DA 

CRUZ GONCALVES (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que traga 

aos autos cópia dos extratos de todas a contas vinculadas existentes em nome da autora ALVARINA DA CRUZ 

GONÇALVES, CPF. 131.550.468-56, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado. Int. 

  

0007488-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027974/2011 - MIRIAM MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade ortopedia, no dia 06/02/12, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006444-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027973/2011 - JOELY FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade ortopedia, no dia 06/02/12, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 13/04/12 às 15h15min, sendo dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007277-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027755/2011 - GERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0002889-22.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027411/2011 - GERALDO 

PEDROSA SALMENTO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da certidão 

retro, proceda a Secretaria alteração do CPF da parte autora, devendo constar nº. 528.541.328-15, executando-se nova 

prevenção eletrônica. 

                               Após, expeça-se requisição de pequeno valor. 

                               Int. 

  

0007992-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027996/2011 - MERCEDES 

SALVADOR SIQUEIRA LIVIERO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, cópias dos seguintes documentos: 

  

- cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em 

todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Intime-se. 
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0005038-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027664/2011 - EDSON FERRAZ 

(ADV. SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA, SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos, 

discordando da revisão da RMI), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de 

contestação, redesigno pauta extra para o dia 15.12.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001540-81.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027748/2011 - PEDRO JOSÉ 

SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

prazo de 10 (dez) dias requerido pela ré para eventual manifestação. Int. 

  

0007935-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027675/2011 - SEBASTIAO 

DANTAS (ADV. SP217805 - VANDERLEY SANTOS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo, apresente cópia legível de seu documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, especifique, no pedido, os benefícos que requer sejam 

revisados. 

  
0007977-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027997/2011 - DAMIANA JOSEFA 

DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO 

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007975-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027998/2011 - PETRUCIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO 

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007918-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027999/2011 - REINALDO 

CAMILO DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO 

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0007241-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027970/2011 - NATANAEL 

FREIRE DE JESUS (ADV. SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade cardiologia, no dia 08/03/12, às 15h00min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 08/05/12 às 15 horas, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007834-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027832/2011 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo, cópias legíveis dos seguintes documentos: 

  
- cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Intime-se. 

  

0005027-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027665/2011 - DIVINA DIAS 

ALVES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e 
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diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno pauta extra para o 

dia 05.12.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0007189-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027979/2011 - LUCI HELENA DOS 

SANTOS VITA MACEDO (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 07/02/12, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 12/04/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0005758-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028001/2011 - ZULMIRA 

RAIMUNDA DAS VIRGENS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE 

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico irregularidade na representação processual, uma 

vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos 

valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento público, intime-se a parte autora para que compareça 
pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a procuração outorgada. A ratificação se 

dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado constituído e certidão de 

servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Int. 

  

0005923-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028017/2011 - MARIA 

APARECIDA LISBOA DOS ANJOS RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0007694-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027679/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA, SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da readequação da agenda de 

perícias, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 27/01/2012, às 13:45h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005572-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027835/2011 - JOSE LUIS 

BASTIAS VALDIVIA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência nos autos do processo indicado no termo de prevenção, 

prossiga-se com o processamento regular do feito. 

No mais, designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 08/02/12, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 28/03/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0008010-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027767/2011 - ODAIR JESUS 
BERNARDES (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a cópia do Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas 

apresentado encontra-se parcialmente ilegível, intima-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, cópia legível do documento. No mesmo prazo, deve a parte autora apresentar comprovante de 

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos 

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 427/499 

0007473-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027446/2011 - MARCIO DA 

CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS 

LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0007794-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027818/2011 - LIZETE LEITE 

ALVARENGA GASPAROTO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE 

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora, embora tenha informado 

que requer a revisão do benefício da pensão por morte, no pedido utilizou a expressão “todos”, então, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o benefício a ser revisto é apenas a pensão por morte. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 
  

0006741-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027978/2011 - ADILSON DOS 

SANTOS MEIRA (ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade de psiquiatria, no dia 20/01/12, às 10h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007829-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028002/2011 - JUAREZ TAVORA 

JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível de 

seu documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

Intime-se. 

  

0006793-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027969/2011 - ANTONIO CARLOS 
PINHEIRO (ADV. SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Designo perícia na especialidade cardiologia, no dia 08/03/12, às 15h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 08/05/12 às 15h30min, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007958-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028018/2011 - THEREZINHA 

MIGUEL DE LIMA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia 

legível documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

Intime-se. 

  

0007284-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027972/2011 - ADEMIR 

APARECIDO JOAQUIM (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 20/01/12, às 09h20min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006374-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027682/2011 - ADEILDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se o benefício de 

auxílio-acidente é decorrente de acidente do trabalho ou doença profissional, sob pena de extinção do processo. 
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0007804-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027773/2011 - MARIA LUCIA 

GALDINO (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora qual 

a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os 

esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

0007634-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027495/2011 - ELIZEU DA SILVA 

PRETO (ADV. SP168085 - ROGÉRIO PESTILI); EDINEIDE DE LIMA PRETO (ADV. SP168085 - ROGÉRIO 

PESTILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Considerando que o cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas apresentado encontra-se parcialmente 

ilegível, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do documento legível, sob pena de extinção 

do feito. 

  

0005594-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317028020/2011 - JOSE BALBINO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se há interesse na realização de outro 
perícia, sob pena de extinção do feito. 

  

0007837-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027496/2011 - ORLANDO COPPI 

(ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, apresente cópia legível do documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 

  

0007980-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027855/2011 - LILIAN DE MELO 

CORDEIRO (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 

00002866820104036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar documentalmente eventual agravamento da enfermidade alegada, 

em caso de benefício já apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para deliberação acerca da prevenção e eventual designação de perícia 
médica. Int. 

  

0002730-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027983/2011 - JOAO SOARES 

CLIMACO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 07/02/2012, às 

15h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Redesigno pauta extra para o dia 27/04/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0002633-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027431/2011 - LUIZ MACHADO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se à Secretaria da 7ª 

Turma do TRF-3 (processo nº 00060774520104036114), solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação 

quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  
0007997-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027770/2011 - ROSA PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que a cópia do Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas apresentado encontra-se parcialmente 

ilegível, intima-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópia 

legível do documento. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para 

agendamento da perícia médica. 

  

Intime-se. 

  
0007993-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027699/2011 - ROSEMARY 

CYPRIANO (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, 

SP190787 - SIMONE NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0008018-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027747/2011 - MANOEL DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP286200 - JULIANA TEIXEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008031-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027764/2011 - LOURDES ALVES 

SPINELLI (ADV. SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008045-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027765/2011 - MARLENE FIRMINO 

(ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Após, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0008052-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027863/2011 - CARLOS MOREIRA D 

ALESSIO (ADV. SP179977 - SANDRA REGINA REZENDE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a conversão 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, considerando 

que noticiada a existência de outras moléstias. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  
Ademais, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário. Ainda que fixada a data de 10/12/2011 para 

cessação do benefício, não fica impedida de formular novo requerimento administrativo, de forma que a espera até o 

julgamento final não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 15/03/2012, às 14h00min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
Intime-se. 

  

0000762-43.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317028033/2011 - ESMERINDA 

PEDROSA SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que na procuração apresentada não há indicação do número da Requisição de Pequeno Valor, conforme 

determina o art. 3º do Provimento COGE nº 80 de 05/06/07, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0008024-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027762/2011 - CARINA COLTRO 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Inicialmente verifico que o autor ajuizou o processo nº 00007064420084036317, em que pedido análogo foi julgado 

improcedente. Assim, reconheço a ocorrência da coisa julgada em relação ao período anterior ao trânsito em julgado 

daquela sentença. 

  

Observo que na hipótese de procedência, os valores atrasados incidirão somente a partir do requerimento administrativo 

subseqüente àquele feito ou, a partir da citação, caso não tenha havido tal requerimento. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 
datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo. 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Diante da participação de deficiente no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  

0007986-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027761/2011 - ESPOLIO DE DUILIO 

LIVIERO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da parte autora, com a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4.º da Lei n.º 5.107/1966, art. 2.º da Lei n.º 5.705/1971 e art. 1.º da Lei n.º 5.958/1973. 
  

Requer, ainda, seja a CEF intimada a apresentar extratos. 

  

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso. 

  

A concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. 

  

Ademais, consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas do FGTS não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias do 

documento de identidade com foto (RG ou HABILITAÇÃO), contendo o nº de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  
Intime-se. 

  

0007921-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027493/2011 - ANTONIO GERALDO 

LATALIZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria especial. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  
Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007383-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317028005/2011 - FELIPE DO 
NASCIMENTO VICENTE (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ 

MARTORELLI, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o 

pedido de desistência, eis que o autor só pode desistir da ação antes da sentença. Após a prolação da sentença, é 

facultado apenas desistir da execução ou a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 
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É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007936-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027491/2011 - GERALDO LODI 

(ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007982-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027492/2011 - MARLENE ROSA 

BUENO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008149-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027971/2011 - CELSO MARINHO 

(ADV. SP152388 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0002806-06.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027994/2011 - JOAO SODRE 

GALVÃO JUNIOR (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Autorizo o levantamento da requisição de pequeno valor nº. Nº 20110000617R em favor de JOAO SODRE GALVAO 

JUNIOR, CPF nº. 33330242841 o, pela sua mãe e representante legal Sra. DELZUITA DOS SA, portadora do RG nº. 

30.071.278-9 e inscrita no CPF sob o nº. 003.672.045-33. Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-

lhe cópia da presente decisão. 

                               Após, proceda a Secretaria a expedição de requisição de pequeno valor complementar, conforme 

decisão proferida em 14/11/2011, autorizando desde já o levantamento pela representante legal do autor. 

                               Com a liberação da requisição complementar, proceda a Secretaria a expedição de novo ofício à 

Agência do Banco depositário. 

                               Int. 

  

0008150-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027966/2011 - MANOEL GOMES DA 

SILVA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Não obstante a parte autora tenha arrolado testemunhas, desnecessária a prova testemunhal para aferir sua condição de 

miserabilidade, o que se dará por meio de prova pericial. 

  

Diante disso, designo perícia social no dia 13/01/2012, às 10h30min. A perícia social deverá ser realizada na residência 

da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita avisando a parte autora. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
Intime-se. 

  

0007954-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027443/2011 - IVONE ANA 

MARTINETTI MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Ademais, considerando que à época da cessação ainda não havia sentença de interdição, poderia se valer do art. 109 da 

Lei de Benefícios, o qual disciplina a hipótese de pagamento a procurador, na impossibilidade de locomoção do 

beneficiário, mediante apresentação de procuração pública ou particular, que valerá, evidentemente, para a prática dos 

demais atos perante a Previdência, nos casos em que o segurado não possa se locomover, a ser comprovado mediante 

atestado médico. 

  

A disciplina específica da procuração perante o INSS encontra-se nos arts. 392/405 da Instrução Normativa INSS 

45/2010. 

  

Considerando a nomeação de curador comprovada nos autos, este poderá se valer de sua condição para regularização do 

cadastro da segurada junto ao INSS, conforme art. 110 da Lei n.º 8.213/91 e arts. 406 e 407 da Instrução Normativa 
INSS 45/2010. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da Ação de Interdição n.º 5540120060051796000000000, ordem nº 

364/2006 da 1ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Santo André, nomeio como curador para a causa, o Senhor 

EDUARDO GOMES MARTINS, CPF nº. 161.485.228-61, filho da Sra. IVONE ANA MARTINETTI MARTINS, CPF 

nº. 008.880.168-32. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
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Intime-se. 

  

0004276-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027991/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

aditamento à inicial formulado em 03/11/11. Int. 

  

0007952-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027406/2011 - ANA SOUZA DOS 

SANTOS BONOMO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 16/01/2012, às 13h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

  

Intime-se. 

  

0004825-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027920/2011 - BENEDITO ANTONIO 

MORENO (ADV. SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o 

julgamento da turma recursal no qual mesmo foi convertido em diligência para realização de perícia complementar, 

reputo necessária perícia médica complementar, a realizar-se no dia 14/02/12, às 14h, devendo o Senhor Perito avaliar 

se as enfermidades do autor e suas conseqüências geram a incapacidade à vista da atividade laboral desenvolvida. 

O autor deverá comparecer na sede deste Juizado na data designada munido dos documentos pessoais (RG, CTPS), bem 
como caso a parte autora possua outros documentos indicativos da incapacidade, como atestados, laudos e exames, 

deverá apresentá-los no momento da perícia. 

Com a juntada aos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o teor do referido laudo 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0008035-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027771/2011 - ILMAR LACERDA 

PEREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia do laudo pericial apresentado nos autos da Ação de Interdição n.º 554.01.2011.033921-1/000000-000 da 1ª Vara 

de Família de Sucessões da Comarca de Santo André/SP, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Diante da participação de deficiente no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para eventual de designação de perícia médica e social. 

  
Intime-se. 

  

0002987-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027906/2011 - QUINTILHANO 

CONFECÇÕES IND E COM LTDA ME. (ADV. SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Considerando o objeto da presente 

demanda, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo pelo qual agendo 

audiência em pauta-extra para o dia 10.01.2012, dispensada a presença das partes. 

Caso as partes pretendam produção de prova oral, deverão peticionar em até 5 dias da publicação desta decisão, 

especificando e qualificando a pessoa a ser ouvida. Int. 

  

0008164-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027988/2011 - GABRIEL 

PELEGRINO GAMA (ADV. SP197943 - ROSIMAR APARECIDA PORTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de demanda proposta por 

GABRIEL PELEGRINO GAMA contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, por 

meio da qual pleiteia o restabelecimento de prazo de entrega de documentação para admissão do autor em concurso 

público promovido pela ré. 

  
Relatório dispensado. Passo a decidir. 

  

No caso dos autos, redistribuídos da Justiça Estadual da Comarca de Santo André, o autor se insurge contra ato da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que não teria aguardado o prazo de 10 (dez) dias para entrega de 

documentos, previsto no item 19.2 do Edital, e desclassificado o requerente de concurso público para o cargo de 

atendente Agente dos Correios - Atendente Comercial. 

  

Entendo que a situação em análise não se insere no âmbito de competência deste Juizado Especial Federal. É que, de 

acordo com o artigo 3º, §1º, III da Lei nº 10.259/2001, na competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis não se 

inserem as causas “para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o 

de lançamento fiscal”. 
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Assim, como a pretensão do demandante volta-se contra possível ato praticado pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, torna-se nítido que o feito não se insere na competência deste Juizado Especial Federal, devendo ser 

proposto em uma vara federal comum. 

  

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se, a 

uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária de Santo André, todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Int. 

  

0008110-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027867/2011 - ISAIAS APARECIDO 

COUTINHO (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 27/01/2012, às 15h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica nessa especialidade. 

  

Intime-se. 

  

0004994-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027437/2011 - THIAGO NERIS DA 

SILVA (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição 

anexada pela parte autora em 24/10/2011, no qual o autor requer que tanto o seu patrono, quanto seu representante legal 

sejam intimados da data agendada para perícia médica e também da redesignação da audiência, indefiro o pedido, uma 

vez que diante dos poderes conferidos ao seu patrono conforme procuração anexada aos autos, o mesmo é que deverá 

comunicar o representante legal do autor da data agendada para a perícia médica e redesignação da pauta-extra. 

No mais, designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 16/01/12, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. 

No mais, redesigno pauta extra para o dia 07/03/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 
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0007928-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027467/2011 - EUNICE SILVA 

AMORIN (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Esclareça a autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a perícia médica e social 

e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o 

documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante comprovante de entrega de documentos 

a ser juntados aos autos eletrônicos. 

  

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF. 
  

Intime-se. 

  

0008064-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027919/2011 - PAULO WAGNER 

AGUIAR MARTINS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Verifico, ainda, irregularidade na representação 

processual, ante a ausência de instrumento de mandato. 

  

Diante do exposto, intime-se a parte autora para regularização, mediante juntada da declaração de pobreza e procuração, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade e extinção do feito, respectivamente. 

  

Intime-se. 

  

0007999-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027703/2011 - NILZA MARI CONCI 
(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
  

Intime-se. 

  

0002522-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027696/2011 - ROSELI DOS SANTOS 

(ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que para o 

levantamento dos valores requisitados não há a necessidade da expedição de alvará e que a liberação é feita apenas com 

a apresentação do documento previsto no Provimento CORE 80/07 (procuração ad judicia autenticada em Secretaria), 

mantenho a decisão anteriormente proferida. 

  

0007270-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027706/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DE ANICETO (ADV. SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista a certidão de 07/11/2011, 

cumpra a parte autora a decisão de 18/10/2011, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas. 

  

Intime-se. 

  
0008055-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027910/2011 - VALDETE FONSECA 

MACHADO GOMES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Providencie a parte autora cópias legíveis do RG e CPF apresentados, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0007988-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027700/2011 - CLEZIA MARIA 

FERREIRA BRANDAO MOREIRA (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  
É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em cardiologia, a realizar-se no dia 08/03/2012, às 15h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0007851-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027811/2011 - MARTHA HELENA 

CASTRO DA COSTA (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade, e, alternativamente, aposentadoria por idade ou, ainda, benefício assistencial. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Embora já conste da petição inicial pedido de concessão de benefício segundo a Lei Orgânica de Assistência Social, 

recebo a petição "p 07.11.11.pdf" como aditamento à exordial. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

  

- apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo; 
  

- apresentar cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo de auxílio-doença e aposentadoria por 

idade, uma vez que comprovado somente o requerimento de benefício assistencial; 

  

- esclarecer qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia 

médica. 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação das perícias necessárias. 

  

Intime-se. 

  

0007657-49.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027691/2011 - ALICE MASSARIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios 

fundamentos. 

  
Tendo em vista que a parte deixou de cumprir a parte final da decisão de 25.10.2011, mas em homenagem à economia 

processual, designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 08/03/2012, às 15h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Por conseguinte, redesigno pauta-extra para o dia 26/04/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Int. 

  

0007589-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027707/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DE SOUZA (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Objetivando aclarar a 

decisão proferida em 28/10/2011, foram tempestivamente interpostos embargos de declaração. 

  

DECIDO 

  
Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 
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No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com a decisão proferida, pretendendo sua reforma, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

A decisão indica claramente a qual procedimento deverá a parte autora adequar sua petição inicial, qual seja, ao do 

Juizado Especial Federal. 

  

Consoante ensinamentos de Ricardo Cunha Chimenti, “a Lei 10.259/2001, em seu artigo 4º, expressamente autoriza o 

Juiz do juizado Federal a deferir medidas cautelares no curso do processo, de ofício ou a requerimento das partes, para 

evitar dano de difícil reparação. A regra explicita o entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar 

preparatória nos Juizados Cíveis, devendo a medida cautelar ser pleiteada no corpo do próprio processo de 

conhecimento.” (g.n. - Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis, Editora Saraiva, página 79). 

  
No mesmo sentido, o Enunciado 14 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro: "Sendo 

possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o ajuizamento de ação cautelar 

autônoma, ressalvada a possibilidade do pedido incidental cautelar (art. 4º, da L. 10.259/2001), desde que o Juizado seja 

competente para apreciar o pedido principal". 

  

A requerente pretende o verdadeiro reconhecimento e averbação de período laborado na empresa Paulo W. Skaw, 

“Fábrica Cerâmica Santa Paula”, e não a simples produção de prova testemunhal, motivo pelo qual não há se falar em 

“Ação Cautelar Satisfativa”. A Súmula citada nos embargos, à evidência, foi editada em momento em que ainda não 

existentes os Juizados Especiais Federais. 

  

Posto isso, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento e determino à parte autora que 

regularize a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

  

Intimem-se. 

  

0008051-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027864/2011 - APARECIDA ALVES 

(ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo n.º 0004348-20.2011.403.6317 indicado no termo de prevenção foi extinto sem 

resolução do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 0002932-85.2009.403.6317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 
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 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

  

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica, a qual 

deverá ser distribuída ao Dr. Ricardo Farias Sardenberg, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por 

parte deste, de impedimento médico. 

  

Sem prejuízo, esclareça o município de sua residência, uma vez que apresentou comprovante de endereço no município 

de Santo André, no entanto, declinou residência em São Bernardo do Campo nos documentos de fls. 07/08. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007983-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027490/2011 - PEDRO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002601-26.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027704/2011 - DIOVANI RIBEIRO 

NEVES (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008068-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027911/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Determino a exclusão do arquivo “consulta plenus beneficiário +8068-92.doc”, anexado equivocadamente, uma vez que 

não refere ao “de cujus” da presente ação. 

  

Intime-se. 

  

0008057-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027917/2011 - ELZA MANETA 

ASTOLPHO (ADV. SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Providencie a parte autora cópia legível (dados e foto) do documento de identidade, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante da participação de deficiente no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 445/499 

0008011-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027756/2011 - MARINA SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008062-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027894/2011 - JOSE VANDERLEI 

SANTANA (ADV. SP264925 - GRACILENE DE OLIVEIRA GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003413-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027908/2011 - ARNALDO SILVA 

SOUZA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, reagendo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 14.05.2012, às 15h30min, devendo comparecer partes, advogados e 

testemunhas. Int. 

  

0007576-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027856/2011 - NELSON NUNES 

RIBEIRO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito quanto ao pedido de auxílio do benefício indeferido em novembro de 2010 (NB 

31/543.467.710-9), posto ainda não ter sido objeto de res in judictio deducta. 

No mais, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 

especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem 

desempenhar o mister, e que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, desta forma, indefiro o pedido 

quanto a não realização da perícia médica pelo Dr. Luiz Soares da Costa. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 23/01/12, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0001815-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027993/2011 - CELIA LUZIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

aditamento à inicial formulado em 04/11/11. 
Proceda a Secretaria a inclusão no pólo ativo da presente ação dos autores Adilson de Oliveira Vaz, CPF nº 

229.615.248-14 e Denise de Oliveira Vaz, CPF nº 229.615.208-27, representada por sua genitora Celia Luzia de 

Oliveira Vaz. 

Diante da presença de incapaz no feito, intime-se o MPF para manifestação. 

  

0008002-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027744/2011 - HIDRÁULICA 

MUNHOZ LTDA (ADV. SP172922 - LEILA GARCIA FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

restituição das contribuições previdenciárias retidas pela empresa contratante de serviço de mão-de-obra no montante de 

11% (onze por cento) do valor constante da nota fiscal emitido pelo prestador de serviço. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 
reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária 

e provisória da medida ora pleiteada. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 

  

Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o 

documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante entrega comprovante de documentos a 

ser juntados aos autos eletrônicos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 446/499 

Intime-se. 

  

0006912-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027438/2011 - PAULO BATISTA 

BARBOSA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 26/10/11, proceda a secretaria as alterações cadastrais necessárias. 

Cite-se o Réu. Int. 

  

0007940-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027432/2011 - ROSINEIDE SANTOS 

DE LIMA (ADV. SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Rosineide Santos de Lima propõe a presente ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão de 

pensão por morte de Valdemir Manoel de Assunção, com quem teria mantido união estável. 

  

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, além do corréu indicado na inicial. 

  

 Sendo assim ,trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação de todos os beneficiários, quais sejam, CAIQUE DANIEL LIMA DE 

ASSUNÇÃO, LUANA LIMA DE ASSUNÇÃO, PALOMA LIMA DE ASSUNÇÃO e JOHNNY WILLIAM SANTOS 

ASSUNÇÃO, que recebem o benefício previdenciário (consulta plenus titulares pensão Valdemir.doc), apresentando os 

respectivos cartões de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou documento de identidade com validade em todo o 
território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

Diante do exposto, deve a parte autora aditar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Por conseguinte, determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Sem prejuízo, apresente a parte autora, no mesmo prazo, os seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo formulado em seu nome ou carta de indeferimento 

em seu nome, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  
Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias e venham os autos 

conclusos para deliberação e eventual designação de audiência. 

  

Intime-se. 

  

0007984-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027695/2011 - ZILDA VERISSIMO 

AMORA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
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É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Após, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0007955-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027468/2011 - ELIZABETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 
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do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Sem prejuízo, deverá juntar aos autos, até a data da perícia médica a ser designada, exames e relatórios médicos atuais, 

bem como exame recente a fim de demonstrar a taxa de CD-4 do organismo. 

  

Diante da participação de deficiente no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Intime-se. 

  

0007987-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027705/2011 - MARLENE 

APARECIDA JANOTI (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de tutela antecipada em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS da parte autora, com a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4.º da Lei n.º 5.107/1966, art. 2.º da Lei 

n.º 5.705/1971 e art. 1.º da Lei n.º 5.958/1973. 
  

Requer, ainda, seja a CEF intimada a apresentar extratos. 

  

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso. 

  

A concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. 
  

Ademais, consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas do FGTS não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007905-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027407/2011 - PAULO CALFAT 

FILHO (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007934-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027408/2011 - LUZIA 

VASCONCELOS DE ARAGAO (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE 
LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007911-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027409/2011 - JUVENIZ SOUSA DA 

SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007966-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027684/2011 - ANTONIO BARBOSA 

DE CASTRO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007974-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027685/2011 - MARCO ANTONIO 

CONCEIRO LOPES (ADV. SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007976-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027686/2011 - RODRIGO 

MAROSTICA DONADIO LAVELLI (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0008020-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027708/2011 - SUELI SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP238749 - FERNANDA DE PAULA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008066-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027834/2011 - MARIA DE FATIMA 

STOIKO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008147-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027964/2011 - ELIANA SOLFERINI 

GASPAR (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0008113-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317028035/2011 - CLAUDINEIA 

CUBOSKI DUTRA (ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007257-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027701/2011 - MARCIA DE FATIMA 

PERLAMAGNA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 
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Cumpra a parte autora a determinação de 13/10/2011, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Int. 

  

0007145-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027925/2011 - JOSE ANTONIO 

ALVES (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); JOSÉ FRAGA ALVES 

(ADV./PROC. ). Da análise dos autos, especialmente do anexo VÍNCULOS CNIS.DOC verifico que no NIT 

1043926912-9, de titularidade do autor, estão cadastrados inúmeros vínculos de emprego, enquanto no NIT 

1670985434-6, de titularidade do corréu, constam simplesmente os benefícios concedidos, bem como demais 

requerimentos indeferidos. 

De início, sabe-se que os benefícios previdenciários (NB's 047.805.374-6 e 114.245.339-9) foram concedidos ao corréu, 

embora conste dos dois NIT as concessões, já que tal fato é incontroverso, e verifica-se do Plenus que foi concedido 

para o CPF 099446561-00); da mesma forma é incontroverso que os demais requerimentos administrativos (NB's 

138.296.003-1, 141.445.859-0 e 148.770.313-6), foram negados ao autor. Todavia, a própria Autarquia faz confusão no 
cadastro dos benefícios nos NIT's, constando de ambos todas as solicitações, sem distinção, embora os CPF's 

informados em um NIT e outro seja diverso. O CPF do autor é de nº 932.934.378-34 e do correu é o de nº 099446561-

00. 

Sendo assim, diante da controvérsia dos autos, bem como da confusão gerada pela própria Autarquia no cadastro dos 

benefícios, o que de pronto se percebe, deverão autor e corréu José manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias, 

informando e comprovando documentalmente quais vínculos são a eles pertencentes, dentre aqueles cadastrados no NIT 

do autor (anexo vínculos cnis.doc), esclarecendo que esta informação é imprescindível, para fins de fixação da 

controvérsia da presente demanda. Ademais, no mesmo prazo o corréu José deverá informar e comprovar com base em 

que vínculos lhe foi concedida a aposentadoria por invalidez, já que de seu NIT no CNIS, não constam quaisquer 

vínculos. 

A Autarquia também deverá informar quais os vínculos utilizados para a concessão da aposentadoria por invalidez ao 

corréu, e o motivo de constar indistintamente em ambos os NIT's, pertencentes a CPF's distintos, o benefício 

aposentadoria por invalidez, NB 114.245.339-9. Prazo: 10 (dez) dias. 

Ainda, também no prazo de 10 (dez) dias, deverá o corréu José confirmar a data de seu nascimento, pois em petição 

datada de 11.07.2011 afirma que o autor é mais novo que ele e apresenta documentos que divergem desta alegação, já 

que mostram data de aniversário idêntica à do autor. Do sítio da Receita Federal, verifica-se que os dados do autor e do 

corréu José são iguais, inclusive data de nascimento, divergindo somente o título de eleitor. Deverá o correu informar 
porque silenciou na retificação da data de seu aniversário, já que apresenta certidão, acostada a fls. 14 desta petição (de 

11.07.2011), com informação de que nasceu em 06.08.1947 - o que em princípio confirmaria a sua alegação de que é 

mais velho que o autor. 

Por fim, diante de todas estas divergências, necessária a oitiva em depoimento pessoal, do corréu. Ademais, ante a 

ausência da informação solicitada com a decisão proferida em 08.09.2011, redesigno audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 18.05.2012, às 15h, devendo comparecer partes, advogados e eventuais testemunhas. 

Int. 

  

0002732-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027900/2011 - RAFAEL SOARES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Considerando 

o objeto da presente demanda, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo 

pelo qual agendo audiência em pauta-extra para o dia 24.01.2012, dispensada a presença das partes. 

Caso as partes pretendam produção de prova oral, deverão peticionar em até 5 dias da publicação desta decisão, 

especificando e qualificando a pessoa a ser ouvida. Int. 

  

0007985-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027697/2011 - ANTONIO 

NASCIMENTO E SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº. 0005743-86.2007.403.6317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

  

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 
já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo, apresentando, inclusive, exames e relatórios médicos recentes. 

  

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0002857-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027689/2011 - ROSEMIRA 

CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade 

e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Ademais, o laudo pericial apresentado conclui que não há incapacidade laborativa do ponto de vista clínico, sugerindo 
avaliação psiquiátrica. 

  

Sendo assim, designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 16/01/2012, às 13h45min, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Por conseguinte, redesigno pauta-extra para o dia 15/03/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0004539-56.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027923/2011 - ALCIDES MARRETTI 

(ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 
cancelamento de aposentadoria por tempo de contribuição concedida judicialmente, bem como o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica, concedida administrativamente, cessada em razão da 

implantação daquele benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 452/499 

Narra a parte autora que, ante a negativa de requerimento administrativo de benefício junto ao INSS (NB 145.937.904-

4), impetrou Mandado de Segurança n.º 00019245219994036114 a fim de que fosse reconhecido o direito líquido e 

certo à aposentadoria por tempo de contribuição, cuja segurança foi concedida em sede recursal. 

  

Ocorre que, em 11/06/2006, não obstante a ação judicial em curso, o autor formulou novo requerimento administrativo, 

NB 135.331.770-31, que restou deferido com renda mensal inicial de R$ 2.678,76. 

  

Para cumprimento do acórdão mencionado, implantou-se benefício com renda mensal inicial de R$ 1.012,80 em 

16/11/2010 (fl. 17 da petição inicial), com o conseqüente cancelamento do outro benefício. 

  

Desta feita, pretende a parte autora o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição NB 145.937.904-4, a 

fim de que seja restabelecido o benefício NB 135.331.770-31, mais vantajoso. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo; 

  

- cópia legível do documento de identidade (RG ou Carteira de Habilitação), onde conste, também, nº do cadastro de 

pessoa física. 

  
Intime-se. 

  

0007528-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027709/2011 - REGINA CELIA 

BOHLHALTER (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a 

decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

  

Aguarde-se a data designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Int. 

  

0008056-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027916/2011 - NILZA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

VINICIUS RODRIGUES OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
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Tendo em vista a indicação do representante do menor VINÍCIUS RODRIGUES OLIVEIRA, nomeio o Sr. JOSÉ 

APARECIDO DOS SANTOS, CPF n.º 260.621.728-46, tio do correu, como curador especial. Proceda a Secretaria às 

anotações necessárias. 

  

Sem prejuízo, determino à parte autora que apresente documento comprobatório do requerimento administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0007991-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027710/2011 - AMAURILIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 15/03/2012, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0007517-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027445/2011 - MARINETE 

PINHEIRO CAMPOS (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ 

MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à 

inicial formulado em 07/11/11. 

Considerando que endereço do comprovante apresentado não confere com o informado na petição inicial, esclareça a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência apontada, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0008039-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027778/2011 - MAURO DONIZETE 
SANTANA (ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre seu benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão do acréscimo sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado 

Especial para aferir a necessidade de assistência permanente de terceiro da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos 
seguintes documentos: 

  

- cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em 

todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0007908-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027667/2011 - ESPÓLIO DE ARGEO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de tutela 

antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS da parte autora, com a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4.º da Lei n.º 5.107/1966, 

art. 2.º da Lei n.º 5.705/1971 e art. 1.º da Lei n.º 5.958/1973. 
  

Requer, ainda, seja a CEF intimada a apresentar extratos. 

  

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial, o que não é o caso. 

  

A concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. 
  

Ademais, consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas do FGTS não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 
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- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia legível da CTPS. 

  

Intime-se. 

  

0008015-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027745/2011 - FRANCISCA MARIA 

DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES, SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 07/02/2012, às 14h40min, devendo a parte 
autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0008111-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027831/2011 - AFONSO ELIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

cancelamento de aposentadoria por tempo de contribuição concedida judicialmente, bem como o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfica concedida administrativamente, cessada em razão da 

implantação daquele benefício. 

  

É o breve relato. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Narra a parte autora que, ante a negativa de requerimento administrativo de benefício junto ao INSS (NB 115.723-640-

2), impetrou Mandado de Segurança n.º 2006.61.26.005495-3 a fim de que fosse reconhecido período trabalhado em 

condições especiais, bem como concedida aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Diante da concessão parcial da segurança, interpôs recurso de apelação, ao qual se deu provimento para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 70% do salário-de-benefício, conforme acórdão de setembro de 

2010. 

  

Ocorre que, em 04/11/2008, não obstante a ação judicial em curso, o autor formulou novo requerimento administrativo, 

NB 148.004.619-9, que restou deferido com renda mensal inicial de R$ 2.116,47. 

  

Por ocasião do cumprimento do acórdão mencionado, implantou-se benefício com renda mensal inicial de R$ 656,99, 

em 01/02/2011 (fl. 70 da petição inicial), com o conseqüente cancelamento do outro benefício. 

  

Desta feita, pretende a parte autora o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição NB 115.723.640-2, a 

fim de que seja restabelecido o NB 148.004.619-9, benefício mais vantajoso. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Designo pauta-extra para o dia 23/02/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

0008148-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027963/2011 - MARIA ELISA LOPES 

FERREIRA (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 
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Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária 

realização de instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente 

do de cujus.  

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 
  

Intime-se. 

  
0008034-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027776/2011 - VALDENICE 

AZEVEDO SANTOS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008054-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027905/2011 - JOSEFA LUIZA DE 

MOURA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007989-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027698/2011 - MARIA NIVALDA DA 

CRUZ (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº. 0005486-90.2009.403.6317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

  

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 
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Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Luiz Fernando Piazza Timo Laria, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de 

impedimento médico. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

0003661-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027813/2011 - PEDRO HENRIQUE 

ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da proximidade da data designada para realização de audiência, postergo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da sentença. Int. 

  

0008072-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027903/2011 - MONIKA 

KATHARINA FALKENSTEIN (ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN, SP303256 - ROSANGELA 

MARIA LATANCIO FATOBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

0003112-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027904/2011 - JUAN CASTRO 

JIMENEZ (ADV. SP299314 - EMERSON MEDICI DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Considerando o objeto da presente demanda, desnecessária a instalação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo pelo qual agendo audiência em pauta-extra para o dia 

07.02.2012, dispensada a presença das partes. 

Caso as partes pretendam produção de prova oral, deverão peticionar em até 5 dias da publicação desta decisão, 

especificando e qualificando a pessoa a ser ouvida. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no 

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
0000941-79.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027824/2011 - ANTONIO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002293-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027823/2011 - LAERSO SANTOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008053-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027893/2011 - AMOS ROCHANCKI 

(ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia social no dia 13/01/2012, às 16h00min. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita avisando a parte autora. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0003083-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027902/2011 - MILENA ZUK 

PEDROSA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Considerando o objeto da presente demanda, desnecessária a 

instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo pelo qual agendo audiência em pauta-extra para 

o dia 01.02.2012, dispensada a presença das partes. 

Caso as partes pretendam produção de prova oral, deverão peticionar em até 5 dias da publicação desta decisão, 

especificando e qualificando a pessoa a ser ouvida. Int. 

  

0007956-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027410/2011 - ANDRE CHIOGNA 

MUNHOZ (ADV. SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da ação n.º 0000374-09.2010.403.6317, 

mencionada na petição inicial. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007965-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027694/2011 - HERBERT LUIS 

CABRINO (ADV. SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Inicialmente verifico que o autor ajuizou o processo nº 0004357-16.2010.403.6317 em que pedido análogo foi julgado 

improcedente. Assim, reconheço a ocorrência da coisa julgada em relação ao período anterior ao trânsito em julgado 

daquela sentença. 

  

Observo que na hipótese de procedência, os valores atrasados incidirão somente a partir do requerimento administrativo 

subseqüente àquele feito ou, a partir da citação, caso não tenha havido tal requerimento. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 
processo. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0008073-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027816/2011 - ALEXANDRE 

MELENDES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Providencie a parte autora cópia legível (foto) de documento de identidade (RG ou Carteira de Habilitação), no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Após, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Diante da participação de deficiente no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  

0008016-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027754/2011 - NANCI APARECIDA 
BREDA MELENDES (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 20/01/2012, às 11h00min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 
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Deixo de designar, por ora, perícia médica em ortopedia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Psiquiatra, que se não se sentir capaz, declinará em favor de outro especialista. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Sem prejuízo, deverá a parte autora juntar exames e relatórios médicos recentes, relativos às moléstias alegadas, até a 

data da perícia designada. 

  

Intime-se. 

  

0008067-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027814/2011 - JOSE PAULO 

BARBOSA DE MATOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  
É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Intime-se. 

  

0004832-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027819/2011 - CLAUDIO DE SOUSA 

FREITAS (ADV. SP290279 - LEOMAR SARANTI DE NOVAIS, SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, 

uma vez que, embora tenham sido acostados aos autos inúmeros documentos médicos a respeito do quadro clínico do 

autor, não está o perito judicial adstrito às conclusões ali constantes, podendo formar o seu livre entendimento de 
acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

No mais, não foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. Além disso, a 

perícia foi realizada por técnico imparcial da confiança do Juízo. Isso o diferencia dos demais profissionais que 

intervêm no processo, pois: a) sobre ele recaem graves responsabilidades impostas pelas legislações penal e processual 

civil (o que não acontece com os médicos particulares que auxiliam a própria parte); b) seu laudo é submetido a severo 

contraditório (o que está longe de ocorrer com os atestados clínicos subscritos unilateralmente pelos médicos 

contratados pela parte). 

Indefiro, portanto, o pedido de realização de nova perícia. Int. 
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0008037-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027763/2011 - SOLON BORGES 

(ADV. SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER CRISTINA RINCON SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo; 

  

- cópia legível (foto) do documento de identidade (RG ou Carteira de Habilitação). 

  

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 
  

Intime-se. 

  

0007941-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027436/2011 - MERCEDES 

FERNANDES MANHANE (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  
Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

0007957-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027494/2011 - RAIMUNDO FONTES 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007599-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027858/2011 - JONAIR MOSA 

JANUARIO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito quanto ao pedido de auxílio do benefício indeferido em junho de 2011 (NB 31/546.842.851-

9), posto ainda não ter sido objeto de res in judictio deducta. 

No mais, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 
especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem 

desempenhar o mister, e que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista, desta forma, indefiro o pedido 

quanto a não realização da perícia médica pelo Dr. Luiz Soares da Costa. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 23/01/12, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000266 
  
  

  

DECISÃO JEF 
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0002960-50.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318019168/2011 - OTAIR VITAL DA 

SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento no art. 113, caput, 

do C.P.C., c.c. art. 3º e parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado para processar e 

julgar o feito. 

Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

 Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000267 

  
0003794-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR PAGLIARONI (ADV. SP216295 - JOSEFINA DE 

ALMEIDA CAMPOS e ADV. SP297818 - LUIZA GOMES GOUVEA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "VISTA À 

PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005148-50.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - HUDSON VITORIANO FERREIRA E OUTRO (ADV. 

SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA); MARIA APARECIDA VITORIANO(ADV. SP120216-GLEISON 

DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 
  

0005513-07.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. SP273742 - 

WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005537-98.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DENIZAR BRIGLIADORI PUGLIESI E OUTROS (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES); HELENA BRIGLIADORI PUGLIESI CRUZ(ADV. SP061447-

CARLOS ALBERTO FERNANDES); JAQUELINE BRIGLADORI PUGLIESI(ADV. SP061447-CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005696-75.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - CAIRO PRESOTTO FERNANDES (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 

DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005697-60.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LARA PRESOTTO FERNANDES (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 
DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005754-78.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - EURIPIA DONIZETE MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE 

CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005773-84.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DONIZETE GOMES E OUTRO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA); MARIA DE 

FATIMA GOMES(ADV. SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO); MARIA DE FATIMA 

GOMES(ADV. SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À 

PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 
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0005780-76.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANITA CAVEAGNA PRESOTTO (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 

DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 
Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002228-95.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS CALACALCIO 

ADVOGADO: SP214886-SAMUEL VAZ NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/01/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA NICOLAU 

ZARVOS, 1650 - JARDIM AEROPORTO - LINS/SP - CEP 16401371, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002229-80.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA MELISSA REIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002230-65.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZEFERINO FERNANDES RAMOS 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002231-50.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/11/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002233-20.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIEDADE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002235-87.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0002236-72.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002237-57.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOARES MARTINS 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002238-42.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002239-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA UMBELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002240-12.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LEITE 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002241-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANICE LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002242-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUSA DE ARAUJO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002244-49.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOMINGOS FELCA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002245-34.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002246-19.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002247-04.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002248-86.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA DA CONCEICAO GARCIA MANZANO 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002249-71.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIDA RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002250-56.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA 
ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA NICOLAU 

ZARVOS, 1650 - JARDIM AEROPORTO - LINS/SP - CEP 16401371, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002251-41.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAISA FRANCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002252-26.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES MARTINS 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002253-11.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARQUES 
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ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002254-93.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MELINO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002255-78.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002256-63.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO PAROLA 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002257-48.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES SOLER PAVAO 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002258-33.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP194451-SILMARA GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002259-18.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIR SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002261-85.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002262-70.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDECIR MONTEIRO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002263-55.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALICIA MARIA LUNDSTEDT 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002264-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SOARES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002265-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA JAVAREZZI 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002266-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDIMEIRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002267-92.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002268-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002269-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA BENECIUTTI BLANCO 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/11/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002270-47.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE SOUZA YAMAOKA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002271-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002272-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA APARECIDA BUGIGA CARMONA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002273-02.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TONELLO 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002274-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0002275-69.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROKO TOMISAKI FERNANDES 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 11:40:00 
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PROCESSO: 0002276-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE FARIA ROCHA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002277-39.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002278-24.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BELARMINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002280-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DAMASCENO 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002281-76.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JESUINO FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002282-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE APARECIDA DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002283-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRARE 
ADVOGADO: SP217326-JULLIANO DA SILVA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002284-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FERREIRA GREJO 

ADVOGADO: SP294628-JOAO PAULO PEREIRA GREJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002285-16.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002286-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUTERIO PENA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002287-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON PAULO DA COSTA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002288-68.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:40:00 

  
PROCESSO: 0002289-53.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002290-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO ANGELUZZI FILHO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002291-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0002292-08.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0002293-90.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GODOI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0002294-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JACI RAMOS GUEDES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002295-60.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EMIDIO CIRIACO 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002296-45.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SANTO TORRES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002297-30.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SUELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002298-15.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DELEIDE MORALES GRANADA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0002299-97.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MAZZINI DE FREITAS MIRANDA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002300-82.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR INACIO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002301-67.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APARECIDO MOURO GALINA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002302-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BALBO 

ADVOGADO: SP142831-REGINALDO RAMOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002303-37.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SANTO TORRES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002305-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO DE ABREU 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002306-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR INACIO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002307-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOLINO GARCIA DE SALES 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002308-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO GARCIA 
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ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002309-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002310-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS LOURENCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0002311-14.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002312-96.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CELSO CONSTANCIO LOPES 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002313-81.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARTINS CACERES 

ADVOGADO: SP254341-MAIRA GABRIELA SOLER SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002314-66.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002315-51.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002316-36.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES MADUREIRA 

ADVOGADO: SP090010-GILMAR DONIZETI MENIGHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002317-21.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDINA CIARMOLI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002318-06.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOVINEI ZACHARIAS 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002319-88.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR ANTUNES 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0004892-07.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251466-PRISCILA ROGERIA PRADO 

RÉU: DIVA RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251466-PRISCILA ROGERIA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/11/2011 
  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002320-73.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE PEREZ 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/01/2012 14:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002321-58.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TINETTI 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002322-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APARECIDO MOURO GALINA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002323-28.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/01/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002324-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA SARTORI 
ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002325-95.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MORAIS MARTINS 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002326-80.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002327-65.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MOREIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002328-50.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002329-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002331-05.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA BENICA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002335-42.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104370-DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002336-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEREIRA 
ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0002337-12.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0002338-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0002339-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA LEMES 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 15:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002378-47.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MILANI 

ADVOGADO: SP077201-DIRCEU CALIXTO 

RÉU: ANTONIO CARLOS MILANI 

ADVOGADO: SP077201-DIRCEU CALIXTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005404-87.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIS ULI 

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: EDIS ULI 

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2009 09:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000128 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, exercendo juízo de 

retratação, reconsidero a decisão agravada e, por oportuno, nego seguimento ao recurso inominado, por 

considerá-lo deserto.  

  

Intimem-se. 

  
0000111-73.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201022627/2011 - MARCUS 

GARCIA GOMES (ADV. MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO, MS003674 - VLADIMIR 

ROSSI LOURENCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0000121-20.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201022628/2011 - CARLOS 

ALBERTO NEVES MACHADO (ADV. MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO, MS003674 - 
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VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0000117-80.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201022629/2011 - PAULO 

HENRIQUE EMILIANI (ADV. MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO, MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

*** FIM *** 

  

0003213-22.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201022669/2011 - ESTEVINA 

MARCOS FERREIRA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Posto isso, JULGO EXTINTO o presente recurso sem 

julgamento do mérito. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000713 
  

DECISÃO JEF 
  

0010539-51.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022714/2011 - LEVI LOPES DA 

SILVA (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA, MS007149 - JOSE FLORENCIO DE MELO 

IRMAO, MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, 
considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do 

Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) 

executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

24,08, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 24,08, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0005202-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022630/2011 - LACERDA LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, MS012443B - 

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Cite-se a parte requerida. 

Intimem-se. 

  

0005175-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022581/2011 - MARIA SUELY 

ALVES DE ANDRADE (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - ROBSON LEIRIA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 
caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

19/07/2012 08:00 ORTOPEDIA JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. Nessa oportunidade, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, poderá juntar cópia integral e legível da sua 

CTPS e/ou prova da qualidade de segurada. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0010233-93.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022711/2011 - EMERSON 

MONTEIRO ROSA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, inicialmente proposto no Juízo Estadual, o 
qual declinou da competência após a perícia médica concluir pela existência de lesão não oriunda de acidente de 

trabalho. 

A parte ré já foi citada e apresentou contestação. 

Analisando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência 

e/ou coisa julgada, por se tratar de pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias trazer aos autos: 

1)            um comprovante de residência recente; 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Decorrido o prazo, se em termos, façam os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0005174-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022579/2011 - ALICE MARCAL 

SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

18/07/2012 08:30 ORTOPEDIA JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005003-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022562/2011 - REGINALDO MION 

ALVES (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Em face de não haver no quadro do JEF perito especialista em Neurologia, designo perícia, na especialidade:Clinica 

geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0009459-52.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022713/2011 - WESLEY FREIRE DE 

ARAUJO (ADV. MS010448 - CLAUDIA LAVIA ADDOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, 

considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do 

Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) 

executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  
2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

23,98, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 23,98, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 
prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da perícia médica. Ausente a 

verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

Defiro os benefício da justiça gratuita. 

Designo a data para a realização da perícia médica, consoante consta do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.  

Intimem-se as partes da data da perícia. 

  
0005228-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022652/2011 - PERPETUA DA SILVA 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 
SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005205-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022631/2011 - JANAINA GONDIM 

DA SILVA (ADV. MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA, MS009607 - LEONARDO BORGES 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005204-41.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022684/2011 - CONRADO 

WOLFRING (ADV. MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE 

PAGAMENTO LTDA (ADV./PROC. ). Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

Depreque-se a citação da empresa MASTERCAR BRASIL S/C LTDA, no endereço Av. das Nações Unidas, 12901, 26º 

andar, Brooklin- CEP 0457800 - São Paulo-SP, para apresentação de contestação, bem como indicação das provas a 

serem produzidas. 

Com a contestação, retornem os autos conclusos. 

  

0005467-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022603/2011 - REINALDINA PAES 

SILVESTRE (ADV. MS005443 - OZAIR KERR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, 

constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 15/09/2011 (quinta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 16/09/2011 (sexta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 26/09/2011 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/30737, datado de 27/09/2011, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se. 
  

0005208-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022616/2011 - ERCI SAMANIEGO 

(ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto resta controverso o requisito para a concessão do pedido, sendo 

necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no caso, 

inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo perícia médica para o dia: 

  

09/01/2012 08:30 CARDIOLOGIA JOSETE GARGIONI ADAME RUA DOUTOR EDUARDO MACHADO 

METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Oficie-se à Vara da Comarca de Anastácio-MS, localizada na Avenida da Integrção, s/nº, centro, Cep: 79.201-000, fone: 

67-3245-1415, a fim de realizar levantamento social na residência da parte autora. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005206-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022615/2011 - VALENTIM PEREIRA 

DE REZENDE FILHO (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR, MS012931 - 

FERNANDA GARCEZ TRINDADE, MS012391 - LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  
07/08/2012 16:10 CLÍNICA GERAL REINALDO RODRIGUES BARRETO RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005408-22.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022549/2011 - LAUDIR ABREU DA 

ROSA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora devidamente intimada para adequar o 

valor da causa, emendou a inicial, atribuindo à causa valores superiores ao da alçada renunciando os valores excedentes 

a alçada do JEF. 

Verifica-se que a procuração juntada aos autos pela parte autora não contém poderes específicos para renunciar ao valor 

que excede a alçada deste Juizado, nos termos do art. 38 do CPC. 

Assim, reitere-se a intimação da parte autora para, querendo, renunciar os valores excedentes, mediante procuração com 

poderes específicos ou declaração subscrita pela própria parte. 

 Prazo: 10 (dez) dias, sob a consequência de declínio de competência. 

Intimem-se. 

  

0005647-02.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022712/2011 - EREMIR PEREIRA 

MENDES (ADV. MS004254 - OSVALDO SILVERIO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, 

considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do 

Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) 

executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 
21,43, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 21,43, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 
  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0002578-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022618/2011 - FERNANDO 

AUGUSTO DE ARRUDA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer dilatação 

de prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do comprovante de residência. 

Em face ao lapso temporal decorrido, defiro o pedido de dilatação do prazo em 30(dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora promova a juntada do documento solicitado. 

Intime-se. 

  

0013839-21.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022715/2011 - MANOEL MESSIAS 

DA SILVA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o 

pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 

655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome 

do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 
  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

23,57, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 23,57, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/11/2011 487/499 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0002179-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022475/2011 - DORIVAL FERREIRA 

LIMA (ADV. RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: Medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
  

0005207-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022624/2011 - ELIZABETH MIYUKI 

YAMAOKA (ADV. MS011710 - FABIO DOUGLAS DA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em antecipação da tutela. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de seu pai, Nagato 

Yamaoka. 

  

Decido. 

  

A concessão do benefício de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de segurado do 

instituidor, seu óbito e a condição de dependente do pretenso beneficiário. 

  

Nagato Yamaoka faleceu em 31/1/2011, conforme comprova a certidão de óbito juntada à p. 23 docs.inicial.pdf. 

  

Por sua vez, qualidade de segurado é a situação em que o sujeito se encontra vinculado a Previdência, decorrente do 

regular recolhimento de contribuições, circunstância que o torna apto a usufruir dos benefícios legalmente previstos. A 
partir do primeiro recolhimento, adquire a qualidade de segurado, que se conserva enquanto os recolhimentos 

continuam sendo vertidos ou, quando cessados, pelos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

  

No caso em apreço, verifica-se que Nagato Yamaoka detinha a qualidade de segurado do INSS, por ocasião do óbito, 

pois recebia benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (p. 28 docs.inicial.pdf). 

  

Resta, pois, analisar se a autora detinha a qualidade de dependente em relação ao de cujus. 

  

Nesse particular, o artigo 16, I, da Lei 8.213/91, determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, 

na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o filho maior inválido, estabelecendo o § 4º desse mesmo 

dispositivo que a dependência nesse caso é presumida. 

A condição de filha maior inválida antes do óbito está evidenciada por meio dos documentos de p. 10/22 

(docs.inicial.pdf), uma vez que seu pai era seu curador definitivo. 

  

Presente, pois, a verossimilhança das alegações. 

  

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 
pleiteado e da constatada situação de necessidade da autora. 

  

Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que implemente o benefício de pensão por morte à autora, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o 

prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que 

oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 dias (quarenta e cinco) dias para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), em favor da parte requerente . Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-seas partes e o MPF (interesse de absolutamente incapaz). Cite-se. 

  

0001865-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022544/2011 - ANTONIA BARBOSA 

(ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, para, comparecer em 

juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, fazendo-se certificação nos autos, uma vez que 

está aposta apenas sua digital na procuração e na declaração. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

0000469-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022555/2011 - BERNARDINA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, para 

especificar as provas que pretende produzir, e informar se pretende produzir prova oral a respeito do alegado exercício 
de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se 

pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por 

precatória. 

Prazo: 10 dias, sob pena de preclusão da referida prova. 

  

0005185-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022599/2011 - ANANIAS DE SENA 

DOURADO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS012784 - FABIO DA SILVA NAKAYA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na 

realização da perícia médica. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Defiro os benefício da justiça gratuita. 

Designo a data para a realização da perícia médica, consoante consta do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo. 

Intimem-se as partes da data da perícia. 
  

0004426-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022617/2011 - GUERINO NICOLAU 

MULLER (ADV. MS006920 - JERONYMO IVO DA CUNHA, MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, 

MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). Acolho a emenda à inicial. efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0005886-17.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022620/2011 - DIOGENES SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO, MS010113 - LUZIA HERMELINDA 

OLIVEIRA ROCHA, MS005718 - ALBERTO DE MATTOS OLIVEIRA, MS012595 - MARIA 

APARECIDA CARVALHO IUNES, MS010453 - MELLINA MARIA TIEMI SANARA DE OLIVEIRA, MS013255 - 

CARLOS LIMA DA SILVA, MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes 

no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0004754-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022523/2011 - MARCO AURELIO 

ROSA (ADV. MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPO GRANDE - 1ª RF (ADV./PROC. ); OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA (ADV./PROC. ). Reitere-se a 

intimação da parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial retificando o polo passivo da presente ação, 

porquanto a Delegacia da Receita Federal não tem personalidade jurídica própria, sob pena de declínio de competência 

para a Justiça Estadual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o(s) processo(s) 

indicado(s) no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cumpra-se a determinação do despacho anterior, efetuando-se a citação. 
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0005068-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022548/2011 - STENIO 

BOAVENTURA MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005067-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022550/2011 - MIGUEL ANTUNES 

FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005066-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022551/2011 - ADELINA RICCI 

MARQUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005065-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022552/2011 - MOISES FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005059-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022553/2011 - NICANOR PEREIRA 
LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000823-29.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022716/2011 - DARIO MARCELINO 

MOREL (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 1 - Tendo em vista o transcurso do 

prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o 

disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias 

existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

10,64, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 10,64, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  
4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0005176-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022597/2011 - MYLENA BEATRIZ 

GOMES CANDIDO (ADV. MS006145 - ELBA HELENA CARDOSO, MS005802 - MARCO AURELIO AFONSO 
DE ALMEIDA, MS007232 - ROSANGELA DAMIANI, MS006109 - GILSON GOMES DA COSTA, MS012117 - 

JOELMA RODRIGUES ALVARES, MS013952 - KATIA REGINA MOLINA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo 

necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da qualidade de segurado. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora requer o benefício da pensão por morte. Entretanto, a fim de verificar-se a qualidade de segurado do seu 

falecido pai faz-se mister verificar se ele se encontrava na condição de desempregado após seu último vínculo laboral.  
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Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos prova da condição de desemprego do 

segurado falecido. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do 

processo administrativo. 

Após ao Ministério Público Federal para manifestação. 

  

0004982-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022687/2011 - FRANCISCO RAMAO 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

  

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica, a fim de se verificar necessidade de auxílio de 

terceiro. Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

26/07/2012 08:30:00 ORTOPEDIA JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 
  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005203-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022614/2011 - DANIEL VERA 

FIGUEIREDO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora está recebendo benefício previdenciário (tem renda fixa mensal). 

  

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo de concessão do 

benefício previdenciário da parte autora. 

  

Em seguida, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

0003749-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022522/2011 - JOAQUIM OLINTO 

NANTES (ADV. MS011253 - ANDRE LUIZ TANAHARA PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JACI PEREIRA DA ROSA). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0005187-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022626/2011 - ERNESTO MENDES 
DE ALCANTARA (ADV. PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, 

MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente cadastrado em seu nome (de água, luz ou telefone). Caso não 

possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita 

pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a parte requerida. 

Intime-se. 

  

0004968-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022602/2011 - LAURINDO 

PEDROSO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

  
Requer a parte autora o pagamento de valores retroativos em relação ao pedido de beneficio assistencial indeferido em 

julho de 2007 na esfera administrativa, conforme documentação anexa. Em grau de recurso administrativo, o autor 

conseguiu em novembro de 2009 o deferimento do benefício referido. Entendendo ter direito aos valores referentes ao 

período de julho de 2007 a dezembro de 2009 ingressou com a presente ação.     

  

Verifica-se que a petição inicial não se encontra completamente instruída. Sendo assim, emende a parte autora a inicial, 

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1) juntar documentos que comprovem a renda familiar e as despesas (habitação, alimentação, saúde, vestuário, escola, 

etc), bem como informar as pessoas que habitavam a casa do autor, ou outros documentos que possam comprovar a 

condição de hipossuficiente no período que pleiteia os retroativos (julho de 2007 a dezembro de 2009).  

  

Decorrido o prazo, se em termos, conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0005172-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022578/2011 - RAFAEL GOMES DE 

ARAUJO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

13/02/2013; 15:10; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005238-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022651/2011 - ALLESSON ALVES 
BARBOSA (ADV. PR052513 - CLEBER ALCINO ODILOM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações. Trata-se de 

pedido de pensão por morte que ALLESSON ALVES BARBOSA, representado por seu genitor, ALCEU BARBOSA, 

move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, em virtude do falecimento de sua mãe, 

trabalhadora rural (segurado especial), em 7/5/97, três dias após seu nascimento. Embora tenha formulado o 

requerimento administrativo somente em 23/3/2009, requer o pagamento da pensão por morte desde o óbito. 

  

Necessária, pois, a dilação probatória consistente na produção de prova oral a fim de averiguar essa condição. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando o rol de até três testemunhas para o 

qual requer a expedição de carta precatória. 

  

Vindos os documentos e a contestação (com o procedimento administrativo), conclusos para apreciação do pedido de 

produção de provas. 

  

0005181-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022621/2011 - CLODOIL DOS 

SANTOS BORDIN (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na realização de prova testemunhal e, eventualmente, juntada de 

outros documentos. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, juntar rol de até 3 (três) testemunhas, 

informando se pretende expedição de carta precatória, a fim de comprovar a qualidade de segurado especial (regime de 

economia familiar). 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

Vindo o rol de testemunhas, conclusos para designação de audiência. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000714 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Abra-se vista à parte autora da 

manifestação apresentada pelo INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos para sentença. 

  
0000240-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022610/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS 

LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000231-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022611/2011 - MARIA LUCIA DE 

LIMA BATISTA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003447-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022518/2011 - ROBISON 

OLIVEIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A renúncia pressupõe a outorga de poder para o fim específico, portanto, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração judicial com poderes expressos para 

renunciar ou termo de renúncia assinado pelo próprio autor, sob a consequência de considerar-se não renunciado o 

crédito excedente e proceder-se ao envio dos autos ao Juízo competente. 

  

0001995-69.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022608/2011 - DOUGLAS ALVES 

COSTA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a petição anexada aos autos em 

10.10.2011 requer a juntada de procuração, mas que referido documento não consta do feito, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a juntada da procuração judicial com poderes expressos para renunciar sob 

a consequência de envio ao juízo competente. 

Com a juntada do documento, ao setor de cálculos judiciais. 
  

0010082-30.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022490/2011 - HERCILIO DO 

LAGO ALVES (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X POUPEX - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA 

E EMPRÉSTIMO (ADV./PROC. ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0005828-03.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022720/2011 - ADALBERTO 

ARÃO (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Tendo em vista o silêncio do 

executado, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  
0001191-38.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022689/2011 - JOÃO LYRICO 

CARAMEL (ADV. MS005513 - DOUGLAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 17 de janeiro de 2012, às 13h20min., na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

0004599-03.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022410/2011 - JUAREZ DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se que o advogado que 

subscreve o recurso não possui poderes. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, pois não foram delegados poderes AD 

JUDICIA ao advogado. Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003149-93.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022496/2011 - JOSE NARCISO 

NETO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor ajuizou ação objetivando o 

reconhecimento do exercício de atividade especial com a consequente conversão em tempo comum para, ao final, ser-

lhe concedido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde a citação ou, sucessivamente, 

aposentadoria por invalidez. 

Foi realizada perícia médica. 

Determinada a suspensão do feito para que a parte apresentasse os requerimentos do benefícios na via administrativa, a 

parte autora manteve-se inerte, o que resultou no indeferimento da petição inicial e a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

Inconformado, o autor recorreu da sentença e a E. Turma Recursal, nos termos do voto da i. Relatora, deu provimento 

ao recurso para o fim de anular a sentença recorrida, determinando que fosse dado prosseguimento ao processo ajuizado 

pelo recorrente. 
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    Intimado em 17/03/2010 a promover a juntada aos autos dos formulário DSS 8030 para os períodos que alega ter 

exercido atividade especial até a data da edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, salvo para o agente nocivo 

"ruído" para o qual deveria juntar laudo técnico, o qual seria exigido para todo o período exercido a partir de 

12/10/1996, quedou-se inerte. 

 Verifico que o feito vem se arrastando desde o ano de 2006, entre a tramitação neste JEF e na Turma Recursal, e que 

por duas vezes o autor foi intimado para promover a juntada de documentos e manteve-se inerte, comportando-se de 

modo temerário, movimentando de forma desnecessária e injustificada a máquina judiciária. 

A meu ver, aquele que provoca o poder judiciário para ter um "suposto" direito seu concedido e não promove as 

movimentações determinadas pelo juízo, concorre para o volume da sobrelevada carga que assola o Judiciário, 

embaraçando e dificultando a atividade judicante, terminando por prejudicar e emperrar a máquina pública, trazendo 

prejuízo ao erário, porquanto até perícia médica já foi realizada e pago o perito médico (certidão de 16/10/2006), 

devendo ser punido nos termos da lei. 

    Desta feita, intime-se, pela última vez, a parte autora para dar prosseguimento ao feito, carreando aos autos os 

documentos solicitados, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, II. 

   Intimem-se. 

  

0005084-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022482/2011 - IZABEL ARACIRO 

(ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA 
DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). Solicitem-se 

informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 

68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 20016000000763521, bem como o 

encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006206-85.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022600/2011 - JOSEMIL DA 

ROCHA ARRUDA (ADV. MS011581 - JOSEMIL DA ROCHA ARRUDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Considerando o silêncio da parte autora, outrora instada a 

se manifestar no feito em razão das informações da União de que, com o advento da MP 449/2008, convertida na Lei n. 

11.941/2009, os débitos do autor foram extintos por remissão, com base no art. 14, da referida lei, dê-se a baixa 

pertinente. 

  

0010926-66.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022719/2011 - PAULO SIQUEIRA 

BARBOSA (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA, MS007149 - JOSE FLORENCIO DE MELO 
IRMAO, MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Tendo em vista que a determinação judicial de 27/09/2011 no sentido de 

que montante inferior a R$ 28,52, fosse desbloqueado, independentemente de nova determinação, atendendo ao 

princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade, considero prejudicado o pedido 

do autor uma vez que o montante total bloqueado de R$ 25,22 foi desbloqueado em 04/10/2011, conforme se verifica 

do extrato juntado aos autos. 

  

Dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0005088-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022718/2011 - XISTO RAMAO 

LEIVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência 

e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo 

Grande, quanto ao processo n.º1998.60.00.0002188-57, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

0016522-31.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022686/2011 - AMELIA ALVES 

PIRES (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 24 de janeiro de 2012, às 13h20min., na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 
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Intimem-se as partes. 

  

0001323-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022122/2011 - AILTON ALTAIR 

DO NASCIMENTO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que a 

nova procuração carreada aos autos não outorga poderes da cláusula ad judicia, portanto não implica na outorga de 

mandato judicial para o foro em geral, bem como não tendo o condão de revogar a anteriormente concedida com tais 

poderes. Todavia, juntamente com a nova procuração, foi carreada manifestação da parte autora do intuito de revogar os 

poderes concedidos ao anterior advogado. 

  

Considerando que a parte autora não é analfabetizada, conforme consta dos documentos anexados aos autos, intime-se-á 

pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer em Cartório e declarar sua vontade em revogar a procuração 

anteriormente concedida, bem como se possui ou não a intenção em outorgar mandato judicial para o foro em geral para 

o advogado constante da última procuração anexada aos autos, a qual deverá ser integralmente lida , fazendo-se de tudo 

certificação no presente feito. 

  

Após, voltem conclusos para análise da petição de 16/09/2011. 

  
0003006-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022484/2011 - AYRTON 

HERMENEGILDO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). O autor requer a expedição de ofício à Fundação Nacional de Saúde, reclamando o cumprimento 

integral da sentença em relação ao cálculo das prestações atrasadas - item “b” do dispositivo. 

Há informação nos autos (ofícío 062/2010 da Caixa Econômica Federal) anexada em 01/02/2010, comprovando que o 

autor recebeu os atrasados, conforme o cálculo realizado pela contadoria deste juízo, parte integrante da sentença, que 

transitou em julgado em 03/11/2009. 

Assim, deixo de conhecer o pedido protocolizado pelo autor em 02/03/2010, porquanto intempestivo. 

Intime-se o exequente nos termos da Portaria 30/2011/JEF2/SEJF. Decorrido o prazo para manifestação, voltem-me os 

autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXV, da 

Portaria 030/2011-JEF02-SEJF (com redação dada pela Portaria nº 032/2011-JEF2-SEJF), intima-se a parte autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a conseqüência do 

julgamento conforme o estado do processo. 
0000125-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO (ADV. MS013451 - 

BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000911-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. MS002812 - 

ADELAIDE BENITES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001849-28.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOUSA MAGALHAES (ADV. MS008332 - ECLAIR 

S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002085-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZENAIDE AMORIM DE LIMA (ADV. MS001576 - ZULEICA 

RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002143-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TEODOZIA DA SILVA MARQUES (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0002470-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON LONGO (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO 

CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002631-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TERTULIANA AJALA CORVALAN (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002986-45.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELIA AGUERO GIMENEZ DA SILVA (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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0003127-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003131-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO CANDIDO GOMES (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003802-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA MARY MOURA DE SOUZA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004247-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO BETIOL (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005757-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO BRITO DE LIMA (ADV. MS010677 - MOZANEI 

GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005992-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VITORINA COELHO COLMAN (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000715 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças referentes ao período em que 

teve o seu soldo pago em valor inferior ao salário mínimo, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  
0005155-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201022493/2011 - CELAIR MARTINS DE ANDRADE (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005267-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022657/2011 - WALTON MARTINS DA SILVEIRA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005266-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022658/2011 - MOACIR ORTIZ COELHO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0005265-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022659/2011 - MOACIR CORREA DA SILVA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005264-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022660/2011 - VALDIR MACHADO DA SILVA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005263-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022661/2011 - VALDIR ADAO DE OLIVEIRA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005262-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022662/2011 - WANDELOR MACIEL DE RESENDE (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005261-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022663/2011 - VALDEVINO PAULO PEREIRA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005260-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022664/2011 - WALDIR SOUSA COSTA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005259-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022665/2011 - VILMAR JESUS DE OLIVEIRA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005258-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022666/2011 - WALDIR VICENTE FARIAS (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005257-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022667/2011 - VALDECIR ANTONIO DA SILVA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0005256-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022668/2011 - MOACIR MARQUES LILI (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 

9.099/95.  

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 
  

P.R.I. 

  
0005114-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022535/2011 - PAULO HILARIO BARBOSA (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005108-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022536/2011 - AUGUSTO RIBEIRO (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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0005113-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022541/2011 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - 

JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0005112-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022543/2011 - ANTONIO RAMOS DE JESUS (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0005109-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022534/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - JAYME 

DE MAGALHAES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

0004959-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022613/2011 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, 

MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez a partir da realização do exame pericial (26/4/2011), com renda mensal calculada na forma da Lei, 

descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença. 

  
Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005087-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022571/2011 - INDELECIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 
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